
Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

SeQretkia de Administração 

Av. Pedro Mato rigot de Souza, 1080— Centro 85760-000 
Fone:4E•3552-1321 Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 038 	 CAPANEMA, 23/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: VALDIR INÁCIO LUFT — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 
PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
CAPANEMA — PR, assim incentivando a bacia leiteira do Município. 

O custo maximo global importa em R$ 272.220,00 (duzentos e setenta e dois 
mil, duzentos e vinte reais). 

Cordialmente 

VALD 	ACIO LUFT 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 73/2015 

Termo de Referência 

îl) Uri 

Pág ina:1 

Solicitação 	  

Número 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

73 	Aquisição de Material 	 22/07/2015 	 10 
Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	None 	 Número 
45683-7 VALDIR INACIO LUFT 	 145/2015 
Local 	  
Código 	Non-e 

204 	Incentivo a Bacia Leiteira 
Órgão 	  Pagamento 	  

None 	 Forma 
10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

	
30 DIAS APÓS ENTREGA 

Entrega 	  
Local 
	

Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 
	

5 Das 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA — PR 

ate 

,01 Lote 001 

Quantidade Unitário Valor 

950,00 15,23 14.468,50 

1.600,00 23,13 37.008,00 

2.200,00 21,00 46.200,00 

350,00 23,67 8.284,50 

1.600,00 25,67 41.072,00 

1.900,00 21,60 41.040,00 

2.500,00 17,73 44.325,00 

250,00 23,80 5.950,00 

110,00 51,20 5.632,00 

Código Nome 	 Unidade 
038331 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 	 DOSE 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

038333 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 	 DOSE 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE MAIOR 

OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUALA 7.8%. 

038334 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 	 DOSE 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR 
OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.50; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.70; FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA. 

038335 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 	 DOSE 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU 
MENOR A 7.5 % . 

038336 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 	 DOSE 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0, CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3. 

038337 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 	 DOSE 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO PARA 
FORÇA. 

038339 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 	 DOSE 

038340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 	 PCT 

038341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 	CX 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 

Emitido por. GABRIEL C IPR IAN I, na versa°. 5512 d 	 03/08/201516:20:30 



Município de Capanema 
Solicitação 73/2015 

Termo de Referência 

Página 2 

COM 100 UNIDADES 

038342 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 	 L 	 4.000,00 	 7,06 	28.240,00 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: 
PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR 
E INODORO 

	

TOTAL 	272.220,00 

	

TOTAL GERAL 	272.220,00 

kto 
IO LUFE 

Secr. Municipal 	gncultura e Meio Ambiente 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5512 d 
	

03/08/201516 20 30 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

2. OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 

PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 

Pública, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são estimativas de consumo, não se 

obrigando a Administração a aquisição total.  

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Matrícula N° 2621-1. 

4. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
4.1. O Município de Capanema é uma das principais bacias leiteiras do sudoeste do 
Paraná, com aproximadamente 14.500 fêmeas aptas a produção de leite. Classificando-as 
em três categorias: alta produção, média e baixa produção leiteira (mestiça). Estas serão 
inseminadas com sêmen da raça Nelore para aproveitamento comercial dos bezerros. Das 
fêmeas aptas a reprodução, 10% a 15% utilizam coberturas por touro, 40% adquirem 
sêmen com recursos próprios. Os restantes serão inseminados com o material genético que 
será adquirido. 
4.2. Justificativa: O Município de Capanema evidencia o acerto do programa de 
melhoramento genético em utilizar sêmen específico e de qualidade genética comprovada, 
não podendo em hipótese alguma interromper a sistemática da compra por qualidade e 
não por menor preço, pois inviabilizaria a continuidade do melhoramento genético. Não 
existe neste programa a possibilidade de conciliar preço e qualidade, visto que a qualidade 
das fêmeas receptoras de alto potencial genético, não se coadunam com os genes de sêmen 
oriundo de machos com qualidade genética inferior, podendo na hipótese da utilização do 
mesmo, gerar produtos (fêmeas) com produtividade inferior as mães, comprometendo as 
gerações futuras, com possibilidades reais e facilmente compreensíveis de retrocesso em 
todo o melhoramento obtido até a presente data. Na hipótese da interrupção do programa 
iniciado a décadas ou da utilização de sêmen de qualidade inferior ao preconizado nos itens 
do processo licitatório, fatalmente a bacia leiteira de Capanema — PR sofrerá danos 
irreversíveis com reflexos diretos na economia familiar, acentuando o êxodo rural. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidade Preço Preço máximo total 

máximo 
1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 

SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL 
A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

950,00 DOSE 15,23 14.468,50 

2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES 
PRETO E BRANCO, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

COM 	UMA 	CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, 
COM PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 
1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA 
MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU 
MAIOR 	QUE 	1.20; 	COMPOSTO 	DE 
ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU 
MAIOR 0.90; VIDA PRODUTIVA MAIOR 
OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO 
MAIOR OU IGUAL A 1.20: CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

1.600,00 DOSE 23,13 37.008,00 

3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COM 	ÀS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL 
A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA 
TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS 
E 	PÉS 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 0.75; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE 
ÚBERE 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

2.200,00 DOSE 21,00 46.200,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

4 SÊMEN 	BOVINO 	PROVADO, 	COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2015, 	QUE ATENDA ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS 
CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE 
AMERICANA OU COM CONVERSÃO 
PELA INTERBULL. 

RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E 
BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, 
TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 
80 LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR 
QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL 
OU 	MAIOR 	QUE 	0.80, 	COMPOSTO 
PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL 	A 	3.0; 	ALTURA 	DE 	ÚBERE 
POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; 
ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 
0.30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE 
DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7.5 % . 

350,00 DOSE 23,67 8.284,50 

5 SÊMEN 	BOVINO 	PROVADO, 	COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2015, 	QUE ATENDA ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS 
CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE 
AMERICANA OU COM CONVERSÃO 
PELA 	INTERBULL. 	RAÇA 	JERSEY 
CONFIABILIDADE 	PRODUTIVA 	IGUAL 
OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR 
OU IGUALA 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU 
MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; 
LARGURA 	DE 	ÚBERE 	POSTERIOR 
IGUAL 	OU 	MAIOR 	QUE 	1.0; 	VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 3. 

1.600,00 DOSE 25,67 41.072,00 

6 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 	2015 	(INTERBULL) 	COM 	AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 	PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; 
PERCENTUAL 	DE 	CONFIABILIDADE 
98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 100; CCS 
MENOR 	OU 	IGUAL 	A 	2.90, 	COM 
GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, 
COM PROTEINA MAIOR OU IGUAL A 10 

1.900,00 DOSE 21,60 41.040,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 1.20; 
POSITIVO PARA FORÇA. 

7 SÊMEN 	BOVINO 	RAÇA 	NELORE 
PROVADO. 

2.500,00 DOSE 17,73 44.325,00 

8 BAINHAS 	FRANCESAS 	(PCT 	C/ 	50250,00 
UNIDADES) 	PARA 	INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

PCT 23,80 5.950,00 

9 LUVAS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm 
DE COMPRIMENTO CINCO 	DEDOS, 
SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

110,00 CX 51,20 5.632,00 

10 NITROGÊNIO 	LIQUIDO, 	ASPECTO 
FÍSICO 	GÁS 	LIQUEFEITO, 
REFRIGERADO. 	DENSIDADE 0,967 A 
21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MINIMA 
99% PESO MOLECULAR 28,1: PONTO 
DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

4.000,00 L 7,06 28.240,00 

272.220,00 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

6.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação 

do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7.1. A Ata de Registro de Preço será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Matrícula N° 

2621-1. 

Capanema, 23/07/2015. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

( 

  

Valdi 	io Luft 

Secretário de Agricu tura e Meio Ambiente 

Lin a ir Maria de L a Denardin 

Prefeita Municipal 

A v. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: S DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

PREÇOS 

PRATICADOS NA 

LICITAÇÃO PASSADA 

- PREGÃO 17/2014 

MARCA GENÉTICA 

COMÉRCIO DE 

INSUMOS 

AGROPECUÁRIIOS 

LTDA. 

CRI GENÉTICA 

BRASIL LTDA. 

LUCINEIA DE 

FRANÇA EIRELI ME 

NITROTEC 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 

INSEMINAÇÃO 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

1 

38331 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 

10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

DOSE 950 11,69 16,00 18,00 15,23 14.468,50 

2 

38333 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E 

BRANCO, PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 

2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM UMA 

CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM 

PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E 

PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI SUPERIOR A 

2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE 

ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS 

IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 

3.00; 	ÂNGULO 	DE 	CASCO 	MAIOR 	OU 	IGUAL A 	1.20: 

CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 

2.85; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUALA 7.8%. 

DOSE 1600 24,40 23,00 22,00 23,13 37.013,33 



3 

38334 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 

BRANCA, PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 

2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL 

A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 

1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; COMPOSTOS 

DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E 

PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE 

MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 

2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE 

ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; FACILIDADE DE PARTO 

MENOR 	OU 	IGUAL 	A 	7.5%. TOURO COM VIDA 

PRODUTIVA POSITIVA. 

DOSE 2200 12,00 26,00 25,00 21,00 46.200,00 

4 

38335- SÊMEN 	BOVINO PROVADO, 	COM 	PROVA 	NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA 

BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 

RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA 

CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 

1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; PTA TIPO IGUAL 

OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR 

QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM 

DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0; ALTURA DE 

UBERE 	POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 

CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA 

FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7.5 %. 

DOSE 350 21,00 22,00 28,00 23,67 8.283,33 

5 

38336 - SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA 

BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 

RAÇA 	JERSEY 	CONFIABILIDADE 	PRODUTIVA 	IGUAL 	OU 

SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 LIBRAS; 

JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR 

IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR 

IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR 

QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 

IGUALA 3. 

DOSE 1600 26,00 26,00 25,00 25,67 41.066,67 

6 

38337 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM 

PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 

500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR 

OU IGUAL A 100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM 

GORDURA MAIOR OU IGUALA 10 LBS, COM PROTEÍNA MAIOR 

OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; 

POSITIVO PARA FORÇA. 

DOSE 1900 17,80 25,00 22,00 21,60 41.040,00 

7 38339 - SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. DOSE 2500 11,90 18,00 18,00 23,00 17,73 44.312,50 

8 
38340 - BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
PCT 250 12,00 25,00 20,00 27,00 35,00 23,80 5.950,00 



38341 - LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, 

COM 90 cm DE COMPRIMENTO, CINCO DEDOS, SILICONADA, 
9 

RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
CX 110 29,80 60,00 70,00 45,00 51,20 5.632,00 

100 UNIDADES 

38342 	- 	NITROGÉNIO 	LÍQUIDO, 	ASPECTO 	FÍSICO 	GÁS 

LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS 

10 CELSIUS; 	PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: LITRO 4000 1,25 8,00 9,00 10,00 7,06 28.250,00 
PONTO 	DE 	CONGELAMENTO 	-209,9' 	CELSIUS: 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

TOTAL R$ 272220,00 
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R. Marechal Deodoro, 3861 - Esq. c/ R. São Luiz - Cancelli 
CEP 85.810-200 - Cascavel - Pr - e-mail: marcagenetica@gmailcom  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 

INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 

JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTQ: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

38331 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL 

A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

DOSE 950 R$ 
16,00 

R$  
15.200,00 

38333 — SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E 

BRANCO, PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL 

DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Com uma confiabílidade produtiva igual ou maior a 78%, 

com PTA Leite maior ou igual a 1200 libras; Gordura e 

Proteína maior ou igual a 30 libras: TPI superior a 2.200; 

PTA Tipo igual ou maior que 1.20; Composto de úbere 

igual ou maior que 1.50, Composto Pernas e Pés igual ou 

maior 0.90; Vida Produtiva maior ou Igual a 3.00; Ângulo 

de casco maior ou igual a 1.20: Contagem de Células 

Somática menor ou igual a 2.85; facilidade de parto 

menor ou igual a 7.8%. 

DOSE 1600 R$ 
23,00 

R$ 
36.800,00 

38334 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 

BRANCA, PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL 

DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR 

OU IGUAL A+ 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO 

MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 

A 	1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 

1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 

0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; 

ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 

ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1,50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR 

OU IGUALA 1.70; FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 

IGUAL 	A 	7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA 

POSITIVA. 

DOSE 2200 
26 , 

R$  
00 

57.200,00 
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R. Marechal Deodoro, 3861 - Esq. c/ R. São Luiz - Cancelli 
CEP 85.810-200 - Cascavel - Pr - e-mail: marca enetica 

38335- SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 

NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA 

INTERBULL. 

Raça Holandesa, Cor vermelho e Branco, com uma 

confiabilidade produtiva igual ou maior a 75%, TPI 1.700, 

com PTA Leite maior que 80 libras; PTA Tipo igual ou maior 

que 150, Composto de úbere igual eu maior que 0.80, 

Composto Pernas e Pés positivo; Contagem de células 

somáticas menor ou igual a 3.0; Altura de úbere posterior 

maior ou igual a 1.90; Angulo de casco maior ou igual a 

0.30 apresentando uma facilidade de parto igual ou menor 

a 7.5 % . 

DOSE 350 R$ 
22,00 

R$ 7.700,00 

38336 —

SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÅ() INFERIOR A 
ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA 

INTERBULL. Raça Jersey confiabilidade produtiva igual ou 
superior à 95%; PTA Leite maior ou igual a 1000 libras; JPI 

igual ou maior que 0.90; Altura de úbere posterior igual 
ou maior que 1.0; Largura de úbere posterior igual ou 
maior que 1.0; Vida produtiva igual ou maior que 5.0; 

Contagem de células somáticas menor ou igual a 3. 

DOSE 1600 R$ 
26,00 41.600,00 

 

R$ 

38337 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM 

PROVA NÅ() INFERIOR ABRIL 2015 (INTERBULL) Com as 

seguintes caracterfsticas: PTA Leite maior ou igual a 500 

libras; Percentual de confiabilidade 98%; JPI maior ou igual 

a 100; CGS manar ou igual a 2.90, Com gordura maior ou 

igual a 10 Lbs, Com proteína maior ou igual a 10 Lbs, PTA 

tipo maior ou igual a 1.20; Positivo para Força 

DOSE 1900 
R$ 

25,00 
R$ 

 
47.500,00 

38339 - SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 
DOSE 2500 

R$ 
18,00 

R$ 
45.000,00 

38340 - BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
PCT 250 R$25 00 R$6.250,00 

38341 - LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
CX110 

R$60,00 
R$6.600,00 
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R. Marechal Deodoro, 3861 - Esq. c/ R. São Luiz - Cancelli 
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BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO, CINCO DEDOS, 

SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA 

SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

,..-- - 

38342 - NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS 

LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 21,1 

GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 

28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

LITRO 4000 R$8,00 32.000,00 

TOTAL R$ 295.850,00 

GIOVANf ANTONIO FERRONATO 

CPF: 016.421..649-92 

sócio-proprietário 
et4PJ 09.52.9`,3510001 

Irisct.. Est. D04.40376.85 
gARC,GEMÉTICA Cflgt:RC10 

SUMOS AGROPEC11ÁMOS LIDA. 
pL N 	

A. 

Rwa 	Lui£. 244 

8,14M Qite01tI • (,'EP 85.811400 
Ca~val PeTinel 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CRI GENeTICA BRASIL LTDA. 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 	E-MAIL: rubenscri@hotrnailcom  

ENDEREÇO: Rua Doutor Procópio Teledo Malta, 145 

COMPLEMENTO: Casa 
	

BAIRRO: Morada dos Deuses 

TELEFON: 116) 3362-3888 
	

CONTATO: Rubens Cel.: (45) 9916-5005 

CIDADE: Sáo Carlos 
	

UF:' SP 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇAO DE 'SfIVIEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 

INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 

JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOUCITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA. DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: IZ MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

38331 - SÊMEN BOVINO DA. RAÇA GIR COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA MAE; 

MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

DOSE 950 18,00 17.100,00 

38333 — SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES 

PRETO E BRANCO, PROVADO COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 

Corri uma confiabilidade produtiva igual ou maior a 

78%, com PTA Leite maior ou igual a 1200 Libras; 

Gordura e Proteína maior ou igual a 30 libras: TP1 

superior a 2.200; PTA Tipo igual ou maior que 1.20; 

Composto de úbere igual ou major que 1.50, 

Composto Pernas é Pés igual ou maior 0.90; Vida 

Produtiva maior ou igual a 3.00; Ângulo de casco 

maior ou igual 	a 	1.20: Contagem 	de Células 

Somáticas menor ou igual a 2.85; 	facilidade de 

parto menor ou igual a 7.8%. 

DOSE 1600 22,00 

1 

• 35.200,00 

38334 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA.HOLANDÊS PRETO 

E BRANCA, PROVADO COM PROVA 'NA() 1NFERIOR A 

ABRIL 	DE 	2015 	COM 	AS 	SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL 	A + 700 

LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL I t.,,  

DOSE 2200 

111  

25,00 

,nr,m7 
55.000,00 

,.7 	ri‘A  

E 	 . 	/ 

CRI GENtTICA BRASIL LTD 

on. PROCOMO Cr TOLEDO mAtrik, 

ska CARLOS t ilAORADA DOS DEUS 
I 	cEP j 353-002 • SÃo CARLOS • Sr 



A 1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 

COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.50; 

COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 

0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 

2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, 

ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA 

DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; FACILIDADE DE 

PARTO MENOR 	OU 	IGUAL 	A 	7.5%. TOURO 

COM VIDA PRODUTIVA'POSITIVA. 

38335- SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 

NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME 

PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM 

CONVERSÃO PELA INTERBULL 

Raça Holandesa, Cor vermelho e .Branco, corn uma 

confiabilidade produtiva igual ou maior a 75%, TIPI 

1.700, com PTA Leite maior que 80 libras; PTA Tipo 

igual ou maior que 150, Composto de úbere igual ou 

maior que 0.80, Composto Pernas e Pés positivo; 

Contagem de cétulas somáticas menor ou igual a 

3.0; Altura de úbere posterior maior ou igual a 1.90; 

Ângulo de casco maior ou igual a 0.30 apresentando 

uma facilidade de parto igual ou menor a 7.5 % . 

DOSE 350 28,00 9.800,00 

38336 — 

SÉMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME 
PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM 
CONVERSÃO 	PELA 	INTERBULL 	Raça 	Jersey 
confiabilidade produtiva igual ou superior à 95%; 
PTA Leite maior ou igual a 1000 libras; JPI igual ou 
maior que 0.90; Altura de úbere posterior igual ou 
maior que 1.0; Largura de úbere posterior igual ou 
maior que 1.0; Vida produtiva igual ou maior que 
5.0; Contagem de células somáticas menor ou igual 
a 3. 

DOSE 1600 25,00 40.000,00 

38337 	- 	SÉMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇA 	JERSEY, 

PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2015 

(INTERBULL) Com as seguintes características: 	PTA 

Leite maior ou igual a :500 libras; Percentual de 

confiabilidade 98%; JPI maior ou igual a 100; CCS 

menor ou igual a 2.90, Com gordura maior ou igual a 

10 Lbs, Com proteína maior ou igual a 10 Lbs, PTA 

DOSE 

I 

1 O 

1900 

1.504 

22,00 

1 71 /0D01 

41800,00 

-i51 
CR! GENÉTICA BRASIL LIDA 

RUA OH. PHOCOP,0 DE TOLEDO/4AM, i 

L. 
 SÃO CARLOS 1 MORADA DOS DEUSES 

CEP 13563-Q02 - SÃO CARLOS - SP 
4••••••••• 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL. COM  CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO.EM TODAS AS FOLHAS. 

[07, 504.1 71 /0001:2 
CRI Gl:NÉTICA BRASIL LTD 

RUA DR, PROCC:90 DF. TOLEDO MALTA L..._  SÂO CARLOS 1 MORAOA DOS DE 
CEP 13563-002 , SÃO CARLOS .- SP 

C '17 

tipo maior-ou igual a 1.20; Positivo para Força 

• 

38339 - SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. DOSE 2500 18,00 45.000,00 
38340 - BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) 

PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
PCT 250 20,00 5.000,00 

38341 - LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 

BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO, CINCO 

DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 110 

38342 - NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS 

LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 

21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO 

MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO - 

209,9° 	CELSIUS: 	CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS, 

INCOLOR E INODORO 

LITRO 4000 

TOTAL R$ 	248.900,00 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI ME 

CNPJ: 21.587.815/0001-65 	 E-MAIL: atendimento@embriosemen.com.br  

ENDEREÇO: rua Santo Antonio, 160 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Centro 

TELEFON: 49 3435-0808 	 CONTATO: Leonardo Pavan 

CIDADE: Ponte Serrada 	 UF: SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 

INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 

JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

38331 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA MÃE 

MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

DOSE 950 **** ******* 

38333 — SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES 

PRETO E BRANCO, PROVADO COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 

Com uma confiabilidade produtiva igual ou maior a 

78%, com PTA Leite maior ou igual a 1200 libras; 

Gordura e Proteína maior ou igual a 30 libras: TPI 

superior a 2.200; PTA Tipo igual ou maior que 1.20; 

Composto de 	úbere 	igual 	ou 	maior que 	1.50, 

Composto Pernas e Pés igual ou maior 0.90; Vida 

Produtiva maior ou igual a 3.00; Ângulo de casco 

maior 	ou 	igual 	a 	1.20: 	Contagem 	de 	Células 

Somáticas menor ou igual a 2.85; 	facilidade de 

parto menor ou igual a 7.8%. 

DOSE 1600 ***** ******** 

38334 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 

PRETO E BRANCA, PROVADO COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL 	A + 700 

DOSE 2200 ***** ******** 



LIBRAS PARA PTA LEITE; 	PTA TIPO MAIOR OU 

IGUAL A 1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 

1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 

1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU 

IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR 

OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 

A 2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; 

LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 

FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 	IGUAL 	A 

7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA. 

38335- SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 

NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS 

SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS 

CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA 

OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 

Raça Holandesa, Cor vermelho e Branco, com uma 

confiabilidade produtiva igual ou maior a 75%, TPI 

1.700, com PTA Leite maior que 80 libras; PTA Tipo 

igual ou maior que 150, Composto de úbere igual 

ou 	maior 	que 	0.80, 	Composto 	Pernas 	e 	Pés 

positivo; Contagem de células somáticas menor ou 

igual a 3.0; Altura de úbere posterior maior ou igual 

a 1.90; Ângulo de casco maior ou igual a 0.30 

apresentando 	uma facilidade de 	parto 	igual ou 

menor a 7.5 % . 

DOSE 350 ***** ********* 

38336 — 

SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS 

SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS 

CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA 

OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. Raça Jersey 

confiabilidade produtiva igual ou superior à 95%; 

PTA Leite maior ou igual a 1000 libras; JPI igual ou 
maior que 0.90; Altura de úbere posterior igual ou 

maior que 1.0; Largura de úbere posterior igual ou 

maior que 1.0; Vida produtiva igual ou maior que 

5.0; Contagem de células somáticas menor ou igual 

a 3. 

DOSE 1600 ***** ********* 

38337 	- 	SÊMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇA 	JERSEY, 

PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2015 

(INTERBULL) Com as seguintes características: 	PTA 

Leite maior ou igual a 500 libras; Percentual de 

confiabilidade 98%; JPI maior ou igual a 100; CCS 

DOSE 1900 ***** ********** 



menor ou igual a 2.90, Com gordura maior ou igual 

a 10 Lbs, Com proteína maior ou igual a 10 Lbs, PTA 

tipo maior ou igual a 1.20; Positivo para Força 

38339 - SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. DOSE 2500 23,00 57.500,00 
38340 	- 	BAINHAS 	FRANCESAS 	(PCT 	C/ 	50 

UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
PCT 250 27,00 6.750,00 

38341 - LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 

BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO, CINCO 

DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 110 70,00 7.700,00 

38342 - NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO 

GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 

A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO 

MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO - 

209,9° 	CELSIUS: 	CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS, 

INCOLOR E INODORO 

LITRO 4000 9,00 36,000,00 

TOTAL R$ 	107.950,00 

Ponte Serrada SC, 14 de Julho de 2015. 

e  



R$ 58.650,00 

Lx Nitrate(' 220 	R$ 	 RS 9 900,00 

Valor Total 
(R$) 

250 Bovi Gaine. 

Valor 
unitário 

(R$) 

R5 35;00 	R$ 8.750,00 

Marca 	Unit. 

 Pct 

00 C' 21 NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTbA - ME 

Ruo Pio xrr N°  1847 - Centra - Fone (45)3222-6100 verdosrrtrotec@terro.com  br 

CEP 85 801-210 - CASCAVEL PR 

I c 904 40342-36 2NP.I 9 492 811/0001-21 

ORÇAMENTO 

Ao Município de Capanerna 

Estado do Paraná 

Item 	 Descrição do produto 

E3atrias '•ancesas (pacotes com 

wiiJades) para riseminaçào artificial 

uvas especais para inseminação artificie 

em bovinos, material E.V.A, cinco dedos, 

tom alta sensibilldade, caixa com 50 

Nit`io &n.c 1 Cuiúo aspecto fisico gàs 

gLetetto, refr,ge‘racic- Densidade 0,967 

iis cesius, c'cure?a min.rna 

99% peso molecular 28,1: ponto de 

cengeiamento - 209,90  celsius: 

caracteristicas adicionais, incolor e 

n000ro 

Nitrotec 	Lts 	4 00f; 	R$ 10,00 	RS 40.000,00 

Valor total: Cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais. 

- Nos oreços indicados estão computadas todas as despesas reterentes a tributos. feTostos, encarqu,  sociais e 

trabashistas, frete e demais custos que os compõe, 

- Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

rczimerita ec'rente à abertura de licitação, sem valor cornerra! para dispensa de licitaçào ou rompra direta. 

Pada.n•.:,rito 	prazo maxima de ate 30 (trinta) dias apos emissaa ria rota fiscal. 

quarto a abertura da licitaçâo para nossa partirioacao. 

09492.81110001-2 
Cascavel, í 7 de Julho 	201b. 

NI TROTE COM DE PRODUTOS 
AGRDPECUARIOS t 

Rua Poo )18, 184? 
Cent, - CEP. 85801.210 

CASCAVEL • PR 

Keity Nottar 

Nitrotec 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 17/2014 

A I"' 	‘) 
ki 

Página.1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 Telefone: (16) 3362- 3688 	Status: Habilitado 

34.510,03 
002 	38332 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA 	DO 	 400,00 Habilitado 	CRI 	 67,90 	27.160,00 * 

SEXADO DE FÊMEACOM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR OU IGUAL A1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUALA 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

005 	38335 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRAN 	DO 	 350,00 Habilitado 	CRI 	 21,00 	7.350,00 * 

CO, PROVADO,PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 603 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%, VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 300; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, ÚBERE 
ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE PARTO 
MÁXIMO DE 7%. 

Fornecedor: 3647-1 CRI GENETICA BRASIL LTDA. 

Representante: 39036-4 RUBENS LARSEN 

Lote 001 - Lote 001 

34.510,03 

Fornecedor: 1655-1 EM BRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA- 	CNPJ: 02.319.237/0001-65 Telefone (49) 3435. 0723 Status: Habilitado 	 5.380,80 

Representante: 51795-0 SANDROHILARIO PAVAN 

Lote 001 - Lote 001 	 5.380,80 
010 	38340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA I 	PCT 	210,00 Habilitado 	MINI TUB 	 12,00 	2.520,00 * 

NSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

011 	38341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, 	CX 	 96,00 Habilitado 	WAGO 	 29,80 	2.860,80 * 

COM 90cm DE COMPRIMENTOCINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

Fornecedor: 3676-5 GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA- EPP 	PJ: 07.817,46510001-89 Telefone: (45) 3224 - 0257 Status: Habilitado 	 21.414,00 

Representante: 39035-6 GIANI MARSAL ZAN 

Lote 001 - Lote 001 	 21.414,03 
001 	38331 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CAR 	DO 	 600,00 Habilitado 	ASSIRIO / JOIA DA INDIA 	 11,69 	7.014,03 * 

ACTERÍSTICAS:PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 lg EM UMA LACTAÇÃO 

004 	38334 SEMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 	DO 	1.203,03 Habilitado 	W1LDCARD / GENERVATIONS 	 12,00 	14.400,00 * 

PROVADO,COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 1803; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU 
IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +08; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1,90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 30; POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

Fornecedor: 50097-6 LAGOA DA SÉRRA LTDA 	 CNPJ: 05.162.045/0001-86 Telefone: (16)2105 - 2299 Status: Habilitado 	 58.940,00 

Representante: 51523-0 CELSOGARCIA RIBEIRO 

Lote 001 - Lote 001 	 50.940,00 
003 	36.rm SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 	DO 	1.600,00 Habilitado 	YANK 	 24,40 	39.040,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A+  900 LIBRAS PARA PTA LEITE, PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; 0 PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU IGUAL A 1750, 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 120; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU 
IGUALA 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%, TOURO MELHORADOR DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

009 	38339 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 	 DO 	1.000,00 Habilitado 	PAINT CODIGO 	 11,90 	11.900,00 * 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A MEDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

Fornecedor: 4044-4 N ITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 	CNPJ: 09.492.811/0001-21 Telefone: (45) 3222 - 6100 Status: Habilitado 	 3,250,00 

Representante: 51855-7 SANDRO HENRIQUE BORELLA 

Lote 001 - Lote 001 	 3.250,00 
012 	38342 NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEF 	L 	 2.603,00 Habilitado 	NITROVET 	 1,25 	3250,00 * 

EITO, REFRIGERADO DENSIDADE 0,967 A21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MINIMA 99% PESO MOLECULAR 281 PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

Fornecedor: 3663-3 PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Representante: 39437-8 C LEBER FERNANDO DA C RUZ 

Lote 001 - Lote 001 

026 	38336 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVA 	DO 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 Telefone, (34) 3319-54.00 	Status: Habilitado 

1.60000 Habilitado 	ABS 

57.620,00 

57.620,00 

26,00 	41.600,03 * 

S EM ABRIL DE 2015,COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 30 

007 	38337 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 	 DO 	 900,00 Habilitado 	ABS 	 17,80 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR OU 

16 020,00 * 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na wrsão: 5512 a 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 17/2014 

it 6) 

1) 	(;;; ,) 

Pag ina.2 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUALA 2.90, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 0,70 

Fornecedor: 39324-0 SEM EX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E 

Representante: 50159-0 IVAIR LUIZ BENATTI 

Lote 001 - Lote 001 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 Telefone: (47) 3231 - 0400 	Status: Habilitado 21.900,00 

21.900,00 

008 	38338 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 	 DO 	 303,00 Habilitado 	SEMEX - FRONTRUNNER 	 73,00 	21.900,00 * 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÉMEA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A40 

VALOR TOTAL: 	195.014,80 

Emitido por' GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5512 a 	 y 16:15.22 
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PREGAO PRESENCIAL: 038 	 CAPANEMA, 23/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
- PROCURADORIA JURÍDICA 
- PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 038 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGAO PRESENCIAL: 038 	 CAPANEMA, 23/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 038 expedido por Vossa Senhoria em, 23/07/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

Cordialmente, 

omar Wa 
Téc. Cont. 	• PR--04'.483/O-2 

CPF: 723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos 

descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas. O Procedimento 

licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 12/08/2015, com início às 09h0Omin., no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 

cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Termo de referência; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 

BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, conforme 

especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são estimativas de consumo, não se 

obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição do material é estimada em R$ 272.220,00 (duzentos e 
setenta e dois mil, duzentos e vinte reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 
Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



C 2 E 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 
licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 
e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 
6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 
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9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 038/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 038/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



''->1)  y 	L,; 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 038/2015 

SESSÃO EM 12/08/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 

que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 

sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
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11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no 
Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1.0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 
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13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
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13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos.tce.pr. gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.g0V.briCeiS); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias; 

15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Documento que comprove o registro da proponente no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento — MAPA. 

b) Documento que comprove o registro do técnico responsável pela proponente, no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA. 
b 1). O técnico responsável acima elencado deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste dital. 
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b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Setor de 

Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22. DO PREÇO 

22.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação 
do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
c) Identificação da utilização dos materiais; 
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame. 
23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
23.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 23.2.  
23.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  
23.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
23.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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24. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 02 (dois) dias, a verificação do material, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 

relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 01 (um) 

dia anterior à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.5.0 licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 
locais indicados pela Secretaria responsável, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
25.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 
avarias ou defeitos; 
25.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o 
horário da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
25.1.4. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro 
de Preços; 
25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 
25.1.7. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
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26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 
ocultos do objeto adquirido. 

28. DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 
28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 
garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 
28.2.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
28.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 
28.4. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 
prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

29. DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
29.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo do material solicitado. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@cauanema,pr,gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriame • e com o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im • ostos 

t 

‘‘k 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(‘ fe...v• 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
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33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 
Secretaria responsável pela solicitação, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 
complementos. 
34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 
material; 
34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 
venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
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previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 
poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 
34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato 
resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 
de prazo para contraditório. 
35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 
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35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 
no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 
36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
CAPANEMA, 31/07/2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	, 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 
sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*):DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz: se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada 

de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 	a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

os demais atos necessários ao cumprimento das 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

nome da empresa o Atestado de Recebimento 

da empresa notificações da Prefeitura 

recusados pela Prefeitura ou a complementação 

de fornecimento; e) receber reclamações 

providenciar a sua substituição; f) entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos 

obrigações contidas no Edital de Pregão 

de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 	 ...._ 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA (9: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



1 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PI? 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 

BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 
PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega 
de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO  
4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação 
do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
c) Identificação da utilização dos materiais; 
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 
4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 
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4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 23.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 

nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Fundional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 
orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 
e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 038/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2015. 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 
(NOME) 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licita0es 

Represent ante Legal 

Testemunhas: 
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Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



7€ 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 038 	 CAPANEMA, 24/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 038, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em: ;1(1/Ci4-/2015, åsi5  : 5'4 horas. 

Romanti E r Barbosa 
Procurador Jurídico 

OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PARECER JURÍDICO N° 81/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 38/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 

CAPANEMA - PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 

preços para aquisição de sêmen bovino e materiais para o programa de 

inseminação artificial da secretaria de agricultura e meio ambiente de 

Capanema - Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da contratação - fls. 03-04; 

IV) Termo de referência - fls. 05-08; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09-23; 

VI) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 24; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 25; 

VIII) Minuta do edital - fls. 26-56; 

IX) Anexo 01 - fl. 57; Anexo 02 - fl. 58; Anexo 03 - fl. 59; Anexo 

04 - fl. 60; Anexo 05 - fl. 61; Anexo 06 - fls. 62-63; Anexo VII (mi uta da ata 

de registro de preços) - fls. 64/75. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramai 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 
mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos 
e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parãmetros dos serviços ou bens entendidos como 
necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os . fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25k 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
fAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo 

de Referência), bem como da verificação de existéncia de um mercado vasto, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste 

objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  
8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referéncia, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 
que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital e do contrato 

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto 

Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante A. minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

Nesse mesmo rumo, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 

55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 31 de julho de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 038 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CAPANEMA, 31/07/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520/02. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

Lin amir Maria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 038 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 12/08/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 12/08/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Página 1 

  

Representante: 	 CPF: . 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 

MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: 
TPI SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUALA 7.8%. 

003 SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 1.80; 
TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL A 	1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

004 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL 
OU MENOR A 7.5 % 

005 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA 
PRODU11VA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMA-BOAS MENOR 

	

950,00 	DOSE 
	

15,23 	 0,00 

	

1.600,00 	DOSE 
	

23,13 	 0,00 

	

2.200,00 	DOSE 
	

21,00 	 O, 00 

	

350,00 DOSE 
	

23,67 	 0,00 

1.600,00 	DOSE 	 25,67 
	

0,00 
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Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

OU IGUALA 3. 

006 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 1.900,00 DOSE 21,60 0,00 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO 
PARA FORÇA. 

007 	SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 2.500,00 DOSE 17,73 0,00 

008 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 250,00 PCT 23,80 0,00 

009 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 110,00 CX 51,20 0,00 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

010 	NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 4.000,00 L 7,06 0,00 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . 	/ - 

Cr) 

esProposta - Versão: 1 1 3 7 	 03/0812015 16 33'00 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 038/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE S'EIVIEN BOVINO 
E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÀO ARTIFICIAL 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



31/07/2015 Mural de Licitações Municipais 

uo U.38, 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

arn-p os-Ano; N. 	od a da-de -dev ant-serig uais--a-os inform ados-fa-inforrn-ar)-no-5114-A-M-^ 

Ano* 2015 

Modalidade' 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 38 

Número edital/processo 8 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA 

O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR 

fcrrma-çdes-Eterais 	 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120608200122092270339030 

Preço máximo/Referência de preço - 272.220,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital , 31/07/2015 

Data da Abertura das Propostas 12/08/2015 

CPF: 8472608956 (Logout)  

1/1 http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx  
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Aviso de licitação 

Processo Licitattirlo n° 212015 

Edital de Neger, Presencial n° 212015 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA-ESTADO DO 

PARANÁ, através do Pregoeiro Paulo de Lima Gonçalves, designado pela Portaria 

02/2015 datada do dia 04 de Marco de 2015, toma público a abertura de Licitação na 

modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, de tipo Menor Preço por hm, na Aquisição 
de Material de Consumo, Expediente e Equipamentos de Informitica para uso da 

Secretaria e demais sobres da Câmara Municipal de Capanema PR, conforme 

especificação do ANEXO Ido Edital, que se realizarå no dia 13/0812015, ås 09horas 

(nove horas), na sede da Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Padre Qrilo, n° 

1270, Caixa Postal n° 23, Centro, Capanema-PR O Edital se encontra a disposição 
dos interessados na sede da Camara Municipal de Vereadores, sendo que os 

licitantes poderão adquinr maiores informações no local, em horárb de expediente ou 

pelos telefones (46) 3552-1596 e (46)3552-2329 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015 

Paulo de täta Gonç Iver 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mun Nipa de Capanona 	ado do Paraná 
Av Pangor de Solva, 108li- Capo orma - Panna -Coma 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF PREGÃO PRFSBNCIAL M013/2015 
OBJETCYREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISKAO DE ARTEFATOS DE CIAIENTO 
PARA USO OAS SECRETARIAS DE AGRILCULTUR.A E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OURAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA Po Peon:mes. inalivradiai os 
pregas homologadas enl 30 de Ao ll de 2015 

Gabriel Felipeaprinm 
Preserito 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mon ciplo de Ca pm 	- Estado do Farna 
Av Ps rigid de Souza, 10S0- Cap:menu - Parava- Centre 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF PREGÃO PRESENCIAL M050014 
OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREJS PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA 	Penninas:on inalierados pmcos Immologados om 29 
de Outobru de 2014 

Gli briPI fehpe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçbes 

EXTRATO DE CONTRATO 90  114/2015 
Pregão N,  034/2015 

Data da Assinatura: 28/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratador 	LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTÁGIOS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFFISIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 28/07/2015, data final de vigência 27/07/2017. 
Valor total: fig 1.621.893,12 (um milhão, seiscentos e vinte e cm mil, oitocentos e 
noventa e três reais e doze centavos). 

Lindarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Panta, tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 038.2015 
Tipo de bigamin/a: Menor preço por aem. 
Obieto'REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E 
MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA • 
PR. 
Abertura das propostas. 0900 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Pre fetma Manierna! de Capanema, AV. Pangos de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser oblidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanena-Pr, 31 de (ulk de 2015 

Gabriel Felipe Ciprioni - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 040/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeoura Municipal de Capanema, AN' Partgot de 
Souza, 1080- (japanerna - Pannå - Celltro 

Demam informações poderio ser obtidas no endereço acima citado ein horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 03912015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, lunta público que realizará 
Processo Licitatóno, nos termos a segna: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 039/2010. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por sei". 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
JET MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÀO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 
Solo, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em koran° 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015.  

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Unionerna - Estado do Pararia 
Ao, Pangat de Souza, 11.8- Caprnema - Pond - Centre 

PUBLICA ?do TRIMESPRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL 054/2014 
OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CM F,18 (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PFL Perinanceero 
inolterados 09 preços homologad.oarm 28 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe pris n i 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de LicilaOes 

!dumme de Capanema Balado dn Para na 
Av. Pa n got dr Sura, 1080- Capanema - Natt - Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCLAL 07312014 
OPJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHoES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LINES DA 
FROTA 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA PIL Permaneimn ina:letadee os preços 
hoinologadoo em 27 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Febr* Ciprioni 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 014/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, lunta público que realizará 
Processa Licitateirio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 01412015 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE 
GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFLNIALITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Mincipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Parani - Centra. 
Demais informações poderio ser oblidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015 

Lurdam" Maria de Lala Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 015/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 
Processo Licitatõrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 015/2015. 
Tipo de Julgamento: Menar Preço Global, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÀO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER 
LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. COM ÁREA DE 559,30 NI'. 

Abeuura das propostas: 14:30 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Miuucipal de Capanema, Av. Parigol de 
Soma, 1030- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderás ser oblidas no endereço acima coado em hån° 

normal de expediente. 

Capauenia-Pr, 31 de Julho de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Mtuncipal 

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público a Chamada 
Pública N' 003/2015. nos termos a seguir. 
Tipo de Julgamento: Melhor Técnica, 
Objeto.SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEE) PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINDA 

VIDA", FAIXA 2, EM TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO 
Aberuna dos envelopes: 09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangos de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Del mus informações e o Edital poderio ser obtidos no endereço acima citado em 
horário normal de expediente 

Capanema.Pr, 31 de Julro de 2015. 

Lindara Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 



dO  

EDITAL 

PIRCE11fARNEIRO, OFICIAL DA 2° CIRCUNSCRICAO 
1340111111 RIA DA COMARCA DE FRANCISCO DELTRAO 
- PARAN  

FAZ SADER  que mendendo o que foi roquerido por FARAO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, proprietario do Lote ns. 63, da Gleba 
9s.01.F13, lomiliaado no quadro urbana dc Francisco Beltrdo. aos quo o prosa. Edital 
virem ou dela conhecimento tiverem, que se acham depositados na sua Serventia ludicial, 
situado a Rus Po. Grossa, 1.777, sala 62.6°  andar, nasal cidade, os AUTOS conkndo os 
documenlos para subdivisão desta iintivel, para formar o LOTEAMENTO 
RES1DENCIAL PERIN4,como determine e Lei Federal n°  6.766, de 19 de dezembro de 
1.979 Os gula flum franc.... exame dos intcressados c0fforme e referida LEI. 

Frser.isce BellS de U1,110 de 2.010 

DIRCEU CA 	Op 
OFICIAL 

774019704%  
DIRPEu CARN0a0 

\a.70 

Ru, 

Y 

..nen  

LOTEAMENTO RESIDENCIAL PERIN 

PLANTA BAIXA DE PARCELAMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  014/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Peruk loma publica que realizará Pro. 
cesso licitatono, nos termos a seguir, 

Modalidade: Tomada de Preços N°  014/2015. 
Tipo de Julgamento: TECNICA E PREÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRA. 

MENTO IMOBILIARIO E IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO 
TÉCNICO MULTIFINALITARIC DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2015. 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema Paranå - Centre 
Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  015/2015. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cesso licitaten, nos termos a seguir, 
Modalidade: Tomada de Preços N' 015/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEI- 
ROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, COM ÁREA DE 559,30 Arr. 

Abertura das propostas. 1430 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local. Selar de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra 
Demais informações poderåo ser obtidas no endereço acima citado em floran 

normal de expedienta 
Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindarna Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

CHAMADA PÚBLICA N°  003/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público a Chamada Públi-

ca N' 003/2015, nos termos a seguir 
Tipo de Julgamento, Melhor Técnica. 
Objeto SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SE. 

REM INDICADAS PELO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PROPRIA CEF) 
PARA EXECUTAR A CONSTRLIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERES-
SE SOCIAL NO iMBITO 00 PROGRAMA 'MINHA CASA MINHA VIDA', FAIXA 2, EM 
TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO. 

Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pargot de 

Souza, 1080- Capanema - Paranå -Centro. 
Demais informações e o Edital poderão ser obtidos no endereço acima ciado em 

horádo normal de expediente. 
Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015 

Lindamìr Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

Atos Oficiais Sexta-feira, 31.7.2015 -N° 5.714 JORNA L DE !KURA° 1B 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°  038/2015 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cessa Licitabrio, nos termos a seguir. 

Modalidade, Pregão Presencial n° 038/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por dem. 
Objeto,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E MA. 

TEMAS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeibra Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centre 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em hoten 

normal de expedlente. 
Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  039/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paranå, toma público que realizara Pro- 

cessa Licitatõrio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°  039/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item, 
Objetm REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMATI- 
CAS,A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEÇRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMILIA E DE. 
SENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015. 
Legal. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr. 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

AVISO DE UCITAÇÂO - PREGAO PRESENCIAL N°  040/2015 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna publico que realizara Pro. 

cessoÚcitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade, Pregoo Presencial n°  040/2015. 
Trpo de Julgamento. Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRIS. 

CO E PC) DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 
• PR. 

Abertura das propostas 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015. 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangot de 

Souza 1080- Capanema- Paranå - Centro. 
Demais informações podedo ser obtidas no endereço amma citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015, 

Gabriel Felipe Cipnani 
Pregoeiro 
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SIPAL S.A . INDÚSTRIA COMERCIO E AGROPECUARIA 
CNPJ/MF N° 83.297.663/0001-47 

SUMARIO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
I . DATA, HORA E LOCAL: 10/07/2015, ås 09:30 horas, na sede social, sita å Ro. 

dovia PR-483, Km-0, sala 2, fundos, no Bairro Agua Branca, na Cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Parana, II - COMPOSIÇÃO DA MESA Sra. Marlene Antonia Schöll 
Barbieri, Secretádo Ricardo Schöll; Ill - OLIÖRUM LEGAL Instalada a Assembleia, 
coma presença de acionistas que representavam um quorum de 72,81% do capital 
social; PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado do Parana nos dias 02/06/2015, 03/06/2015 e 08/06/2015 e no Jornal de 
Beltrão nas edições dos dias 02/06/2015, 0106/2015 e 09/06/2015, 1°) Foram apre-
sentados Relatemos da Diretoria, do Balanço Patrimonial, Demonstrativ° do Resultado, 
Demonstraçáo das Mutações Patrimoniais, Demonstração das Orleans e Aplicações 
dos Recursos e das Rotas Explicativas da Diretoria, relativos ao exerciao social encer. 
rado em 31 de dezembro de 2014, os quais foram discutidos e aprovados por unanimi-
dade. 2°) For demonstrado o resultado positivo do exercido findo em 31 de dezembro 
de 2014, no valor de R$ 96.300,47 (noventa e seis mil trezentos reais e quarenta e sete 
centavos), tendo sido proposto pio ConselhodeAdministraçáo que este lucro perma-
neceria na conta de Lucros/Prejulzos, para fins de compensação com os prejuIzos dos 
exarados anteriores, o que também foi aprovado por unanimidade pelos acionistas 
presentes. 3°) Nåo foram discutidos assuntos de interesse garal da companhia, pois 
a palavra foi colocada å disposçao dos ecionstas e, como ninguém quis fazer uso da 
mesma, a Sr.. Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Ordinária. Francisco 
Beltião/PR. 10 de julho de 2015. Assinaturas Marlene Amónia SchAl Barbari: Gamla. 
no Hermann Schdl, Ricardo Schal, Madise Schal Giaretta, Renat° Schal', Claudia 
00112 Urio e Sergio Barbieri. 

Este extrato espelha fielmente o teor da Ata da Assembleia Smal Ordinária e as 
deliberações nela tomada, que for arquivada na Junta Comercial do Estado do Paranå, 
sob on°  20154678449. em sessão de 22/07/2015. 

MARLENE A. SCHOLL BARBIERI RICARDO SCHÖLL 
Presdente da Assemblera Secretário da Assembleia 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Aos SOCr. da ASSOCIAÇÃO DA JUVENTUDE UNIDA BELTRONENSE, 

Inscrita no CNPJ n° 77.596.252/U01.50, com endereço na Rua Km 06, 
Prolongamento da Rua Luiz Helmans. s/n. Francisco Beltrão-Perana, CEP 
85602-820. 

• , . 

Por sua Diretoria, nas atribuições estatutárras, convida os senhores socios para 
a reunido de Asisambiéli Bertil Ordlnåria, que se realizara no dta 18/08/2016. 
na seda do Clube. sita o endereço acima, ås lamporna, som 213 dos senos 
em primeira “nvocaçao, epos. ås 18 h3Omin. com  a presença que represente, 
no mínimo. 1/3 de Associados - Segunda &anlade e em terceira e anima 
chamada as 19h30min, com qualquer número de sócios presentes, podendo 

participar os sedes em dia “rn as mensalidades, com a seguinte Ordem do 
Dia. 

a) Presto ção de Contas até a data de 18/08/2016, 
b) Eieiçao de Nova Diretoria, 
c) Assuntos em Gerais. 

Convidam ainda, os senhores 56005 para a reuniao de Armembidia Geral 
Extraordinå da. que se fe5112Brá no dia 18108/2016, na sade do Clube, alta no 
endereço acima, ås 19hs09mln com 2/3 dos sodors em primeira convocação. 
apôs, as 191130min, com a presença que represente, no minne, 1/3 da 
Associados em segunda chamada, e em terceira e ultima chamada. as 
20h0OmIn. com  qualquer número de sócios presentas, podendo padicIpar os 
sacros em dia com as ~sandade.. som a seguinte Ordem do Dia. 

agnarna° Estatutérie, 

Franceco Beitrao-Pr. 20 dejulho 	 i 
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Soretiro Altaucipal de Educa.o Os Verf-P0  

Prefeitura  Municipal de Verê  
RATIFICAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  N°. 00212015  
Com base  nos  orçamentos, justificativas  e  parecer  jurldico,  anexos. RATIFICO  a 

Inexigbildade de Liatação rf .002/2015 PMVERE, para a  locação  de area de 13.000 
00  (treze  mil) matros  quadrados  para  extração  de  cascalho destinados  a  manutenção  
de  vias rurais nas localidades  de Vila Colonial,  Linha  Raitz,  Linha  Sbalquiero. Barra 
do  Santana,  Une° da Barra,  Linha  Morais,  Aguas  do Vera, Pitangueira.  Bananal, Pre- 
sidente  Kenedy,  Lambedor, Alto Alegre.  Colonia Nova,  Planalto,  Barra  Verde, Nossa  
Senhora da Selade, Verezinho,  Linha  Bele. Barra do  Cerne,  Barra do  Marrecas, Li- 
nha  Tgre,  Nossa  Senhora da  Saúde, Milho  Varde,  Linha  Brasilia,  linha  Piloneto, e  
ADJUDICO  o  objeto  em  favor  de VALDEMAR  NOEMI  CECAGNO,  podador  do RG 
n°  1.072.911 SSP/PR,  inscrito  no CPF  sob  o n°, 150591.099-87,  com endereço na 
localidade  de Vila Colonial, inleder do Municipio de Vare,  Paraná. base  no Ad 25,  
Inciso  I, da  Lei  Federal 8666/93 e  suas alterações,  peb vallor de R$ 18.070,00  (dezoito  
mil e  setenta  reais) 

Vana, 31 de  julho  de 2015 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA. 
07.504.171/0001-05 

R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 - CEP: 13563002 
BAIRRO: SAO CARLOS I - CIDADE/UF: São Carlos/SP 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
00.593.476/0001-83 

R GUILHERME SCHARF, 2520 ANDAR TERREO - CEP: 89060000 
BAIRRO: FIDELIS - CIDADE/UF: Blumenau/SC 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver á P 	 assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 —Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ssinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LAGOA DA SERRA LTDA 
05.162.045/0001-86 

ROD CARLOS TONANNI, KM 88 FAZENDA LAGOA DA SERRA 
CEP: 14174000 - BAIRRO: ZONA RURAL - CIDADE/UF: Sertãozinho/SP 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura o'lrfornece. o 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
09.492.811/0001-21 

R PIO XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEIT RA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 
00.771.945/0001-07 

ROD. BR  050, SN KM: 164 A DIREITA - CEP: 38055010 
BAIRRO: PARQUE HILEIA - CIDADE/UF: Uberaba/MG 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assina a do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

Municipio de Capanema — PR 
Setor de I idtgeW6 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/08/2015 
	

Edital 00: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
60.431.863/0001-45 

ROV BR 050 KM 196 i- 150 METROS, S/N - CEP: 38108000 
BAIRRO: ZONA RURAL - CIDADE/UF: Delta/MG 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

i 60.431.863/0001-45 i 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA 

RODOVIA RR 050 KM 196, SIN 
ZONA RURAL 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, 	 e devidamente assinado, na sto do receMi£ "14618" DELTA - MGI 

Av. Pedro Wriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/08/2015 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME. 
21.587.815/0001-99 

R SANTO ANTONIO, 160 - CEP: 89683000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Ponte Serrada/SC 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 038), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 
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Assinatura do fornec dor 	C7 

.14P" 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vi,iato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Fora do envelope. 

onoC08 

CRI- GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 

Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: Oxx16-3362-3888 

CNPJ- 07.504.171/0001-05 
Inscrição estadual: 637279.964-116 

Genépca de Resultado. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.9 038/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2 10.520/2002, a empresa CRI, 

GENETICA BRASIL LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Ne. 

038/2015, cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição de Sêmen Bovino e materiais para o 

programa de inseminação artificial da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Capanema — PR. 

São Carlos 12 de Agosto de 2015. 

bens La en 
"J5 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (16) 3362-3888 
www.crigenetica.com.br  

RG. 4. 51.238-6 SESP/PR 
CPF. 628.272.279-91 

Representante LegaL 

NOTARIAL E PROTESTOí. DE TÍTULOS Itt\RTIMANN 
• Trai Tarma C. Amin], 246 - FonelFax: (e3rreegccit ceigeezYR-iez? certio.com.br  -cNrJ 713.118.100/0001.72 

SedrrieT0kp6 ga0Srqd7UZ. Cen'trn: De4Z878TS 
Consulte esse selo em httplifunarpen com br 	 eQnsdac WISCA 

Reconheço por Semelha 	a assinatura de RUBENS LARS 	..,.._:. 

'0008* F89EV s-5. -10' Dou fe. Cap. Leônidas 

Marques-Pr, 10 	 2015.  
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CRI— GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 

Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: Oxxl6-3362-3888 
CNPJ- 07.504.171/0001-05 

Inscrição Estadual: 637.279.964-116 Genépea de Resultado. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n2  038/2015 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, estar ciente e de pleno acordo com as 

condições previstas neste Edital e seus anexos do Pregão Presencial n.2  038/2015 da Prefeitura 

Municipal de Capanema/PR. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

;(j( 

São Carlos, 12 de Agosto de 2015/. 
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RG. 4.451.238-6 SESP/PR 
CPF: 628.272.279-91 
Rep 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (16) 3362-3888 
www.crigenetica.com.br  

ne Hartmann de Lima - Escrevente Substituta 

NOTARIAL E PReTESTO DE TÍTULOS HAI-O-MANN 
TorlaniC, 	One/Far;g32t 1121-ACTMC2C1"

ar E-.Notária 
--(22:IiicertIo.com.br CNPJ 11 ./3B/o001-,2 

Selo TDxp6.4mSrhgJUZ, Contro e: tr 	-V" is 
Consulte esse selo em http.11funarpen.com  br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de RUBENS LARSEN. 
'0008' F8KXZ 	61-11" Dou fe Cap. LeOndas 
Marques- 	O 	 e 2015. 

da Verdade 
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DTARIAL HARTMANN 
pini, 246 - F:(45) 3286-1349 
nidas Marques - PR 

A. H a rtmann 

PROCATIZA  16 JUL, 2015 
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A presente procuração tem validade até 31 de Dezembro de 2015. 

São Carlos, 26 de Fevereiro de 2015. 
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PENtitIA gut, 
RIITO PETO SAUD • 

CR1 GEKtrEcA RAM ILTDA 

OUT RGANTY.0 

A presente fotocópi.a é re duçåo 
fiel do dbcumento apre 	tad° 
nesta data dou fé. 

CR1 GE1I'LuTlICA, [:,PASEL LTDA, inscrita no CNPJ 07.504.171/0001-05 e inscrição estadual 
637.279.964-1 16 com sede a Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 CEP 13.563-002 São Carlos 
SP - neste ato representada por seu Diretor SR. SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, médico veterinário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 7.357.430-3 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n 971.975.057-04, residente e 
domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

O TO GADO 

Ml ENS LARSEN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade; n° 4.451.238-6 SSP PR e 
do CPF 628.272.279-91. Resid&nte e domiciliado a Rua Levino Zeni, 237 Capital Leonidas Marques 
- PR, CEP 85790-000. 

PODE 

Para representar a outorgante junto as Prrefeitura Municipais, do Estado do Paraná nos processos 
de licitação, pregão ou concorrência pública, para que: em nome da outorgante retire editais, cartas 
convites, assine propostas, termos, atas, dê lance em licitações públicas , impugne, e enfim, possa 
se ater a todas as tratativas necessárias e pertinentés a tais atos, a fim de bem cumprir o presente 
mandato. 

CR1 Genétflea Brasfi Lda. 
Rua Dr. Procdpio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP - Fone: (16) 3362.3888 
www.CRIgenetica.com.br  CNPJ: 07.504.171/0001-05 - Inscrição Estadual: 637.279.964-116 
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JUCESP PROTOCOLO 

0.147.133/15-4 

• • • • •• 
• NIRE 35.220.037.085 .•. 

••• •bNPJ/MF N° 07.504.171/0001-05 

11a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL, sociedade devidamente 
constituída de acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, ' 
East Green Bay Street, Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da América, inscrita 
no CNPJ sob o n° 05.734.398/0001-03 neste ato devidamente representada por 
sua procuradora, Ana Cristina de Paiva Franco Toledo, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade RG n° 24.309.193-X, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 148.596 e inscrita no CPF/MF sob o n° 186.522.288-76, .com 
endereço comercial na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na 
Avenida Maurílio Biagi, 3030, City Ribeirão, CEP 14021-000; e 

GENEX COOPERATIVE INC., sociedade devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, East Green Bay, 
Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.517.317/0001-49, neste ato devidamente representada por sua procuradora, 
Ana Cristina de Paiva Franco Toledo, acima qualificada. 

Na qualidade de sócias detentoras da totalidade do capital social da C.R.I. 
GENÉTICA DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na 
Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Procópio de Toledo 
Malta, 145, CEP 13563-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 07.504.171/0001-05, com seu 
contrato Social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo .sob 
o NIRE 35.220.037.085, em sessão de 1° de Julho de 2005 (a "Sociedade"), 
decidem realizar a presente alteração do Contrato Social, o qual será regido de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições, e que contém as deliberações 
abaixo descritas, devidamente discutidas e aprovadas pelas Sócias: 

I — DA RATIFICAÇÃO E RETIFICAÇÃO DOS VALORES DA CONVERSÃO EM 
INVESTIMENTO PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

Os Sócios ratificam  o aumento do capital social da Sociedade aprovado na 10a 
Alteração do Contrato Social, arquivada na JUCESP sob o .n° 463.314/14-1 em 
sessão de 19 de novembro de 2014. 

O aumento do capital social se deu pela subscrição e integralização pela sócia 
COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL, mediante a conversão em 
investimento do crédito que a referida Sócia detém em face da Sociedade, 
decorrente de importação. 

C.R.I. Genética do Brasil Ltda. 
Alteração do contrato social 
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Os Sócios retificanrp lor do aumento de capital, que constou erroneamente • 
como sendo de R$ 5,06&468,00 (cinco milhões, sessenta e oito mil, quatrocentos 
e sessenta e oito rtiVis)7•enquanto que o correto é R$. 6.544.502,00 (seis mil, 
quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dois reais), conforme 
declarações de importações listadas no Anexo Único deste instrumento, e 
devidamente contabilizadas pela Sociedade, com o que todos concordam. Os 
trâmites para a conversão do referido valor em moeda corrente nacional, mediante 
operações simultâneas de câmbio, nos termos da legislação vigente, já foi 
providenciado pela Sociedade, o que é neste ato ratificado pelas Sócias. 

Sendo assim, o capital social, passará de R$ R$ 12.372.210,00 (doze milhões, 
trezentos e setenta e dois mil, duzentos e dez reais), dividido em 12.372.210 (doze 
milhões, trezentos e setenta e duas, duzentas e dez) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada para R$ 18.916.712,00 (dezoito milhões, novecentos e 
dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 18.916.712 (dezoito milhões, 
novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada. 

Em razão do acima exposto, o artigo quinto do capital social da Sociedade passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo Quinto — Capital 

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 18.916.712,00 (dezoito 
milhões, novecentos e dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 
18.916.712 Idezoito milhões, novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios 
como segue: 

Sócias Quotas R$ % 

Cooperative Resources International 18.916.711 18.916.711,00 99,99 
Genex Cooperative Inc 1 too 0,01 
Soma 18.916.712 18.916.712,00 100,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
Parágrafo Segundo: A cada quota corresponde 1 (um) voto nas deliberações 
sociais." 

II - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

As Sócias decidem consolidar o contrato social, que passará a vigorar co 
seguinte redação: 

C.R.I. Genética do Brasil Ltda. 
Alteração do contrato social 
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"CONTRATO SOCIAL DA C.R.I. GENÉTICA BRASIL LTDA. 
•., 

Artigo Primeiro — Denorhinação  
;•• 	• 7 • 

A sociedade é uma sociedade empresária limitada denominada "C.R.I. GENÉTICA 
BRASIL LTDA." e regida por este contrato social, pelas disposições relativas às 
sociedades limitadas constantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
subsidiariamente, pelas disposições da Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e 
suas alterações. 

Artigo Segundo — Sede e Filiais 

A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na 
Rua Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, e poderá, por 
deliberação de sócio ou sócios representado a maioria do capital social da 
Sociedade ou de seus Diretores, segundo as disposições deste Contrato Social, 
abrir e fechar filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer território 
nacional e no exterior. 

Parágrafo Primeiro — A Sociedade possui filiais nas seguintes localidades: 

ffi Porto Alegre, RS: Praça Piratini, 141, LJ 0002, Bairto Santana, na Cidade 
de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90040-170, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 
n° 43.901.253.435 e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0004-40; 

(ii)Belo Horizonte, MG: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Prado, na Cidade de 
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30411-253, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 31.901.768.621 
e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0003-69; 

ffiGoiânia, GO: Avenida R9, 90 e QD R9, LT 09, ST OESTE, Goiânia, GO, 
CEP 74125-110, registrada na Junta Comercial do estado de Goiás sob o 
NIRE n° 52.900.514.381 inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0005-20; e 

fly1Castro, PR: Rua Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro Centro, 
na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, registradá na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41.900.988.065 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0002-88. 

Parágrafo Segundo: - As filiais localizadas nas cidades de Porto Alegre, Goiânia, 
Belo Horizonte e Castro mencionadas acima exercem todas as atividades 
descritas no objeto social. 

Parágrafo Terceiro: - Cada Filial da sociedade capital terá destacado no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais). 

C.R.I. Genética do Brasil Ltda. 
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Artigo Terceiro —  °blet° 
•• • ••• 

A Sociedade tem Kg .obieto (a) o comércio, importação e exportação de sêmen 
bovino congelado e'èrribriões bovinos, bem como de produtos para inseminação 
artificial e melhoramento genético de bovinos, suínos, equinos, caninos e 
pequenos ruminantes; (b) a participação em outras sociedades; (c) importação, 
comércio e distribuição de máquinas e equipamentos laboratoriais; (d) prestação 
de serviços de assistência técnica; e (e) importação, comércio e distribuição de 
produtos veterinários. 

Artigo Quarto — Prazo de Duração  

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo Quinto — Capital  

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 18.916.712,00 (dezoito 
milhões, novecentos e dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 
18.916.712 (dezoito milhões, novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios 
como segue: 

Sócias Quotas R$ % 
Cooperative Resources International 18.916.711 18.916.711,00 99,99 
Genex Cooperative Inc 1 1,00 0,01 
Soma 18.916.712 18.916.712,00 100,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
Parágrafo Segundo: A cada quota corresponde 1 (um) voto nas deliberações 
sociais. 

Artigo Sexto — Deliberações 

Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, para examinar as contas elaboradas pela 
administração e deliberar sobre o balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem, sendo a reunião, entretanto, dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo Primeiro — As reuniões de sócios serão convocadas por 3 (três) vezes 
por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal 
de grande circulação na sede social da Sociedade, devendo a primeira 
convocação ocorrer, no mínimo, 8 (oito) dias antes da data de sua realização e as 
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demais convocações, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da data de sua realização. 
Tais formalidades serel:dispensadas se todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por esçpito, :cientes do local, data, hora e ordem do dia, quando 
referida convocação'fôr•efetuada por meio de correspondência enviada por carta 
com aviso de recebimento , fax ou correio eletrônico. A declaração escrita será 
considerada formalizada por meio do aviso de recebimento de carta registrada, 
comprovante de envio de fax ou correio eletrônico. 

Parágrafo Segundo: - Representantes dos sócios serão escolhidos entre os 
presentes para presidir a reunião dos sócios e secretariá-la., 

Parágrafo Terceiro: - As reuniões de sócios instalar-se-ão validamente, em 
primeira convocação, com a presença de sócios titulares de, no mínimo, 3/4  (três 
quartos) das quotas representativas do capital social da Sociedade e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Quarto: - As atas de reunião de sócios serão lavradas em livro próprio e 
assinadas pelos membros da mesa da assembleia, bem como pelos sócios 
presentes na reunião. Cópia da ata, depois de autenticada por qualquer Diretor da 
Sociedade ou pelos membros da mesa, será apresentada a registro perante o 
Registro Público de Empresas Mercantis. 

Parágrafo Quinto: - Exceto para as matérias que exijam um quórum qualificado, de 
acordo com o presente contrato social ou a lei, a decisões serão tomadas com a 
aprovação de sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade. 

Parágrafo Sexto — Em até 30 (trinta) dia antes da data marcada para a realização 
da reunião anual ordinária, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício devem ser postos à disposição dos sócios. 

Artiqo Sétimo — Administrarão  

A administradora da Sociedade será exercida por menos 1 (um) Administrador, 
sócio ou nâo, residente e domiciliado no país. 

Parágrafo Primeiro — A eleição dos administradores será feita no Contrato Social. 
Um administrador será denominado "Diretor Geral" e os demais administradores 
serão denominados" Diretor" sem designação específica, sendo que, em conjunto 
e genericamente, neste contrato social, o "Diretor Geral" e os demais 
administradores nomeados para o cargo de "Diretor" sem designação específica, 
serão designados "Diretores". Os Diretores exercerão seus cargos por prazo 
indeterminado. Exerce o cargo de Diretor Geral da Sociedade, o Sr. Sérgio de 
Brito Prieto Saud, brasileiro, casado, veterinário, portador da cédula de 
identidade R.G. n° 7.357.430-3-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 971.975.057-
04, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na 
Rua Dr. Rubem Aloysio Monteiro Moreira, n° 156, apto. 122, Morro do Ipê, CEP 
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Parágrafo Segundo**  A-  eleição e destituição dos Diretores poderão ocorrer a 
qualquer tempo, observado o quórum estabelecido no artigo 1.061, no parágrafo 
1° do artigo 1.603 e no inciso II do artigo 1.076 da Lei n° 10.406/02. 

Parágrafo Terceiro — Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus sucessores. 

Parágrafo Quarto — Os Diretores poderão ter uma remuneração mensal a título de 
pro labore, cujo montante estabelecido anualmente por deliberação tomada em 
reunião de sócios. 

Parágrafo Quinto — Caso mais de um Diretor seja nomeado, os Diretores deverão 
se reunir quando necessário, mediante convocação de qualquer deles, para 
discutir matérias de interesse da Sociedade, conforme o presente contrato Social. 
Em reuniões com a presença de 2 (dois) Diretores, as decisões deverão ser 
tomadas por todos os presentes. Em reuniões com a presença de 3 (três) ou mais 
Diretores, as decisões serão tomadas pela maioria dos Diretores presentes. Em 
caso de empate, o Diretor Geral terá o voto de desempate. 

Parágrafo Sexto — As atas das reuniões dos Diretores serão lavradas no livro de 
Atas da Administração da Sociedade. 

Artigo Oitavo — Poderes de representação e Procurações  

Os Diretores ou procuradores indicados pelos Diretores para agir em nome da 
Sociedade deverão realizar todos os atos necessários e convenientes para a 
administração da Sociedade, com a devida observância aos Parágrafos Primeiro e 
Segundo deéte Artigo, e seus poderes deverão incluir, sem limitação, aqueles 
necessários para : (i) representar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, 
perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; (ii) administrar, gerenciar e dirigir os negócios da Sociedade, e 
comprar, vender, trocar e dispor, de qualquer outra forma, dos bens móveis da 
Sociedade, estabelecendo preços, prazos e condições; (iii) assinar todos e 
quaisquer documentos, incluindo os que criam ônus ou obrigações para a 
Sociedade, tais como títulos de crédito, confissão de dívidas, papéis negociáveis, 
cheques, ordens de pagamento e outros documentos. É permitido aos Diretores 
atuar individualmente. 

Parágrafo Primeiro — Os poderes para a prática de quaisquer atos a seguir serão 
exercidos, ou autorizados por escrito, por sócio ou sócios representando a maioria 
do capital social da Sociedade: (i) comprar, vender, hipotecar, alugar ou dispor de 
qualquer outra forma ou gravar os bens imóveis da Sociedade; (ii) assu 
obrigações com terceiros, incluindo a contratação de empréstimos; (iii) co 
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promover ou dispensar pessoal; (iv) comprar, vender, hipotecar, alugar ou dispor 
de qualquer outra forma ou gravar os bens móveis da Socièdade, cujo valor 
individual exceda 11,10.000.000,00 (dez milhões de reais); (v) abrir, encerrar ou 
conduzir qualquer tira de-transação relativa às contas bancárias da Sociedade; 
(vi) transigir ou liquidar qualquer débito. 

Parágrafo Segundo - As procurações 'outorgadas pela Sociedade serão assinadas 
por quaisquer dos Diretores mediante autorização, prévia de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. As procurações deverão 
mencionar expressamente os poderes outorgados e, exceto aquelas outorgadas 
para fins judiciais, também deverão conter um prazo de validade. 

Artigo Nono - Cessão de Quotas  

Nenhum sócio poderá ceder suas quotas ou partes delas, nem caucioná-las ou 
onerá-las sob qualquer outra forma, sem o consentimento prévio e expresso de 
sócio ou sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. 

Artigo Dez - Negócios Não Abrangidos Pelo Objeto Social  

Os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores que envolverem a 
Sociedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto 
social, tais como fianças, garantias, endossos, ordens de pagamento, bônus, 
cartas de crédito ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros ,são 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade. 
Aquele que infringir esta Cláusula será responsabilizado por perdas e danos. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá prestar garantia em contratos de locação 
para fins residenciais celebrados por seus funcionários, mediante prévia, por 
escrito, do sócio ou sócios representado a maioria do capital social da Sociedade. 

Artigo Onze - Dissolução / Retirada da Sociedade 

A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação de sócio ou sócios 
representando % (três quartos) do capital social da Sociedade. Em caso de 
dissolução, os sócios deverão nomear um liquidante, e as disposições legais sobre 
a forma da liquidação e a cessação de liquidação deverão ser observadas. 

Parágrafo Único - Os haveres do sócio que vier a deixar a Sociedade por 
qualquer motivo serão apurados com base em balanço patrimonial especial 
levantado pela Sociedade no último dia útil do mês em que formalizada a saída de 
tal sócio da Sociedade, e serão pagos, em, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais. Incidirão juros de 12% (doze por cento) sobre ditos haveres, e a 
primeira parcela será devida 90 (noventa) dias após a data de levantamento dos 
haveres. Os haveres deverão ser reajustados conforme a inflação, de acordo com 
o índice IGP- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou, na sua ausência, 
com qualquer índice que venha a substituí-lo. 
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Artigo Doze — Exercício Social  

O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao fim de cada exercício social será levantado o balanço patrimonial e 
serão preparadas as demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo Primeiro — Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer outra destinação, a Provisão para o Imposto sobre a renda .e os 
Prejuízos Acumulados. 

Parágrafo Segundo — O lucro líquido apurado no exercício será distribuído aos 
sócios proporcionalmente às quotas detidas, total ou parcialmente, para a 
formação de reservas ou para a conta de lucros acumulados, de acordo Com a 
deliberação do sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade. 

Parágrafo Terceiro — O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido 
pelos lucros Acumulados e pelas Reservas de Lucros, nesta ordem. 

Parágrafo Quarto — A sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos 
menores, balanços intercalares, para verificação de resultados, e com base 
nestes, distribuir, desde que, para tanto, haja de sócio deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria social da Sociedade. 

Parágrafo Quinto — A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade, pegar ao sócios juros 
sobre capital próprio da Sociedade, em conformidade com a legislação aplicável. 

Artigo Treze — Exclusão de Sócio  

A exclusão por justa causa de qualquer dos sócios é permitida. 

Artigo Quatorze — Disposições Gerais  

O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
através de deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  (três quartos) do 
capital social da Sociedade. 

Qualquer transformação, fusão, incorporação ou cisão da Sociedade dependerá 
de deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  (três quartos) do capital social i/ 
da Sociedade. 

Qualquer tentativa de acordo com credores dependerá de deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. 



São Carlos, SP,. 27 de janeiro de 2015. 

SÓCIAS: OOPERAT RESOURCES INTERNATIONAL 
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Artigo Quinze — Foro 
c • 	• • •• 

O foro da Comarca çld cieade de São Paulo, Estado de São Paulo, é eleito neste 
ato para dirimir quaittfuêr•clúvidas ou contestações relativas ao presente contrato 
social, com preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas infra-assinadas. 

Nome: ~Ou 	WN,C)..) 4 - 1, - 8•CO, 
CPF: ipti . •40./ 	24;  ,.9 . 
RG: 	5 	rG?  IG . ,..glir zr34,  

c  
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Nome:diff(. 0  A/1~ 
C PF: O a'''' ) ,i ' ‘--,-‘s--  
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ANEXO UNICO lla ALTERAgA0 DO CONTRATO SOCIAL 
DI DATA INVOICE ROF(S) VALOR em US$ 

13/0105809-4 16-jan-13 BRA 120926 638985 595.057,94 
13/0395615-4 1-mar-13 BRA 121212 643297 547.748,28 
1310598012-5 . 2-abr-13 BRA 130128 646266 205.300,00 
13/0826451-0 6-mai-13 BRA 130221 649062 211.119,40 
13/0946685-0 17-mai-13 BRA •130306 650971 615.200,96 
13/1115216-6 13-jun-13 BRA 130326 653693 188.843,50 
13/2503080-7 19-dez-13 BRA 131029 675192 125.134,00 

Taxa de cämbio: 2,63 
TOTAL EM US$ 2.488.404,08 
TOTAL EM R$ 6.544.502,73 
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Município de Capanema 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 07.504.171/0001-05 	Fornecedor : CRI GENEf1CA BRASIL LTDA. 	 E-mail: rubenscri@hotmail.com  
Endereço : R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 145 - SAO CARLOS I - São Carlos/SP- CEP 13563-002 

	
Telefone: (16) 3362 - 	Fax: 16-3362-3889 	Celular: 45-9916-5005 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: RUBENS LARSEN 	 CPF: 628.272.279-91 	 RG: 4451238-6 

Pág ïna  

Endereço representante: RUA LEVINO ZENI 237 CASA - CENTRO - CARTA° LEONIDAS MARQUES/PR - CEP 85790-000 
E-mail representante: rubenscri@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2880-0 - São Carlos - São Carlos/SP 	 Conta: 9374-2 
Lote .001 	Lote 001 

N° Item Descrlçao do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

950,00 DOSE 15,23 CRI 

1.600,00 DOSE 23,13 CRI 

2.200,00 DOSE 21,00 

350,00 DOSE 23,67 CRI 

1.600,00 DOSE 25,67 CRI 

Telefone representante: 45-9916-5005 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	 Preço Tot 
001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: P  

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: 
TPI SUPERIOR A 2,200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPQSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA _/ 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUALA 7.8%. 

003 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1,80; 
TPI 	MAIOR OU IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0-75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA 

004 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1 700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU/ 
IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 0,30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL 
OU MENOR A 7,5 % . 

005 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%, PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5 0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 

esProposta - Vareta 1.1.3.7 
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Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 	Fornecedor : CRI GENET1CA BRASIL LTDA. 	 rubenscri@hotmail.com  
Endereço : R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 145 - SAO CARLOS I - São C,arlos/SP- CEP 13563-002 

	
Telefone: (16) 3362 - 	Fax: 16-3362-3889 	Celular: 45-9916-5005 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: RUBENS LARSEN 	 CPF: 628.272.279-91 

	
RG: 4451238-6 

Endereço representante: RUA LEVINO ZENI 237 CASA - CENTRO - CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR - CEP 85790-000 

E-mail representante: rubenscri@hotrnail.corn 

Banco: 1 BB 	 Agência: 2880-0 - São Carlos - São Carlos/SP 	 Conta: 9374-2 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 45-9916-5005 

Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Tot; 

1.900,00 DOSE 21,60 	CRI 19,80 37.620,C 

2. 500, 00 DOSE 17,73 	CRI 14,90 37.250,C 
250, 00 PCT 23,80 	I MV 22, 00 5. 500, C 
110,00 CX 51,20 0, C 

4 000,00 L 7,06 0,C 

OU IGUAL A 3. 1  

006 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM / 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1 20; POSITIVO 
PARA FORÇA 

007 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO, 
008 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL • 
009 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

010 	NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

esPropcsta - Versâo: 1.1.3.7 	 10/C6/20 518:51E 
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LACTAÇÃO DA MACE 

• Pedigree atual, muito leiteiro; 
• Conformação fantástica com muita caracterização racial; 
• 1° colocado em fertilidade no pré-teste 2013. 

BEM FEITOR RAPOSO A 7481 

VAIDOSO DA SILVANIA EFC 441 

ROCAR INDUSIA OMEGA AA 5910 

 

C.A.GURI ST TE B 4812 

Nascimento: 14/05/2010 
N° de registro: EVPF 122 
Peso: 
Criador: ELIO VIRGINIO PIMENTEL 
Proprietário: ELIO VIRGINIO PIMENTEL 

EMINENCIA UBERA ACFG 703 
11.262 KG EM 365 DIAS 

FR PANORAMA c 1657 
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hairy 
Buds _corn 

Date of Birth: 12/13/2011 
Genetic Recessive: TV TL TY TD 

Inbreeding Coef: 7.0 

Print This Page 

BULLCREST LEWIS FORTIN-ET 
Interbull ID: USAM000070419476 
NAAB: 001H010868 

DMS 561,135, 

Stature 

Dairy Form 

Rump Angle 

  

   

Production Traits: G 
% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ 

78 1313 -0.05 32 -0.04 30 417 439 

Management Traits: .G 
Trait 	Rating Reliability 

Calving Ease 7.7 87% 

M. Calving Ease 6.2 65% 

Prod Life 3.2 71% 

S.cell Score 2.75 74% 

Dtr PG Rate 1.8 69% 

Sire 	_.„ 8.3 76% 

Dtr StillBirth 7.6 58%.  

Type Information, HA-, 	4/2015 : 
PTAT[1 35 

Reliability Daughters Herds 

TPI 
	

2220 

Thurl Wdth 

R. Legs Side View 
77% 
	

0 
	

0 0.92 

-0.99 

R. Legs Rear View 

Foot Angle 

Feet & Legs 

F. Udder Att. 

Ped i ree: 
Sire LATUCH FREDDIE LEWIS-ET 

MGS CHARLESDALE SUPERSTITION-ET  

PGS 

0.47, 

1.42 

0.82 

1.85 
Dam 3007076570  

R. Udder Ht. 2.28 

432  
R. Udder Width Codes: 

aAa 
2.10 

Udder Cleft 

Udder Depth 

F. Teat Place. 

R. Teat Place. 

Teat Length 

0.73 

1.53,  

0.86 

0.49 

-0.11 

HA-, 4/2015 

  1)41454')  

I\A 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM000070419476&Bre=HO&genbase=A 	 1/1 

CM$' Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 
408 
	

0 
	

0 
	

100 USA-D,4/2015 

Linear Traits: 

c7c. 

Udder Comp. 

F & L Comp. 

Body Comp. 

Dairy Comp. 

Trait Profile Score 

0.91 

0.82 

1.52 

1.12 

0.79 

0.31 

0.33 

1.57 

1.35 



Print This Pogo 

BLUMENFELD DE PRINCE-RED-ET 
Interbull ID: USAM000069404886 

	
Date of Birth: 4/29/2010 

NAAB: 001H010460 
	

Genetic Recessive: TV TL TY TD 
inbreeding Coef: 4.3 

PTAT11.95,  2006 
Daughters Herds 

42i 	26 

MGS JENNY-LOU MRSHL TOYSTORY-ET 

ype Information, HA-M, 4/2015 : 
TPI 
Reliability 

80% 

Prod Life 82% 2.1 

Sire StillBirth 95% 
81%,  7.8 Dtr StillBirth 

6.2 

Management Traits: G 
Trait Rating, Reliability: 
Calving Ease 
M. Calving Ease 

6.3' 98%  

6.5 78% 

S.cell Score 
-Dtr PG Rate 

2.964 	 
1 

92% 
79% 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. ' 0.98 t  

F & L Comp. 1.49 

Body Comp. I 1.04 ' 

Dairy Comp. 0.00 

Stature 1.22 

Strength j 0.41 

Body Depth 0.78 

Dairy Form 1.83 , 

Rump Angle j -1.86 

Thurl Width '5 2.11 

R. Legs Side View -0.10 

R. Legs Rear View 1  1.98 

Foot Angle 1 i 1.12 

Feet & Legs _ 1.69 

F. Udder Att. I 1.18 

R. Udder Ht. 1.92 ' 

R. Udder Width 1.74 

Udder Cleft 0.28 

Udder Depth i 1 , 0.80 

F. Teat Place. 0.49 

R. Teat Place. 1  0.21 , 

Teat Length 0.88 
HA-M, 4/2015 	,-2 -1 0 +1 +2 

Pedigree: 
SCIENTIFIC DESTRY-ET 

BRAEDALE GOLDWYN 
64061135 

Codes: 

Sire 

PGS 
Dam; 

10/08/2015 DairyBulls.com  

Production Traits: G 

25 221 

FM$ 
150 

% Rel.' 
96 

Milk Lbs. 
272 

% Fat, 
-0.05 

Fat Lbs. 
-3 

% Prot. 
0.06 

CM$'Total Dtrs ,  
251 
	

391 
Total Hrds 

195 
% US Dtrs Gen. Base 

92 
Prot. Lbs. NM$ 

USA-I,4/2015; 

ITEM 



Prod Life 

S.cell Score 

Dtr PG Rate 

6.4 

2.72 
-1.3 

74% 

88% 

66°/0 

0% 0 

0 0% 

PTI.  189 PTAT 1.5 

Herds Reliability 

79%' 6 

Daughters 

aAa  342' 

DMS 234,123. 

Vs7 

04/08/2015 	 DairyBulls.com  

Dairy 
Bulls _corn Home Dairy Bulls 

April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluations 

Register Background Links Contact Us 

Reliability 

% Fat Milk Lbs. 

1035'• -0.03 

% Rel. , 

Rating 
Management Traits: 
Trait 

Gen. Base US Dtrs , 

USA-D,412015  100 

Production Traits: G 
Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. 

36. 

Total Dtrs 

199 

Total Hrds 

19 42, -0.01 

FM$ CM$ NM$, 
523 507 469 

SUNSET CANYON DIVIDEND-ET 
Interbull ID: USAM000117335691 
NAAB: 001JE00791 

of Birth: 10/21/2010 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 8.0 

Calving Ease  

M. Calving Ease 

Sire StillBirth 

Dtr StillBirth 

Type Information, AJCA, 4/2015  : 

Ped is ree: 
ALL LYNNS LOUIE VALENTINO-ET 

SCHULTZ DUDLEY RESTORE 

BHF-SSF PARADE LOUIE-ET 

Dam! 116341888 
.41 

Sire 

MGS 

PGS 

Codes: 

Ti~ A .3 

http://www .dairybul  Is .comisearthsirepage/s reU Slasp?Inter bul 110= U SAM 000117335691&Bre= JE&genbase=A 	 1/1 

Linear Traits: 

0.70 F. Teat Place. 

Profile Trait 
Stature 

1.50 R. Udder Ht. 

Strength 

Body Depth 

Dairy Form 

Rump Angle 

Thurl Width 

R. Legs Side View 

Foot Angle 

F. Udder Att. 	 1.00 

R. Udder Width 	 1.20 

Udder Cleft 	 0.70 

Score 
1.20 

0.00 

0.00 

1.00 

1.00 

0.10 

-0.40 

0.60 

Udder Depth 	 1.10 

Teat Length 	 -0.70 

AJCA, 4/2015 	 +1 +2 



Dairy Bulls Register Background 

Interbull ID: USAM000115479865 
NAAB: 001JE00700 

Links Contact Us 

Date of Birth: 3/20/2007 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 10.3 

Dairy  
Bulls .com 

Print This Page 

DUTCH HOLLOW LEXICON 

April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluations 

Milk Lbs. 

522 

Fat Lbs. 

32 

Prot. Lb 

0.03 
	

25 

NM$ FM$ 
341 288 

% US Dtrs 

100 

Gen. Base 

USA-0,4/2015 
% Rel. 

98 

% Fat 

0.03 

CM$ Total Dtrs Total Hrds 

363 
	

550 
	

143 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 0, 0% Linear Traits: 
M. Calving Ease 0 0% Trait Profile 

Prod Life 3 88% Stature 

S.cell Score 2.76 96% Strength 

Dtr PG Rate -0.7 88% Body Depth 

Sire StillBirth Dairy Form 
Dtr StillBirth  Rump Angle 

Thurl Width 
Type Information, AJCA, 4/2015 : 

R. Legs Side View PTI 	j136 PTAT 1.4 
Foot Angle Reliability Daughters Herds 

93% 	144 50t  F Udder Att. 

R. Udder Ht. 
Pedigree: R. Udder Width 
Sire 	WOODSTOCK LEXINGTON-ET Udder Cleft 
MGS' O.F. MANNIX REBEL-ET Udder Depth 
PGS 	SCHULTZ BROOK HALLMARK 

F. Teat Place. 
Dam 	114536516 

Teat Length 

Management Traits: 

Score 
-0.20 

0.30 

0.00 

0.40 

-0.60 

0.40 

1.70 

1.50 

0.90 

1.10 

1.20 

-0.10 

04/08/2015 	 DairyBulls.com  

Production Traits: G 

Codes:  
aAa 	435 

DMS 456,345 

 

AJCA, 4/2015 	 + 	+2  
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PERCENTIL 
1% 
2% 
3% 
4% 
5% 

CO 15 

2011 

-0,64 
-1,3 
3,2 
3 

10,4 
9,7 

12,7 
0,97 
0,12 

C8398 DA MN 
LBMNC8398 

MGT = 17,07 TOP 0,5% 

C8981 DA MN 
LBMN C8981 

MGT = 8,38 TOP 13% 

BANGÜÊ 

A5012 DA MN 

j: B1484 DA MN 

L A2144 DA MN 

RAMBO 

B5195 DA MN 

B4862 DA MN 
88504 DA MN 
MANA 88504 	 e 85712 DA MN 
MGT = 2,23 TOP 60%, 

B4853 DA MN 
I3888 
MGT = 15,00 TOP 2% 

C1480 DA MN 
MANA C1480 
MGT = 8,18 TOP 13% 

MANH 02 DA MN 
MANI-I2 
MGT = 10,60 TOP 7% 

CORONEL DA MN 

Touro Provado, Lemgruber - traz Bangué em sua linha alta e Rambo 
na linha baixa; Destaque na prova de eficiência alimentar 
desenvolvida pela USP- Pirassununga aliando conversão alimentar 
e deposição de gordura; Ótimo desempenho intra-rebanho e, na 
ANCP é TOP 2% para MGT sobressaindo-se em Habilidade Materna, 
PE e Peso à Desmama; Progênie destaque na Mundo Novo. 
Indicado para rebanhos PO e comerciais. 

SUMÁRIO ANCP - FEVEREIRO 2012 
NF120: 63 
	

NR120: 3 
	

NF450: 9 
	

NR450: 1  
DEP AC TOP% 	100 	75 	50 	40 	30 	20 	10 	5 

D3P 53,3 4 5 :~111111111111 
DIPP -0,53 16 EM 
DPE365 0,94 42 0,5 
DPE450 0,32 21 15 
DPG 0,94 56 80 
DPAC 6,2 11 
DSTAY 60,3 9 2 
DPN -0,18 59 6 
MP120 3,47 10 1 
MP210 5,14 10 0,5 
DP120 3,43 57 19 
DP210 8,81 58 2 
DP365 13,13 58 4 
DP450 12,74 47 6 
DAOL 0,41 5 17 
DACAB -0,1 5 80 
DED 57,22 31 30 
DPD 53,96 28 25 
DMD 58,86 32 18 a 
DES 60,1 29 35 
DPS 59,57 13 20 
DIVIS 58,86 17 25 

IIIIIMENIM~ 
esseemesemeill 

MGT 13,74 35 2 

PROP.: Fazenda Mundo Novo / Cond. Agropec. 
Irmãos Penteado Cardoso LTDA. 

CRIADOR: Fazenda Mundo Novo / Cond. Agropec. 
Irmãos Penteado Cardoso LTDA. 

CÓDIGO: NE01212 l RGD: LBMN D1564 

NASC.: 08/10/2006 

PESO: 962 kg em coleta 

LINHAGEM: C8398 DA MN x MANHO2 DA MN 

PEDIGREE 

INTRA REBANHO 
SAG/USP-LB 

2010 
PESO AO NASCER - Kg 	 -0,4 
PESO AOS 120 DIAS - Kg 
MATERNO - Kg 
PESO À DESMAMA - Kg 
PESO AOS 365 DIAS - Kg 
GANHO DE PESO EM 224 DIAS - Kg 
PESO AOS 550 DIAS - Kg 
PERIMETRO ESCROTAL AOS 550 DIAS - cm 
CONFORMAÇÃO PARA CORTE - unid. 
PADRÄO RACIAL 
PADRÃO LEMGRUBER - unid. 
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C.R.I. GENÉTICA BRASIL LTDA. 

NIRE 35.220.037.085 
- -t-NPJ/MF N° 07.504.171/0001-05 

11a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL, sociedade devidamente •• 
.• constituída de acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, 
. East Green Bay Street, Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da América, inscrita 
• no CNPJ sob o n° 05.734.398/0001-03 neste ato devidamente representada por 

sua procuradora, Ana Cristina de Paiva Franco Toledo, brasileira, casada. • •• 
.• advogada, portadora da carteira de identidade RG n° 24.309.193-X, inscrita na 
. 	OAB/SP sob o n° 148.596 e inscrita no CPF/MF sob o n° 1.86.522.288-76, com 

*:• endereço comercial na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na 
Avenida Maurílio Biagi, 3030, City Ribeirão, CEP 14021-000; e 

".° acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, East Green Bay, 
Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.517.317/0001-49, neste ato devidamente representada por sua procuradora, 
Ana Cristina de Paiva Franco Toledo, acima qualificada. 

Na qualidade de sócias detentoras da totalidade do capital social da C.R.I. 
GENÉTICA DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na 
Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Procópio de Toledo 
Malta, 145, CEP .13563-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 07.504.171/0001-05, com seu 
contrato Social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 35.220.037.085, em sessão de 1° de Julho de 2005 (a "Sociedade"), 
decidem realizar a presente alteração do Contrato Social, o qual será regido de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições, e que contém as deliberações 
abaixo descritas, devidamente discutidas e aprovadas pelas Sócias: 

I — DA RATIFICAÇÃO E RETIFICAÇÃO DOS VALORES DA CONVERSÃO EM 
INVESTIMENTO PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

Os Sócios ratificam  o aumento do capital social da Sociedade apk vado na 10a 
Alteração do Contrato Social, arquivada na JUCESP sob o ri° 463. 1.4/14-1 em 
sessão de 19 de novembro de 2014. 

O aumento do capital social se deu pela subscn o'er wall 	 0,C71-4. 
COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONALS m falf65:4:'06y044 E:Op 
investimento do crédito que a referida Sócia dOem -m fáce da Snociecláde 

) 	• 

• • • • • • • • • • 
GENEX COOPERATIVE INC., sociedade devidamente constituída e existente de 

d rr t drt eco en e e Impoaçao. 
C. R.I. Genética do Brasil adai:f; ,1,  : 
Alteração do contrato soc:01 

Página 1 de 9 	;' 77  
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UTENTICAÇÂO 
AUTENTICO rasante cópia reprográfica extraída n 
serventia, a qu I confere corn o original. Do quo 	fé 

1 4 JUL 

O Carmen Sueli Corr' . sestro • Oficial 	1'3 
(82 

O Daniel CorCorrêastro • Oficial Substituto L14CaS 14.)ur  

O Salete 	aschoalon Mariano • Escrevente Aut. 
Emolume 	da Autenticação: R$ 2,78 (selos rec. por verbs) > 

c: 

	 O 

A 09357.2 
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Parágrafo Primeiro:  A responsabilidade 
quotas, mas todos os sócios  r  sts. • 
capital social. 
Parágrafo Se u  
sociais." 

a sócio é restrita aolv 
soi ariamen e 	int grali 

cada quota corresponde 1 (um) vot n 

de suas 
ação do 

ON 	IDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL a e'e  

A 	ócias decidem consolidar o 
seguinte redação: 

ato soci$, que p 

C.R.I. Genética do Braâ 
Alteração do contrato 
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Os Sócios retificam-o valor do aumento de capital, que constou erroneamente 
como sendo de R$ 5rÛ68;468,00 (cinco milhões, sessenta e oito mil, quatrocentos 
e sessenta e oito ruís), -enquanto que o correto é R$. 6.544.502,00 (seis mil, 
quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e dois reais), conforme 
declarações de importações listadas no Anexo Único deste instrumento, e 
devidamente contabilizadas pela Sociedade, com o que todos concordam. Os 
trâmites para a conversão do referido valor em moeda corrente nacional;  mediante 
operações simultâneas de câmbio, nos termos da legislação vigente, já foi 
providenciado pela Sociedade, o que é neste ato ratificado pelas Sócias. 

• Sendo assim, o capital social, passará de R$ R$ 12.372.210,00 (doze milhões, 
trezentos e setenta e dois mil, duzentos e dez reais), dividido em 12.372.210 (doze 
milhões, trezentos e setenta e duas, duzentas e dez) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada para R$ 18.916.712,00 (dezoito milhões, novecentos e 
dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 18.916.712 (dezoito milhões, 
novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada. 

Em razão do acima exposto, o artigo quinto do capital social da Sociedade passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo Quinto — Capital 

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 18.916.712,00 (dezoito 
milhões, novecentos e dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 
18.916.712 (dezoito milhões, novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios 
como segue: 

Sócias Quotas 	1 R$ % 

Cooperative Resources International 18.916.711 18.916.711,00 99,99 
Genex Cooperative Inc 1 	 1,00 0,01 

Soma 18.916.7121 	18.916.712,00 100,00 

• • • • 

• 
• • 

• • 
• 

• • • • 

• • • • • 

• 
• 

• 

• 
• 
• • 

• 
• 
• • 
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Salete Ap. Paschoalon Medan° - Escrevente Aut. 
Emolumentos da Autenticação: R$ 2,78 (selos rec. por verbe) > 



Parágrafo Segundo: - As filiais localizadas nas cidades de Pia 
Belo Horizonte e Castro mencionadas acima exer 	to 
descritas no objeto social. 

AL7r.i?4. ,  
••= 

Parágrafo Terceiro: - Cada Filial da sociedade apitgléfr 
R$ 1.000,00 (mil reais). 

o Al ,pre, Goiânia, 
s aSs\  atividades 

N:.77 
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"CONTRATO SOCIAL DA C.R.I. GENÉTICA BRASIL LTDA. 

Artigo Primeiro - Der oriiinacão 
• 

A sociedade é uma sociedade empresária limitada denominada "C.R.I. GENÉTICA 
BRASIL LTDA." e regida por este contrato social, pelas disposições relativas às 
sociedades limitadas constantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
subsidiariamente, pelas disposições da Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e 
suas alterações. 

• • • 
• •• • Artigo Segundo - Sede e Filiais 

• A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na 
• •. Rua Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, e poderá, por •• 	. 
••••• deliberação de sócio ou sócios representado a maioria do capital social da 

•:. Sociedade ou de seus Diretores, segundo as disposições deste Contrato Social, 
abrir e fechar filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer território 

• .. nacional e no exterior. 
POGO. '  

• • 
• • • • 

• 
• • • • 

Parágrafo Primeiro — A Sociedade possui filiais nas seguintes localidades: 

La Porto Alegre, RS: Praça Piratini, 141, LJ 0002, Bairro Santana, na Cidade 
de Porto .Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90040-170, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul Sob o NIRE 
n° 43.901.253.435 e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0004-40; 

ii Belo Horizonte, MG: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Prado, na Cidade de 
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30411-253, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 31.901.768.621 
e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0003-69; 

iii Goiânia, GO: Avenida R9, 90 e QD R9, LT 09, ST OESTE, Goiânia, GO, 
CEP 74125-110, registrada na Junta Comercial do estado de Goiás sob o 
NIRE n° 52.900.514.381 inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0005-20; e 

(iv)Castro. PR: Rua Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro Centro, 
na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41.900.988.065 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0002-88. 
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Artigo Terceiro — Obieto 

A Sociedade tem .por obteto (a) o comércio, importação e exportação de sêmen 
bovino congelado e^éfribriÕes bovinos, bem como de produtos para inseminação 
artificial e melhoramento genético de bovinos, suínos, equinos, caninos e 
pequenos ruminantes; (b) a participação em outras sociedades; (c) importação, 
comércio e distribuição de máquinas e equipamentos laboratoriais; (d) prestação 
de serviços de assistência técnica; e (e) importação, comércio e distribuição de 
produtos veterinários. 

Artigo Quarto — Prazo de Duração  

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo Quinto — Capital  

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 18.916.712,00 (dezoito 
milhões, novecentos e dezesseis mil, setecentos e doze reais), dividido em 
18.916.712 (dezoito milhões, novecentas e dezesseis mil, setecentas e doze) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios 
como segue: 

Sócias 	 1 	Quotas 1 	R$ 	% 
Cooperative Resources International 18.916.711 18.916.711,00 	99,99 
Genex Cooperative Inc 1 	 1,00 0,01 
Soma 18.916.712 	18.916.712,00 100,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
Parágrafo Segundo: A cada quota corresponde 1 (um) voto nas deliberações 
sociais. 

Artigo Sexto — Deliberações 

Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, para examinar as contas elaboradas pela 
administração e deliberar sobre o balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem, sendo a reunião, entretanto, dispensável quan 	todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 

Parágrafo Primeiro — As reuniões de sócios serão convocada 
por meio de edital publicado no Diário ,Oficial do Estad 
de grande circulação na sede social da 
convocação ocorrer, no mínimo, 8 (oito) dias antas da° 
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demais convocações, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da data de sua realização. 
Tais formalidadeS se'rão:dispensadas se todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, :cientes do local, data, hora e ordem do dia, quando 
referida convocação.  Tår "eretuada por meio de correspondência enviada por carta 
com aviso de recebimento , fax ou correio eletrônico. A declaração escrita será 
considerada formalizada por meio do aviso de recebimento de carta registrada, 
comprovante de envio de fax ou correio eletrônico. 

• • •• 
• • 

Parágrafo Segundo: - Representantes dos sócios serão escolhidos entre os 

• • ••• presentes para presidir a reunião dos sócios e secretariá-la. 

• . 
• . 

• •  
• : 	• :  

••• 

• 

• • • 
••• 

• 

 	' Parágrafo Terceiro: 	- As reuniões de 	sócios 	instalar-se-ão validamente, 	em 
primeira convocação, com a presença de sócios titulares de, no mínimo, 3/4  (três 

••. quartos) das quotas representativas do capital social da Sociedade e, em segunda 
• convocação, com qualquer número. 

••• 	 i 
• • 	

• • • Parágrafo Quarto: - As atas de reunião de sócios serão lavradas em livro próprio e ••••  

• •• assinadas pelos membros da mesa da assembleia, bem como pelos sócios • 
••• •• • 	•••

.• •. presentes na reunião. Cópia da ata, depois de autenticada por qualquer Diretor da 
• ••• Sociedade ou pelos membros da mesa, será apresentada a registro perante o 
. Registro Público de Empresas Mercantis. 

Parágrafo Quinto: - Exceto para as matérias que exijam um quórum qualificado, de 
acordo com o presente contrato social ou a lei, a decisões serão tomadas com a 
aprovação de sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade. 

Parágrafo Sexto — Em até 30 (trinta) dia antes da data marcada para a realização 
da reunião anual ordinária, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício devem ser postos à disposição dos sócios.  

Artigo Sétimo — Administração 

A administradora da Sociedade será exercida por menos 1 (um) Administrador, 
sócio ou não, residente e domiciliado no pais. 

Parágrafo Primeiro — A eleição dos administradores será feita no Contrato Social. 
Um administrador será denominado "Diretor Geral" e os demais administradores 
serão denominados" Diretor" sem designação específica, sendo que 
e genericamente, neste contrato social, o "Diretor Geral" 
administradores nomeados para o cargo de "Diretor" sem de gnaç 
serão designados "Diretores". Os Diretores exercerão seu car 
indeterminado. Exerce o cargo de Diretor Geral da 
Brito Prieto Saud, brasileiro, casado, vetaiii# 
identidade R.G. n° 7.357.430-3-IFP/RJ, inscrito rfo C 
04, residente e domiciliado na cidade de Ribeirä Preto, E 
Rua Dr. Rubem Aloysio Monteiro Moreira, n° 1 lp, apto. Ä 2 
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14021-686. Os demais cargos de Diretor permanecerão vagos para nomeação 
futura. 

Parágrafo Segundo A eleição e destituição dos Diretores poderão ocorrer a 
qualquer tempo, observado o quorum estabelecido no artigo 1.061, no parágrafo 
1° do artigo 1.603 e no inciso li do artigo 1.076 da Lei n° 10.406/02. 

Parágrafo Terceiro — Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus sucessores. 

Parágrafo Quarto — Os Diretores poderão ter uma remuneração mensal a título de 
pro labore, cujo montante estabelecido anualmente por deliberação tomada em 
reunião de sócios. 

    

• • 

  

  

• 

 

     

 

• • 
• 

    

. •• 
• ••• Parágrafo Quinto — Caso mais de um Diretor seja nomeado, os Diretores deverão • • • 

• se reunir quando necessário, mediante convocação de qualquer deles, para ••• • • 	• . 	. 	discutir matérias de interesse da Sociedade, conforme o presente contrato Social. 

••••• 
• Diretores, as decisões serão tomadas pela maioria dos Diretores presentes. Em ••• .• 	• caso de empate, o Diretor Geral terá o voto de desempate. 

Parágrafo Sexto — As atas das reuniões dos Diretores serão lavradas no livro de 
Atas da Administração da Sociedade. 

Artigo Oitavo — Poderes de representação e Procuracões 

Os Diretores ou procuradores indicados pelos Diretores para agir em nome da 
Sociedade deverão realizar todos os atos necessários e convenientes para a 
administração da Sociedade, com a devida observância aos Parágrafos Primeiro e 
Segundo deste Artigo, e seus poderes deverão incluir, sem limitação, aqueles 
necessários para : (i) representar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, 
perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; (H) .administrar, gerenciar e dirigir os negócios da Soçiedade, e 
comprar, vender, trocar e dispor, de qualquer outra forma, dos bens móveis da 
Sociedade, estabelecendo preços, prazos e condições; (iii) assinar todos e 
quaisquer documentos, incluindo os que criam ónus ou obrig --é"-"S' para a 
Sociedade, tais como títulos de crédito, confissão de dívidas, pap is negociáveis, 
cheques, ordens de pagamento e outros documentos. É permiti aos Diretores 
atuar individualmente. 

•••• 
Em reuniões com a presença de 2 (dois) Diretores, as decisões deverão ser • •• 

.• tomadas por todos os presentes. Em reuniões com a presença de 3 (três) ou mais • 

ato=a 	•uir serão 
ria 

Parágrafo Primeiro — Os poderes para a prática de quaisqu 
exercidos, ou autorizados por escrito, por sócio ou s 
do capital social da Sociedade: (i) comprar, ventd,c 
qualquer outra forma ou gravar os bens im4eis 8f4 
obrigações com terceiros, incluindo a contrataçOO de empre 

C. RI. Genética do BrasW Ltda. 
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• • 
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• 

promover ou dispensar pessoal; (iv) comprar, vender, hipotecar, alugar ou dispor 
de qualquer outra forme ou gravar os bens móveis da Sociedade, cujo valor 
individual exceda RS-10.100.000,00 (dez milhões de reais); (v) abrir, encerrar ou 
conduzir qualquer tipi de" transação relativa às contas bancárias da Sociedade; 
(vi) transigir ou liquidar qualquer débito. 

Parágrafo Segundo — As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas 
por quaisquer dos Diretores mediante autorização prévia de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. As procurações deverão 

• •••• mencionar expressamente os poderes outorgados e, exceto aquelas outorgadas 
••• • para fins judiciais, também deverão conter um prazo de validade. 

• 
Artigo Nono — Cessão de Quotas 

• : 	
•• • • • 

• • 	••• • Nenhum sócio poderá ceder suas quotas ou partes delas, nem caucioná-las ou 
onerá-las sob qualquer outra forma, sem o consentimento grévio e expresso de 

. ••• 
. 

•• 	. 	• sócio ou sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. 
• •• • • • • 
••• • Artigo Dez — Negócios Não Abrangidos Pelo Obieto Social  

  

• 
•• 

     

• 
• 

• 

    

• 

 

Os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores que envolverem a 
Sociedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto 
social, tais como fianças, garantias, endossos, ordens de pagamento, bõnus, 
cartas de crédito ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros são 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade. 
Aquele que infringir esta Cláusula será responsabilizado por perdas e danos. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá prestar garantia em contratos de locação 
para fins residenciais celebrados por seus funcionários, mediante prévia, por 
escrito, do sócio ou sócios representado a maioria do capital social da Sociedade. 

    

Artigo Onze — Dissolução 1 Retirada da Sociedade 

 

    

A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação de sócio ou sócios 
representando 3/4  (três quartos) do capital social da Sociedade. Em caso de 
dissolução, os sócios deverão nomear um liquidante, e as disposições legais sobre 
a forma da liquidação e a cessação de liquidação deverão ser observadas. 

Parágrafo Único— Os haveres do sócio que vier a deixar a Soci 
qualquer motivo serão apurados com base em balanço patri 
levantado pela Sociedade no último dia útil do mês em que formali 
tal sócio da Sociedade, e serão pagos, em, pelo menos, 24 
parcelas mensais. Incidirão juros de 12% (doze por cento) so 
primeira parcela será devida 90 (noventa) dias a lei. 
haveres. Os haveres deverão ser reajustados co d 	â 
o indice IGP- M, publicado pela Fundação Get .o Varg§§ 
com qualquer indice que venha a substitui-lo. 	 2 * 
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Qualquer transformação, fusão, incorporação ou cisão da Soci 
de deliberação de sócio ou sócios representando % (três quarto 
da Sociedade. 	• 

Qualquer tentativa de acordo com credores dependife.i; e ' 
sócios representando a maioria do capital social da oci d 

2 

dependerá 
tal social 

;g( Q 
• 

g,tvtge. 

;",'; 2r2:15. 
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Artigo Doze — ExergiCio Social 

O exercício social. inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao fim de cada exercício social será levantado o balanço patrimonial e 
serão preparadas as demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo Primeiro — Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes 
• de qualquer outra destinação, a Provisão para o Imposto sobre a renda e os 
• • Prejuízos Acumulados. 

• Parágrafo Segundo — O lucro líquido apurado no exercício será distribuído aos 
••• sócios proporcionalmente às quotas detidas, total ou parcialmente, para a • • • 

••• • formação de reservas ou para a conta de lucros acumulados, de acordo com a 
•:. deliberação do sócio ou sócios representando a maioria do  capital social da 

Sociedade. 

a 	.• 

e• •11 • 

• • 
1•••1 

• • 
• 

• • 
• • • 

• . 
• • 
•••• 

• •• • • « • ..... 	••• • Parágrafo Terceiro — O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido 
pelos lucros Acumulados e pelas Reservas de Lucros, nesta ordem. 

• 

 

 

Parágrafo Quarto — A sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos 
menores, balanços intercalares, para verificação de resultados, e com base 
nestes, distribuir, desde que, para tanto, haja de sócio deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria social da Sociedade. 

Parágrafo Quinto — A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade, pegar ao sócios juros 
sobre capital próprio da Sociedade, em conformidade com a legislação aplicável. 

Artigo Treze — Exclusão de Sócio 

A exclusão por justa causa de qualquer dos sócios é permitida. 

Artigo Quatorze — Disposicões Gerais  XVI 

   

 

O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
através de deliberação de sócio ou sócios representando % (três quartos) do 
capital social da Sociedade. 	 A 
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Artigo Quinze — Foro 

O foro da Comarca gig. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é eleito neste 
ato para dirimir quaii4lier -dúvidas ou contestações relativas ao presente contrato 
social, com preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas infra-assinadas. 
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ANEXO UNICO 11a ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL 
DI DATA INVOICE ROF(S) VALOR em US$ 

13/0105809-4 16-jan-13 BRA 120926 638985 595.057,94 
13/0395615-4 1-mar-13 BRA 121212 643297 547.748,28 
13/0598012-5 2-abr-13 BRA 130128 646266 205.300,00 
13/0826451-0 6-ma i-13 BRA 130221 649062 211.119,40 
13/0946685-0 17-mai-13 BRA 130306 650971 615.200,96 
13/1115216-6 13-jun-13 BRA 130326 653693 188.843,50 
13/2503080-7 19-dez-13 BRA 131029 _ 675192 125.134,00 

Taxa de amble: 2,63 
TOTAL EM US$ 2.488.404,08 
TOTAL EM R$ 6.544.502,73 
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PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1096719/15-0 CONV:149 

 

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DO SR. SECRETARIO GERAL, 

QUE AS INFORMACOES TRANSCRITAS CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS 

NESTA JUNTA COMERCIAL, ATE O SEU ULTIMO REGISTRO. 

NOME COMERCIAL: CRI GENETICA BRASIL LTDA 

ENDERECO: RUA DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: LOT.HAB.SAO CARLOS1 

MUNICIPIO: SAO CARLOS 

OBJETO SOCIAL: 

COMERCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS 
"COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NA/ 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS" 
HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO—FINANCEIRAS 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

BACAPITAL: 	 18.916.712,00 

INICIO ATIVIDADES: 24/06/2005 
	

PRAZO DE DURACAO: INDETERMINADO 

NIRE: 35.2.20037085 
	

DATA DE CONSTITUICAO: 01/07/2005 

C.N.P.J.: 07.504.171-0001/05 

erekLeal al NO TA P ;A L 
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e 
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Escrevente Autorizado 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÄ0 PAULO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PAG. 2 

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1096719/15-0 

QUADRO SOCIAL: 

NOME 	COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL 
ENDERECO 117, EAST GREEN BAY STREET 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO SHAWANO 

MUNICIPIO WISCONSIN 	 UF 

RG 	 NIRE 00.000.000.001 CARGO 
PRAZO MANDATO: 	COTA: 	18916711,00 

NOME 	GENEX COOPERATIVE INC. 
ENDERECO NI 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO 
MUNICIPIO N: 	 UF NI CEP 99999-999 

RG 	 NIRE 00.000.000.002 CARGO SOCIO 

PRAZO MANDATO: 	COTA: 	 1,00 

NOME 	SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD 
ENDERECO RUA DR. RUBEM ALOYSIO MONTEIRO MOREIRA NUMERO 156 
COMPLEMENTO AP. 122 	BAIRRO MRO. IPE 
MUNICIPIO RIBEIRAO PRETO 	 UF SP CEP 14021-686 

RG 7357430-3 	CPF 971.975.057-04 CARGO ADM . E DIRETOR 

PRAZO MANDATO: 	COTA: 	 0,00 

FILIAIS: 

NIRE:31901768621 C.N.P J.:007.504.171-0003/69 
SITUADA A RUA VIAMAO 
COMPLEMENTO LJ/02 	 BAIRRO PRADO 
MUNICIPIO BELO HORIZONTE 
	

UF MG CEP 30411-253 

NIRE:41999081440 C.N.P.J.:007.504.171-0002/88 
SITUADA A RUA BENJAMIN CONSTANT 
COMPLEMENTO 3 AD SL 304 	BAIRRO NI 
MUNICIPIO CIDADE DE CASTRO 
	

UF PR CEP 84165-220 

SI 
NIRE:43901253435 C.N.P.J.:007.504.171-0004/40 
SITUADA A PRACA PIRATINI 
COMPLEMENTO LJ 0002 	BAIRRO SANTANA 
MUNICIPIO PORTO ALEGRE 
	

UF RS CEP 90040-170 

NUMERO 101 

NUMERO 77 

NUMERO 141 

REG. CIVIL DAS P. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PAG. 

TIA:: PROTOCOUADA SOB NUMERO: 1096719/ 

MU 
NIRE:52900514381 C.N.P.J.:007.504.171-0005/20 
SITUADA A AV. R9, 90 
COMPLEMENTO OD R9, LT 09 BAIRRO ST OESTE 

GOIANIA 

1:LTIMO DOC. ARQUIVADO - DAT' 

NUM"...k0 NI 

'425-1".0 

AROUrVAMENTO DE. ATA., 	 i4/2Gi5. 	AUTOPIZAW\ A 
DIRETORIA, NA PCSSOA DO DIREITOS SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD, A 
ISOLADAMENTE OUTORGAR PROCURACOES EM NOME DA SOCIEDADE A 
TERCEIROS PARA A SUA REPRESENTACAO PERANTE A RECEITA P'EDERAL E 
AUTORIDADES ADUANEIRAS, ESPECIALMENTE, MAS NAO LIMITADOS'A 
ESTES, PODERES DE ATUACAO COMO DESPACHANTE ADUANEIRO 
REPRESENTACAO PERANTE A AGENCIA NACIONAL DE VTGILANCIA 
:,ANITARIA - ANVISA, 	NOS TERMOS DA ...,EGISTACAO liv. Vr600; E!CA 
.'TRIZADA A DIRETORIA A PRATICAR TODOS OS ATOS NECESSARLOS AD 

ORA DELjBERADO, FICAMDO EXPRESSAMENTE RATIFICADAU A. 
PROCURACOES ANTERIORNNTE OUTORGADAS PELA SOCICDADE COM O TEOR 
ORA APROVADO. 

0S/C8/2O15. , SELMA DE SOUZA MORATe, SAC) P 

DE 'NFORMACOE.5, 	SURSORE.VO: 

D Carmen Sueli 	&a Destro - Ckial 	'd 
D Daniel 	a Destro- Oficial Substituto 	o 

	

Ap. Paschoalon Madam - Escrevente Aut. :13 	J.,u,caze.u'idsor: En 	 "c 	
r

I 

Ema umentos da Autenticação: R$ 2,78 (selos rec. por verba) > EscreventeAutorbedo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.504.171/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/07/2005 

03/08/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

CRI GENETICA BRASIL LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 	 145 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
13.563-002 	 SAO CARLOS I 	 SAO CARLOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(16) 3368-3800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia '03/08/2015 às 14:06:37 (data e hora de Brasília). 	 r Página: 1/1 

[Consulta  QSA / Capital Social ry01tár   

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2015 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRI GENETICA BRASIL LTDA. j, 
CNPJ: 07.504.17110001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivament 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõ 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho d 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitirat • amen 
Emitida à ...):34 do di- 1 
yálid 	é 13/10/2015. 
C 	igo de controle 
Q alquer ras 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
04/2015 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 7FB8.638A.8337.DEE1 
u emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=l&NI=07504171000105&Sen... 1/1 



CAIXA ECONÓMIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07504171/0001-05 

Razão Social :CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR PROCOPIO TOLEDO MALTA 145 / MORADA DOS DEUSES 
/ SAO CARLOS / SP / 13563-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/08/20 

Certificação N 	 611302343856950 

Informação obtida em 10/08/2015, às 10:00:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/08/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM  atriz= 14164530&VAR Pessoa= 14164530&VAR U f= SP&... 

https://www.s  fge.caixa.gov.br/Empresa/C  rf/C rf/FgeC F Slm pri m ir Papel .as p?VAR Pes soaM atriz= 141645308NAR Pessoa= 14164530&VAR Uf= SP&VAR Ins... 1/1 



Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

01)k)13 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 07.504.171 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

näo constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a)/ 

Tratando-se de ORDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 8351531 

Data e hora da emissão 	03/08/2015 14:18:43 

Validade 	 í 30 (TRINTA) dias, contados da emissãó. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
, o 6"7 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 3351 / 2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

CERTIFICA, que após as buscas nos registros desta divisão, delas verificou-se constar 

que a empresa CRI GENETICA BRASIL LTDAI/encontra-se inscrita como contribuinte 
do T.L.F. e/ou I.S.S. sob o n° 0050430 nesta cidade, no endereço R PROCOPIO DE 
TOLEDO MALTA 	n° 145 	CEP 13563-002 Bairro P SANTA FELICIA com a atividade 
COMÉRCIO 	VAREJISTA ' DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
, nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o 
direitO da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos 
tributarios que venham a ser apurados. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, a 28 
de Julho de 2015 . 

A presente é válida por 180 dias a partir da data de sua emissão,conforme/ 
Decreto 07/95. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, 28 de Julho de 2015. 

-,Tto q)are 
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Carimbo e Assinatura do Responsável 
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Cópia Reduzida 

18/06/2015 	0002213 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE SÃO CARLOS 

CERTIDÃO N°: 7807886 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de São Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições/de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 17/06/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA, CNPJ: 07.504.171/0001-05, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

andamento. 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Carlos, 18 de junho de 2015. 

Maria Aparecida Mazzo 
Escrivã Judicial I 

0002213 
PEDIDO N°: 
	

III 

0977ABO 486 

'‘ L. Santos Pereira 
QUel"revente Autorizado 
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TABELIONATO DE PROTESTO DA COMARCA DE SÃO CARLOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA CONDE DO PINHAL, 1807 - CENTRO - FONE: (16) 3371-4099 
CNPJ(MF) N°: 51.794.287/0001-00 

BEL. ANTONIO CARLOS CARVALHAES 
TABELIÃO 

CERTIDÃO' 
O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TtTULOS, ORGÃO DO 

FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SÃO CARLOS, PORESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

CERTIFICA E DA FÉ.  

N°  pedido: 342567 - 03/08/2015 

Que revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, a pedido de WILIAN SANTOS DE 
LIMA, RG 33975372-9, deles verificou que NÃO CONSTAM PROTESTO no período de 5 anos anteriores à 03 de agosto de 2015, em nome de: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
CNPJ n° 07304.171/0001-05 

0,44 10,36 0,06 	MF 

ESTA CERTIDÃO só SE REFERE AO(S) NOME(S) E 
AOS NÚMEROS NELA INTEGRALMENTE 
GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AONDE QUE PRÓXIMOS, 
SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE 
GRAFIA. 

SANTA CASA 	TOTAL.DAS CUSTAS TJESP FUNDO R. CIVIL .ESTADO 
1,1 491-ABELgo o  
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1° Cartório de Notas e de 
Protesto de Letras e Títulos 

19  CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DA COMARCA DE SÃO CARLOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

Márcio Campacci 
Tabelião 

a Reduzida ro - Oficia 
. aschoalon Mariano Escrev 

tos da Autenticaotto: R$ 2,78 (sei 
ut 

c. por verba) > 

PI'. pedido: 6045 - 03/08/2015 

EMOLU M EN fOS AO ESTADO AO IPESP 
**"*" 6,36 	'1'1" 1.81 ."..* 0,94 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA IMP. MINICIPAL MINISTÉRIO PUBLICO 	TOT 
***««* 0,33 «*«**« 044 ****«* 0,06 «.«*«* 0,12 	**«*** 	0.30 	1'11 ** 10.36 
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CERTIDÃO  
O 10  CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 

TÍTULOS 

CERTIFICA E DA FE 

que revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, a pedido de WILLIAM SANTOS DE LIMA, RG 
33975372, deles verificou que NÃO CONSTAM PROTESTOS no período de 5 ANOS anteriores à 31 de 
julho de 2015, em nome de: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
CNPJ 07504171000105 

1° CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE SÃO CARLOS - SP 

MARCOS THEODORO MANEND - ESCREVENTE -RG 17.037.673 

SÃO CARLOS, 03 de agosto de 2015 
Requerente: WILLIAM SANTOS DE LIMA Documento: CNPJ RG 33975372 

ESTA CERTIDÃO SO SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOME DIFERENTE, AINDA QUE PRÓXIMO, SEMELHANTE OU RESULTANTE DE ERROS DE GRAFI 
NO PEDIDO 
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N°. PEDIDO: 39.736/03 

Certidão Negativa de Protesto 

O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP, no uso de suas atribuições legais CERTIFICA  que 

pesquisados os índices deste tabelionato, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO/ 

no período de 5 ANOS anteriores a 03 de agosto de 2015, em nome de: 

C R I GENETICA BRASIL LTDA 
CNPJ 07504171000105 

J.L 

O referido é verdade e dou fé 
São Carlos, 03 de agosto de 2015. 

2• TAiRLISO Oli  PROTESTO OE ME11015 e ~tos. sAo CARLOS-SP 

.. 	

auttiatisvmmicwia 12~1119.11 PERIMIC. eliiiEVENWE «III 4.4154.021143.29P3PIt 
Solicitante: WILIAN SANTOS DE LIMA - RG: 33.975.372 

Informações Importantes:  
• Certidão válida somente no original. 	• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

• As custas foram recolhidas por guia. 	
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 
ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

Sta Casa Emolumentos Ao Estado 	Cad. Prev. 	Sinoreg 

6,36 	1,81 ****** 0,94 	0,33  
Qualquer rasura, apagamento ou cartrnbo,INVALIDARÁ esta gertldáo. 

Trib. Just 
" *** 0,44 

mp. Municipal 
0,06 
	

*.**** 0,12 
Ministério Público 	Total 

"*** 10,36 

2º Tabelião de São Carlos - SP 
Rua Mal. Deodoro, 2318, centro 
São Carlos - SP - CEP 13560-201 
com estacionamento 

Notas e Protesto 
Fone (16) 2107-4000 
e-mail: 2tabscar@uol.com.br  
site: www.cartoriosaocarlos.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRI GENETICA BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.504.171/0001-05 
Certidão n°: 114 	 15 
Expedição: 0 	8/2015; 	14:16:34 
Validade: 	/01/2016:- 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua pedição. 

Certif 	que CRI GENETICA BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.504.171/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã ,,//// 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 'n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam s dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas, e ,tigestews cildttst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA - SDA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA/ SP 

REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente Registrado neste Ministério sob o n° SP- 80321-9 
O Estabelecimento: CRI GENETICA BRASIL LTDA 
Marca Nome Fantasia: 
CNPJ N°: 07.504.171/0001-05 	 Inscrição Estatua,: 637279964116 

Localizado a: RUA DR PROCOPIA DE TOLEDO MALTA, 145 
Bairro: MORADA D DEUSES 	Localidade/Distrito: 
Município: Sao Carlos 	 UF: SP 
CEP: 13563-002 	 Processo N°.: 21052.009480/2006-32 

Endereço para Correspondência: RUA DR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 
Bairro: MORADA D DEUSES 	Localidade/Distrito: 
Município: Sao Carlos 	 UF: SP  
CEP: 13563.002 

Área: 	MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
Atividade: 	COMERCIANTE 
Classificação: SEMEN BOVINO 
Classificação: EMBRIOES BOVINOS 
Atividade: 	IMPORTADOR 
Classificação: EMBRIOES BOVINOS 
Classificação: SEMEN BOVINO 

ATENDIDOS QUE FORAM OS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES EM VIGOR. 

Dt. Cone.: 09/10/2009 

Dt. Conc.: 09/10/2009 

Dt. Cone.: 09/10/2009 

Dt. Cone.: 04/09/2006 

São Paulo, 	23 de janeiro de 2015 

rak( altgAi k%:,140 è!gt•WWW4X 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA - SDA 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA/ SP 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

Nro. Registro:. 

Area: 

Razão Socie 

Endereço: 

Município: 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

Conselho: 

Inscrição: 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

Conselho: 

Inscrição: 

SP- 80321-9 	CNPJ: 07.504.171/0001-05 

MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 

CRI GENETICA BRASIL LIDA' 

RUA DR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 

Sao Carlos 	 UF: SP 

DO(S) TITULAREIS) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD'  

CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

27920/S 	Região: SAO PAULO 

DO(S) TITULARE(S) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ANA CAROLINA MARQUES RODRIGUES / 

CRMV CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

34561 	Região: SAO PAULO 

São Paulo, 23 de Janeiro de 201 
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Lima - Escre 	Substituta 

ø(,; 25 
CRI- GENETICA BRASIL LTDA 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 
Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: Oxx16-3362-3888 

CNPJ- 07.504.171/0001-05 
Inscrição estadual: 637279.964-116 Genépca de Resultado. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n2  038/2015 

CRI GENETICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 07.504.171/0001-05, por intermédio 

do seu representante legal o Sr. Rubens Larsen, portador do documento de identidade RG n2  4.451.238-

6 emitida pela SESP/PR, e do CPF 628.272.279-91, Declara sob as penas da Lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

  

São Carlos, 12 de Agostcråle 2015. 

p 
,„11, .y 

Rub g~, ,  G. 4.451. 38-6 SESP/PR 
CPF. 628.272.279-91 
Representante Legal 
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246 ,,Fon'e/Fax: (45) 32861349 -Cx. P. 16 -.Cap. L, MarquesPR -- notarial@certbAmbr 
-CNN .i .  MIDD/00°1'72  Selo n° KDxp6.gQ0S-2.xpMUZ, Controle: OmgZB Y8iS i • ' R W1 

Consulte esse selo em http.//funarpen,com.br 	
,„ 	1 _.... 

Reconheço por Semelhança a assinatura de RUBENS LARSEN. 
'0008* F8KIN30SN -56 	B-11" 	Dou fé. Cap. Lefinidas 
Marques-Pr, 10 de 	 2015 

Em 	st° 	 da Verdade 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (16) 3362-3888 
www.crigenetica.com.br  



Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (16) 3362-3888 
www.crigenetica.com.br  

ma - Escrevente Substituta 

CRI- GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 

Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: Oxx16-3362-3888 
CNPJ- 07.504.171/0001-05 

Inscrição estadual: 637279.964-116 

Oti)01-al 

Genépca de Resultado. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial ne 038/2015 

CRI GENETICA BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF nº 07.504.171/0001-05, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr Rubens Larsen, portador(a) do documento de identidade RG nº 4.451.236-5 , 

emitido pela SESP/PR , e do CPF nº 628.272.279-91 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno •erigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprend 

São Carlos, 12 de Agos 71e 2015. 
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RG. 4.451.238-6 SESP/PR 
CPF. 628.272.279-91 

Representante Legal 

NOTARIAL E .PROTESTO DE TÍTULOS HARTMANN 2 	 ERNANI ANTONIO HARTMANN - Notário Trav.lomapa CArpinf, 246-Fane ax, (45)3286.1349 - Cx:P. 16- Cap. L. Marques/PR notarial@cert1o.cem.br  -CNPJ 78.118.Wre17.72 - • 	' 	• •-• • o 	- 	 - 	•• 

Consulte esse selo em http //funarpen com.br 	 idas 
Reconheço por Semer nça a assinatura de RUBENS LARSEN 
'0008' F67SCi7VR- 635 	Dou fe 	Cap 	Leônidas 
Marques-Pr, 10 de a 	 15 

Em Tee' 	 da Verdade 



TO PRIETO SAUD 
RG: 7357430-3 

CPF: 971.975.057-04 
DIRETOR EXEC TIVO 

„m-kzípxim Emí 
r44a, 	SP/PR 
CPF: 628.272.279-91 

REPRESENTANTE LEGAL 

CZ11-11  Genética 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 038/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CRI GENETICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.505.171/0001-05, com sede à Dr. Procópio Toledo Malta 145 São Carlos/SP CEP: 13.563-
002, representada neste ato por seu DIRETOR EXECUTIVO, o(a) Sr(a) SERGIO DE BRITO 
PRIETO SAUD, portador(a) do documento de identidade RG n° 7357430-3, emitido pela 
IFP/RJ, e do CPF n° 971.975.057-04, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 
como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome 
da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 
da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

CRI Genética Brasil Ltda. 
Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP - Fone: (16) 3362.3888 
www.CRlgenetica.com.br  - CNPJ: 07.504.171/0001-05 - Inscrição Estadual: 637.279.964-116 



Uberaba/MG, 10 de Agosto de 2015. 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Uberaba/MG, 10 de Agosto de 2015. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa Alta Genetics do Brasil Ltda cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2015, cujo 
objeto é a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA -
PR, conforme descrição constante no Edital. 

r
0077194510001-07 

70170039&-0119 
ALTA GENET1CS DO BRASil LTD& 

ROD. BR 050 - KM 164 
zoNA se? :;AL CEP 38055-Wi0 

Alta Genetics 	rasil Ltda 
Giovanni .nçalves Araújo 
RG: 	18.734.727 
C F: 475.107.736-87 

Subgerente 

J 
2° Tabelionato de Notas da ornarca de Uberaba-MG 

Tabelião Titular: FÚLVIO ÁE CIO FONTOURA 
Rua Major Eustáquio, 41 - Centro - CE 8.0 0-270  - Telefax: (34) 3333-3899 

`Reconheço por semelhança a fir J in •'cada 
ARAÚJO .**....*•.*•... 

5 Total: R$5, 27  
(BW X08415) GlO 

Uberaba, 1 
testemu h 
201 4 

da verdade. 
DIO 19524 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.3 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br   

FRANCISCO NASAR LVES 



A presente Procuração é válida até o dia 31 de Agosto de 2015. 

Alta Ge ics do Brasil Ltda 
Giov. nni Gonçalves Araújo 
RG: MG 18.734.727 
CPF: 475.107.736-87 

Subgerente 

r00771945/0001-07 
BE 701700398-0119 

ALTA GENE TICS DO 3RAS1L LTDA. 

ROD. ER 060 - 	1e4 

ZONA RURAL - CEP 38055-010 
UBERABA - MG 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br   

.££A lta0 
Criar Valor A Construir Confiança Á Entregar Resultados 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Alta Genetics do Brasil 

Ltda, com sede na BR 050 — Km 164 — Parque Hileia, em Uberaba-MG CEP: 38055-

010, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.771.945/0001-07.e Inscrição Estadual sob n.° 

701.700.398-0119, representada neste ato por seu outorgante Sr Giovanni Gonçalves 

Araújo, portador da Cédula de Identidade RG n.° MG-18.734.727 e CPF n.° 

475.107.736-87, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr LUIZ ANTONIO/ 
SANT HELENA BECKMANN, portador da Cédula de Identidade RG n.° 9870752-2 

SSP/PR e CPF n.° 043.192.169-54, a quem conferimos amplos poderes para 

representar a (Alta Genetics do Brasil Ltda perante Prefeitura Municipal de 

Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 038/2015, 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 



O Alt 
Criar Valor Á Construir Confiança A Entregar Resultados 

PROCURAÇÃO  

Por este instrumento de procuração, ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., 

com sede à Rodovia BR 050 — Km 164 - Parque Hiléia, nesta cidade de Uberaba, no 

estado de Minas Gerais, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

00.771.945/0001-07, com inscrição estadual n° 701.700.398-0119, por seu 

representante legal nomeia e constitui seu bastante procurador LUIZ ANTONIO SANT 

HELENA BECKMANN, representante comercial, portador do CPF sob o n° 

043.192.169-54 e RG n° 9870752-2 SSP/PR, com o qual mantém contrato de 

representação comercial, a quem confere poderes específicos para representá-la nos 

procedimentos Licitatórios e de Concorrência perante todas as esferas do Poder 

Público, podendo formular lances, negociar preço, assinar propostas, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

desde que adstrito ao objeto pertinente ao Contrato de Representação ao qual se 

vinculam Outorgante e Outorgado. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2015. 

Uberaba/MG, 10 de Agosto de 2015. 

2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberaba-MG 
Alta Genetics 	rasil Ltda. 	Tabelião Titular: FÚL 	ÁRCIO FONTOURA 

Rua Major Eustáquio, 41 - Centro CEP 8.010- TO - Telefax: (34) 3333-3899 

Giova ► 	onçalves Araújo 	'Reconheço por semelhan 	inehr a. 

BWX08416) GIO 	
ES lAÚJO **** ,,,,,,,.*.... 

Emol:R$3,7 	 Total:R$5,27 

Dou f 	 da verdade. 

Uberaba, 10/0 	 UDIO 27078 

FRANCISCO NA A 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail: cherker cr altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br  
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ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

• 
ALTA GENETICS INC., empresa com sede em R.R. 2, Balzac, Alberta, 

TOM 0E0, Canadá, neste ato representada.• legalmente por, DOUGLAS G. BLAIR, Diretor 
Presidente, Canadense, casado, "Bacharel em Ciência na Agricultura, mora e reside na 147 
Country Club Lane, R.R. 4., Calgary, Alberta, T2M 4L4, Canadá, possuidor do Passaporte 
Canadense de n° FV093030 e. Certidão de Nascimento n° 4209913780 emitido pelo 
Governo do Canadá e DONALD B. DUFAULT, Diretor Financeiro, Canadense, casado, 
Bacharel em Comércio, mora e reside na 4324 Viscount Drive N.W., Calgary, Alberta, 
T3A 0N9, Canadá, possuidor do Passaporte Canadense de n° BL174999 e Certidão de 
Nascimento n° 4306018297 emitido pelo Governo do Canadá e DONÁRIO GUTHEIL 
LOPES DE • ALMEIDA, Brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrônomo, residente e 
domiciliado na Rua Dr.Freire Alemão, n° 155, apartamento 401, em Porto Alegre, R.S., 
CPF de n° 431.917.200-06, Carteira de Identidade de 'n° SSP/RS 1027695145; deliberam 
de comum acordo a constituição de uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada a ser regida pelas seguintes cláusulas e condições: 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., é uma sociedade • 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, regendo-se pelo presente contrato e 
pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e foro em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, n° 1220, sala 215, podendo abrir e fechar filiais, 
agências e escritórios em qualquer parte do Brasil ou do exterior. 

Artigo 3° - A sociedade tem por objeto a importação, exportação, comércio, 
representação e distribuição de produtos agropecuários, inclusive sémen e embriões 
congelados; assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; a 
implantação de sistemas informatizados na área:agropecuária e a representação comercial 
em geral. 

Artigo 4° - O prazo de dura o dar sociedgde é indeterminado. 

Página I 



Artigo 90  - O Diretor fica. 

r" 471 
tot 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5° - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuidas entre os quotistas: 

a) ALTA GENETÏCS INC. com  9.900 (nove mil e novecentas) quotas no 
valor total de R$ 9.900,00 (nove inn-  e novecentos reais); e 

b) DONA:1110 GUTHEIL LOPES DE ALMEIDA com 100 (cem) quotas 
no valor total de R$ 100,00 (cem reais). 

Parágrafo Primeiro - A integralização das quotas é feita neste ato em 
moeda corrente nacional. 

Párágrafo Segundo A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada 
ao valor do capital social. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo. 6° - A administração » da sociedade será exercida pelo quotista 
DONÁRIO GUTHEIL LOPES DE ALMEIDA, com a designação de Diretor. 

Artigo 7° - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente pela seu Diretor, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças ou outras obrigações de mero favor, estranhas aos interesses 
sociais. 

Partigrafo Primeiro -; Para alienação ou oneração de bens imóveis o Diretor 
deverá estar autorizado através de procuração especificapara o ato. 

Parágrafo Segundo - O Diretor poderá constituir procuradores, mediante 
especificação no instrumento dos atos ou operasões que. poderão: praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato. 

Artigo 	- O Direttir recebera-  a remuneração que for deliberada pelos 
sócios. 

J 

prestar catição. 
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CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

Artigo 10° - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

• Artigo 110  - A sociedade, em primeiro lugar, e os demais sócios, em 
segundo lugar, terço preferência, na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo 
desde já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o 
último balanço levantado. 

Artigo 12° - O sócio que quiser transferir suas quotas, ou parte delas, assim 
o comunicará, por escrito à sociedade, indicando o nome do pretendente a sua aquisição e 
o preço ajustado; se ao términb de trinta dias, contados da data da comprovação do 
recebimento do aviso, a sociedáde, ou qualquer dos sócios, não tiver exercido o seu 
direito de prefeetncia, o sócio cedente poderá transferi-las ao pretendente indicado. 

Artigo 13° - É vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, as 
suas quotas, em beneficio de terceiros estranhos à sociedade. 

CAPÍTULO V 
DÓ EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 14° - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o balanço geral. 

Arago 15° - O lucro apurado, depois de feitas as deduç5es previstas em lei, 
terá a destinação que the for dada pelos sôcios, em reunião que para tal finalidade deverão 
realizar. 

CAPÍTULO VI 
"'DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 16° - Ocorrerá dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em 
lei, ou quando assim o deliberatem os sócios, procedendo-se nessa ocasião, a sua 
liquidação, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os 
sócios, proporcionalmente a sua patticipação no capital 

Artigo 17° - A sociedade não se-dissolverà pela retirada, interdição, falência 
ou insolvência de qualquer dos qúotis efetuando-se--a apuração de seus haveres na 
forma do disposto no artigo 19 (dezenove),„ 



Porto Alegre, R.S., 01 de Agosto de 1995. 

ALTA GENET1CS 1NC. 
DOUGLAS G. BLAIR 

FERNANDO OTAVIO LUCAS 
CPF n°447.358.040-72 
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Artigo 18° - A sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer 
dos quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, se tiverem a 
capacidade exigida por lei; se não tiverem, ou, se não desejarem ingressar na sociedade, 
os seus haveres serão apurados e pagos na forma do disposto artigo seguinte. 

Artigo 19° - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou 
falecido, serão apurados com base em balanço especial, a ser levantado na ocasião e 
pagos em 24 (vint,e e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de 
juros, de 1% (um por cento) ao mês a contar da ocorrência de um daqueles eventos. 

Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação 
económico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis ao 
sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido. 

CAPITULO VII 
DAS IMLIBERAÇÕES SOCIAIS 

Artigo 20° - Quaisquer deliberações previstas no presente contrato, bem 
como a alteração do. mesmo, transformação, fusão, cisão ou incorporação da sociedade, 
será resolvida pela aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social. 

Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 	110W 

E, por estarem assim ajustados e contratadosiiiiillgilèiám o presente 
instrumento em cinco vias, juntaniente com as testemunhas. 
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

• • 

• • 	• 

I. 	• 

ALTA GENETICS INC., empresa estrangeira sediada em R. R. 

2, Balzac, Alberta TOM 0E0, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  07.447.203/0001-70, neste 

ato devidamente representada por RONALDO DA CUNHA FREITAS, brasileiro, casado 

pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à lei do divórcio, advogado 

inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°.76, 8°  andar, sala 802, Centro —

CEP 38.010-270; e 

ALTA GENETICS HOLDINGS LTD., empresa estrangeira 

sediada na Rua 411-1 S.E., n°  2.200, Balzac, Alberta, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  

07.447.219/0001-82, neste ato devidamente representada por RONALDO DA CUNH 

FREITAS, brasileiro, casado pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente 

lei do divórcio, advogado inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.77 

20, residente e domiciliado nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°  76, 8 

andar, sala 802, Centro — CEP 38. 010-270. 

Atuais sócias componentes da sociedade limitada que se denomina "ALTA GENETICS DO 

BRASIL LTDA.",  inscrita -no CNPJ sob o n.° 00.771.945/0001-07, registrada na Jun 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.° 312.0542649-8, em 28 de abril de 1998, 

alterações, posteriåres registradas sob os nc's  1.632.761; 1.770.821; 2.652.335; 3.396.408; 

3.571.877; 412.666-5;.e 4.158.053, respectivamente, resolvem, de comum acordo, proceder à 

presente alteração contratual e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 

(if 

#11' 

Qr‘ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
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Por decisão unânime e em comum acordo das sócias quotistas, 

doravante a sociedade passará a ter como objetivos sociais "a produção e comercialização 

de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de sêmen para terceiros, 

a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos agropecuários e veterinários 

em geral; comercialização de embriões congelados; assessoria, consultoria, elaboração e 

execução de projetos agropecuários; implantação de sistemas informatizados na área 

agropecuária, bem como a inseminação artificial e o comércio de suplementos para 

animais em geral". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em virtude da presente alteração contratual, consolidam-se as 

cláusulas contratuais passando-se a nova redação do contrato social da sociedade "ALTA 

GENETICS DO BRASIL, LTDA.",  consolidado pela 13a  alteração contratual, a ser a 

seguinte: 

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO E OBJETIVOS SOCIAIS 

	

1.1. 	 A sóCiedade girará sob a denominação social de "ALTA GENETIC 

DO BRASIL LTDA.", adotando o nome fantasia de "ALTA BRASIL". 

	

1.2. 	 A sóciedade é estabelecida nesta cidade de Uberaba (MG), na 

Rodovia BR-050 Km. 164 à direita, CEP 38.055-010 — Zona Rural e Caixa Postal n° 

4.008, Uberaba (MG) — 'CEP 38.020-970, em cuja comarca tem eleito seu foro jurídico, 

renunciando-se a qualqüer outro por mais privilegiado que seja, podendo estabelecer 

filiais em qualquer pontó do território nacional, sendo que o início de suas atividades se 

deu em 01 de agosto de 199:5,- com prazo de duração por tempo indeterminado. 

	

1.3. 	 A sociedade tem como objetivo's sociais "a produção e 

.r.p comercialização de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de 

sêmen para terceiros;  a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos 
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agropecuários e veterinários em geral; comercjalizåg,ão:-de émb iõesr:  congelados; 

assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; implantação 

de sistemas informatizados na área agropecuária, bem como a inseminação artificial e o 

comércio de suplementos para animais em geral". 

2. DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

2.1. 	 O capital social da sociedade é no importe de R$ 5.364.300,00 

(cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais), dividido em 5.364.300 

(cinco milhões, trezentas e sessenta e quatro mil e trezentas) quotas de capital no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já devidamente integralizado em moeda corrente do país 

e distribuído entre as sócias quotistas da seguinte forma: 

Alta Genetics Inc. 5.283.836 R$ 1,00 R$ 5.283.836,00 

Alta Genetics Holdings Ltd. 80.464 R$ 1,00 R$ 	80.464,00 

TOTAL 5.364.300 R$ 1,00 R$ 5.364.300,00 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

3.1. 	 A administração da sociedade será exercida por HEVERARDO 

REZENDE CARVALHO, brasileiro, casado com Valéria Caixeta Antunes pelo Regime 

da Separação Total de Bens, administrador de empresas, filho de José Pedro de Aguiar 

Carvalho e de Hélia Rezende Carvalhó, nascido 07 dé julho de 1953, natural de 

Lavras(MG), residente e domiciliadó nesta cidade dé tIbera&z(MG), na Rua Floriano 

Peixoto, n° 180 — Bairro Såo Benedito — CEP 38.010-190, portador da Carteira de 

Identidade n°  115.562, expedida pela SSP/MG e do CPF n° 140.717.896-20, o qual 

assinará isoladamente, cabendo-lhe todos os poderes necessários å consecução dos 

objetivos sociais, inclusive os de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, podendo para tanto contratar advogados caso entenda necessário, firmar 

contratos (inclusive bancários), bem como constituir mandatários da sociedade 
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especificando no respectivo instrumento os atos que; 	jqt.(4 tiar (artigo 1.018 do 

Código Civil) e o respectivo prazo do mandato, ficando proibido, no entanto, de usar da 

denominação social em atos de favor, quer seja por meio de fiança, aval, endosso, 

caução, ou quaisquer outros vínculos obrigacionais estranhos aos interesses sociais. 

3.2. 	 Para alienação ou oneração de bens imóveis o administrador deverá 

estar autorizado expreSsamente por meio de procuração especifica para o ato. 

3.3. 	 Em caso de cheques, duplicatas, avais ou outras obrigações de 

interesse da sociedade, está será representada pelo seu Diretor nomeado na presente 

cláusula e por um procurador ou somente por dois procuradores com poderes 

específicos para o ato. 

3.4. 	 O Diretor fica dispensado de prestar caução. 

4. DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

4.1. 	 A responsabilidade das sócias quotistas é restrita ao valor de suas 

quotas, respondendo eles pela integralização do capital social, a teor do disposto no 

artigo 1.052 do Código Civil. 

5. DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESULTADOS 

	

5.1. 	 0 exercício social coincidirá com o ano civil, oportunidade em qu 

todo dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será elaborado o inventário, o 

balanço patrimonial e o balanço do resultado econômico, tudo para a devida e 

necessária prestação de contas da administração e apuração dos resultados anuais da 

sociedade, a teor de disposição também contida no artigo 1.065 do Código Civil. 

	

5.2. 	 Os lucros serão distribuídos entre os sócios, assim como eventuais: 

prejuízos serão suportados por eles na proporção de suas quotas sociais. O lucro dOf  

exercício findo poderá ser mantido suspenso, para futuro aproveitamento e aumento do 

capital social, e o prezo ficar pendente para amortização em exercícios posteriores, 

obedecendo-se os prazos legais, se assim,  decidirem os sócios. 
• 
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6. DA CESSÃO DE QUOTAS 
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6.1. 	 Obedecendo-se às normas insertas no caput dos artigos 1.056 e 

1.057, ambos do Código Civil Brasileiro, as quotas sociais são indivisíveis e não poderão 

ser transferidas a terceiros não-sócios sem o consentimento por escrito dos titulares que 

representem, no mínimo, três quartos do capital social. 

	

6.2. 	 As quotas sociais poderão ser cedidas a quem seja sócio, total ou 

parcialmente, independentemente da anuência dos demais sócios. 

7. DA SUCESSÃO E RETIRADA DE SÓCIO 

	

7.1. 	 O falecimento, retirada, interdição, iníàlvência ou falência de 

qualquer dos quotistas não será motivo para dissolução da sociedade. Em ambos os 

casos os sócios remanescentes poderão optar entre a redução do capital social ou o 

suprimento do valor das respectivas quotas sociais. 

	

7.2. 	 Ocorrendo a retirada de sócio, o que somente poderá acontecer com 

a notificação dos demais com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), serão liquidadas as .quotas sociais do sócio por meio de balanço 

especialmente levantado para tal fim. 

	

7.3. 	 Em caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade 

continuará com suas atividades contando com os sócios remanescentes e o representante 

do espólio, os quais probederão à liquidação das quotas sociais do sócio falecido, com o 

conseqüente pagamento a seus herdeiros. Entretanto, os herdeiros do sócio falecido 

poderão optar por integrarem a sociedade, o que deverão fazer por escrito no prazo de 

30 (trinta) dias contadós da data do óbito, quando, então, lhes serão transferidas as 

quotas mediante a competente e necessária alteração contratual. Caso optem por não 

integrarem a sociedade,' os haveres -que porventura tenha direito o falecido ser-lhes-ão 

pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, iguais e sucessivas, vencível a primeira 30 

(trinta) dias após O encerramento do balanço especial, as quais deverão ser acrescidas 

de juros à razão de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária vigente à época d 

evento. 
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8. DA VEDAÇÃO DA ADMINISTRACÃO POR l', 1gnYIRO NÃO-SÓCIO 

8.1. 	 As sócias quotistas poderão deliberar sobre a nomeação de gerente 

(artigo 1.172 do Código Civil), o qual deverá ser feita em ato separado especcando-se 

os poderes que lhe serão atribuídos, sendo que a sociedade poderá ser administrada por 

terceiro não-sócio. 

9. DAS DELIBERAÇÕES DOS QUOTISTAS 

9.1. 	 As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, que lhes será 

devidamente comunicada mediante publicação por no mínimo 03 (três) vezes em órgão 

oficial do Estado, de-vendo mediar, entre a data da prima-a inserção e a da sua - 

realização, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira convocação, e de 05 (cinco) 

dias para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil). 

	

9.2. 	 As formalidades para convocação da reunião ficarão dispensadas se 

todos as sócias comparecerem ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora 

e ordem do dia (sç 2. °, do artigo 1.072 do Código Civil). 

	

9.3. 	 Aplicar-se-á, quanto ao quorum para aprovação das deliberações 

sociais, o disposto no artigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 

10. DA REFORMA DO CONTRATO SOCIAL E DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

	

10.1. 	 A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais, 

estiver cumprindo seus objetivos sociais ou por determinação legal. 

	

10.2. 	 A dissolução da sociedade dependerá do consenso unânime das 

sócias, nos termos do inciso II, do artigo 1.033 do Código Civil, bem como a alteração 

do contrato social somente poderá ser procedida se observados o quorum previsto n 

artigo 1.076 do Código Civil. 

10.3. 	 0correudo a dissolução da sociedade, seu patrimônio será dividido 

entre as sócias quotWai net proPorçãb de suas quotas ou, então, serão pagos seus 

haveres. " 



Uberaba (MG), aos dezoito de outubro de dois mil e dez. 

ALTA 	TICS INC. 
P/P RONALDO C 
	

REITAS - OAB/MG n°  37.527 

ALTA 	S HOLDINGS LTD. 
P/P RONALD • CUN A FREITAS - OAB/MG n°  37.527 
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1H) 

As sócias declaram sob suas iesponsabilidades que não se encaixam 

nas vedações previstas em lei para o exercício de atividade empresarial. 

Também assina o presente instrumento o administrador da sociedade, 

devidamente nomeado, declarando, sob sua responsabilidade, não se encaixar nas vedações 

previstas em lei para o exercício da atividade empresarial. 

Ficam revogadas todas as cláusulas e condições constantes do contrato 

social primitivo e posteriores alterações, prevalecendo doravante apenas o disposto no 

presente instrumento contratual. 

As partes elegem o foro da Comarca de Uberaba (MG) para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, renunciando-se, desde já, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem qualquer 

entrelinha, rasura ou borrão, uma das quais será levado a registro no órgão competente. 
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Número 
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07/07/1953 
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TRASLADO 
LIVRO N°598 

PROCURACOES 
FOLHA N° 129 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS DE UBERABA - MG  
TABELIÃO: FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA - SUBSTITUTA: MARIA TERESA GOMES FONTOURA 
Rua Major Eustáquio, 41 (antigo 09) - Fone: PABX (34) 3333-3899 - Fax: (34) 3332-4252 

TRASLADO- 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos.virem este público instrumento de procuração que, 

aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano dois mil e treze (2013), nesta Cidade e 

Comarca de Uberaba, Estado de Mínas Gerais, neste Serviço Notarial, perante mim 

Tabelião compareceu como outorgante: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 00.771.945/0001-07, com 

sede Rodovia BR-050, s/n, KM 164 a direita, Bairro Parque Hiléia, Uberaba, Minas 

Gerais; neste ato representada por seu sócio direitor: HEVERARDO REZENDE DE 

CARVALHO, brasileiro, casado(a), comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade n 

M-115.562 SSP/MG, CPF n 140.717.896-20, residente(s) e domiciliado(a-s) na Rua 

Floriano Peixoto, n 180, Bairro São Benedito, Uberaba, Minas Gerais. Parte que se 

identificou ser a própria, conforme documentação apresentada do que dou fé. E, pelo 

representante da outorgante foi dito que, nomeia e constitui seu bastante procurador: 

GIOVANNI GONÇALVES ARAÚJO, Brasileiro, sub-gerente, casado, portador da 

carteira de identidade n° MG-18.734.727 expedida pela PC/MG, inscrito no CPF sob n° 

475.107.736-87, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Alceu Miranda, n° 159, 

Bairro Olinda; com poderes especiais para representar a sociedade outorgante perante as 

Prefeituras Municipais ou qualquer órgão público em todo Território Nacional, 

especialmente para participar de processos de licitação de qualquer modalidade, 

nomeando e credenciando prepostos/repre,sentantes, através de procuração ou carta de 

credenciamento, com poderes para apresentar propostas, impugnações e recursos, 

certidões negativas de débitos, como provas de regularidade fiscais para com as Fazendas 

Públicas Municipal, Estadual e Federal e as demais que fizerem necessárias, atestados, 

assinar declarações, documentos, cadastrando e recadastrando, inscrevendo, cancelando, 

prestando declarações,  e informações de qualquer natureza, preenchendo formulários e 

tudo mais praticar o que for necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 24 (VINTE E QUATRO) 

MESES A CONTAR DESTA DATA. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este 

instrumento, que lhe lavrei nas, minhas notas, lendo-o à outorgante, e, tendo achado 

conforme, outorgou, aceitou e assina. Procuração e onze (11) arquivamentos. 

Emolumentos: R$60,01; Recompe (Fundo de Compensação): R$3,60; Taxa de 

Fiscalização Judiciária: R$20,05; Total: R$83,66. Eu, (a.) CAROLINA GOMES 

FONTOURA, tabeliã substituta, a fiz digitar. Eu, (a.) FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA, 



cana° as,  eso pessoa, e intransierivet. 
Oeve ser apresentadd ive)  gel um'documerdo de identeace 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
Secretaria da Receita Fe&sral 
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REPUBLICA EDERATiyA BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
POLIÇIA OtVe- DO ESTADO DE MINAS UMM 

INSTMITO DE IDENTIFICAÇÁO 

ARTEt DE IDENTIDADE 

VALIDA TODO 0 TERRITORIO NACIONAL 

mr. MG-18.734.727- =Jiu)  11/08/ 
NOME 

GIOVANNI GONCALV,ES ARAWO 
FtUAÇA0 

Goe 
UBERAMA, 
t'oc Oincrert CAS:, LV-BI8A 
UBERABA-MG 

475107736-87 
LETICIA ALESST.  

ASSit4A 

(7) 



E-mail representante: luiz@bonettiagronutri.com.br  

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: - - - / 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:/ 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

0,00 
	

0,00 

18,50 	 40.700,00 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.771.945/0001-07 	Fornecedor : ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 	 E-mail: cherker@altagenetics.com  

Endereço : ROD. BR  050 SN KM: 164 A DIREITA - PARQUE HILEIA - Uberaba/MG - CEP 38055-010 	 Telefone: (34) 3318 - 	Fax: (34) 3318 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 701.700.398-0119 	 Contador: Wilson 	 Telefone contador: (34) 3333 - 

Representante: Luiz Antonio Sant Helena Beckmann 	 CPF: 043.192.169-54 

Endereço representante: Rua Loanda 202 - Jardim Floresta - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-420 

Conta: - 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

950,00 DOSE 15,23 Alta 

1.600,00 DOSE 23,13 

2.200,00 DOSE 21,00 Alta 

350,00 DOSE 23,67 

1.600,00 DOSE 25,67 Alta 

RG: 98707522 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 

MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRASX 
TPI SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

003 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; 
TPI 	MAIOR OU 	IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

004 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL •,r 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL 
OU MENOR A 7.5 % 

005 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 

Telefone representante: 46 8817-2287 

Data de abertura: 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

12,00 	 11.400,00 

	

0,00 	 0,00 

 

23,50 3M0,00 

fr" 

esProposta - Versão: 11/08/2015 14 47 23 

  



0,00 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

163.760,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

163.750,00 

010 	NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 	 4.000,00 	L 	 7,06 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 	(0)(17711.945/00e1 07  , 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 74 P'r"F'''- 	(C:) 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

ROC 	115r 1(d 164 
70NA RURAL UBERABA/M 

CEP 38 055-010 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.771.945/0001-07 	Fornecedor : ALTA GENET1CS DO BRASIL LTDA. 	 E-mail: cherker@altagenetics.com  

Endereço : ROD. BR  050 SN KM: 164 A DIREITA - PARQUE HILEIA - Uberaba/MG - CEP 38055-010 
	

Telefone: (34) 3318 - 	Fax: (34) 3318 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 701.700.398-0119 	 Contador: Wilson 
	

Telefone contador: (34) 3333 - 

RG: 98707522 Representante: Luiz Antonio Sant Helena Beckmann 	 CPF: 043.192.169-54 

Endereço representante: Rua Loanda 202 - Jardim Floresta - Francisco Beltrão/PR- CEP 85603-420 

E-mail representante: luiz@bonettiagronutri.com.br  

Banco: 
	

Agência: - - - / 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 

Conta: - 

Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 46 8817-2287 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

OU IGUAL A 3. 

006 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU y 
IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO 
PARA FORÇA. 

007 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 

008 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

009 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

1.900,00 DOSE 

2.500,00 DOSE 

250,00 PCT 

110,00 CX 

21,60 Alta 

17,73 Alta 

23,80 Alta 

51,20 

17,00 

14,50 

22,00 

0,00 

32.300,00 

36.250,00 

5.500,00 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 	 11/08/201514:4723 



Production Traits: G 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot Prot Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

97 867 -0.13 14 -0.06 18 224 249 2131 	399 32 1001 USA-D,4/2015 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature I 1.80, 

Strength ' 0.20 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 0.50 

Rump Angle -0.70 

Thurl Width I 0.60 

R. Legs Side View I 0.10 

Foot Angle 0.40 

F. Udder Att. I 1.00 

R. Udder Ht. 1.00 

R. Udder Width j 0.80 

Udder Cleft I 0.60 

Udder Depth I 1.10 

F. Teat Place. 0.00 

Teat Length II 0.10 
AJCA, 4/2015 0 414 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 0 0% 

M. Calving Ease 0 0% 

Prod Life 3.1 77% 

S.cell Score 2.86 93% 
Dtr PG Rate -0.6 72% 

Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2015 : 
PTI 93 PTAT F-171 

Reliability DaughtersHerds 

90% 110 21 

Pedigree: 
Sire OOMSDALE JACE GRATUDE GANNON-E 

MGS SUNSET CANYON FUTURITY-ET 

PGS WNDYWLLOW MONTANA JACE 

Dam 67119245 

Codes: 

432  aAa 

DMS 246,126 

DairyBulls.com 
	

http://www.dairybulls.com/searchisirepage/sireUS2.asp?InterbullID....  

Print This Pogo 

YOSEMITE GANNON RECRUIT 
Interbull ID: 840M003005791873 
NAAB: 011JE01094 

r, 

Date of Birth: 3/27/2010 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 8.3 

April 	, ."4".ifit 	ry 
Evattiatie.:5ris 

Background Links .Contact Us 

Management Traits: 

1 de 1 	 11/08/2015 16:56 



Dai 
Bu Is 

Tora Lechero Registrar 

Abril TOI 
Vaintes Genie ir 1)N 

Inforrnación cio Email Enlaces 

DairyBulls.com 
	

http://www.dairybulls.com/espanol/search/sirepage/sireUS2.asp?Int...  

    

DIRT-ROAD ALTACZAR-ET 

Nacido: 1/23/2013 (M/D/Y) 

 

No.: USAM000072189851 
NAAB: 011H011435 

Características Otras: 

% 
Fiab. 

Leche 
Lbs. 

% 
Grasa 

% 
Prot 

Grasa 
Lbs. 

Prot 
Lbs. 

NM$ FM$ CM$ 
Hijas 
EU 

Rebaríos 
EU 

% US 
Hijas 

Valores 

77 1005 0.09 61 0.04 41 531 482 552 0 O 100 USA-D,4/2015 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab.1Score 

Facilidad de Parto 60% 6.7 

Prod Life 71% 2.5 

Contaje de Células Somáticas 74%1 	2.94 

Información de Tipo, 
HA-, 4/2015: 

TPI 2352 PTAT 12.24 

% Fiab. Hijas EU Rebaiios EU 

77% O O 

Pedigri: 
Padre MOUNTFIELD SSI DCY MOGUL-ET 

Abuelo Materno RI-VAL-RE 2338 MAGRA-ET 

Abuelo Paterno COYNE-FARMS DORCY-ET 

Características de Tipo: 

Ostras Perfil Velo 

Ubre > 2.09 

P & P 1.92 

Body 1.01 

Dairy I 1.52 

Estatura 1.35 

Fortaleza 0. 	1 

Prof. Corporal 0.73 

Carac. Lechro 1.65 

Angulo de Grupa 1 0.05 

Ancho de Grupa 0.73 

Patas Lateral -0.99 

Patas Posterior ) 2.34 

Angulo del Pie ) 2.14 

Score Patas 1 1.79 

Ubre Anterior :,> 2.71 

Alt. Ubre Post '..> 3.23 

Ancho Ubre Post. .,> 2.97 

Soporte Central 1.52 

Prof. de Ubre 1 1.81 

Coloc. Pezones 1.43 

Largo Pezones 1 
i 

Teat Length 

0..1.80 

.98 

HA-, 4/2015 .2 +2 

1 de 1 	 11/08/2015 16:55 



DairyBulls.com 	 http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullI...  

Register Background or e Dairy 

April 6101741 ("Airy 
EviAtrirtions 

Links Car tact Us 

GLYNN VALENTINO MARCIN 
Interbull ID: USAM000117360129 
NAAB: 011JE01117 

Date of Birth: 11/20/2010 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 6.8 

Codes:  

aAa 234156 

DMS 126,561 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 0 0% 
M. Calving Ease 0 0% 
Prod Life 5 70% 
S.cell Score 2.83 80% 
Dtr PG Rate -2.1 60% 
Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth 

Type Information, AJCA, 4/2015 : 
PTI 	167 	PTAT 1.8 

Reliability 
73% 

Daughters 

1 

Herds 

1 

   

Pedigree: 
Sire ALL LYNNS LOUIE VALENTINO-ET 

MGS FOREST GLEN MECCAS JEVON-ET 

PGS BHF-SSF PARADE LOUIE-ET 

Dam 116510875 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 0.50 

Strength 0.40 

Body Depth 0.00 
Dairy Form j 1.30, 

Rump Angle l 0.40 

Thurl Width 1 0.30 

R. Legs Side View ! -0.10 

Foot Angle 0.50 

F. Udder Att. 2.00 
R. Udder Ht 2.20 

R. Udder Width 1.80 

Udder Cleft I 0.90 

Udder Depth 1.00 

F. Teat Place. 1 1.10 

Teat Length 11 0.20 
AJCA, 4/2015 O +1 

Production Traits: G 
% Rel. Milk Lbs. % FatiFat Lbs. % Prot Prot Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

90 1441 -0.20 26 -0.06 38 411 420 407 73 16 1001 USA-D,4/2015 

Management Traits: 

1 de 1 	 11/08/2015 16:56 



kltagenetics Energético FIV GAM 
	

http://www.altagenetics.com.br/novo/ProdutogImpriminaspx?pId=11212  

GIR LEITEIRO - ENERGÉTICO FIV GAM 
Registro: GAOM 95 Código: 11GL0154 Nascimento: 30/07/2011 

Criador: Geraldo Antônio de 0. Marques Proprietário: Geraldo Antônio de O. Marques 

*Irmão paterno de Tabu TE da CAL e irmão materno de Gabinete Silvania; 

*Um dos maiores valores genéticos da Raça Gir Leiteiro; 
*Estrutura corporal e beleza racial. 

MEDIDA (cm) 

PESO(Kg): 	776 
Frame: 

Espantoso 
A 5940 

Krishna S.P.D.C. 

Junção 
Teatro da Silvânia 

EFC 383 

AA5911 	

- 	o Maxixe   -  
A 7433 

Sertaneja 

Rocar Juju Zonado 

Comentário realizado em 16/07/2015, por Guilh, 

Medidas aos meses 
SIGLA DESCRIÇÃO 

AA 	Altura Anterior 
AP 	Altura Posterior 
CC 	Comprime nto Corporal 
CE 	Circunferência Escrota I 
CG 	Comprimento Garupa 
LG 	Largura Garupa 
PT 	Perímetro Torácico 

Adubo J 

Degas 
A 324 

Nabora 

r---  Radar dos Poções 
A 7368 

Krishna S.V. Il DC 
6566 

Jalam da Zeb. 
P 212 

Faniam da SC 
H 5965 

(9° 

Ametista da Silvänia 	I 
EFC 516 

Unidade TE Silvânia 

EFALC 
_r Rocar Lageado Vale Ouro 

Nata 
AB 5615

Lageado 	 B 5530 

C.A. Sansäo 
KCA 472 	 - 

80 
C.A. Heureca 

C.A.
B

Eve
5
rest 

X 468 

Efalc Jaca Cadarso 

PTA (machos) Lactação (fémeas) 

CA. Sa nsåo 
746,30 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
1080,37 kg - ( A BCZ/Unesp ) 

Ametista da Silvânia 10.585 Kg L) 

EFALC Nata Lageado 15.126 Kg - 361d 

Degas 529,04 kg - ( ABCZ/Unes p ) Jalam da Zeb. 5.810 Kg 

Espantoso 1109,17 kg- ( ABCZ/Unesp ) RocarJuju Zonado 12.227 Kg - 365d 

Radar dos Poções 808,99 kg - ( ABCZ/Unesp ) Unidade TE Silvânia 11.232 Kg 

Teatro da Silvânia 
449,64 kg - ( ABCZ/Unesp ) 
107,80 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 

de 2 	 11/08/2015 15:05 
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de 2 
	

11/08/2015 15:05 



Iguaçu da Pag 
B 3145 

r 	Legat M1 da 0. D'água 
D9289 

Taj Mahal I 
TAJ 3050 

Etatuba 
X 5146 

Labam da ZEB 
AB5250 Falta da O. D'água 

BH8263 
Nur Mahal COL 

G5191 

Horos da SC 
A4962  

Salvatela da COL 
BE1671 
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NELORE - MACUNI DO SALTO 
Registro: NANA 1053 Código: 11NE544 Nascimento: 11/09/2002 

Criador: Ana Luiza C. Gumarães Proprietário: Alta Beef Program 

Destaque em todos os sumários, comprovando seu potencial genético principalmente para características de crescimento; 

Líder de vendas da Alta há 4 anos, comercializando cerca de 70 mil doses em 2012 é um dos touros mais prepotentes do mercado, transmit 

musculatura e precocidade sexual para machos e fêmeas; 
Suas filhas são férteis e longevas, enquanto seus filhos tem rápido acabamento de carcaça. 

Comentário realizado em 29/08/2013, F 

Medidas aos 67 meses 
SIGLA DESCRIÇÃO 	 MEDIDA (cm) 

AA 	Altura Anterior 	 155 
AP 	Altura Posterior 	 163 
CC 	Comprimento Corporal 	 185 
CE 	Circunferência Escrotal 	 46 
CG 	Comprimento Garupa 	 59 
LG 	Largura Garupa 	 61 
PT 	Perímetro Torácico 	 245 

PESO(Kg): 	1.188 
Frame: 
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MGT 10,88 89 10 

NF120: 4039 1 NR120: 143 1 NN120: 1184 
NRN120: 80 1 NF450: 3361 1 NR450: 118 
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DEP 

Sumário Geneplus 2014 

AC 	% 

P120 -4,70 68,00 99 

PD 10,31 90,00 0,5 

PS 13,92 89,00 0,1 

PED 0,26 79,00 2 

PES 0,75 85,00 0,5 

IPP -56,82 71,00 0,1 

DAOL -0,28 65,00 70 

MAR -0,04 47,00 95 

ESG 0,02 53,00 48 

IQG 2,52 1 

Sumário PMGZ I ABCZ - 2015 

DEP AC % 

PM - 
EM -4,21 83,00 100 

PD 9,09 96,00 0,5 

TMD -1,03 88,00 76 

PS 12,81 95,00 0,5 

--1 GPD 37,23 95,00 0,5 

IPP -17,93 90,00 5 

PES 0,94 94,00 1 

iABCZ 13,24 8 

Sumário ANCP Abril/2015 

DEP AC % 

MP120 -4,03 82 90 

DP210 11,39 94 1 

DP365 17,45 95 2 

DP450 19,00 95 2 

	

DPE365 0,75 92 	3 

	

DPE450 0,80 93 	5 

DIPP 	-1,29 	81 	2 

DSTAY 73,05 61 0,1 

D3P 	52,50 	75 	12 

DAOL 	0,67 	84 	16 

DACAB -0,26 85 100 
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http://data.altagenefics.com/Bull/BullPage.aspx?Naab=011H011435...  011H011435 

AltaC,LAR 	...&tk Alta 
011H011435 
DIRT-ROAD ALTACZAR-ET 
x x 

NAABCODE NAME 	CP TPI NM$ SCE 

Reg USA 000072189851 ,  
	 DOB01/23/2013 RHA 99% 

aAa 342 DMS 345,456 

Voluros MullOares 

GENOMIC CDCB SUMARIO 04/2015 
LEITE 	 +1005Libra 77% Conf 	 EFI +6.5% 
PROTEÍNA 	 $+191 	+.04% +41 Lbra Fertilidade Da Filha -0.5 
GORDURA 	 +.09% +61 Lbra 	 SCS 2.94 
MÉRITO QUEDO 	$+552 	MN$ +531 	 PL +2.5 
SAÚDE 	 +1.92 	73% Conf 	 Valor Alta 	$ 

	

Mias/ Reb. 100% US Flias 	% 	% 

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2015 	 1 
PA TIPO +2.24 Comp. Úbere +2.09 Comp. Pernas/Pés +1.92 77% Conf TPI 2352 
PA TIPO +2.24 Filhas/ Reb. Confiabilidade 77% 

Linear 04/2015 -2 	-1 2 

Estatura w 	I +135 Aka 
Vgor +0.61 Forte 
Prof. Corporal +0.73 Profundo 
Carac. Lekena +1.65 Anguloso 
Ângulo da Garupa +0.05 Isq. Baixos 
Largura da Garupa 1 +0.73 Larga 
Pernas Lateral -0.99 Retas 
Pernas Posterior 

LET 

+2.34 Paralelas 
Angub do Casco +2.14 Ako 
Comp. Pernas e Pés +1.79 Ako 
Úbere Anterior +2.71 B. Aderido 
Altura Úbere Post. 	  +3.23 Ato 
Largura Úbere Post. 	  +2.97 Largo 
Ligamento central +1.52 B. Defnido 
Prof. do Ubere 

, 
+1.81 Raso 

Cobc. dos Tetos Ant. +1.43 Centrais 
Compr. dos Tetos -0.98 Cultas 

Características Descritivas (04/15) 
Fac de Parto do Touro 	 6.7% 	60% Conf 	O Observ. 

Fac. de Parto das Filhas 	 4.9% 	57% Conf 	O Observ. 

Web: www.altagenetics.com.br  E-mail: brasil@altagenetics.com.br  
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Dam: Yosemite Futurity G19245 

Dam: Yosemite Futurity G19245 

011JE01094 http://data. altageneti  c s . c om/Bull/BullPage.aspx?Naab=011JE01094&... 

1 
'k 

• 

GR YOSEMITE GANNON RECRUIT 
Gannon-PR x Futurity x Paramount 

l DOB03/27/2010 
Reg 840 003005791873 

aAa 432 DMS 246,126 
Kappa Casein AB 

RECTUIT 
011JE01094 

GENOMIC CDCB SUMARIO 04/2015 
LEITE 
	

+867Libra 97% Conf 	 GFI +7.3% 
PROTEÍNA 	 -.06% +18 Lbra Fertilidade Da Filha -0.6 
GORDURA 	 -.13% +14 Lbra 	 SCS 2.86 
MÉRITO QUEDO 	$+213 	MN$ +224 	 PL +3.1 
SAÚDE 	 +2.07 FM$ +249 	 Valor Alta $379 
399 Mas/ 32 Reb. 100% US Fihas 21914m 4.7% 1021g 3.5% 774P 

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2015  
PTA TIPO +1.1 	110 Clsfd Dtrs 3UI +13.2 90% Conf 3PI 93 
Tipo +1 .1. 110 Filhas/ 21 Reb. Confiabilidade 90% 

Linear 04/2015 - 	-1 i 	2 

Estatura +1.8 Aka 
Vigor +0.2 Forte 
Carac. leteka +0.5 Anguloso 
Ângub da Garupa I  -0.7 Isq. Atos 
Largura da Garupa +0.6 Larga 
Pernas Lateral +0.1 Encurvadas 
Ângub do Casco +0.4 Ato 
Úbere Anterior +1.0 B. Aderido 
Akura úbere Post. +1.0 Alto 
Largura Ubere Post. +0.8 Largo 
Ligamento central 1  +0.6 B. Definido 
Prof. do úbere +1.1 Raso 
Cobc. dos Tetos Ant. +0.0 Centrais 
Compr. dos Tetos J +0.1 Compridos 

Pai: 	Oomsdale Jace Gratude Gannon-ET 
Mae: 	Yosemte Futurity G19245 EX-91% 

4-01 305d 3x 25,330m 3.7% 935f 3.5% 891p 
Avõ Mat:Sunset Canyon Futunty-Er - 1223E05200 
Avó Mat:Paramount B11015 Of Yosemke 

6-04 305d 3x 21,710m 4.6% 1003f 3.8% 835p 
Bisavô: Rock EUa Paramount-ET 
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SLIDE Eccarin wl Touro Filhas 1 

El Gale Página 

Versåo P/ Imprirnir 

MARCIN 
0113E01117 
GLYNN VALENTINO MARCIN 
~Mine x Jevon x Jace 

Nova 
Reg USA 000117360129 
	 DOB11/20/2010 

aAa 234156 OMS 126,561 

GENOMIC CDCB SUMÁRIO 04/2015 
LEITE 	 +1441Libra 90% Conf 	 GFI+9.3% 
PROTEINA 	 -.06% 	+38 Lixa Fertilidade Da Filha -2.1 
GORDURA 	 -.20% 	+26 Letra 	 SCS 2.83 
MÉRITO QUEDO 	$+407 	MISS 	+411 	 Pl. +5.0 
SAÚDE 	 +2.65 FM$ +420 	 Vaiar Alta $600 
73 Fluas/ 16 Reb. 100%115 Fitas 22111m 4.7% 1048g 3.5% 781P 

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2015 
PTA TIPO +1.8 	1 Clsfd Dtrs NN +21.5 73% Conf JPI 167 
Tipo +1.8, 1 Filhas/ 1 Reb. Conliabikdade 73% Vider~  
Linear 04/2015 -2 	-1 1 	2 

Estatura — : I +0.5 Ata 
Woor +0.4 Forte 
Carac. Lekeia +1.3 Angubso 
Ângub da Garupa +0.4 Isg. Babos 
Largura da Garupa +0.3 Larga 
Pernas Lateral -0.1 Retas 
Ânqub do Casco , +0.5 Ato 
Ubere Anterior +2 0 B. Aderido 
Atura Ubere Post. +2.2 Ato 
Largura Úbere Post. +1.8 largo 
Lgarnento central +0.9 B. Defeito 
Prof. do Úbere +1.0 Raso 
Cose. dos Tetos AM. +1.1 CentraP 
Compr. dos Tetos +0.2 CompriJos 

SLIDE 	 I Eme9to !tem: 

4&. Alta 
Glidt para Prova Canadense 
alck para Prova da Alemanha 
akt para Prova UK 

Valor Alta $$$ 
Histrforko das Provas 
Comparar Provas 
Cornenttrikm Do Touro [Taum Sinroiiarrasi 

I 	I 	All 	II 

I 	I 	All 	II 

Filhas 1 wl 	Touro 

GLYNN VALENTINO MARGIN 
Pai: 	Al Lynns hute Valentbo-Er 
Mae: 	Dutch Hoi» levou Meteria 822-Er 

Avô Mat:Fem:st Glen Meccas leyon-ET 
Avd, Mat:Dutch Holm Jace Merda-ET 

Bisavô: Wndy Wiow Montana Jace 
Bisavó: SC Mie EX-93% 

5-03 305d 30,210m 4.6% 1377f 3.1% 95 

dta 1 lje01117 Page 
	

http://data.altagenetics.com/Bull/Bull.aspx?Naab=1  1 j e01117&Langu... 

Yosernite Mardn Cyrus 528271 
Yosemiteler.sey DairyLHilmar, CA 

PR Rei Top Martin 23926 
Red Top Jerseys; Hilmar, CA 

Web: ~w.altagenetics.com.br  I E-mail: brasil@aitagenetics.com.br  
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ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

ALTA. GENETICS INC., empresa com sede em R.R. 2, Balzac, Alberta, 
TOM 0E0, Canadá, neste ato representada legalmente por, DOUGLAS G. BLAIR, Diretor 
Presidente, Canadense, casado, `Bacharel em Ci8ncia na Agricultura, mora e reside na 147 
Country Club Lane, R.R. 4, Calgary, Alberta, T2M 4L4, Canadá, possuidor do Passaporte 
Canadense de n° FV093030 e Certidão de Nascimento n° 4209913780 emitido pelo 
Governo do Canada' e DONALD B. DUFAULT, Diretor Financeiro, Canadense, casado, 
Bacharel em Comércio, mora e reside na 4324 Viscount Drive N.W., Calgary, Alberta, 
TA ON9, Canadá, possuidor do Passaporte Canadense de n° BL174999 e Certidão de 
Nascimento n° 4306018297 emitido pelo Governo do Canadá e DONÁRIO GUTIIEIL 
LOPES DE ALMEIDA, Brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrônomo, residente e 
domiciliado na Rua Dr.Freire Alemão, n° 155, apartamento 401, em Porto Alegre, R.S., 
CPF de n° 431.917.200-06, Carteira de Identidade de n° SSP/RS 1027695145; deliberam 
de comum acordo a constituição de uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada a ser regida pelas seguintes cláusulas e condições: 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., é uma sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, regendo-se pelo presente contrato e 
pelas disposiçÕes kgais aplicåveis. 

Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e foro em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, n° 1220, sala 215, podendo abrir e fechar filiais, 
agencias e escritórios em qualquer parte do Brasil ou do exterior. 

Artigo 3° - .A sociedade tem por objetótti importação, exportação, comércio, 
representação e distribuição de produtos agrope.cUários, inclusive sémen e embriões 
congelados; assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; a 
implantação de sistemas informatizados na`  área agroPecuária e a representação comercial 
em geral. 

Artigo 4° - O prazo de duração da,:soci4lade é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5° - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuidas entre os quotistas: 

a) ALTA GENETICS INC. corn 9.900 (nove mil e novecentas) quotas no 
valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); e 

b) DONARIO GUTIIEIL LOPES DE ALMEIDA com 100 (cm) quotas 
no valor total de R$ 100,00 (cem reais). 

Parágrafo Primeiro - A integralização das quotas é feita neste ato em 
moeda corrente nacional. 

• Párágrafo Segundo - A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada 
ao valor do capital social. 

CAPÍTULO HI 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 6° - A adMinistração da sociedade será exercida pelo quotista 
DONARIO GUTHEIL LOPES DE ALMEIDA, com a designação de Diretor. 

Artigo 7° - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente pelo seu Diretoi, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças ou outras obrigaçOes de mero favor, estranhas aos interesses 
sociais. 

Parigrafo Primeiro - Para alienação ou oneração. de bens imóveis o Diretor 
deverá estar autorizado atravds de procuração especifica.: para.: o ato. 

Parágrafo Segundo O Diretor poderá' constituir procuradores, mediante 
especificação no instrumento dos atos ou operas0es clue poderao praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato. 

sócios. 
Artigo 8° - O Diretor receberi remuneração que for deliberada pelos 

Artigo - O Diretor fcdispensado de prestar caução. 

Página 2 



e'd 
Ità 	 C3.$ 	 el 41' 

CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

Artigo 10° - As quotas são indivisfveis em relação à sociedade. 

Artigo 11° - A. sociedade, em primeiro lugar, e os demais sócios, em 
segundo lugar, temo preferência na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo 
desde já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o 
último balanço levantado. 

Artigo 12° - O sócio que quiser transferir suas quotas, ou parte delas, assim 
o comunicará, por escrito à sociedade, indicando o nome do pretendente a sua aquisição e 

• 4 o preço ajustado; se ao térnuno de trinta dias, contados da data da comprovação do 
recebimento do aviso, a sociedade, ou qualquer dos sécios, não tiver exercido o seu 
direito de prefeïência, o sócio cedente poderá transferi-las ao pretendente indicado. 

• 

Artigo 130  - É vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, as 
suas quotas, em beneficio de terceiros estranhos à sociedade. 

CAPITULO V 
DÕ EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 14° - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o balanço geral. 

Artigo 15° - O lucrO apurado, depois de feitas as deduções previstas em lei, 
terá a destinação que.lhe for dada pelos sôcios, em reunião que para tal finalidade deverão 
realizar. 

CAPÍTULO VI 
13A DISSOLUÇÃO 

Artigo 16° - Ocorrerá dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em 
lei, ou quando assim o deliberarem os sócios, procedendo-se nessa ocasião, a sua 
liquidaçào, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os 
sócios, proporcionalmente a sua participação no capital soèial. 

Artigo 17° - A sociedade 	se'esolverá pela Tetirada, interdição, falência 
ou insolvência de qualquer dos quotiste, efattanlo-s a apuraçâo de seus haveres na 
forma do disposto no artigo 19 (dezenoii).:, 
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Artigo 18° - A sbciedade também não se dissolverá por morte de qualquer 

dos quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, se tiverem a 
capacidade exigida por lei; se não tiverem,, ou, se não desejarem ingressar na sociedade, 
os seus haveres serão apurados e pagos na forma do disposto artigo seguinte. 

Artigo 19° - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou 
falecido, serão apurados com base em balanço especial, a ser levantado na ocasião e 
pagos em 24 (vint,e e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da ocorrência de um daqueles eventos. 

Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação 
económico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis ao 
sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido. 

CAPÍTULO VII 
DAS I>ELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Artigo 20° - Quaisquer deliberações previstas no presente contrato, bem 
como a alteração do mesmo, transformação, fusão, cisão ou incorporação da sociedade, 
será resolvida pela aprovaçáo dos sócios que representem a maioria do capital social. 

Os.sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 

Es: , por estarem assim ajustados e contratado 	M  am. 	o presente 

em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

instrumento em cinco vias, juntaniente com as testemunhas. 

Porto Alegre R..S., 01 de Agosto de 1995. 

ALTA GENETICS INC 
DOUGLAS G. BLAIR ,  

MUD 	ONI mum 
O RS 28.384 

DÊ FREITAS 
040 

r 

• FERNANDO OTAVIO LUCAS 
CPF n° 447.358.040-72 
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ALTA GENETICS INC., empresa estrangeira sediada em R. R. 

2, Balzac, Alberta TOM 0E0, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  07.447.203/0001-70, neste 

ato devidamente representada por RONALDO DA CUNHA FREITAS, brasileiro, casado 

pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à lei do divórcio, advogado 

inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°.76, 8°  andar, sala 802, Centro —

CEP 38.010-270; e 

ALTA GENETICS HOLDINGS LTD., empresa estrangeir fi 

sediada na Rua 411-1 S.E., n°  2.200, Balzac, Alberta, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  

07.447.219/0001-82, neste ato devidamente representada por RONALDO DA CUNHA 

FREITAS, brasileiro, casado pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à 

lei do divórcio, advogado inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776- 

20, residente e domiciliado nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°  76, 8°  141-9*N andar, sala 802, Centro — CEP 38. 010-270. 

Atuais sócias componentes da sociedade limitáda que se denomina "ALTA GENETICS DO 

BRASIL LTDA.",  inscrita 'no CNPJ sob o n.° 00.771.945/0001-07, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob' o n.° 312.0542649-8, em 28 de abril de 1998, 

alterações, pOsteriåres registradas sob os nos  1.632.761; 1.770.821; 2.652.335; 3.396.408; 

3.571.877; 412.666-5,.e 4.158.053, respectivamente, resolvem, de comum acordo, proceder à 

presente alteração contratual e o fazem me ante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
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Por decisão unânime e em comum acordo das sócias quotistas, 

doravante a sociedade passará a ter como objetivos sociais "a produção e comercialização 

de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de sêmen para terceiros, 

a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos agropecuários e veterinários 

em geral; comercialização de embriões congelados; assessoria, consultoria, elaboração e 

execução de projetos agropecuários; implantação de sistemas informatizados na área 

agropecuária, bem como a inseminação artificial e o comércio de suplementos para 

animais em geral". 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Em virtude da presente alteração contratual, consolidam-se as 

cláusulas contratuais passando-se a nova redação do contrato social da sociedade "ALTA 

53, GENETICS  DO BRASIL, LTDA.",  consolidado pela 13' alteração contratual, a ser a 

seguinte: 

1. DA DENOMINACÃO, SEDE FORO E OBJETIVOS SOCIAIS 

	

1.1. 	 A sóbiedade girará sob a denominação social de "ALTA GENETICS 

DO BRASIL LTDA.", adotando o name fantasia de "ALTA BRASIL". 

	

1.2. 	 A sociedade é estabelecida nesta cidade de Uberaba (MG), na 

Rodovia BR-050 Km. 164 à direita, CEP 38.055-010 — Zona Rural e Caixa Postal n° 

4.008, Uberaba (MG) — CEP 38.020-970, em cuja comarca tem eleito seu foro jurídico, 

renunciando-se a qualqúer outro por mais privilegiado que seja, podendo estabelecer 

filiais em qualquer pont6 do território nacional;  sendo que o início de suas atividades se 

deu em 01 de agosto de 1995, corn prazo de duração por tempo indeterm 

1.3. 	 A sociedade tern como objetivos sociais 	produção 

comercialização de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de 

sêmen para terceiros, a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos 
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agropecuários e veterinários em geral; comeretáliza.  cdo.:de émb ióe éqnzelados; 

assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; implantação 

de sistemas informatizados na área agropecuária, bem como a inseminação artificial e o 

comércio de suplementos para animais em geral". 

2. DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

2.1. 	 0 capital social da sociedade é no importe de R$ 5.364.300,00 

(cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais), dividido em 5.364.300 

(cinco milhões, trezentas e sessenta e quatro mil e trezentas) quotas de capital no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já devidamente integralizado em moeda corrente do país 

e distribuído entre as sócias quotistas da seguinte forma: 

Alta Genetics Inc. 5.283.836 R$ 1,00 R$ 5.283.836,00 

Alta Genetics Holdings Ltd. 80.464 R$ 1,00 R$ 	80.464,00 

TOTAL 5.364.300 R$ 1,00 R$ 5.364.300,00 

3. DA ADMINISTRAao DA SOCIEDADE 

3.1. 	 A administração da sociedade será exercida pOr HEVERARDO 

REZENDE CARVALHO, brasileiro, casado com Valéria Caixeta Antunes pelo Regime 

da Separação Total de Bens, administrador de empresas, filho de José Pedro de Aguiar 

Carvalho e de Hélia Rezende Carvalho, nascido a 07 de julho de 1953, natural de 

Lavras(MG), residente e domiciliado nesta cidade de.  nera a(MG), na Rua Floriano 

Peixoto, n° 180 — Bairro São Benedito CEP 38.010-196, portador da Carteira de 

Identidade n°  115.562, expedida pela SSP/MG e do CPF n° 140.717.896-20, o gual 

assinará isoladamente, cabendo-lhe todos os poderes necessários à consecução dos 

objetivos sociais, inclusive os de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, podendo para tanto contratar advogados caso entenda necessário, firmar 

contratos (inclusive bancários), bem como constituir mandatários da sociedade 
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especificando no respectivo instrumento os atos que: poiírr' 	(artigo 1.018 do 

Código Civil) e o respectivo prazo do mandato, ficando proibido, no entanto, de usar da 

denominação social em atos de favor, quer seja por meio de fiança, aval, endosso, 

caução, ou quaisquer outros vínculos obrigacionais estranhos aos interesses sociais. 

3.2. 	 Para alienação ou oneração de bens imóveis o administrador deverá 

estar autorizado expreSsamente por meio de procuração específica para o ato. 

3.3. 	 Em caso de cheques, duplicatas, avais ou outras obrigações de 

interesse da sociedade, está será representada pelo seu Diretor nomeado na presente 

cláusula e por um procurador ou somente por dois procuradores com poderes 

específicos para o ato. 

3.4. 	 0 Diretor fica dispensado de prestar caução. 

4. DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

4.1. 	 A responsabilidade das sócias quotistas é restrita ao valor de suas 

quotas, respondendo eles pela integralização do capital social, a teor do disposto no 

artigo 1.052 do Código Civil. 

5. DO EXERCÍCIO SÕCIAL E DOS RESULTADOS 

	

5.1. 	 0 exercício social coincieá com o ano civil, oportunidade em q 

todo dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será- elaborado o inventário, 

balanço patrimonial e o balanço do resultado econômico, tudo para a devida e 

necessária prestação de contas da administração e apuração dos resultados anuais da 

sociedade, a teor de disposição também contida no artigo 1.065 do Código Civil. 

	

5.2. 	 Os lucros serão distribuídos entre os sócios, assim como eventuais 

prejuízos serão suportados por eles na proporção de suas quotas sociais. O lucro do 

exercício findo poderá ser mantido suspenso, para futuro aproveitamento e aumento do 

capital social, e o prejuízo ficar pendente para amortização em exercícios posteriores, 

obedecendo-se os prazos legàis, se assim decidirem os sócios. 
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6. DA CESSÃO DE QUOTAS 

	

6.1. 	 Obedecendo-se às normas insertas no caput dos artigos 1.056 e 

1.057, ambos do Código Civil Brasileiro, as quotas sociais são indivisíveis e não poderão 

ser transferidas a terceiros não-sócios sem o consentimento por escrito dos titulares que 

representem, no mínimo, três quartos do capital social. 

	

6.2. 	 As quotas sociais poderão ser cedidas a quem seja sócio, total ou 

parcialmente, independentemente da anuência dos demais sócios. 

7. DA SUCESSÃO E RETIRADA DE SÓCIO 

	

7.1. 	 O falecimento, retirada, interdição, insolvência ou falência de 

qualquer dos quotistas não será motivo para dissolução da sociedade. Em ambos os 

casos os sócios remanescentes poderão optar entre a redução do capital social ou o 

suprimento do valor das respectivas quotas sociais. 

	

7.2. 	 Ocorrendo a retirada de sócio, o que somente poderá acontecer com 

a notificação dos demais com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), serão liquidadas as ,quotas sociais do sócio por meio de balanço 

especialmente levantado para tal fim. 

	

7.3. 	 Em caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade 

continuará com suas atividades contando com os sócios remanescentes e o representante 

do espólio, os quais procederão à liquidação das quotas sociais do sócio falecido, com o 

conseqüente pagamento a seus herdeiros. Entretanto, os herdeiros do sócio falecido 

poderão optar por integrarem a sociedade, o que deverão fazer por escrito no prazo de 

30 (trinta) dias contadôs da data do óbito, quando, então, lhes serão transferidas as 

quotas mediante a competente e necessária alteração contratual. Caso optem por não 

integrarem a sociedade, os haveres q'tx porventura tenha direito o falecido ser-lhes-ão 

pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas fix.c7s7-iguais e sucessivas, vencível a primeira 30 

(trinta) dias após ó encerramento do balanço especial, as quais deverão ser acrescidas 

de juros à razão de I% (um por cento) ao mês e correção monetária vigente à época d 

evento. 
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8. DA VEDAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO  PORT  1IRO NÃO-SÓCIO 

8.1. 	 As sócias quotistas poderão deliberar sobre a nomeação de gerente 

(artigo 1.172 do Código Civil), o qual deverá ser feita em ato separado especificando-se 

os poderes que lhe serão atribuídos, sendo que a sociedade poderá ser administrada por 

terceiro não-sócio. 

9. DAS DELIBERACÕES DOS QUOTISTAS 

	

9.1. 	 As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, que lhes será 

devidamente comunicada mediante publicação por no mínimo 03 (três) vezes em órgão 

oficial do Estado, devendo mediar, entre a data da primêira inserção e a da sua - 

realização, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira convocação, e de 05 (cinco) 

dias para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil). 

	

9.2. 	 As formalidades para convocação da reunião ficarão dispensadas se 

todos as sócias comparecerem ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora 

e ordem do dia (Ç 2. °, do artigo 1.072 do Código Civil). 

	

9.3. 	 Aplicar-se-á, quanto ao quorum para aprovação das deliberaç 

sociais, o disposto no artigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 

10. DA REFORMA DO CONTRATO SOCIAL E DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

	

10.1. 	 A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais 

estiver cumprindo seus objetivos sociais ou por determinação legal. 

	

10.2. 	 A dissolução da sociedade dependerá do consenso unânime das 

sócias, nos termos do inciso II, do artigo 1033 do Código Civil, bem como a alteração 

do contrato social somente poderá ser procedida se observados o quorum previsto no( 

artigo 1.076 do Código 

10.3. 	 Oçorrene a dissoluç,ão da sociedade, se' patrimônio será dividido 

entre as sócias quotistas 	proporção de suas quotas ou, então, serão pagos seus 

haveres." 
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As sócias declaram sob suas iesponsabilidades qt..e não se encaixam 

nas vedações previstas em lei para o exercício de atividade empresarial. 

Também assina o presente instrumento o administrador da sociedade, 

devidamente nomeado, declarando, sob sua responsabilidade, não se encaixar nas vedações 

previstas em lei para o exercício da atividade empresarial. 

Ficam revogadas todas as cláusulas e condições constantes do contrato 

social primitivo e posteriores alterações, prevalecendo doravante apenas o disposto no 

presente instrumento contratual. 

As partes elegem o foro da Comarca de Uberaba (MG) para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, renunciando-se, desde já, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem qualquer 

entrelinha, rasura ou borrão, uma das quais será levado a registro no órgão competente. 

Uberaba (MG), aos dezoito de outubro de dois mil e dez. 

ALTA 	TICS INC. 
P/P RONALDO C 	REITAS - OAB/MG n°  37.527 
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Administrador 

S GOMES 
/MG sob o n°  68 540 Adv 

CIA O 
IFM •O REGISTRO SOB O 
28/10/2010.. 

#ALTA G tXc!;,.pc BRASIL LTDA# 

PROTOCOLO: 
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MG-115.562 	 05/10/2012 
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HELIA REZENDE CARVALHO 

tAMS-M0 	 7/7/1953 
CAS. LV-110B FL-278 
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140717896-20 
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A autenticidade deste comprovante devera 

ser confirmada na Inter-net, no endereço 

WIWW.receita.fazend a.gov,br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
O 

às 0B:53:33 do dia 16/06,2011 (hora edita de Brasilia) 

digito verificador: DO 

MINSTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
140.717.896-20 

Norne 
HEVERARDO REZENDE DE CARVALHO 

Nascimento 
07/07/1953 

VAL/00 SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	

CNPj  	Data de Arquivamento do Ato  

Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3120542649-8 	 00.771.945/0001-07 	 17/08/1995  

Endereço Completo: 

RODOVIA BR 050 - KM 164 A DIREITA - BAIRRO ZONA RURAL CEP 38055-010 - UBERABA/MG 

Data de Inicio de Atividade 

01/08/1995 

Objeto Social: 

A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMEN POR CONTA PROPRIA, A PRESTACAO DE SERVICOS DE PRODUCAO DE / 
SEMEN PARA TERCEIROS, A IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO, DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS E 
VETERINARIOS EM GERAL; COMERCIALIZACAO DE EMBRIOES CONGELADOS; ASSESSORIA, CONSULTORIA, ELABORACAO 
E EXECUCAO DE PROJETOS AGROPECUARIOS; IMPLANTACAO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS NA AREA 
AGROPECUARIA, BEM COMO A INSEMINACAO ARTIFICIAL E O COMERCIO DE SUPLEMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL. 

Capital Social: 	R$ 5.364.300,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
CINCO MILHÕES E TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS 	Empresa de Pequeno 

, Capital Integralizado: RS 5.364.300,00 	
Porte 
	INDETERMINADO 

CINCO MILHÕES E TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS 	 NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

xxxxxxx 	ALTA GENETICS HOLDINGS LTD. 

xxxxxxx 	ALTA GENETICS INC 

140.717.896-20 HEVERARDO REZENDE DE CARVALHO 

Status: XXXXXXXX 

Térm. Mandato. Parlicipação 
	

Função 

xxxxxxx 
	

R$ 80.464,00 	SOCIO 

xxxxxxx 
	

R$ 5.283.836,00 	sOCIO 

xxxxxxx 
	

R$ XXXXXXX 	 ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

Último Arquivamen 07/6-772015 
	

Número: 5539620 

Ato 	006 
	

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Evento(s) 223 - BALANCO 

NADA MAIS# 
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Belo Horizonte, 04 de Agosto de 2015 16:40 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C150001604835 e visualize a certidão) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.771.945/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTA BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
01.53-9-01 - Criação de caprinos 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
01.62-8-01 - Serviço de inseminação artificial em animais 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
ROD BR-050 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
KM: 164 A DIREITA; 

CEP 
38.055-010 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE HILEIA 

MUNICÍPIO 
UBERABA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EXCELSIOR@NETSITE.COM.BR  

TELEFONE 
(34) 3318-7700 / (34) 3333-2888 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/08/2015 às 09:13:13 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 
	

03/08/2015 
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Comprovante de Inscrição Estadual 

DADOS CADASTRAIS -- 

INSCRIÇÂO ESTADUAL : 
701700398.01-19 CNPJ : 

007719450001-07 

NOME EMPRESARIAL : 	ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

NOME FANTASIA : 	ALTA BRASIL 

CNAE-FIDESCRIÇÃO : 	Criação de bovinos para corte 

NATUREZA JURIDICA : 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : 

DEBITO E CREDITO 

CATEGORIA : 

UNICO 

DATA DA INSCRIÇÃO : 	18/06/1998 

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO : 

ATIVO 

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO : 

05/05/2015 

._-) 
t- 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO \ 

CEP : 38055010 UF ; MINAS GERAIS MUNICIPIO : 	UBERABA 

DISTRITO POVOADO : 

BAIRRO: 	PARQUE HILEIA 

LOGRADOURO : RODOVIA BR- 050 

NUMERO : 
SN 

COMPLEMENTO : 

KM 	164 A DIREITA, \ 
COMPLEMENTO DE CEP : ) 

r 	 EMITIDO EM 
\ 

03/08/2015 	09:19:22 



IDA 
IXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00771945/0001-07 

Razão Social: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDiek) 

Nome Fantasia:ALTA BRASIL 

Endereço: 	ROD BR-050 S/N KM 164 / PARQUE HILEIA / UBERABA / MG / 38055- 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/07/20 

Certificação Nú 	 04165655279 

Informação obtida em 03/08/2015, às 09:10:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid 
Emitida às O 
Válida até 
Códi 
Qu 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
/04/2015 <hora e data de Brasília>. 

certidão: 664C.6580.C7E1.9FB5 
emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resultado... 03/08/2015 
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CE 	O EMITIDA 

03/08/2015 
EM: 

Negativa CE TIDÃO VALIDA 
01/11/2015 

TÉ: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA / 

IN
9
SCRIÇÃO ESTADUAL: 701700398.01- 

CNIDJ/CPF: 00.771.945/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RODOVIA BR-050 NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO: KM 164 A DIREITA, BAIRRO: PARQUE HILEIA CEP: 38055010 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERABA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2015000116904391 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&n... 03/08/2015 
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Prefeitura Municipal de Uberaba 

mC 7 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Tributação e Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Identificação do requerente: 
Nome: 	ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 	00.771.945/0001-07 
Endereço: 	ROD BR 050, 1 	km 164 a direita 

PARQUE HYLÉIA 	UBERABA - MG 

Pessoa: 297.127 

CERTIFICO para fins de comprovação de quitação de tributos municipais que até a 
presente data, não constam débitos tributários e/ou fiscais em nome do contribuinte supra 
qualificado, perante esta Fazenda Municipal. E, 	 foi extraída, por intermédio da 
Internet, esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão tem valida 	 valecendo sobre Certidões emitidas 
posteriormente. 

A Certidão NEGATIVA ora fornecida, não exclui o direito de a Fazenda Municipal 
exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados, ainda que anteriores a data de 
sua expedição, conforme faculta o artigo 258 do Código Tributário Municipal. 

Aspectos técnicos de validade: 

Código de controle: 7o2u0u4e2 

Emitida em 03/08/2015 às 09:47:31 

A autenticidade desta, pode ser verificada na seguinte página na internet: 
http://www.uberaba.mg.gov.br  

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://servico.uberaba.mg.gov.br/tributos/cnd/CertidaoNegativa.php?hora=094731&data=03082... 03/08/2015 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE UBERABA 	 / Q 

370962 	CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - ESPECÍFICA POR AÇÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL 
nesta comarca, até a presente data, nas ao6es especificas de CONCORDATA PREVENTIVA, 
CONCORDATA SUSPENSIVA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL NADA CONSTA em tramitagå contra: 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
OUTRO DOC:ONPJ:00771945000107 

EXISTÊNCIA DE OUTRAS AÇOES DE A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A -  POSSIBILIDADE DA 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

14:42:39 UBERABA, 04 de AGO ø/ 

110 
ESCRIVA(') 

7015- 

r k 

CIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM MELO VIANA 
R. DOUTOR LAURO BORGES,97 BAIRRO: CENTRO CEP: 38010060 

UBERABA - MINAS GERAIS / 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

Página 1 de 1 
e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) '^ 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 
Certidão n°: 1146 	15 
Expedição: 0 	 09:15:58 
Validade 	 :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 

Certifica-se que ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.771.945/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ALTA GENETICS INC 
DONARIO GUTHEI'L LOPES ;DE ALMEIISA 

4/\\ 

Bairro: ZONA RURAL A Zi 

Socio(S): 
e 

Área: 
Atividade: 
Classificago como 
SEMEN BOVINO f,  

Atividade: Ij':4PA 1  
Classificado bólLy* 
SEMEN BOVINO \''\ / 
SEMEN OVINO 
SEMEN CAPRINO 

Atividade: EXPORTADOR 
Classificado coMg!, k  

SEMEN BOVINO 
\:\  

Atividadé COMEACIÅNTE 
Classific~gmg: A  
SEMEN BOVId&" 
SEMEN OVINO \ 
SEMEN CAPRINO 

Atendidos que for 
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MATERIAL-DE7iCï i 
PRODÚTOR:, 

771,eo?frar 
nária ciimy MG 2277 

Fiscal Féderal Agropequário 
Chefe do SÉFIF/DDAISFA-MG 

Localizado a: BR 050, KM 1 

Município: Uberaba 

' CEP: 38055010 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/MG 

"REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico 'que esta devidåmente Registrado neste Ministério 

sob o N°: MG-89611-0 

O Estabelecimento: ALTA GENETICS DO BRASIL LT,119‘ 

Marca ou nome ,de Fantasià : ALTA GENETICS 

CNPJ/CPF N°: 00.771.945/0001-07 	Inscrição Estadual: 7017003980119 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 

Pag. 1 de 1 

Secretaria Municipal da Fazenda 	 o 2';'rC, 
Departamento de Tributação e Arrecadação 

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 

Alvará n° 7136/2014 	Válido 
Nome: 	ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA / 

CaclaStró Geral: 297.127 Cadastro Mobíliario:60.353 

CNPJ / CPF.: 	00 771 945 /0001-07 

Endereço Fiscal ROD pF,:050, 1 
jDAFtquilyLÉIA 
UBERABA 	aSoto-opo 

• ?c,69 	F.:.v:içç:?.(?g:'/-ESSt):.R.)A E-CONSULTORIA DE QUALQUERGRALFOU NATUREZA 

COMERCIO VAREJISTA DE SEMEN 

COMER6QDE PRODUTOS AGRO INDUSTRfAIS., 

Início da Atividade:21/05/1998 

Fica concedido ao contribuinte acima qualificá 
satisfeitas as'exigêricies dalegislaçãó em vigor.> 

ATENÇÃO: 

- Deverá ser requeridõ:noVo atvará sernpre que. 17iOuVeralteração'de endereço, atividade e razão social. 
- O presente Alvará fica condicionado ao cumprimento da Lei Estadual n° 14130/2001 e do Decreto n° 
44.746/2008, quanto às Normas de Segurança contra incêndio e pânico junto ao Corpo de Bombeiros 
Militar. 

á Observações: yetadaspütr;„ atividedes efetivamente 0/OU,Pbtencialrnenie,,póluidoras. 

Uberaba(MG),15 de Outubro de 2014 

LICENÇA 'E LOCALIZAÇÃO enquanto 



i6Vr o 	3 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MG 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

N°. Registro: MG-89611-0''„ Q,N.P.J; --p0.771,945/0001-07 
Area 	 •  NANERIAli:pbmtip4iéjsp,i6 ANIMAL  

Razao Social.: ALTA GENETICS ,DO piOsii,',LTD 
Endereço 	• BRU050,: KM 164 
Município 	• Uberabau:pF:, MG 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULARES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	•  LUIS ALFREDO GARCTA'DERAGOi 
Conselho.: ÇRMV - CONS. REGIONAL 1E MEDICINAVETERINÁRIA 
Inscrição: 2780 	Região: MINAS GERAIS 

IDENTIFICAÇÃO DE SUBSTITUTOS DA ASSISTÊNCIA'TÉCNICÁ;'  

Nome 	• TIAGO MOREIRA C4RRARA 
Conselho.: CRMV - CONS,' REGIONAL DE-MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 8547 	Região: MINA&GERAIS± 

Belo Horizonte, 19 de Janeiro 

Theomar defigueiredo.e 
Médica Veterinaria CRMV MG 2277 

Fis cal . Fed eral Ag-opecuárió 
Chefe do SEFIP/DDA/S FA-MG 

SEGaiDd S'147R7cidc.:6'NOTARML 4 TA, Et. FULVIO MARCgO FONTOURA 
Falo Major Eustaquio, 4 I cr,,,FZEt.: ÇaSUL.03-30399 	LIBERABA - Me dN 	A UTE:NTBCActA0 
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Parágrafo 2° - O pagamento será efetuado, todo dia 05 de cada inêS. 

Parágrafo 3' - Recaindo o dia do pagamento em dia não útil,s o pagamento; dar-se-á no 1' dia 
útil seguinte. 

o'• 

CLÁUSULA 34- O presente contrato é feito por 	irideterniin do, podendo ser scindido a 
qualquer tempo, por qualquer uma das partes, bastando para tanto~,' que a - .e[ interessada 
comunique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 98(oito) dias. 

N.; 

CLÁUSULA 4°- Correrão por conta e responsábilidade'ekclusiVal4 CON 	TADA todas as 
obrigações sociais, trabalhistas, preideligiájia, fiscais e de acidente de t abalho décorrente da 
relação empregatícia entre ela e seus`'funciona ios, contratadd:Sp!ata auxiliar na, execução do 
presente contrato. 

A a 
nOtAtik 

inseminação Artificial 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n° 001 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem, de um lado ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, empresa jurídica de direito 
privado, com sede nesta cidade de Uberaba/MG, á Av. Edílsdrl Lamartine Mendes n° 613, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 00.771.945/0001-07, inscrição 
estadual n° 701.700.398-0119, neste ato representada pOr Seu diretor HEVERARDO 
REZENDE DE CARVALHO, brasileiro, casado, residente 0 d€miciliado em Uberaba/MG, 
portador do CPF n° 140.717.896-20 e RO n° M_115.562 SlSTG, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE , e de outro lado LUIS ALFRR O GARCIA DERAGON —
ME, empresa jurídica de direito privado, com sede no municíPiOlde Uberaba/MG, a Av. Rua: 
São Francisco n° 77 — Vila Celeste, inscrita no Cadastro Nacional Oe Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
07.196.881/0001-07 e inscrição municipal n° 70.282, neste ato representada por seus diretores 
Luis Alfredo Garcia Deragon, uruguaio, casado, veterinário, inscrito no CPF n° 392.972.760-
91 e RG W630687-T DPMAF, residente e domiciliado em‘ Uberaba/MG, de ora em diante 
denominado CONTRATADA, tem entre si justo e contratado á prtsente prestação de serviços, 
que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1°- DO OBJETO — O objeto do presente contrato, a consultoria laboratorial na 
área de produção de sêmen feita pela CONTRATADA á CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 24  - DA REMUNERAÇÃO — A remuneração da ÓDNTTRATADA pelos serviços 
de acima especificados, será de R$ 11.780,41 (Onze Mil SetecentOs e Oitenta Reais e Quarenta 
de Um Centavos) por mês, devendo ele emitir Nota.Fiscal de Prestação de Serviço. 

Parágrafo 1° - O valor especificado na Cláusula anterior será reajuStado anualmente pelo IGPM 

• 



BRASA L 
everardo Rezende de Carvalho 

Diretor 

ALFREDO GARCIA DERAGON 
Luis Alfredo Garcia Derag 

Diretores 

Alta 
Irk A 	L. 

inseminação Artificial 
CLÁUSULA 5°  - As partes obrigar-se-ão ao cumprimento das cláu'sulas, por si, sues herdeiros e 
sucessores. 

CLÁUSULA 6° - Fica eleito o foro da cidade UBERABA — MG, com exclusão dos demais por 
mais especiais que sejam, para dirimir quaisquer dúvidas oriundhvdo presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o preSente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente-com as' testemunhas instrúrri‘tárias. 

Uberaba, 02 de janeiro de 2005 

TE 	AS: 

 

Gio nni Gonçalves 	o 
CPF: 475.107. -87 

Fabia 	eod ro Possati 
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Alta 
Criar Valor • Construir Confiança A Entregar Resultados 

ANEXO III t 
n 

• 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 038/2015 

Alta Genetics do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF n°00.771.945/0001-07, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr Giovanni Gonçalves Araújo, portador 

do documento de identidade RG n° MG-18.734.727, emitido pela SSP/MG, e do 

CPF n° 475.107.736-87, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Uberaba/MG, 10 de Agosto de 2015. 

r
00771945/00 1-07 

E 7017003984'1119 
ALTA GENETV.',S DO BRAS:L LTDA. 

ROD. BR 050 - kle 164 
ZONA RURAL - CEP 38055-010 

UBERABA - MG J 
Alta Gene 	o Brasil Ltda 
Gio 	ni Gonçalves Araújo 

G: MG 18.734.727 
CPF: 475.107.736-87 

Subgerente 

2° Tabelionato de Notas da Comar 

	

Tabelião Titular: FÚLVIO 	R 
Rua Major Eustáquio, 41 - Centro - C 38. 10  

Reconheço por semelhança a fir a indic, 
SWX08418) GIOVAN ► 	"e ES R 

Érnol:R$3, 79 	:RS0,23 	e.  25 
Dou fé. m tes = un o 	11111 

beraba, 10/0 .615 14 

P3ANCISCO NA 

da 
1 Jo  ............ 

a de Uberaba-MG 
O FONTOURA 
70 - Telefax: (34) 3333-3899 

ql:R$5, 27 
verdade. 

10 9432 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherkerealtagenetics.com Site: www.altagenetics.com.br   



O Alta 
Criar Valor A Construir Confiança A Entregar Resultados 

ANEXO IV („e' C,' 8 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 038/2015 

Alta Genetics do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF n°00.771.945/0001-07, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr Giovanni Gonçalves Araújo, portador 

do documento de identidade RG n° MG-18.734.727, emitido pela SSP/MG, e do 

CPF n° 475.107.736-87, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

 

Uberaba/MG, 10 de Agosto de 2015. 007/ 1945/0001-071 
1E 7C1700398-C1 

ALTA GENETiCS DO BRA!1L 

ROD. 8R 050 - ICfl,4 164 
ZONA RURAL - CEP 38055-010 

til3ERASA - MG ® 

    

Alta Genetics 	rasil Ltda 
Giovanni nçalves Araújo 
RG: 	18.734.727 
CP - 475.107.736-87 

Subgerente 

2° Tabelionato de Notas da 
Tabelião Titular: KILVI 

Rua Major Eustáquio, 41 - Centro - 
econheço por semât) 

BW X08419) GIO 
Emol: R$3, 7 

Dou fé. 
Uberaba, 10/08/ 

arca de Uberaba-MG 
RCIO FONTOURA 

010-270 -  Telefax: (34) 3333-3899 

S A• AÚJO *****" 
otal: R$5, 27 

da verdade. 
16998 

FRANCISCO N SA 

R-1 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.3 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 —UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherkerealtagenetics.com Site: www.altagenetics.com.br  



Pregão Presencial n° 038/2015 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Alta Genetics do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF 

n° 00.771.945/0001-07, com sede à BR 050 — Km 164 — Parque Hileia, em Uberaba-

MG CEP: 38055-010, representada neste ato por seu Subgerente Giovanni Gonçalves 

Araújo, portador do documento de identidade RG n° MG-18.734.727, emitido pela 

SSP/MG, e do CPF n° 475.107.736-87, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as nota 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome d,a 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro 

Preços: 

LitTIZ ANTONIO SANT HELENA BECKMANN 

RG n.° 9870752-2 SSP/PR 

Giovanni Go ves Araújo 

ugerente 

00771945/0001-07<1  
70/700393-(312;9 

ALTA GENET1CS DO 	L 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
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ZONA RURAL - CEF' 38055-010 
u8ERABA - MG 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherkerúaltagenetics.com Site: www.altagenetics.com.br   
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BRASIL 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa Semex do Brasil Comércio, Importação 

e Exportação Ltda, com sede na Rua Guilherme Scharf, 2520, 500, Bairro Fidelis, Blumenau — SC, CEP: 

89.060-001, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.593.476/0001-83 e Inscrição Estadual sob n.° 255.528.990, 

representada neste ato por seu(s) (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) Mariane Rambo, 

portador(a) do documento de identidade RG 4269463, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 0341L72.279-

44, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) IVAIR LUIZ BENATTI, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.° 5.233.762-3 e CPF n.° 832.033.979-00, a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda perante o Município 

de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 038/2015, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é valid até o dia 31 de Agosto de 2015. ( 
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BRASIL 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: Semex do Brasil Comércio Importação e Exportação LTDA 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
ENDEREÇO: Rua Guilherme Scharf, n° 2520, Bairro Fidélis, Blumenau — SC, CEP 
89060-000 
TELEFONE: (47) 3231-0400 	 FAX: (47) 3231-0401 
EMAIL: licita@semex.com.br  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

038/2015, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para a aquisição de SEMÊN BOVINO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme 

descrição constante no c el. 

roo 593 	001-331 	
Blumenau, 04 de Agosto de 2015. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

25.* ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
SOCIAL DE SEMEX DO BRASIL 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF n.° 00.593.476/0001-83 
NIRE 42204039651 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Victor Konder, n.° 145, apartamento 902, bairro 
Victor Konder, CEP 89012-170, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa 

Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela 

SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob o n.° 019.843.059-05; e 

SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., sociedade limitada com sede na 

Rua Fritz Spernau, n.° 500, 1.° andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina ("JUCESC") sob o NIRE 42204858741; 

únicos sócios da sociedade limitada SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Rua Guilherme Scharf, n.° 

2.520, andar térreo, bairro Fidelis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, com seu contrato social devidamente arquivado na JUCESC sob o n.° 

42204039651 (a "Sociedade"), têm entre si justo e contratado, por unanimidade e sem 

reservas, alterar pela vigésima quinta vez o contrato social da Sociedade, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

1. 	Os sócios decidem alterar o objeto social da empresa para: "Distribuição, 

comercialização, promoção, importação e exportação por conta própria ou de terceiros de sêmen 

bovino, embriões e equipamentos necessários á pratica da inseminação artificial; comércio atacadista 

e varejista de medicamentos veterinários; comércio e distribuição de produtos veterinários em geral; 

importação e exportação de produtos agropecuários; prestação de serviços de consultoria de animais 

vivos; representação de outras sociedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de terceiros, 

e participação como sócia ou acionista em outras sociedades, bem conto condomínios ou consórcios, 

que de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias". 
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2. 	Em vista das deliberações acima, resolvem por fim consolidar o Contrato Social 

da Sociedade que, já refletindo o quanto aprovado acima, passa a viger com a seguinte 

redação: 

"CONTRATO SOCIAL DE SEMEX 

DO BRASIL COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. 

Cláusula 	A Sociedade será denominada Semex do Brasil Comércio, 

Importação e Exportação Ltda, e tem sua sede e foro jurídico na Rua Guilherme Scharf, 

n.° 2.520, andar térreo, bairro Fidelis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado 

de Santa Catarina. 

Parágrafo único. Por deliberação dos sócios, a Sociedade está autorizada a abrir 

ou encerrar filiais ou escritórios em qualquer lugar do território brasileiro. 

Cláusula 2." 	0 objeto social da Sociedade será: "Distribuição, comercialização, 

promoção, importação e exportação por conta própria ou de terceiros de sêmen bovino, embriões e 

equipamentos necessários á pratica da inseminação artificial; comércio atacadista e varejista de 

medicamentos veterinários; comércio e distribuição de produtos veterinários em geral; importação e 

exportação de produtos agropecuários; prestação de serviços de consultoria de animais vivos; 

representação de outras sociedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de terceiros, e 

participação como sócia ou acionista em outras sociedades, bem como condomínios ou consórcios, que 

de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias 

Cláusula 3." 	O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Cláusula 4." 	O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 5.649.909,00 (cinco milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e nove reais), dividido em 5.649.909,00 

(cinco milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e nove) quotas com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 

corrente nacional. As quotas representativas do capital social estão distribuídas entre os 

sócios da seguinte forma: 

— SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA. possui 5.649.908 (cinco milhões, 



seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e oito) quotas, no valor total de 
R$ 5.649.908,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e oito 
reais), representativas de 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos 
por cento) do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas; e 

II — NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF possui 1 (uma) quota, no valor total 
de R$ 1,00 (um real), representativa de 0,01% (um centésimo por cento) do capital 
social da Sociedade, totalmente subscrita e integralizada. 

§ 1.° De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

§ 2.° A totalidade das quotas da Sociedade e os direitos delas decorrentes, 

inclusive os direitos de voto e os direitos relativos à transferência de tais quotas, estão 

sujeitos ao acordo de sócios celebrado entre The Semex Alliance, Nelson Eduardo 

Ziehlsdorff, Tatiana Reis Ziehlsdorff e, na qualidade de interveniente anuente, Semex 
do Brasil Holding Ltda. em 16 de novembro de 2012 ("Acordo de Sócios"). 

Cláusula 5." 	As quotas da sociedade são indivisíveis e somente poderão ser 

cedidas ou transferidas, parcial ou integralmente, nos termos do Acordo de Sócios. 

Parágrafo único. Qualquer cessão ou transferência de quotas que não observe o 

Acordo de Sócios e/ou o presente contrato social não produzirá efeitos perante os 

demais sócios e a Sociedade. 

Cláusula 6." 	As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 
§ 1.° As reuniões serão convocadas por qualquer dos administradores, mediante 

anúncio aos sócios, por fac-símile, correio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de 

recebimento, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência. A Sociedade notificará 
por escrito a sócia Semex do Brasil Holding Ltda. sobre toda e qualquer reunião de 

sócios com ao menos 10 (dez) dias de antecedência da reunião em questão. 
§ 2.° A reunião também poderá ser convocada por qualquer sócio, quando os 

administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos 

previstos em lei ou neste contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, 

quando não atendido, no prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, 

com indicação das matérias a serem tratadas. 
§ 3.° Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § I.° quando 

todos os sócios comparecerem ou declararem-se, por escrito, cientes do local, data, hora 
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e ordem do dia. 
4.° A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
§ 5.° Os sócios terão o direito de autorizar a participação de pessoas por eles 

indicadas como ouvintes nas reuniões de sócios. 

Cláusula 7.° 	A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e, em segunda, com 
qualquer número. 

§ 1.° A reunião será presidida e secretariada por indivíduos escolhidos pelos 
sócios dentre os presentes. 

§ 2.° Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões de 
sócios, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, 
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-

la. 

§ 3 ° Ao sócio que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata. 

Cláusula 8.° 	A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por 
ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I — tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; e 
II — tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

§ 1.° Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 

referidos no inciso I desta cláusula devem ser postos, por escrito e com a prova do 

respectivo recebimento, à disposição dos sócios. 
§ 2.° Instalada a reunião, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e 
votação, nesta não podendo tomar parte os membros da administração. 

Cláusula 9.° 	Além das matérias indicadas neste contrato social e na lei 
aplicável, as seguintes matérias dependerão de deliberação dos sócios: 

I — alteração do contrato social da Sociedade ou do estatuto, contrato social &ou 
regulamento de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade (inclusive alterações relativas ao objeto 

social, prazo de vigência, dividendos mínimos obrigatórios, reservas estatutárias e 

estrutura, composição ou competência dos órgãos da administração); 

II — emissão de novas quotas, criação de novas classes de quotas ou alteração dos 

direitos ou preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização das quotas de 



emissão da Sociedade; 
III — emissão de novas ações, quotas ou qualquer outro valor mobiliário, bem como 

criação de novas classes ou alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de 
resgate ou amortização de ações, quotas ou de outro valor mobiliário, por qualquer 
sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade; 
— resgate, amortização ou negociação de ações, quotas ou qualquer outro valor 

mobiliário emitido pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 
V — emissão ou resgate de qualquer debênture, bônus de subscrição, conversíveis ou 

não, ou partes beneficiárias por qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 
VI — participação da Sociedade e/ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade no capital de 

outras sociedades ou grupo de sociedades; 
VII — transformação, fusão, incorporação, cisão ou incorporação de ações ou 

qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Sociedade ou qualquer 
sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade; 

VIII — qualquer pedido de auto-falência ou início de qualquer procedimento de 

insolvência, como recuperação judicial ou recuperação extra-judicial, da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 
IX — dissolução ou liquidação da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 
X — outorga, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de qualquer 
garantia real ou fidejussória (incluindo aval) relativa a qualquer obrigação de terceiro, 

inclusive qualquer sócio ou qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente, controle, 

seja controlada por ou tenha controle comum com tal sócio, ou qualquer promessa de 

outorga de tais garantias; 
XI — venda, transferência ou oneração de quaisquer ações, quotas ou quaisquer 

outros valores mobiliários detidos pela Sociedade, ou qualquer sociedade, fundo, pessoa 
jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, em 

outra pessoa jurídica ou consórcio; 
XII — venda, transferência ou oneração de imóveis de propriedade da Sociedade ou 

de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo 

seja controlada pela Sociedade, ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração 

t 
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de tais imóveis; 
XIII — venda, transferência ou oneração de qualquer ativo detido pela Sociedade ou 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 
controlada pela Sociedade cujo valor seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) (atualizado de acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente 
data), ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de tais ativos; 

XIV — celebração, alteração ou rescisão, pela Sociedade ou qualquer sociedade, 
fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, de quaisquer contratos (inclusive quaisquer contratos ou outros instrumentos 
relativos a qualquer forma de empréstimos bancários ou outros empréstimos ou 
financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, debêntures, notas 
promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de crédito, 
arrendamento mercantil, compror, vendor, factoring, venda de recebíveis, obrigações de 
reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que tenha o efeito 

comercial de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a tais 
formas de endividamento) com prazo superior a 5 (cinco) anos ou que envolvam 
montantes superiores a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por ano (atualizado de 
acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente data); 

XV — celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato, acordo ou operação 
(inclusive qualquer aditivo, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou acordo existente 

e a renúncia de qualquer direito) entre, de um lado, a Sociedade, qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade ou qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por 
ou esteja sob controle comum com tais outras pessoas e, do outro lado, qualquer parte 

relacionada. Para fins do presente instrumento, o termo "parte relacionada" significa: (a) 
uni sócio da Sociedade; (b) qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja 
controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio da Sociedade; (c) qualquer 

administrador de tal sócio da Sociedade ou qualquer pessoa que, direta ou 
indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio 
da Sociedade; (d) o cônjuge ou qualquer parente até o terceiro grau de tal administrador; 

e (e) qualquer pessoa jurídica que seja direta ou indiretamente controlada por tal 
administrador, cônjuge ou parente. Qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e qualquer 

subsidiária de tais pessoas serão considerados como abrangidos pela alínea (b) acima; 

XVI — aprovação de qualquer licenciamento, aquisição, alienação, cessão ou 

transferência, por qualquer meio, de qualquer marca, patente, direito autoral, know-how ou 

qualquer outro direito de propriedade industrial, propriedade intelectual ou bem intangível 

da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qwilquer pessoa que a 
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qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVII — definição dos objetivos, políticas e orientação geral dos negócios da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVIII — aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, os quais conterão os principais números operacionais da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, inclusive projeções de despesas, 

investimentos, receitas, resultados, distribuição de dividendos ou pagamento de juros 

sobre capital próprio, plano de endividamento (empréstimos bancúrios ou outros 

empréstimos ou financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, 

debêntures, notas promissórias ou quaisquer outras instrumentos similares, contratos de 

crédito, arrendamento mercantil, compror, vendor, factoring, venda de recebíveis, 

obrigações de reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que 

tenha o efeito comercial de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia 

relativa a tais formas de endividamento) e fluxo de caixa da Sociedade e de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade para o respectivo exercício fiscal e projeção e estimativa dos números em 

questão para os 2 (dois) exercícios fiscais subsequentes, e qualquer revisão, alteração ou 

atualização de tais documentos; 

XIX — aprovação de quaisquer despesas ou investimentos da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade que superem os valores aprovados no orçamento anual e no 

plano de negócios aprovados nos termos do inciso XVIII acima em mais de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XX — eleição e destituição dos diretores da Sociedade ou de quaisquer 

administradores de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e fixação de suas remunerações e 

atribuições e responsabilidades específicas; 

XXI — fiscalização da gestão dos diretores, examinando, a qualquer momento, os 

livros, documentos e papéis da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, solicitando 

informações sobre contratos, acordos e outros instrumentos celebrados ou a serem 

celebrados pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXII — aprovação das demonstrações financeiras, do relatório da administração e 

das contas dos administradores, bem corno aprovação da destinação dos lucros e da 



distribuição de dividendos da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 
XXIII — declaração, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de dividendos 

intermediários com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros indicados no último 

balanço anual ou semestral, ou em quaisquer balanços levantados em períodos menores; 

XXIV — aprovação da declaração ou pagamento de juros sobre o capital próprio pela 

Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXV — aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações ou quotas para 

administradores ou empregados ou qualquer programa de remuneração ou de bônus para 

administradores ou empregados da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXVI — mudança nas práticas contábeis da Sociedade ou de qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, exceto conforme exigido por lei, regulamentos ou por práticas de contabilidade 

geralmente aceitas; 

XXVII — designação e substituição dos auditores independentes da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

XXVIIï — suspensão de qualquer dos direitos de qualquer sócio da Sociedade que 

deixar de cumprir qualquer obrigação imposta por lei ou pelo contrato social da 

Sociedade; e 

XXIX nomeação de procuradores para a prática de quaisquer dos atos 

relacionados nos incisos acima. 

Parágrafo único. 	Para fins do presente contrato social, o termo "controle" 

significa o poder de eleger ou nomear a maioria dos membros da administração de 

determinada pessoa jurídica e, cumulativamente, o poder de definir e dirigir a 

administração e políticas de tal pessoa jurídica. Termos derivados de "controle", tais 

como "controladora", "controlada", etc., terão sentido corolário ao significado de 

"controle". 

Cláusula 10. 	As deliberações dos sócios serão tomadas por votos 

correspondentes a, no mínimo, três quartos do capital social da Sociedade. 

§ I.° Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais. 

2.° Quando houver modificação deste contrato social, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou da Sociedade por outra, terão os sócios que dissentiram o 

direito de retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião, aplicando- 



se o disposto na cláusula 15. 

Cláusula 11. 	A Sociedade será administrada por 1 (um) administrador, sócio 
ou não sócio, residente no País, que usará a designação de diretor, com mandato até que 

os sócios venham a destituí-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência. 

§ 1.° O diretor será nomeado em instrumento separado e investir-se-á em seu 

cargo mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da administração, no prazo 

de 30 (trinta) dias contado de sua respectiva nomeação. 

§ 2.° Observado o disposto na cláusula 9.° e as disposições desta cláusula 11, o 

diretor ficará investido de todos os poderes necessários para administrar a Sociedade, 

não podendo, no entanto, engajá-la em qualquer atividade estranha a seu objeto social. 

§ 3.° O diretor poderá constituir procuradores para representar a Sociedade, 

observado o disposto no inciso XXIX da cláusula 9.° e no parágrafo segundo acima. 

Todas as procurações deverão especificar os poderes outorgados e, ressalvadas as 

procurações para a representação da Sociedade em processos administrativos ou 

judiciais, ter prazo de duração de até 1 (um) ano. 

§ 4.° O diretor terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será 

levada a conta de resultado "despesas operacionais e administrativas". 

Cláusula 12. 	O exercício social da Sociedade encerrar-se-á em 31 de 

dezembro de cada ano, quando então se procederá à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula 13. 	Os lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção das 

quotas possuídas ou de acordo com deliberação de sócios. 

§ 1.° Os sócios poderão deliberar a elaboração de balanços a qualquer momento 

a fim de determinar-se os resultados e distribuir-se lucros. 

§ 2.° Os sócios poderão deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio 

pela Sociedade. 

Cláusula 14. 	A Sociedade não será liquidada ou encerrada em casos de 

liquidação, encerramento, recuperação judicial, falência, exclusão, insolvência, 

falecimento ou retirada de qualquer dos sócios. Em tais casos, os outros sócios deverão 

adquirir, ou indicar terceiro para adquirir, as quotas dos sócios nas situações acima, pelo 

seu valor contábil, conforme o último balanço da Sociedade. 

Cláusula 15, 	Os sucessores dos sócios, a qualquer título, se pessoa jurídica, 

assim como o sócio que se retirou, terão o direito de ser reembolsados de acordo com o 



13, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 

(quatro) vias de igual teor e forma. 

B1 	au/SC, 06 de Maio de 2014. 

Nelson, duardo Ziehlsdorff 
Cargo: Sócio dministrador 

10 

percentual de sua participação no capital sobre o patrimônio liquido verificado no 

último balanço anual. 

§ 1.° O reembolso será pago em até 12 (doze) parcelas mensais iguais e 
consecutivas, corrigidas de acordo com a variação do IGP-M/FGV, a contar da data do 

balanço anual que foi usado como base para o cálculo do valor correspondente, até a 

data do efetivo pagamento. 

§ 2.° As quotas reembolsadas serão canceladas. 

Cláusula 16. 	A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei. 

Cláusula 17. 	A Sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos 

1.052 a 1.087 do Código Civil, pelo Acordo de Sócios e, supletivamente, pelas normas 

da sociedade anônima. 

Cláusula 18. 	A Sociedade observará integralmente as cláusulas e condições 

do Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade e quaisquer deliberações da 

reunião de sócios que viole o Acordo de Sócios não produzirá quaisquer efeitos perante 

a Sociedade e seus sócios. 

Cláusula 19. 	Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já 

eleito o foro da central da cidade em que se encontrar a matriz da Sociedade, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 
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SEMEX DO BRASIL COM ÉRCI 0, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CSPEMF n.' 00.593.476/0001-83 

NIRE 42204039651 

DELIBERAÇÃO UNÂNIME DE SÓCIOS 
DATADA DE 27 DE DEZEMBRO „DE 2,013 

Pelo presente instrumento particular, I) NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na. Rua 'Victor Konder, n.° 145, 

apartamento 902, bairro Victor Konder, CEP 89012-170, n.a Cidade de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG .n.1'1204219-1 expedida pela SSP-SC e 

inscrito no CPF/MF n" 019.843.059-05; e 2) SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., 

com sede na Rua Fritz -Spemau, n." 500, 1" andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 

15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina ("JUCESC") sob Q NIRE 42204858741 ein 11/05/2012, neste ato 

representada por seu diretor, Sr, Nelson Eduardo Ziehlsdorff, acima qualificado; únicos sOcios 

da SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

sociedade limitada com sede, na Rua Guilherme Scliarf, n." 2520', andar térreo, bairro Fidélis, 

CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com seu contrato social 

devidamente arquivado na .ILJGESC. sob. o. NIRE 42204039651 ("Sociedade"), 

DELIBERAM„ å unanimidade e sem reservas, conforme e para os fins previstos no art. 

1.071, inciso II, - do Código Civil e nos termos do § 1.", da cláusula 11 do contrato social da 

Sociedade, aprovar a reeleição do Sr. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victor Kondcr, 145, apartamento 902, 

bairro Victor Kunder, CEP 89012-170, Cidade de Blumenau Estado de Santa Catarina, 

portador da CédUla de Identidade KG n.° 3.204.219-1 expedida ,péla SSP-SC: e inscrito no 

CPF/MF sob o u„S" 019,843,659-05, para o cargo de administrador da Sociedade, com mandato 

até que os sócios venham a destitui-le oú até que ocorra fato impeditivo de sua permanência 

no cargo. 

'Pagina 1 de 2 
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NE 	ARDO ZIEHLSDORFF 

SENI DO B SIL HO '1211.NG LTDA. 
p. Nelson/Eduardo Ziehlsdorff 

Ciente-g) acordo. 

14"  son Edu, do Ziehlsdorff 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
• CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2014 SOB N°: 20140629726 Protocolo: 14/062972-6. DE 07/03/201 

Empresa:42 2 0403965 1 
SENXX Do BRASIL CalERCIO, 
DiPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIGGERAI. 

Visto da Advogada: 

Patrie Ferreira Nakahara Machado 

OAB/SP n.°165.382 
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O administrador 'ora empossado declara que ngo está impedido de exercer a 

administração da Sociedade por lei espeCial, nem 'em virtude de condenação por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a proptiedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso ,a cargos públicos. 

E, para os fins do § 3.° do artigo 1.072, do Código Civil, os sócios firmam o 

presente, em 4 (quatró) vias de igual teor e forma. 
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CNPJ 83 545 40010001-00 
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1 ° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 	 E-MAIL: escritura@ma  

SERGIO IVAN MARGARIDA 	 FONE: (47) 332 
TABELIÃO 	 Ho** de ate 

3321-1233 
as 9:00hs às 18:00hs 

LIVRO N" 0833-P - FOLHA N" 153 - 	Regist 

Itspécie: PROCURAÇÃO 
Data: 23/01/2015 

PROCURAÇÃO bastante que faz SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTACÃO E 
EXPORTACÃO LTDA.,  na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos vinte e três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (23/01/2015), nesta cidade e comarca de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu corno 
outorgante, SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EXPOR TACÃO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua Guilherrme Scharf n" 2520, 
térreo, bairro Fidélis, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 00.593.476/0001-83, neste ato representada por seu sócio administrador, 
NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
n" 3.204.219/ SESPDC-SC, expedida cm 06/06/2007 e inscrito no CPF/MF sob if 

019.843.059-05, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Victor Konder, 145 -
apartamento 902, bairro Victor Konder, tudo de conformidade com a 25" Alteração Contratual 
e com a Deliberação Unânime de Sócios, datada de 27 de dezembro de 2013, apresentados pelo 
representante legal da outorgante a estas Notas, estando os mesmos -d 	nte registrados na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina so qs-20141942834, am 26/05/2014 e 
20140629726, em 17/03/2014, respectivan 	a qual, por este ins mento, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora, 	LANE RAMBO brasileir upervisora financeira, 
solteira, maior, portadora da c' a de identidade if 426946 expedida em 30/11/2009 e 
inscrita no CPF/MF sob n° 	.272.279-44, residente e • 	iciliada nesta cidade, na Prudente 
de Moraes n° 222 - a' irtamento 1104, bai 	Ala Nova, conferindo-lhe poderes para, 
ISOLADAMENTE, movi ntar co, 	rrentes junto a quaisquer instituições bancárias clou 

financeiras, inclusive junto ao Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, Cooperativas 
de Crédito e Corretoras de Câmbio desta praça ou de onde com esta se apresentar, podendo 
assinar contratos de câmbio de qualquer tipo, finalidade ou espécie, emitir e endossar cheques, 
fazer retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências de numerários e pagamentos 
por meio de cartas e por meios eletrônicos, requerer, retirar e cadastrar senhas, requerer e retirar 
cartões magnéticos, efetuar aplicações e resgates em fundos de quaisquer naturezas, solicitar 
saldos, extratos de contas e requisitar talões de cheques, retirar cheques devolvidos, podendo 
ainda, assinar cartas anuência, passar recibos, receber e dar quitação; representar a outorgante 
em processos licitatórios de todas e quaisquer entidades públicas, nas esferas municipais. 
estaduais, federais, autárquicas e fundacionais, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar 
envelope contendo documentação para a fase habilitatória, bem como envelope contendo 
proposta de preços, para a fase classificatória; assistir aberturas, firmar atas e demais 
documentos, fazer impugnações e outras quaisquer anotações em atas, representá-la junto às 
Comissões de Licitações, bem como suas respectivas autoridades superiores, tomar ciência de 
despachos. receber intimações de prazos e contra-arrazoar, na fase administrativa, acompanhar 
decisões, firmar os correspectivos contratos administrativos, decorrentes dos processos 
licitatórios, assinando e requerendo tudo o que preciso for, enfim, tudo o mais que necessário 
for ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer, no todo 
ou em parte, com ou sem reserva de poderes. A presente procuraclio é válida pelo prazo de 2 

(dois) anos a contar desta data.  Os atos constitutivos da outorgante, a qualificação das 
partes, hem como os elementos relativos ao objeto do presente instrumento forain 

apresentados por seu representante legal, sendo-lhe advertido de que a falsidade da 
P(A xi:calme/rd CalFéreCO =SUR V4ENDAS CiURASUJRAS SEM RESSALIAS Sc40 CONS,DERe0AS coma *rems et AotmessebEs OU ilailietg DE MAU 
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MARLIS c MELLIS NONES 
ESCREV TE NOTARIAL 

Emolument R$ 42,20 - Selo: R$ 1,55 
Total: R$ 43 

Em test° 	da verdade.- 
enau, 2 de janeiro de 2015.- 

Poder Joke taro 
Estado de Soma Catana 

Selo Digital de Fiscaliza0o 

Selo Normal 
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1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
SÉRGIO IVAN MARGARIDA 

TABEUAO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU 

CNPJ 83 545 400;0001-00 
PRAÇA DR. VICTOR KONDER N° 21 

CAIXA POSTAL 1401- CEP 89010-971 
HOME PAGE: wwwmargarida.org.br  
E-MAIL: escritura@margarlda.org.  

FONE; (47) 3321-1200 F 	r. 21-1233 
Horário de atendimento: ' : •' d • - :00hs ás 18:00hs 

LIVRO N" 0833-P - FOLHA Ne 154 - 	Registro n° 
spécie: PROCURAÇÃO 

declaração e dos documentos ora apresentados, ensejará sua responsabilidade civil e 
criminal, isentando este tabelião de qualquer responsabilidade. Assim o disse do que dou fé 
e me pediu este instrumento que lhe li, aceitou e assina. Em testemunho (sinal público) da 

-verdade. Blumenau, 23 de janeiro de 2015. (As) MARLISE MELLIS NONES, ESCREVENTE 
titYPAIIAL, NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF. TRASLADADA EM SEGUIDA. 
Eu  1>qA  	MARLISE MELLIS NONES, ESCREVENTE NOTARIAL, que a 
digitei, do fé, subscrevo e assino em público e raso. 

23/01/2015 



RG: 4269463 

Telefone representante: 32310400 

Conta: 75237-1 	 Data de abertura: 12/07/2012 

Preço Unitário 	 Preço Total 

13,50 	 12.825,00 

20,90 	 45.980,00 

32.500,00 

5.950,00 

5.632.00 

13,00 

23,80 

51,20 

102.887,00 

102.887,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

SEMEX DO BRASIL CO ERCIO, IMPO 
NPJ: 00.593.4 

E EXPORTACAO LTDA. 
1-83 

Município de Capanema 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 	Fornecedor : SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Endereço : R GUILHERME SCHA RF 2520 ANDAR TERREO - FIDELIS - Blumenau/SC - CEP 89060-000 

Inscrição Estadual: 255528990 	 Contador: Amando Nazario 

E-mail: hcita@semex.com.br  

Telefone: (47) 3231 - 	Fax: 	 Celular: (47) 3323-2082 

Telefone contador: (47) 3321 - 

Representante: MARIANE RAMBO 	 CPF: 034.272.279-44 

Endereço representante: RUA PRUDENTE DE MORAES 222 AP1104 - VILA NOVA - BLUMENAU/SC - CEP 89060-000 

E-mail representante: IVIARIANE@SEMIX.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3420-7 - EMPRES.VALE ITAJAI - Blumenau/SC 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

003 SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; 
TPI 	MAIOR OU 	IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

007 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 

008 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

009 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXIVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

950,00 DOSE 15,23 SEMEX- COLISEU 

2.200,00 DOSE 21,00 SEMEX- DARNELL 

2.500,00 DOSE 17,73 SEMEX-ANUM 

250,00 PCT 23,80 IMV 

110,00 CX 51,20 GLOVEMAX 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5,~is 014,g 

00 593 476/0001-83 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDELIS - 89060-001 

BLUMENAU - SC 

esProposta - Versão 1 1 27 05/03/201508 38:23 

  



LOLISEU T' L J 
Criador: Geraldo A. de Oliveira Marques 1 Prop.: Semex do Brasil Ltda. 
Nasc.: 08/06/20091 Reg.: GAOM26 I Cód.: 200GL18531 Peso: 880 kg 

    

Vale Ouro de Bras. 

Salina de Bras. 

Onassis de Bras.. 

Leiteira de Bras. 

  

Caju de Bras. 

Grinalda TE Bras. 

 

Mc-dgo TE ilras. 
452.6 IA,  (EfrhaagBEG(L) 
669,97 kg (ABC1XnesP} 

  

  

  

   

e.-..ista TE Silvânia 
te585 [

ro Silvânia 

Unidade Silvânia 

 

Espantoso 

Balo Nata Lageado 

C. A. Sansão 

Rocar Ju¡u Zonado 

Ametista TE Silvânia - Mãe 

> Coliseu tem gerado filhas compridas de excelente refrnarnento leiteira e bons úberes; 

:•,;> Seu pai possui vários touros em centrais, campeãs em torneio leiteiro e recordistas 
mundial de produção; 

>-> Sua mãe foi Tricamp.eã Nacional 2003/2004e 2005, sendo filha de um dos grandes 
destaques da Raça Teatro Silvânia. 

Sened. /11 
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CLAYNOOK DARNELL 
MOGUL X PLANET 
0200H002984 	BLF BYF CVF 
aAa: 342156 DMS: 123,135 Kappa Caseína: Beta Caseína: A1A2 

Immunitirc HealthSmart e Genomax 
GTPI: 2311 

G Filhas G Rebanhos 78% Rep. 

Leite: 	1060 

Gordura: 60 	Gordura(%): 0.08 CM$: 534 

Proteína: 23 	Proteína(%): -0.03 FM$: 585 

G Filhas G Rebanhos 77% Rep. 
FIAT: 2.19 UDC: 2.24 FLC: 1.74 
Estatura 	 Baixa 

Força 	 Debil 

Profundidade de Corpo 	 Raso 

Angulosidade 	 Costelas fechadas 

Angelo de Garupa 	 isguios Altos 

Largura Garupa 	 Estreita 

Pernas Vistas de Lado 	 Retas 

Pernas Vistas de Trás 	 Fechadas 

Ângulo Casco 	 Fraco 

P&P Pontuação 	 Baixa 

Inserção Úbere Anterior 	 Fraco 

Altura Úbere Posterior 	 Baixa 

Largura Úbere Posterior 	 Estreita 

Lig. Médio 	 Fraco 

Profundidade Úbere 	 Profundo 

Coloc. Tetos Ant 	 Abertos 

Coloc. Tetos Post. 	 Abertos 

Comprimento Tetos Anteriores 	 Curtos  

Facilidade de Parto: 

Facilidade de Parto das Filhas: 

Mortalidade das Crias: 

Mortalidade das Crias das Filhas: 

C.C.S.: 

Vida Produtiva: 

Taxa de Prenhez das Filhas:  

USDA-CDCB-G / 04-15 

	

7.2% 	70% Rep. 

	

6.5% 	66% Rep. 

	

7.6% 	63% Rep. 

	

7.4% 	60% Rep. 

	

2.97 	75% Rep. 

	

5.6 	72% Rep. 

	

0.1 	70% Rep. 

HAUSA-G / 04-15 
STA 

Ata 	 +0.94 

Forte 	 +0.28 

Profundo 	+0.39 

Costelas abertas +1.84 

isguios Baixos +0.80 

Larga 	 +0.18 

Curvas 	 -0.36 

Paralelas 	+2.23 

Forte 	 +1.63 

Alta 	 +1.81 

Forte 	 +2.73 

Afta 	 +3.53 

Larga 	 +3.25 

Forte 	 +1.58 

Raso 	 +1.92 

Fechados 	+2.18 

Centrados 	+2.08 

Longos 	-1.36 

CT 

o 
NM$: 549 

-2 	-1 
	

1 
	

2 

http://www.semex.com/dilbr/bul1/0200H002984&lang=br&breed=US&print=true 	 1/1 



DairyBulls.com  

BOCkgrOurld Register Links Contact We fl 
4111I-;) a Print Thie Page 

CLAYNOOK DARNELL 
Interbull ID: CANM000011595026 
NAAB: 200H002984 

Date of Birth: 11/2/2012 
Genetic Recessive: TV TL TY 

Inbreeding Coef: 5.7 

Dairy Bulls Hartle 

05/08/2015 

BHs 
Dahl( 

„tom 
April GWINO Miry 

Sim Gonetio {Vith44410110 

Linear Traits: 
1 Profile core 

Udder Comp. 2.24 
F & L Comp. 1.74 
Body Comp. 0.62 
Dairy Comp. 1.40 

Stature 0.94 
Strength 11.111111._ 0.28 
Body Depth IIIIIIIIIIII 0.39 
Dairy Form IIIIIIIIII 1.84 
Rump Angle 0.80 
Thurl Width 0.18 
R. Legs Side View -0.36 

R. Legs Rear Vie 2.23 
Foot Angle IIIIIIIIIIII_ 1.63 
Feet & Legs IIIIIIIIIII 1.81 

F. Udder Att. 111111111 3 2.73 

R. Udder Ht. MI. • 
3 3.53 

R. Udder Width 3 3.25 

Udder Cleft 1.58 

Udder Depth _ ll 1.92 

F. Teat Place. 3 2.18 

R. Teat Place. 3 2.08 

Teat Length -1.36 

HA- 4/2015 *2 	0 +I +2 

Qc) 

PTATI2.19 TPI 
	

2311 

77% 	0 0 

Management Traits: G 
Trait Rating Reliability 

Calving Ease 

M. Calving Ease 

Prod Life 

S.cell Score 

Dtr PG Rate 

Sire StillBirth 

Dtr StillBirth 

7.2 

6.5 

5.6 

2.97_ 

0.1 

7.6 
7.4 

70% 

66% 

72% 

75% 

70% 

63% 

60% 

Type Information, HA- 4/2015 : 

Reliability Daughters Herds 

Production Traits: G 
% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds °A, US Dtrs Gen. Base 

78 
	

1060 0.08 
	

60 -0.03 
	

23 549 585 534 
	

0 
	

0 
	

100 USA-D,4/2015 

Pii er ree: 
Sire MOUNTFIELD SSI DCY MOGUL-ET 

MGS ENSENADA TABOO PLANET-ET 

PGS 

Dam 3004202039 

Codes: 

DMS 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=CANM000011595026&Bre=HO&genbase=A 	 1/1 
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NELORE PADRAO 

opecua rra  

ANUM AJ 
Criador/Prop.: Agropecuária Jacarezinho iNasc.: 26/10/2004 I Cód.: NE 1795 Reg: CEIP 367504 AJ 

Assista ao vídeo 
do touro. 

C;9 

JZRM 008 
106686 

JCRM 0091 
18383 

• Líder nas deps de carcaça: Conformação, Precocidade e Musculosidade. 

Indicações: Kulal AJ, CFM, IZ e MN. 

* Medidas do Reprodutor (em cm) 1 Peso em coleta: 900 kg 
CC 173 PT 236 PC 7 CO 52 AP 165 CE 44 

Vindouro o IZ 

PPi 
Sair 10/ 
LNE 

M141 	 4 

HMA 	I II- 

	

I:' 	• 
56 

CS 

MS 
,JS 
PE P 
PP 
AMAI 	15,64 

ul 

ACC 6EP AVALIAÇÃO GENÉTICA 

1-ert 

SECA 

✓ 

770894 AJ 
Mãe 	

AJRM 5494 

10 ✓   11691 

✓ 
✓ 
✓ 

1 ✓ 
	

• 	Destaque entre os filhos de Dicavalcanti AJ com alta acurácia; ✓ 
10 

• Ferramenta para reposição de fêmeas; 

• Opção de linhagem para uso em programas de melhoramento genético 
animal; 

DICAVALCANTI AJ 
Pai 

Jarow da GR 

121389J2 

 

Progênies de Anum AJ • Fazenda Patizal -Filadélfia 1TO 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

25.a ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
SOCIAL DE SEMEX DO BRASIL 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF n.° 00.593.476/0001-83 
N1RE 42204039651 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Victor Konder, n.° 145, apartamento 902, bairro 

Victor Konder, CEP 89012-170, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela 

SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob o n.° 019.843.059-05; e 

SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., sociedade limitada com sede na 

Rua Fritz Spernau, n.° 500, I .° andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina ("JUCESC") sob o NIRE 42204858741; 

únicos sócios da sociedade limitada SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Rua Guilherme Scharf, n.° 

2.520, andar térreo, bairro Fidelis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, com seu contrato social devidamente arquivado na JUCESC sob o n.° 

42204039651 (a "Sociedade"), têm entre si justo e contratado, por unanimidade e sem 
reservas, alterar pela vigésima quinta vez o contrato social da Sociedade, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

I. Os sócios decidem alterar o objeto social da empresa para: "Distribuição, 

comercialização, promoção, importação e exportação por conta própria ou de terceiros de sêmen 

bovino, embriões e equipamentos necessários á pratica do inseminação artificial; comércio atacadista 

e varejista de medicamentos veterinários; comércio e distribuição de produtos veterinários em geral; 

importação e exportação de produtos agropecuários; prestação de 4erviçm de consultoria de animais 

picos; representação dr outras seriedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de ter(' tiros, 

f' participação como sócia ou acionista em outras sociedades, bem como condomínios ou consórcios, 

que de qadquarforma exerçam atividades agropecuárias". 



(IN 9 
or.: te,  t) 

2. 	Em vista das deliberações acima, resolvem por fim consolidar o Contrato Social 

da Sociedade que, já refletindo o quanto aprovado acima, passa a viger ççtm-a-segifinte 

redação: 

NTRATO SOCIAL DE SEMEX 

DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. 

Cláusula 	A Soc dade será denominada Semex d9. Brasa Comércio, . - 
Importação e Exportação Ltda, e t 	a sede eforo_juriditó na Rua Guilherme Scharf, 

n.° 2.520, andar térreo, bairro Fidelis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado 

de Santa Catarina. 

Parágrafo único. Por deliberação dos sócios, a Sociedade esta autorizada a abrir 

ou encerrar filiais ou escritórios em qualquer lugar do território brasileiro. 

	

Cláusula 2." 	O objeto social da Sociedade será: "Distribuição, comercialização, 

promoção, importação e exportação por conta própria ou de terceiros de sêmen bovino, embriões e 

equipamentos necessários á pratica da inseminação artificial; comércio atacadista e varejista de 

medicamentos veterinários; comércio e distribuição de produtos veterinários em geral; importação e 

exportação de produtos agropecuários; prestação de serviços de consultoria de animais vivos; 

representação de outras sociedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de terceiros, e 

participação como sócia ou acionista em outras sociedades, bem como condománios ou consórcios, que 

de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias 

	

Cláusula 3." 	0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

	

Cláusula 4." 	0 capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 5.649.909,00 (cinco milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e nove reais), dividido em 5.649.909,00 

(cinco milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e nove) quotas com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 

corrente nacional. As quotas representativas do capital social estão distribuídas entre os 

sócios da seguinte forma: 

— SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA. possui 5.649.908 (cinco milhões, 



seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e oito) quotas, no valor total de 

R$ 5.649.908,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e oito 

reais), representativas de 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos 

por cento) do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas; e 

II — NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF possui 1 (uma) quota, no valor total 

de R$ 1,00 (um real), representativa de 0,01% (um centésimo por cento) do capital 

social da Sociedade, totalmente subscrita e integralizada. 

§ 1.° De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

§ 2.° A totalidade das quotas da Sociedade e os direitos delas decorrentes, 

inclusive os direitos de voto e os direitos relativos à transferência de tais quotas, estão 

sujeitos ao acordo de sócios celebrado entre The Semex Alliance, Nelson Eduardo 

Ziehlsdorff, Tatiana Reis Ziehlsdorff e, na qualidade de interveniente anuente, Semex 

do Brasil Holding Ltda. em 16 de novembro de 2012 ("Acordo de Sócios"). 

Cláusula 5.8 	As quotas da sociedade são indivisíveis e somente poderão ser 

cedidas ou transferidas, parcial ou integralmente, nos termos do Acordo de Sócios. 

Parágrafo único. Qualquer cessão ou transferência de quotas que não observe o 

Acordo de Sócios e/ou o presente contrato social não produzirá efeitos perante os 

demais sócios e a Sociedade. 

Cláusula 6.8 	As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

§ 1.° As reuniões serão convocadas por qualquer dos administradores, mediante 

anúncio aos sócios, por fac-símile, correio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de 

recebimento, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência. A Sociedade notificará 

por escrito a sócia Semex do Brasil Holding Ltda. sobre toda e qualquer reunião de 

sócios com ao menos 10 (dez) dias de antecedência da reunião em questão. 

§ 2.° A reunião também poderá ser convocada por qualquer sócio, quando os 

administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos 

previstos em lei ou neste contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, 

quando não atendido, no prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, 

com indicação das matérias a serem tratadas. 

§ 3.° Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § L° quando 

todos os sócios comparecerem ou declararem-se, por escrito, cientes do local, data, hora 



6., 	r 
î 	x.1%, 

e ordem do dia. 

§ 4.° A reuniào torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

§ 5.° Os sócios terão o direito de autorizar a participação de pessoas por eles 

indicadas como ouvintes nas reuniões de sócios. 

Cláusula 7.° 	A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e, em segunda, com 

qualquer número. 

§ I.° A reunião será presidida e secretariada por indivíduos escolhidos pelos 

sócios dentre os presentes. 

§ 2.° Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões de 

sócios, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, 

quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-

la. 

§ 3.° Ao sócio que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata. 

Cláusula 8." 	A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por 

ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I — tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; e 

II — tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

§ I.° Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 

referidos no inciso 1 desta cláusula devem ser postos, por escrito e com a prova do 

respectivo recebimento, à disposição dos sócios. 

§ 2.° Instalada a reunião, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e 

votação, nesta não podendo tomar parte os membros da administração. 

Cláusula 9.3 	Além das matérias indicadas neste contrato social e na lei 

aplicável, as seguintes matérias dependerão de deliberação dos sócios: 

— alteração do contrato social da Sociedade ou do estatuto, contrato social e/ou 

regulamento de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade (inclusive alterações relativas ao objeto 

social, prazo de vigência, dividendos mínimos obrigatórios, reservas estatutárias e 

estrutura, composição ou competência dos órgãos da administração); 

II — emissão de novas quotas, criação de novas classes de quotas ou alteração dos 

direitos ou preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização das quotas de 

  

  



emissão da Sociedade; 

III — emissão de novas ações, quotas ou qualquer outro valor mobiliário, bem como 

criação de novas classes ou alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de 

resgate ou amortização de ações, quotas ou de outro valor mobiliário, por qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade; 

IV — resgate, amortização ou negociação de ações, quotas ou qualquer outro valor 

mobiliário emitido pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

V 	emissão ou resgate de qualquer debênture, bônus de subscrição, conversíveis ou 

não, ou partes beneficiárias por qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

VI — participação da Sociedade e/ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade no capital de 

outras sociedades ou grupo de sociedades; 

VII transformação, fusão, incorporação, cisão ou incorporação de ações ou 

qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Sociedade ou qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade; 

VIII — qualquer pedido de auto-falência ou início de qualquer procedimento de 

insolvência, como recuperação judicial ou recuperação extra-judicial, da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

IX — dissolução ou liquidação da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

X — outorga, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de qualquer 

garantia real ou fidejussória (incluindo aval) relativa a qualquer obrigação de terceiro, 

inclusive qualquer sócio ou qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente, controle, 

seja controlada por ou tenha controle comum com tal sócio, ou qualquer promessa de 

outorga de tais garantias; 

XI — venda, transferência ou oneração de quaisquer ações, quotas ou quaisquer 

outros valores mobiliários detidos pela Sociedade, ou qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, em 

outra pessoa jurídica ou consórcio; 

XII — venda, transferência ou oneração de imóveis de propriedade da Sociedade ou 

de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo 

seja controlada pela Sociedade, ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração 
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P, 

de tais imóveis; 

XIII — venda, transferência ou oneração de qualquer ativo detido pela Sociedade ou 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 
controlada pela Sociedade cujo valor seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) (atualizado de acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente 

data), ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de tais ativos; 

XIV — celebração, alteração ou rescisão, pela Sociedade ou qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, de quaisquer contratos (inclusive quaisquer contratos ou outros instrumentos 

relativos a qualquer forma de empréstimos bancários ou outros empréstimos ou 

financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, debêntures, notas 

promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de crédito, 

arrendamento mercantil, comprar, vendar, factoring, venda de recebíveis, obrigações de 

reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que tenha o efeito 

comercial de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a tais 

tbrinas de endividamento) com prazo superior a 5 (cinco) anos ou que envolvam 

montantes superiores a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por ano (atualizado de 

acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente data); 

XV — celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato, acordo ou operação 

(inclusive qualquer aditivo, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou acordo existente 

e a renúncia de qualquer direito) entre, de um lado, a Sociedade, qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade ou qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por 

ou esteja sob controle comum com tais outras pessoas e, do outro lado, qualquer parte 

relacionada. Para fins do presente instrumento, o termo "parte relacionada" significa: (a) 

um sócio da Sociedade; (b) qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja 

controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio da Sociedade; (c) qualquer 

administrador de tal sócio da Sociedade ou qualquer pessoa que, direta ou 

indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio 

da Sociedade; (d) o cônjuge ou qualquer parente até o terceiro grau de tal administrador; 

e (c) qualquer pessoa jurídica que seja direta ou indiretamente controlada por tal 

administrador, cônjuge ou parente. Qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e qualquer 

subsidiária de tais pessoas serão considerados como abrangidos pela alínea (b) acima; 

XVI — aprovação de qualquer licenciamento, aquisição, alienação, cessão ou 

transferência, por qualquer meio, de qualquer marca, patente, direito autoral, krzow-how ou 

qualquer outro direito de propriedade industrial, propriedade intelectual ou bem intangível 

da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 
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qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVII — definição dos objetivos, políticas e orientação geral dos negócios da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVIII — aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, os quais conterão os principais números operacionais da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, inclusive projeções de despesas, 

investimentos, receitas, resultados, distribuição de dividendos ou pagamento de juros 

sobre capital próprio, plano de endividamento (empréstimos bancários ou outros 

empréstimos ou financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, 

debêntures, notas promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de 

crédito, arrendamento mercantil, compror, pendor, factoring, venda de recebfveis, 

obrigações de reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que 

tenha o efeito comercial de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia 

relativa a tais formas de endividamento) e fluxo de caixa da Sociedade e de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade para o respectivo exercício fiscal e projeção e estimativa dos números em 

questão para os 2 (dois) exercícios fiscais subsequentes, e qualquer revisão, alteração ou 

atualização de tais documentos; 

XIX — aprovação de quaisquer despesas ou investimentos da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade que superem os valores aprovados no orçamento anual e no 

piano de negócios aprovados nos termos do inciso XVM acima em mais de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XX — eleição e destituição dos diretores da Sociedade ou de quaisquer 

administradores de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e fixação de suas remunerações e 

atribuições e responsabilidades específicas; 

XXI — fiscalização da gestão dos diretores, examinando, a qualquer momento, os 

livros, documentos e papéis da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, solicitando 

informações sobre contratos, acordos e outros instrumentos celebrados ou a serem 

celebrados pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXII — aprovação das demonstrações financeiras, do relatório da administração e 

das contas dos administradores, bem como aprovação da destinação dos lucros e da 
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distribuição de dividendos da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 
XXIII — declaração, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de dividendos 

intermediários com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros indicados no último 

balanço anual ou semestral, ou em quaisquer balanços levantados em períodos menores; 

XXIV — aprovação da declaração ou pagamento de juros sobre o capital próprio pela 

Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXV — aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações ou quotas para 

administradores ou empregados ou qualquer programa de remuneração ou de bônus para 

administradores ou empregados da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXVI — mudança nas práticas contábeis da Sociedade ou de qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, exceto conforme exigido por lei, regulamentos ou por práticas de contabilidade 

geralmente aceitas; 

XXVII — designação e substituição dos auditores independentes da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

suspensão de qualquer dos direitos de qualquer sócio da Sociedade que 

deixar de cumprir qualquer obrigação imposta por lei ou pelo contrato social da 

Sociedade; e 

XXIX — nomeação de procuradores para a prática de quaisquer dos atos 

relacionados nos incisos acima. 

Parágrafo único. 	Para fins do presente contrato social, o termo "controle" 

significa o poder de eleger ou nomear a maioria dos membros da administração de 

determinada pessoa jurídica e, cumulativamente, o poder de definir e dirigir a 

administração e políticas de tal pessoa jurídica. Termos derivados de "controle", tais 

como "controladora", "controlada", etc., terão sentido corolário ao significado de 

"controle". 

Cláusula 10. 	As deliberações dos sócios serão tomadas por votos 

correspondentes a, no mínimo, três quartos do capital social da Sociedade. 

§ l.° Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais. 

§ 2.° Quando houver modificação deste contrato social, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou da Sociedade por outra, terão os sócios que dissentiram o 

direito de retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião, aplicando- 



se o disposto na cláusula 15. 

Cláusula 11. 	A Sociedade será administrada por 1 (um) administrador, sócio 
ou não sócio, residente no País, que usará a designação de diretor, com mandato até que 
os sócios venham a destituí-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência. 

§ I.° O diretor será nomeado em instrumento separado e investir-se-á em seu 
cargo mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da administração, no prazo 
de 30 (trinta) dias contado de sua respectiva nomeação. 

§ 2.° Observado o disposto na cláusula 9." e as disposições desta cláusula 11, o 
diretor ficará investido de todos os poderes necessários para administrar a Sociedade, 

não podendo, no entanto, engajá-la em qualquer atividade estranha a seu objeto social. 
§ 3.° O diretor poderá constituir procuradores para representar a Sociedade, 

observado o disposto no inciso XXIX da cláusula 9." e no parágrafo segundo acima. 
Todas as procurações deverão especificar os poderes outorgados e, ressalvadas as 

procurações para a representação da Sociedade em processos administrativos ou 

judiciais, ter prazo de duração de até 1 (um) ano. 
§ 4.° O diretor terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será 

levada a conta de resultado "despesas operacionais e administrativas". 

Cláusula 12. 	O exercício social da Sociedade encerrar-se-á em 31 de 

dezembro de cada ano, quando então se procederá à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula 13. 	Os lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção das 

quotas possuídas ou de acordo com deliberação de sócios. 
§ 1." Os sócios poderão deliberar a elaboração de balanços a qualquer momento 

a fim de determinar-se os resultados e distribuir-se lucros. 
§ 2.° Os sócios poderão deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio 

pela Sociedade. 

Cláusula 14. 	A Sociedade não será liquidada ou encerrada em casos de 

liquidação, encerramento, recuperação judicial, falência, exclusão, insolvência, 

falecimento ou retirada de qualquer dos sócios. Em tais casos, os outros sócios deverão 

adquirir, ou indicar terceiro para adquirir, as quotas dos sócios nas situações acima, pelo 

seu valor contábil, conforme o último balanço da Sociedade. 

Cláusula 15. 	Os sucessores dos sócios, a qualquer título, se pessoa jurídica, 

assim como o sócio que se retirou, terão o direito de ser reembolsados de acordo com o 



BI 	e au/SC, 06 de Maio de 2014. 

N 	Nelso duardo Ziehlsdorff 
Cargo: Sócio dministrador 

10 

percentual de sua participação no capital sobre o patrimônio líquido verificado no 

último balanço anual. 

§ I.° O reembolso será pago eni até 12 (doze) parcelas mensais iguais e 

consecutivas, corrigidas de acordo com a variação do IGP-M/FGV, a contar da data do 

balanço anual que foi usado como base para o cálculo do valor correspondente, até a 

data do efetivo pagamento. 

2.° 	As quotas reembolsadas serão canceladas. 

Cláusula 16. 	A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei. 

Cláusula 17. 	A Sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos 

1.052 a 1.087 do Código Civil, pelo Acordo de Sócios e, supletivamente, pelas normas 

da sociedade anônima. 

Cláusula 18. 	A Sociedade observará integralmente as cláusulas e condições 

do Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade e quaisquer deliberações da 

reunião de sócios que viole o Acordo de Sócios não produzirá quaisquer efeitos perante 

a Sociedade e seus sócios. 

Cláusula 19. 	Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já 

eleito o foro da central da cidade em que se encontrar a matriz da Sociedade, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 

(quatro) vias de igual teor e forma. 
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SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF n.* 00.593.47610001-83 
NIRE 42204039651 

DELIBERAÇÃO UNÂNIME DE SÓCIOS 
DATADA DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Pelo presente instrumento particular, 1) NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victor Konder, 	145, 

apartamento 902, bairro Victor Konder, CEP 89012-170, na Cidade de Blumenau, Estado dc 

Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela SSP-SC e 

inscrito no CPP/ME n° 019.843.059-05; e 2) SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., 

com sede na Rua Fritz Spernau, n.° 500, 10  andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina ("JUCESC") sob Q NIRE 42204858741 em 11/05/2012, neste ato 

representada por seu diretor, Sr. Nelson Eduardo. Ziehlsdorff, acima qualificado; únicos sócios 

da SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

sociedade limitada com sede na Rua Guilherme Scharf, n.° 2520, andar térreo, bairro Fidélis, 

CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com seu contrato social 

devidamente arquivado na JUCESC sob o NIRE 4220403965.1 ("Sociedade"), 

DELIBERAM, à unanimidade e sem reservas, conforme e para os fins previstos no art. 

1.071, inciso 11, do Código Civil e nos termos do § I.", da cláusula 11 do contrato social da 

Sociedade, aprovar a reeleição do Sr. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victor Konder, 145, apartamento 902, 

bairro Victor Konder, CEP 89012-170, Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela S$P-SC e inscrito no 

CPF/MF sob o n.° 019.843.059-05, para o cargo de administrador da Sociedade, com mandato 

até que os sócios venham a destitui-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência 

no cargo. 
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Blumen 	de de bro de 

NE 	ARDO ZIEHLSDORFF 

SE 	DO B SIL HO ING LTDA. 
p. Nelso duardo Ziehlsdorff 

Cien 

N son Edu do Ziehlsdorff 

Visto da Advogada: 

Patric' Ferreira Nakahara Machado 

OAB/SP n,' 165.382 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 17/03/2014 SOB N°: 20140629726 
Protocolo: 14/062972-6. DE 07/03/201 

Zmpresa:42 2 0403965 1 
SEMEX DO BRASIL COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

BLASCO BORGES BARCELOS 
SECRETÁRIO GERAL 

o o r 

O administrador ora empossado declara que não está impedido de exercer a 

administração da Sociedade por lei especial, nem em virtude de condenação por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a,cargos públicos. 

E, para os fins do § 3 0 do artigo 1.072, do Código Civil, os sócios firmam o 

presente, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. 



Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0403965-1 

CNPJ 

00.593.476/0001-83 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/01/2008 

Data de Inicio 
de Atividade 

03/01/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GUILHERME SCHARF, 2520-ANDAR TÉRREO, FIDELIS, BLUMENAU., SC, 89.060-000 

Objeto Social 
DISTRIBUIÇÃO, 	COMERCIALIZAÇÃO, 	PROMOÇÃO, 	IMPORTAÇÃO 	E 	EXPORTAÇÃO, 
SEMEN 	BOVINO, 	EMBRIÕES 	E 	EQUIPAMEMENTOS 	NECESSÁRIOS . À 	PRÁTICA 	DE 
E 	VAREJISTA 	DE 	MEDICAMENTOS 	VETERINÁRIOS .. COMERCIO 	E 	DISTRIBUIÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 	PRODUTOS AGROPECUÁRIOS; ' PRESTAÇÃO DE 
REPRESENTAÇÃO 	DE 	OUTRAS. 	SOCIEDADES ..: ESTRANGEIRAS . . OU ' NACIONAIS, 
PARTICIPAÇÃO 	COMO 	SÓCIA 	OU 	ACIONISTA . EM .. OUTRAS 	SOCIEDADES, 	BEM 
QUALQUER FORMA EXERÇAM ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS. 

POR 	CONTA 	PRÓPRIA 	OU 	DE 	TERCEIROS, 	DE 

	

INSEMINAÇÃO 	ARTIFICIAL; 	COMERCIO ATACADISTA 
DE 	PRODUTOS 	VETERINÁRIOS 	EM 	GERAL; 

• SERVIÇOS 	DE 	CONSULTORIA 	DE 	ANIMAIS 	VIVOS; 
POR.-  CONTA 	PRÓPRIA 	OU 	DE 	TERCEIROS, 	E 
COMO 	CONDOMÍNIOS : OU 	CONSÓRCIOS, 	QUE 	DE 

Capital: R$ 	5.649.909,00 

(CINCO MILHOES SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E 
NOVE REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	5.649.909,00 

(CINCO MILHOES SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E 
NOVE REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa dePequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
 ---7 

Não 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do.  Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 	 1,00 	SOCIO ••• 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

019.843.059-05 	, 

SEMEX DO BRASIL HOLDING LIDA 	 5.649.908,00 	• SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

15.523.654/0001-77 

Último Arquiva 

	

Da 	26/05/201 	 Número:: 	, 20141262834 

	

A 	AL 	Ç O 

Evento(s): Status 

ALTERACAÓ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

)00000(XXXXXXX 

 

Florianópolis - SC, quarta-feira, 3 de junho de 2015 

 

 

Eu, 
Conferi e assino. 

 

André Luiz de Rezende 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado  pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.593.476/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/04/1995 

NOME EMPRESARIAL 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R GUILHERME SCHARF 

	
2520 	ANDAR TERREO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

89.060-000 	 FIDELIS 
	

BLUMENAU 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 
michele@cpontual.com.br 

	
(47) 3323-2082 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/08/2015 às 10:24:51 (data e hora de Brasília). 

[ Consulta QSA /  Capital  Social 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  impressao/ImprimePagina.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA/ 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi 
	

te om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida 	.50:10 do dia 2 : I 7/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
	

é 24/01/2016. 
Có go de controle d ertidão: 3ADF.D499.B83A.37FB 
Qua 	- 	ou emenda invalidará este documento. 

ÍJ 

http://wzwreceitalazenda.gov.br/Api  icacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=00593476000183&passagens= l&ti po= 1 
	

1/1 



ECO Nom 1 FE ER. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00593476/0001-83 

Razão Social: SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Endereço: 	R FRITZ SPERNAU 500 / FORTALEZA / BLUMENAU / SC / 89055- 
200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o 

Validade: 18/07/20 

Certificação Nú 

16/08/2015 

1802235873349167 ero: 20 

Informação obtida em 23/07/2015, às 16:01:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

v`(ƒ7 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=437366&VARPessoa=437366&VARUf=SC&VARInscr=0.. 1/1 

.siu r2ui https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=437366&VARPessoa=437366&VARUf=SC&VAR...  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

One 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 
Emitida às 
Válida e 01/2016. 
Códi o çl controle d 
Qual uer rasu 

.10 do dia 28/ 
c m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN e 1.751, de 02/10/2014. 

/2015 <hora e data de Brasília>. 

rtidão: 3ADF.D499.1383A.37FB 
emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C  ndConjuntaInter/Em iteCertidaolnternet.asp?ni= 00593476000183&passagens= l&lipo= 1 	1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome (razão social): 
	

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

00.593.476/0001-83 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 

Data de emissão: 
Validade (Lei n5 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 

15.510/11.): 

Lei n2  3938/66, Art. 154 
150140073402836 
28/07/2015 5:52:31 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

r 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 28/07/2015 15:52:31 



SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

00.593.476/0001-83 

Endereço: 

GUILHERME SCHARF 2520, FIDELIS, BLUMENAU - SC, CEP 89060-001 - ATIVO/NORMAL 

Nome: 

CNPJ: 

CMC: 

84051 

Número da Certidão: 31965207153 

Assinatura Digital: 	7 

Data/Hora Emissão: 

Data Validade: 24/01/2016 

.55:18 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA u ø 

GERÊNCIA DE COBRANÇA 

r" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Para fins de LICITAÇÃO. 

Certificamos, nos termos do Artigo 2° do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a 
expedição desta Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito 
de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada. 

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao  



23/07/2015 3329598 
PODER JUDICIÁRIO 

i 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Blumenau 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIA( 

CERTIDÃO N°: 2550979 	 FOLHA: 1/1 

A viste dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Blumenau, com distribuição anterior à data de 23/07/2015, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

S EM EX, portador do C N PJ : 00.593.476/0001-83. *********************************************************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrõnico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Blumenau, quinta-feira, 23 de julho de 2015. 

PEDIDO N°: 

    

3329598 

  

                  

                   



Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 

SELO NORMAL 

DZG18082—N8JY 
Confira os dados do ato em 

selo.tisc.jus.br  

Bel. Edomar 
Escrevente N 

• ..C:P.Gla IVAN MARGARIDA 
•',...LioN.4.:ro DE 	E i;-NOI"ESTOE 

C 
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SERRO CONSIDERADAS COMO INDICIOS DE ADULTERAÇOES OU TENTATIVA DE FRAUDE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU 

CNPJ 83 545 400/0001-00 

PRAÇA DR. VICTOR KONDER N° 21 

CAIXA POSTAL 1401 - CEP 89010-971 

HOME PAGE: www.margarida.org.br  

E-MAIL: prolesto@margarida.org.br  

FONE: (47) 3321-1200 - FAX (47) 3321-1233 

Horário de atendimento 2ª à 6° das 9 00hs às 18 00hs 

fÌ ti)0 AjLd2 

1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
SÉRGIO IVAN MARGARIDA 

TABELIÃO 

 

1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO - TITULAR 
BEL. SERGIO IVAN MARGARIDA, da Comarca de 
BLUMENAU, Estado de Santa Catarina, na forma da lei. 

CERTIFICA, para todos os fins e efeitos de direito, que revendo a 
pedido da parte interessada, em meu Tabelionato e arquivo, durante os últimos 10 anos, não 
encontrou títulos protestados contra: 

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA/ 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
estabelecida em - BLUMENAU - SC 

e que possa envolver os bens e haveres da referida firma. 

, Tabelião, que a fiz digitar, 
subscrevo, dou fé e a assino em publico e raso elo n° DZG18082-N8JY 

Em test, 	 da verdade. 
Blumenau, 05 de agosto de 2015., 



Página 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD./ 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.593.476/00 
Certidão n2: 8 	1141/20 
Expedição: r  13/201 , s 15:53:11 
Validad 	06/09/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sue: expediçã 

Certifica-se que SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  00.593.476/0001-83, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n9  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 /./7  
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarei os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais 	jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PROC 001994200821 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

EMBRIOES BOVINOS 

PROC. 21050001994200821 

Atividade: EXPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 	 Concessao: 04/07/2008 

Concessao: 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/07/2008 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/S1Ch t At r- 
4 1; 	zi) 

REGISTRO 	DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente Registrado neste Ministério 

sob o No: SC-21709-3 
O Estabelecimento: SEMEX DO BRASIL COM,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA/1  

CNPJ/CPF No: 00.593.476/0001-63 	Inscrição Estadual: 255528990 

Localizado a: RUA GUILHERME SCHARF, 2520 

Bairro: FIDELIS 

Município: Blumenau 

CEP: 89060000 

Localidade/Distrito: 

UF: SC 

Processo No: 21050.001994/2008-21 

Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
	

Concessão: 04/07/2008 

Atividade: IMPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 	 Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

EMBRIOES BOVINOS 

EMBRIOES OVINOS 

EMBRIOES CAPRINOS 

 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

 



PROC. 21050001994200821 

1) A j 
EMBRIOES OVINOS 	 Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

EMBRIOES CAPRINOS 	 Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Atendidos que foram cps diapositivos regulamentares em vigor. 

Sao Jose, 26 de Julho 	de 2013 

SERGE J DA SILVEIRA 
Ism' I ecieral Agr opecuiårio 

cofieiro n" 3461 
SEF',P/S.FA-SC 

1277 



Ares: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 

Atividade: COMERCIANTE 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

EMBRIOES BOVINOS 

EMBRIOES OVINOS 

EMBRIOES CAPRINOS 

Concessão: 04/07/2008 
. 	f'• 

+2" C 

Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Jose, 26 de J hO) 	de 2013 
/ . 

 

SERGIO J. DA 
Fiscol Federo: Ao... , 

Carteiro /*,' L 

SEF1PI: — 

//7 



Sao Jose, 26 de Julho 	de 2013 

ri" 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/SC 

00027;7 
IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

N°. Registro: SC-21709-3 	C.N.P.J: 00.593.476/0001-83 
Área 	 • MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
Razao Social.: SEMEX DO BRASIL COM,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Endereço 	• RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
Município 	 Blumenau 	 UF: SC 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• CLAUDIO ANDRE DA CRUZ DE ARAGON 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 4403 	Região: SANTA CATARINA 

SERGI J. DA VEIRA 
Fiscal Federal Agr 

A 
gdecuorio 

Carteiro n° 3A61  
SEFIFnF A-SC. 

lid1/411T) 



residente e domiciliado na Rua 

cidade de Blumenau - SC. 

Adolfo VVruck, no. 65, Cep 89.031-410, na 

Ufl 	e 
Q 

CONTRATANTE; SEMEX DG BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTD/, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n°. 00.593.476/0001-83, com inscridas., es,adual n° 255.528.990, com sede à 

Rua Fritz Spernau, n° 500, Bairro -=ortaieza, na cidade de Blumenau/SC, 

doravante denominada, CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr°. Nelson Eduardo lehlsdorff, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade n° RG. N° 3.204.219-1-SSP-SC, 

e CPF n° 019.843.059-05; 

CONTRATADA: ARAGON E VIALA:EC.;RIN REPRESENTAÇÕES PECUARIA 

LTDA, com sede em Uberaba, na Rua iviamede Vasques, 35,CEP 38.066-320, 

no estado de Minas 	.s 	CNP 
	

06.322.694/0001-60, com 

inscrição 

 

I cipal 69.333, neste ato represes 

 

pelo seu representante 

 

• • 00 0 

  

Cláudio Andre da Cruz de Araocn, b Leiro, casado, representante, 

Carteira de identidade n° 06 
	

SSP/RJ, C.P.F. n° 836.239.067-00, 

As partes em comum acordo ajus:iJii o ,~gnte Contrato de Prestação 

de Serviços, atendendo ac prcipjo b—a—fé, da ética e da função social 

do contrato, que será regido;  pelas regras estabelecidas no Código Civil 

Brasileiro, instituído pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e eventuais 

alterações posteriores, bem com., pelas condições contidas nas 

seguintes cláusulas: 

Ls. 



CLÁUSUL P IIVIEIRA DO JET® 20 CONTRATO 
r"" 

UglOkue 

1.1 	— O presente instrumento tem por J bjeo, com caráter de exclusividade, a 

prestação de serviços específicos, notadurr'ente, a prestação de serviços profissionais 

de consultoria e processamento de dados. 

CLÁUSULASEGUM A — 	 PR ZO DE VIGÊNCIA E DA 

P 	RRCGAÇ 'Ao 

2.1 - O presente CONTRATO tem seu prazo inicial em 16 de Março de 2009, sendo 

por prazo indeterminado, sendo que quaiquer alteração de suas cláusulas somente 

poderá ocorrer mediante comum acorc entre es partes, com assinatura de 

competente Aditivo Contratual. 

2.2.— As partes poderão rescindir o presente contrato, desde que respeitado o prazo 

minimo de 30 (trinta) dias, para cumprimz,,-.0 do Aviso Prévio. 

CLÁUSULA TERCEI A - DA RE3POKIS g .113A,DE 

3.1 — Da CONTRATADA: 

3.1.1 - Ocorrendo falhas ou incorreções 	execução dos serviços, provocados pela 

CONTRATADA, a mesma obriga-se ao sen refazimento, e/ou reparação sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

3.1.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os encargos 

fiscais, trabalhistas, sociais e previdencár,us, envolvidos na prestação de serviço do 

presente contrato, resguardando a CCN tRATANTE de reclamações de qualquer 

natureza, assumindo, desde ia, a resx».sabiiidade civil e criminal perant 

funcionários, bem como das equipes de tra .,alho. 



3.2 —A CONTRATANTE: 

3.2.1 - A CONTRATANTE, deverá da - Yientação técnica e prover as condições 

físicas adequadas para que a CONTRAT\L A, execute os serviços contratados; 

3.2.2 - A CONTRATANTE deverá pagar 1-Mensalmente à CONTRATADA, o serviços 

prestados, conforme especificado na 	qunta; 

3.2.3 - A CONTRATANTE, custeará as cle.)pesas efetuadas pela CONTRATADA, de 

acordo com a política de reembolso da St_:rnex; 

3.2.4 - A CONTRATANTE, disdonibiliz 	um número de telefônico celular, para uso 

exclusivo da CONTRATADA, no deserripc,. lho das atividades profissionais objeto do 

presente contrato; 

CLAUSUL QUARTA - DA Sk.,Da.4.. 	TAÇÃO 

4.1 - Fica proibida a subcontratação caos serviços avençados no Contrato de 

Prestação de Serviços, salvo medu-1 autorização prévia e expressa da 

CONTRATANTE, a qual uma vez autor zi,a será de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

CLÁUSUL "TA — 220 PREÇO DA FORM E PAGAMENTO 

5.1 — Pela execução dos serviços des.;n:os na Cláusula Primeira — OBJETO DO 

CONTRATO, a CONTRATANTE cagará à CONTRATADA o valor de R$ 26.000,00 

(Vinte e sete mil reais) até 31 de Janeiro J., 2010. A partir de 01 Fevereiro de 2010 o 

valor passará para R$ 28.003.00 (Vinte e 	reais); 

5.2 — Os pagamentos dos faiares ra. ';,rentes aos serviços executados pela 

CONTRATADA, estão condiGior.ac.;as á ) 	:autorização e aprovação dos mesmos 

pela CONTRATANTE, a quai dra 	 se os serviços foram executados 

TABELA° 



rigorosamente de acordo com o pactuado.  

5.3 — As partes acordam expressamente cee o pagamento será efetuado até o 5 ° dia 

útil do mês subseqüente ao mês de execução dos serviços, e que no entanto a 

liberação para pagamento por parte de CONTRAT, 1-MTE, será efetuada mediante 

apresentação de Nota Fisca' eiou relak rio ue serviços prestados à CONTRATANTE, 

até dia 30 do mês corrente a execução c.0 :er..)lços; 

5.4 - Não serão aceitos documentos de ce ei-ança sem que haja aprovação, eximindo-

se a CONTRATANTE de qualquer come. c iisso de liquidação ou pagamento que por 

ventura seja reclamado; 

5.5 - As faturas emitidas peia CONTRATADA estão vinculadas a este contrato para 

todos os efeitos, sendo vetada a weren eu negociação com terceiros. 

5.6 — Além do valbr descrito na cláus',:ia 5.1 deste contrato a CONTRATANTE se 

compromete a pagará CONTRATAC A o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais) a título de PPR do per'e j de 2009, desde que sejam alcançadas as 

metas estipuladas abaixo: 

Meta a ser alcançada 	ieci,urrie...c., Jo ano de 2009: 

Venda de doses ce le:Le: 3U3.00C e,es 

Faturamento total de sémen de le- 	R$ 7..300.000,00 

5.7 - O pagamento deste valor será efeuiado cru duas parcelas de R$ 6.750,00 (Seis 

mil setecentos e cinqüenta reais,' j rIC 	primeira parcela em Fevereiro 2010 e a 

segunda parcela em Março 

5.8 — Para o PPR do período de 2310, o lor será de R$ 14.500,00 (Quatorze mil e 

quinhentos reais) em duas parcelas de Re 7.250,00 (Sete mil, duzentos e cinqüenta 

reais). A primeira parcela ce'verá ser paçia 'J rn Fevereiro de 2011, e a segunda parcela 

em Março de 2011, desde que sejamvades as metas que serão estipuladas para 

o ano de 2010. Para os draxrnos . rícdos, as partes, CONTRAT TE e 

CONTRATADA estipularão as regas, 	e condições para o pagam 

referente aos períodos futurcs. 

o PPR 

. Fitas 

TA3EliA0 - 



7.2 - Por outro lado, no cas:, de inadh- 	neuto contratual, ou no caso de falência, 

concordata, dissolução judieial ou extru:L :ciEl ce quaisquer das partes, o referido 

Contrato poderá ser consiueraau peJ. _arte a que não der causa a rescisão, 

automaticamente rescindido. independe 	-leilLe• de aviso, notificação ou intimação, 

aplicando-se à parte que deu causa-, à resc. àc a penalidade prevista na cláusula nona 

do Contrato, bem domo; 	 peiz., 	;rdi.,.s e danos que vier à parte inocente. 

CLÁUSULAOrreVA cP..s aqs ÕES GE M 

8.1 — Cada uma das partes Ueciara e a 	ura que o.seu representante legal, 	ixo 

uouc;',C2 
CLAUSUL SEXTA 	Aik.;rLire 

6.1 - Quando ocorrer o desc,Impr:.-, - ente 

epígrafe, a parte que deixar de ate. 

compensatória, no valor correspor.uente 

contratualidade (12 'meses), exceto quar 

na cláusula 5° do Contrato supra, OVD 

moratória na ordem de 2% (ciole por 

cobrança realizada judiciai 	extra_udici., 

quaisquer das cláusulas do Contrato em 

c disposto fica sujeita a multa, não 

i0% (dez - or cento), sobre os valores da 

se tratar de atraso no pagamento previsto 

inidade em que será aplicada a multa 

to;, sobre o valor em atraso. Sendo a 

6.2 - A parte inadimplente arcará, ainda, 	os nonorários advocatícios, se houver, e 

demais cominações de direi.o, ser ore. _ .3 ce outros direitos previstos em lei e/ou 

neste instrumento. 

CLÁUSULASÉT hrlA - DA RESCil.iÃO 

7.1 - O Contrato de Prestação de Ser\ 	poderá ser rescindido por qualquer das 

partes, a qualquer tempo mediante avis. „ avio de 30 (trinta) dias, por escrito a outra 

parte, sem ônus e sem 	caban,. 	CONTRATANTE efetuar tão-somente o 

pagamento dos serviços efetuados pela 	dTRATAC:j. até a data do distrato. 

*e. geey.-Or,-- 

TABELiÃO 



Blumenau (SC), 16 de 	 ,;J£1. 

94Apr 

ARAGON E 
Por su 

4,17. ,444.„1" 4r? 

* Sr 	4 	 SIL C 
Por sua regre, ntação le,  a 

PP` 

2.J IIV. T,,k(;ÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

NO VERSO 

2 CØ 

assinado, tem pleno poder estatub,,ino 	cuiebrar este Contrato de Prestação de 

Serviços, bem como executai iodas 

cumprimento. 

8.2 — As partes de comum acorde . de 

que todos os entendimentos  

escrita, estão integralmente ti adti:,1:.las 

restando, de qualquer das partes, pondél 

acoes necessárias para o seu total 

espontânea vontade declaram neste ato, 

,iteriormente, seja de forma verbal ou 

..lausulas deste contrato e seu anexo, não 

s sobre o objeto deste Contrato. 

8.3 — Caso por qualquer moti du vier 

disposição deste contrato, 	qu,. 

tal fato não ensejará moti\ 	a a 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA NONA — oylrcur 

9.1 - As partes elegem o Foro da cidad 

quaisquer dúvidas ou litigios de;..cr -ente 

a qualquer outro por mais 	.J0 cp. 

E por assim estarem justas e coiitrata 

Prestação de Serviços, em 	juás) v, 

(uma) testemunha adiante sLws,..; 11,..3,  

er aclarada inválida ou nula qualquer 

documento integrante do mesmo, 

.is„ permanecendo válidas as demais 

Comarca de Blumenau (SC), para dirimir 

-ste contrato, renunciando expressamente 

as partes firmam o presente Contrato de 

aa igual forma e teor, na presença de 1 

p 	,.Juza seus jurídicos e legais efeitos. 

JES PECUARIA LTDA 
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M 
Supervi 

RG: 4269463/SS 
nceiro 
034.272.279-44 

SEMEX DO BRASIL 
COM. IMP. E EXP. LIDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 252G 
FIDÉLIS - 89060-001  

BLUMENAU - SC 
L. 

SEMEX 
BRASIL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 038/2015 

A empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda, inscrita 
no CNPJ/MF n° 00.593.4

76/0001-83, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) Mariane Rambo, portador(a) do documento de identidade RG 4269463, emitido 

pela SSP/SC, e do CPF n° 034.272.279-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

r00 593 476/0001-B: 
	

Blumenau, 04 de Agosto de 2015. 

www.semex.com.brITel.: 47 3231.04001 Fax: 47 3231.0401 



SEMEX 
BRASIL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Razão Social: Semex do Brasil Comércio 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
Endereço: Rua Guilherme Scharf, 2520 
FONE: (47) 3231- 0400 
Email: licita@semex.com.br  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 038/2015 

Importação e Exportação Ltda 

Fidélis — Blumenau/SC, CEP 89.060-001 
FAX: (47) 3231-0401 

A empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda, inscrita 

no CNPJ/MF n° 00.593.476/0001-83, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) Mariane Rambo, portador(a) do documento de identidade RG 4269463, emitido 

pela SSP/SC, e do CPF n° 034.272.279-44, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos. 

r00 593 47610001-831 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LIDA 

RUA GUILHERME SCHARF01 
, 2520 

FIDELIS - 89060-0  

BLUMENAU - SC 

L 

Blumenau 04 de Agosto de 2015. 

Superv 
RG: 4269463/SS 

riane 
or. Adm 	anceiro 

CPF: 034.272.279-44 

www.semex.com.br  I Te1.:47 3231.0400 I Fax:47 3231.0401 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 038/2015 04/08/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 
inscrita no CNPJ/MF n° 00.593.476/0001-83, 
Bairro Fidélis, Blumenau-SC, representada 

o(a) Sr(a) Mariane Rambo, portador(a) 
pela SSP/SC, e do CPF n° 034.272.279-

relacionada(s) como responsável(is) 
de Preços, assim como proceder 
a) receber e assinar em nome 

Prefeitura Municipal 	de 	Capanema; 
c) receber e assinar em 

Aprovação; d) receber e assinar em 
a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas 
de 	produtos 	vencidos 	ou 	incompletos 

em nome da empresa os atestados 
decorrentes de fornecimentos realizados; 

de qualquer natureza recebidas 
dos materiais/produtos constantes 
os demais atos necessários ao cumprira 

acima ide 	ificado e em seus 

/ 
. . . . • • . . "'" 51

,..a  707:,  a. . . - 

Arl 

da 

Anex 

recusados 
ordens 

na 

para 
às ações 
empresa 

nome 
nome 

Ata 
n 

s e 

do 

b) 
da 
da 

de 
e 

de 
g) 
da 
d 

o 

com sede à Rua Guilherme Scharf, n° 2520 
neste ato por seu representante legal, 
documento de identidade RG 4269463, emitido 
44, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
acompanhar a execução da Ata de Registro 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
ordens 	de 	fornecimento 	emitidas pela 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
empresa o Atestado de Recebimento e 
empresa notificações da Prefeitura solicitando 
pela Prefeitura ou a complementação 
fornecimento; 	e) 	receber 	reclamações 
providenciar a sua substituição; f) entregar 
recebimento e aprovação e as notas fiscais 
receber e assinar em nome da empresa notificações 
Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
Registro de Preços; e h) proceder a todos 
das obrigações contidas no Edital de Pregão 
Ata de Registro de Preços: 

. . « , . .. . o. 

	

. . 	.01111 fenatti 

	

RG: 5.233.76 	3 	113F; 83 .033.979-00 

le 
411, 

Man 	e R.. 	• a 1 1 
Supervisora'-Adm. 	anceiro 
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SEMEX 
BRASIL 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

www.semex.com.brITel: 47 3231.04001Fax: 47 3231.0401 



SEMEX OM) C8 
BRASIL 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 
Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal 

Blumenau 04 de Agosto de 2015. 

r00 593 476/0001-83'.  
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001 

BLUMENAU - SC J 

bo 
Superv sor. A. Financeiro 

RG: 4269463/SS C 	CPF: 034.272.279-44 

www.semex.com.br  Tel.:47 3231.0400 Fax:47 3231.0401 



RBSe COM A  
PECPLAN VOCE 

1 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Nome da Empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 INSCRIÇÃO ESTADUAL 864.636881.01-89 

Endereço: Rodovia BR 050 KM 196 — Delta-MG - Cep 38.108-000 

Endereço de Correspondência : Caixa Postal 4046- Uberaba — MG — Cep 38.020-300 

Contato: Laudo Natel Costa ( 034) 3319-5400- E-mail: laudo.costa@genus.plc.com  

Por este instrumento particular de Carta de credenciamento, a PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, com sede na Rodovia BR 050 KM 196, Zona RURAL, Município de Delta, estado 

de Minas Gerais, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 60.431.863/0001-45 e inscrição Estadual sob o n° 

864636881.01-89, representada neste ato por seus procuradores legalmente constituídos abaixo / 

assinados e Identificados, nomeia(m) e credencia(am) seu bastante procurador o(a) Sr(a) Lucas Mauricio / 

Pastore, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9661018-1 e CPF n° 079.672.949-20, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA perante o município de Capanema — PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n° 

038/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases de PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS ( N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 

e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata de 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome fa Outorgante. 

A presente procuração é valida até o dia da conclusão do certame licitatório. 

Deita — MG, 05 de agosto de 2015. 

PORTAÇÃO E EXP 

16-72 
SSP MG 
Legalmente C 

ABS PECPLAN 
	

Nossa Visão: 
Rodovia BR 050 I  Km 196 I Delta MG 

	
"Pioneirismo no melhoramento genético 

Caixa Postal 4046 I CEP 38020-300 Uberaba MG 
	

animal para ajudar a nutrir o mundo." 



LIVRO OS FLS 106 

TRASLADO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NO 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

PROCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTAÇÃ 

EXPORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Procu 	o 

bastante que, aos dez (10) dias do mês de março (03) do ano de doi d  1 

e quatorze (2014), nesta cidade de Delta, Comarca de Uberaba 

Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim Tabelião, 

compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, s/n., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e sua 

Vigésima Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 3980073, 

em 08/09/2008, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o 

Sr. MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro 

agrõnomo, solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-

2.631.213 - SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado 

na Rua Dr. Ivan Dias Raimundo, n. 390, Quadra A, Spina Ville 2, Bairro 

São Pedro, Juiz de Fora/MG; capaz e identificado como o próprio, por mim 

Tabelião, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E pelo 

representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento 

e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. 

FERNANDO VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, 

portador da Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF n. 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 815, 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlândia/MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, supervisor de compras, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 



LIVRO 05 FLS 107 
TRASLADO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
COMARCA DE UBERABA - ESTADO DE MINAS GERAIS O O 2 "I 1 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

de natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e 

retirada de talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, 

notificações, auto de lançamentos e guias de recolhimento de valores, 

inclusive cancelamento de protesto, assinar quaisquer documentos 

inerentes a Licitações Públicas desde o recebimento do Edital, bem como, 

todos os documentos exigidos no Edital para habilitação da outorgante a 

participar do processo licitatório, inclusive proposta de preços, inclusive 

documentos de credenciamento de representante da outorgante para 

representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as modalidade 

pregão presencial ou eletrõnico, podendo para tanto ditos procuradores 

requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar documento de 

nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

judiciais de quaisquer instãncias da justiça em geral, os documentos de 

nomeação e/ou requerimentos somente serão válidos se assinados por 

dois procuradores e, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

condizentes com a natureza do presente mandato, sendo defeso seus 

substabelecimento. Os dados relativos ao objeto do presente instrumento 

foram fornecidos e conferidos pelo representante da outorgante, que por 

eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 18 (dezoito) meses, 

contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este instrumento, 

que lido ao representante da outorgante, acha conforme, aceita e assina. 

Emolumentos: R$ 15,03/ /Recompe: R$ 0,90/ /Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 5,02//total: R$ 20,95/ /Arquivamentos (24): Emolumentos: 

R$ 105,60//Recompe: RS 6,24//Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 

35,04/ /total: R$ 146,88. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião 

Titular do Cartório de Registro Civil e Notas de Delta/MG, a fiz digitar, 

subscrevo e assino. (a) ALBERTO PADILHA PERES. (a) MÁRCIO N RY 

MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS IMPORT ÇÃO 	 TiÇÃO 

LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguida p_oL-  mi Aram= 
Oficial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas d De ta/MG, 

que a subscrevo e assino. 



PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

NIRE n. 3.120.683.356-9 

CNPJ n. 60.431.863/0001-45 

22" Alteração do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes 

abaixo: 

1. 	ABS PECPLAN LTDA., Sociedade limitada, com sede na Rodovia BR 

050, S/N, Km 196 + 150 metros, sala 1, Zona Rural, CEP 38108-000, Delta, 

Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNP3/MF) sob o n. 74.669.003/0001-59, com seu 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

(JUCEMG) sob NIRE 3120683158-2, em 12 de setembro 2003, e com sua última 

Alteração do Contrato Social devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob o n. 4679894, neste ato representada por 

seu administrador, Mareio Nery Magalhães Júnior, brasileiro, solteiro, 

engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG n. M-2.631.213 

SSP/MG, inscrito no CPFIMF sob o n. 425.052.836-72, e domiciliado na Rua Dr. 

Ivan Dias Raymundo, 410, Spina Ville, CEP 26037-775, Juiz de Fora, Minas 

Gerais; e 
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11. 	GENUS PLC, Sociedade devidamente organizada e existente de acordo 

com as leis da Inglaterra e Gales, corn sede em Belvedere House, Basing View, 

Basingstoke, Hampshire, RG21 41-10, Inglatena, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

05.712.756/0001-87, neste ato representada por seu advogado José Paulo Lago 

Alves Pequeno, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, onde tem domicílio profissional na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1485, 17° Andar, Torre Norte, inscrito na OAB/SP sob n° 

49.393 e no CPF sob o n° 938.938.418-49; 

na qualidade de sócios representando a totalidade do capital de PECPLAN ABS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Sociedade limitada, com sede na 

Fazenda Santo Inácio, Rodovia BR 050, S/N, km 196 + 150 metros, Zona Rural, 

Delta, Minas Gerais, CEP 38108-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

60.431.863/0001-45, N1RE 3120683356-9, com Contrato Social arquivado 

perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob no. 

35.208.562.825, em sessão de 19 de abril de 1989, e a última alteração de 

Contrato Social arquivada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

(JUCEMG) sob o n. 5393911, em sessão de 17 de outubro de 2014, doravante 

denominada "Sociedade", tem entre si justo e contratado promover a presente 22' 

Alteração do Contrato Social, nos seguintes termos: 

1. Declaram os sócios inicialmente que o capital social da Sociedade está 

totalmente integralizado. 
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2. Em conformidade com a deliberação havida na Reunião de Quotistas realizada 

em 26 de novembro de 2014, os sócios decidiram, por unanimidade, aumentar o 

capital da Sociedade de R$ 23.010.263,00 (vinte e três milhões, dez mil e 

duzentos e sessenta e três reais) para R$ 44.970.263,00 (quarenta e quatro 

milhões, novecentos e setenta mil e duzentos e sessenta e três reais). 

3. O montante do aumento, no valor de R$ 21.960.000,00 (vinte e um milhões, 

novecentos e sessenta mil reais), é representado pela criação de 21.960.000 (vinte 

e um milhões, novecentas e sessenta mil) novas quotas, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

74 

4. Com o expresso consentimento do sócio quotista ABS Pecplan LTDA., todas 

as 21.960.000 (vinte e um milhões, novecentas e sessenta mil) novas quotas são 

neste ato subscritas pela quotista Genus PLC. 

5. O sócio quotista Genus PLC integraliza, neste ato, a totalidade das quotas 

subscritas com os recursos em moeda nacional oriundos do contrato de câmbio n° 

126480942 realizado entre a Sociedade e o Banco Santander S/A em 17 de 

dezembro de 2014. 

6. Em razão da deliberação acima mencionada, o "caput" da Cláusula 5n do 

Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 5« O Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 44.970.263,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e 
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"PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

setenta mil e duzentos e sessenta e três reais), dividido em 44.970.263 (quarenta 

e quatro milhões, novecentas e setenta mil, duzentas e sessenta e três) quotas, 

corn valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios da 

seguinte forma: 

a) GENUS PLC possui 33.121.037 (trinta e três milhões, cento e vinte 

e uma mil e trinta e sete) quotas, no valor total de R$ 

33.121.037,00 (trinta e três milhões, cento e vinte e um mil e trinta 

e sete reais); e 

b) ABS PECPLAN LTDA. possui 11.849.226 (onze milhões, 

oitocentas e quarenta e nove mil, duzentas e vinte e seis) quotas, no 

valor total de R$ 11.849.226,00 (onze milhões, oitocentos e 

quarenta e nove mil, duzentos e vinte e seis reais)." 

7. Por conveniência, os sócios ratificam as demais Cláusulas do Contrato Social 

não expressamente alteradas pelo presente instrumento, inclusive os parágrafos 

da Claúsula 5', e consolidam o texto integral do Contrato Social, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1a - A sociedade limitada tem natureza empresarial, opera sob a 

denominação de PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

e será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições inseridas no 

capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo 

ainda regida de forma supletiva pelas normas das sociedades anônimas. 

Cláusula 2" - A Sociedade tem sede na Fazenda Santo Inácio, localizada na 

Rodovia BR 050, S/N, Km 196 + 150 metros, Zona Rural, CEP 38108-000, 

cidade de Delta, Estado de Minas Gerais. A Sociedade poderá instalar ou 

extinguir filiais ou dependências em qualquer parte do território nacional, 

atribuindo-se lhes, para fins legais, capital em separado, destacado daquele da 

matriz. 

Clausula 3' - A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. 
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Cláusula 4' - A Sociedade tem por objeto a exploração do comercio de sêmen e 

embriões de origem animal, sua produção, distribuição, importação e exportação; 

produção e comercialização de todo e qualquer instrumento ou material 

relacionado à inseminação artificial e a reprodução animal; planejamento, 

orientação e assistência técnica à pecuária; representação de produtos biológicos 

quimioterápicos, relacionados com seu objetivo, bem como a exploração de 

atividades comerciais e industriais de produtos agropecuários em geral. 

Parágrafo Único - A comercialização dos produtos mencionados poderá ser 

executada pela empresa de forma isolada ou em consórcio com empresas 

congêneres, bem como com pessoas fisicas e jurídicas estabelecidas no País ou 

no Exterior, respeitadas as leis em vigor. 

CAPITULO III 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula SU 0 Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 44.970.263,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos e setenta 

mil e duzentos e sessenta e três reais), dividido em 44.970.263 (quarenta e quatro 

milhões, novecentas e setenta mil, duzentas e sessenta e três) quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 
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a) GENUS PLC possui 33.121.037 (trinta e três milhões, cento e vinte e 

uma mil e trinta e sete) quotas, no valor total de R$ 33.121.037,00 (trinta e três 

milhões, cento e vinte e um mil e trinta e sete reais); e 

b) ABS PECPLAN LTDA. possui 11.849.226 (onze milhões, oitocentas e 

quarenta e nove mil, duzentas e vinte e seis) quotas, no valor total de R$ 

11.849.226,00 (onze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte 

e seis reais). 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

Parágrafo Segundo - A cessão de quotas, ainda que os sócios da Sociedade, ou 

sua oneração, somente será válida mediante a prévia e expressa autorização dos 

sócios representando pelo menos três quartos do capital social. A mesma regra se 

aplica à cessão do direito de preferência referente a qualquer aumento de capital 

da Sociedade. 

CAPITULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 6 - Além das matérias indicadas em outras cláusulas do presente 

Contrato Social, dependem de deliberação dos sócios, respeitado o quórum de 

deliberação estabelecido na Cláusula Sétima, as seguintes matérias: 
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a) A modificação do presente Contrato Social; 

b) A incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

c) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d) A destituição dos administradores; 

e) O modo de remuneração dos administradores, que será levada à conta de 

despesas gerais da Sociedade; 

f) O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 

g) A aprovação das contas da administração; 

h) A nomeação e a destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

i) A abertura e encerramento de filiais; 

j) A distribuição de lucros; 

k) A emissão de qualquer cheque e a realização de saques e transferências das 

contas correntes da Sociedade, pelos administradores, que excedam o valor total 

de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais); 
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1) A nomeação de procuradores com poderes para celebrar contratos e praticar 

atos relacionados nesta Cláusula; 

m) A outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, 

exceção feita aos negócios ou operações de suas subsidiárias ou coligadas; 

n) A constituição de subsidiárias, sua dissolução e liquidação; 

o) A aquisição, a alienação ou a oneração de qualquer participação societária; 

p) A votação das participações societárias detidas pela Sociedade; 

q) A celebração de qualquer acordo referente as participações societárias detidas 

pela Sociedade; 

r) A concessão ou a tomada de empréstimo em dinheiro com valor igual ou 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), exceção feita a adiantamentos a 

fornecedores; 

s) A aquisição, alienação ou a oneração de bens imóveis; 

t) A celebração de qualquer contrato ou acordo envolvendo a transferência ou o 

recebimento de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade 

industrial; 
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u) A celebração de contratos ou acordos cujo valor total seja igual ou superior a 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), ou cuja duração seja igual ou 

superior a 24 (vinte e quatro) meses; e 

v) A doação ou a contribuição a partidos e organizações políticas, quando 

permitida pela legislação vigente; 

Cláusula 7' - As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 

representando no minimo três quartos do capital social, salvo quando o quórum 

maior for exigido por lei ou pelo presente Contrato Social. 

Cláusula Fl* - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de 

reunião. Toda e qualquer reunião ficará dispensada quando os sócios decidirem, 

por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada por 

administradores, sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre 

os presentes. 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de 

atas de reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por 

sócios participantes quanto bastem a validade das deliberações, mas sem prejuízo 

dos que queiram assiná-la. Somente será lavrada ao registro público competente 

a cópia da ata ou extrato das deliberações que devam produzir efeitos perante 

terceiros. 
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Cláusula 9° - Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes 

ao término do exercício social, para tornar as contas dos administradores e 

deliberar sobre as demonstrações financeiras, bem como para designação de 

administradores se for o caso. 

Parágrafo Primeiro - Cópias das demonstrações financeiras devem ser 

distribuídas aos sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da 

reunião anual. 

Parágrafo Segundo - Aplicam-se as reuniões anuais os procedimentos previstos 

na Clausula 8'. 

CAPITULO V 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 10 - A administração da Sociedade será exercida por uma ou mais 

pessoas naturais, podendo ser sócios ou não. Os administradores estão 

dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão e, por prazo 

indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelos sócios 

quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos necessårios ou 

convenientes a administração da Sociedade, inclusive: 

a) 	Representação passiva ou ativa da Sociedade, em juízo ou fora dele, 

incluindo representação perante qualquer órgão ou repartição federal, estadual ou 

municipal e autarquias; e 
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b) 	Gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 

Cláusula 11 - A Sociedade somente estará obrigada por atos ou assinaturas de: 

a) Qualquer administrador; ou 

b) Qualquer administrador agindo em conjunto com um procurador e dentro dos 

limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato; ou 

c) Dois procuradores agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos 

respectivos instrumentos de mandato. 

Parågrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 

sempre e exclusivamente assinadas por um administrador, devendo ser 

expressamente identificados os poderes outorgados e, com exceção das 

procurações "ad judicia", terão prazo de validade determinado. 

Cláusula 12 — É vedado e inoperante o uso da denominação da Sociedade em 

negócios estranhos ao objeto e aos interesses sociais, especialmente em avais ou 

outras garantias que não tenham sido expressamente autorizadas pelos sócios 

representando pelo menos três quartos do capita] social. 
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CAPITULO VI 

EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Cláusula 13 - O exercício social expirar-se-a em 31 de dezembro de cada ano-

calendário, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do 

exercício. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade deverá preparar suas demonstrações e 

relatórios financeiros anuais e trimestrais. Tais demonstrações financeiras 

deverão: 

(1) Incluir balanço, declaração de renda e de alterações no fluxo de caixa, bem 

como, todas e quaisquer demonstrações financeiras exigidas por lei; 

(ii) Ser preparadas em duas versões, uma das quais de acordo com os Princípios 

de Contabilidade Geralmente Aceitos no Brasil e outra de acordo com os 

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos no Reino Unido ou de acordo 

com os padrões contábeis a serem determinados pelos sócios. Tais versões 

deverão ser condizentes com as regras em vigor nas épocas especificas e durante 

todos os períodos pertinentes; 

(iii) Ser preparadas tanto em inglês quanto em português; e 

(iv) Expressar os valores em moeda corrente brasileira. 

1 5  _ 
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Parágrafo Segundo - Tanto as demonstrações financeiras anuais quanto o 

relatório anual das atividades da Sociedade deverão ser preparados e submetidos 

a análise e aprovação da reunião anual dos sócios imediatamente após serem 

completados, mas sempre dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias após o 

termino de cada exercício social. 

Cláusula 14 - A distribuição de lucros, se houver, será feita aos sócios na 

proporção de sua participação no capital social registrado da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir 

lucros à conta de lucros acumulados ou a conta de reserva de lucros existente no 

mais recente balanço anual. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 

balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

CAPITULO VII 

RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou 

liquidação ou falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá, 

mas será resolvida com relação ao sócio em questão, cuja quota será liquidada. 
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Cláusula 16 - Havendo justa causa, os sócios representando pelo menos três 

quartos do capital social poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade 

mediante alteração do presente Contrato Social. 

Parágrafo Único - A exclusão será determinada em reunião especialmente 

convocada para este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio 

que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercicio do direito de defesa. O não 

comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPITULO VIII 

CALCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

Cláusula 17 - Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, 

exclusão de sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquidada será 

calculada com base no valor contábil a data do respectivo evento apurado em 

balanço especialmente levantado. O valor apurado será pago em dinheiro ou bens 

em até vinte e quatro meses, em parcelas ou não, conforme determinado pelos 

sócios remanescentes. 

CAPITULO IX 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma 

do disposto na Cláusula 8a, e nas demais hipóteses previstas em lei. 
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Cláusula 19 - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de 

conformidade com o disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CAPITULO X 

TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por 

deliberação das sócios.Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de 

retirada em caso de mudança do tipo societário. 

CAPITULO XI 

FORO 

Cláusula 21 - O foro da Sociedade é o da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, para as soluções de eventuais questões que surgirem em consequência 

deste contrato, seja nas relações entre os sócios ou entre estes e a Sociedade. 

CAPITULO XII 

DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

Cláusula 22 - A Sociedade é administrada por Márcio Nery Magalhães Junior, 

brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG 

n° M-2.631.213 SSP/MG, inscrito no CPFTWIF sob o n° 425.052.836-72, e 

domiciliado na Rua Dr. Ivan Dias Raymundo, 410, Spina Ville, CEP 26037-775, 

Juiz de Fora, Minas Gerais, agindo sob a denominação específica de Diretor. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas 

abaixo. 

D ta, .18 :de dez-êtnbro de 2Õ14. 

ABS PE LA LTDA. 
Mårci• Nery Magalhães Jú ior p.p. os'auto Lago Alves Pequeno 

Declaração de Desimpedimento: O Diretor declara expressamente não estar 

impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso å cargos públicos, ou em virtude de crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade." 

Marcio Nery Ma Ihães Júnior 
ID iretor 

Testemunhas 

2. 	cs 	4  I  
6b#91"9// ffee:6=1- 	 Noine:T t, cks, 	Asb...KAAssaSLON 

13 g g- 	 RG: tG-nçx-RS. 	s5PrSO 
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FIBS,  com A 

VOCE 
ANEXO I 

DECLARAÇÃO DPELO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA,1080 — centro 

85.760-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL n° 038/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art.4°, VII, da lei n° 10.520/2002, a empresa PECPLAN 

ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR, conforme descrição 

constante no Edital. 

Dados do Fornecedor: 

Nome da Empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 INSCRIÇÃO ESTADUAL 864.636881.01-89 

Endereço: Rodovia BR 050 KM 196 — Delta-MG - Cep 38.108-000 

Endereço de Correspondência : Caixa Postal 4046- Uberaba — MG — Cep 38.020-300 

Contato: Laudo Natel Costa ( 034) 3319-5400- E-mail: laudo.costa@genus.plc.com  

Delta — MG, 05 de agosto de 2015. 

PORTAÇÃO E E 
Jo 	 rqueira 
CP 	 16-72 	 .371-20 
RG: 3 846.7 SSP MG 	 .863.300-9 SSP-SP 
(Proc 	ores Legalmente Cons 

1) 
rtA 

PECPLAN 

111111014 

ABS PECPLAN 
Rodovia BR 050 I Km 196 I Delta MG 
Caixa Postal 4046 I CEP 38020-300 I  Uberaba MG  

Nossa Visão: 
"Pioneirismo no melhoramento genético 

animal para ajudar a nutrir o mundo." 
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Delta — MG, 05 de Agosto de 2015 

Município de Capanema — PR 

At: Comissão de licitações 
Ac. Sr Pregoeiro 

Pregão Presencial n° 038/2015 

Item Descrição 
. 

Qtde 
. 

Und 
. 

R$ 

Unitario 
R$ Total 

01 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍS- 

TICAS: PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUALA 10.500 kg EM 
UMA LACTAÇÃO. 

Touro Ofertado/Marca: GL3227 NINON — ABS PECPLAN 

950 Dose R$ 14,00 R$ 13.300,00 

02 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVA- 

DO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM UMA CONFIABILIDADE 

PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE MAIOR OU 

IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 

30 LIBRAS: TPI SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR 

QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 

PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR 
OU IGUAL A 1.20: CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 

OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 
7.8%. 

1.600 Dose Não cotamos 

03 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS 

PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI MAIOR 

OU IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 

1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUALA 0.75; 

PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE 

ANTERIOR MAIOR OU IGUALA 2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR 

OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 

FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM 
VIDA PRODUTIVA POSITIVA. 

Touro Ofertado/Marca: 29H014487 SHANNON — ABS 

2.200 Dose 

di 

R$ 18,90 

41 

R$ 41.580,00 

Apresentamos proposta de preços para fornecimento de produtos (Semen bovino) ao Município de Capanema. 

ABS PECPLAN 
Rodovia BR 050 l Km 196 I Delta MG 
Caixa Postal 4046 l CEP 38020-300 l Uberaba MG 

Nossa Visão: 
"Pioneirismo no melhoramento genético 

animal para ajudar a nutrir o mundo." 
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04 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL 

DE 2015, QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 

COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA HOLANDESA, COR 

VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA 

IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 

80 LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE 

ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E PÉS 

POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 

IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 

1.90; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESEN-
TANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7.5 % 
Touro Ofertado/Marca: 29H00896 ROOSTER RED — ABS 

350 Dose R$ 21,30 R$ 7.455,00 

05 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL 

DE 2015, QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNI-

MAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM 

CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY CONFIABILIDADE 

PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU 

IGUAL A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE 

ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE 

ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA 

IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 

MENOR OU IGUAL A 3. 

Touro Ofertado/Marca:29JE3510 HEADLINE — ABS 

1.600 Dose R$ 23,10 R$ 36.960,00 

06 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO 

INFERIOR ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARAC-

TERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PERCEN-

TUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 100; CCS 

MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 

LBS, COM PROTEÍNA MAIOR OU IGUALA 10 LBS, PTA TIPO 

MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO PARA FORÇA. 

1900 Dose Não Cotamos 

07 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 

Touro Ofertado/Marca:NE3188 EBIANO — ABS PECPLAN 

2.500 Dose R$ 15,00 R$ 37.500,00 

08 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL 

250 Pct Não 	atamos 

09 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm 
DE COMPRIMENTO CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, 

FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

110 CX .... N.. Cotamos 

10 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, 

REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA 

MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMEN-

TO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E 

INODORO 
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Prazo de Validade da Proposta/Ata: 12 (doze) meses 
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias após recebimento da ordem de faturamento/empenho devidamente formalizado 
Impostos, frete e taxas: Incluso nos valores orçados 
Condição de pagamento: Ate 28 dias após recebimento da mercadoria através de ordem de credito para o Banco 
Santander, Agencia 4451, Conta Corrente n° 13001159 - 8 

Dados do fornecedor: 
Nome da Empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ:60.431.863/0001-45 INSCRIÇÃO ESTADUAL 864.636881.01-89 
Endereço: Rodovia BR 050 KM 196 — Delta — MG — Cep 38.108-000 
Endereço de Correspondência: Caixa Postal 4046 — Uberaba — MG — Cep 38.020-300 
Banco: Santander Agência: 4451 Conta Corrente n° 13001159-8 
Contato: Laudo Natel Costa — (34) 3319 — 5400 — e-mail: laudo.costa@genusplc.com  

Atenciosamente, 

ABS PECPLAN 
Rodovia BR 050 1 Km 196 1 Delta MG 
Caixa Postal 4046 1 CEP 38020-300 1 Uberaba MG 

Nossa Visão: 
"Pioneirismo no melhoramento genético 

animal para ajudar a nutrir o mundo." 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 

COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GER 
TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 

Rua los° Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 
Centro - Fone. (34) 3325-1485 

CIDADE DELTA - MINAS 3ERAIS 

PROCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTA 

EXPORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Proc 

bastante que, aos dez (10) dias do més de março (03) do ano de do 

e quatorze (2014), nesta cidade de Delta, Comarca de Uberab 

Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim Tab 

compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO Ed.1 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, sin., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e sua 

Vigésima Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 3980073, 

em 08/09/2008, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o 

Sr. MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro 

agrônomo, solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-

2.631.213 - SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado 

na Rua Dr. Ivan Dias Raimundo, n. 390, Quadra A, Spina Ville 2, Bairro 

São Pedro, Juiz de Fora/MG; capaz e identificado como o próprio, por mim 

Tabelião, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E pelo 

representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento 

e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. 

FERNANDO VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, 

portador da Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 8 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlândia/MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, supervisor de compras, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	TRASLADO 

1$ 	‘i 	tià 

COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 
TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 

Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 
Centro - Fone: (34) 3325-1485 

CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

de natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e 

retirada de talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, 

notificações, auto de lançamentos e guias de recolhimento de valores, 

inclusive cancelamento de protesto, assinar quaisquer documentos 

inerentes a Licitações Públicas desde o recebimento do Edital, bem como, 

todos os documentos exigidos no Edital para habilitação da outorgante a 

participar do processo licitatório, inclusive proposta de preços, inclusive 

documentos de credenciamento de representante da outorgante para 

representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as modalidade 

pregão presencial ou eletrônico, podendo para tanto ditos procuradores 

requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar documento de 

nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

judiciais de quaisquer instâncias da justiça em geral, os documentos de 

nomeação e/ou requerimentos somente serão válidos se assinados por 

dois procuradores e, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

condizentes com a natureza do presente mandato, sendo defeso seus 

substabelecimento. Os dados relativos ao objeto do presente instrumento 

foram fornecidos e conferidos pelo representante da outorgante, que por 

eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 18 (dezoito) meses 

contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este instrume 

que lido ao representante da outorgante, acha conforme, aceita e assin 

Emolumentos: R$ 15,03/ /Recompe: R$ 0,90/ /Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 5,02/ /total: R$ 20,95/ /Arquivamentos (24): Emolumentos: 

R$ 	105,60/ /Recompe: R$ 6,24/ /Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 

35,04/ /total: R$ 146,88. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião 

Titular do Cartório de Registro Civil e Notas de Delta/MG, a fiz digitar, 

subscrevo e assino. (a) ALBERTO PADILHA PERES. (a) MÁRCIO 

MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS IMPORT FAO 

LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguidaCpu_• mi 

Oficial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas d De ta/ MG, 

que a subscrevo e assino. 

m est. L 	da verdade. 
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Endereço representante: 	rua marechal deodoro 3861 - - Cascavel/PR - CEP 85810-200 

E-mail representante: 	laudo.costa@genusplc.com  

Banco: 	 Agência: -- -/ 

Lote 001 	Lote 001 

PRODUÇÃO DA MÃE MAJOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2015 COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A78%, COM PTA LEITE MAJOR 
OU IGUALA 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAJOR OU IGUAL A30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A2.200; PTATIPO IGUAL OU MAJOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAJOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUAL A7.8% 

003 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR 
OU IGUAL A+ 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A1.80; TPI 
MAJOR OU IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.50;
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A0.75; PROFUNDIDADE DE ÚBERE 
MAJOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A2.50, ALTU RA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAJOR OU IGUAL A1.70; FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA 

004 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2015, 

QUE ATENDAÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS N'INN/1/4S CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAJOR A75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; 
PTATIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÜBÉRE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 
OU IGUAL A3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A1.90; ANGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A0.30 APRESENTANDO UMAFACILIDADE DE PARTO IGUAL OU 
MENOR A 7.5 % . 

005 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2015, 

QUE ATENDAÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAJOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.99; ALTU RA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0;INADA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAJOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 
OU IGUAL A3. 

esProposta - Versão 1 1 3.8 

N° Item Descrição do Produto /Serviço 
001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇAGIR COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:/ 

Município de Capanema 

Pregão 38/2015 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 60.431.863/0001-45 	Fornecedor : PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Endereço : ROV BR 050 KM 196 + 150 METROS S/N - ZONA RURAL - Delta/MG - CEP 38108-000 
	

Telefone: (34) 3319 - 5400 Fax: 	 Celular: (034) 3336-5177 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: Lucas Mauricio Pastore 
	

CP F: 079.672.949-20 	 RG: 9661018-1 

E-mail: laudo.costa@genusplc.com  Cz)  

Qtde. Unid. 

Conta: 	- 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: (34) 3319 5400 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	Preço Total 
950,00 DOS 15,23 	GL3227 NINON -ABS PECPLAN 14,00 13.300,00 

1.600,00 DOS 23,13 0,00 0,00 

2.200,00 DOS 21,00 	29H014487 SHANNON -ABS 18,90 41.580,00 

350,00 DOS 23,67 	29H00896 ROOSTER RED -ABS 21,30 7.455,00 

1.600,00 DOS 25,67 	29JE3510 HEADLINE - ABS 23,10 36.960e8 

e 

05/08/2015 10.24:42 



37.500,00 
0,00 

0,00 

0,00 

15,00 
0,00 
0,00 

0,00 

PECPLAN AM Í oSP. EXP. LTDA. 

accow. cr, aso KM. 
zcw. 	CZP Zsee•ezu 

Município de Capanema 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
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CNPJ: 60 431 863/0001-45 	Fornecedor : PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Endereço : ROV BR 050 KM 196 + 150 METROS S/N - ZONA RURAL - Delta/MG - CEP 38108-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: Lucas Mauricio Pastore 	 CPF: 079.672.949-20 

E-mail: laudo.costa@genusplc.com  

Telefone: (34) 3319 - 5400 Fax: 	 Celular: (034) 3336-5177 

Telefone contador: 

RG: 9661018-1 

Endereço representante: 	rua marechal deodoro 3861 - - Cascavel/PR - CEP 85810-200 

E-mail representante: laudo costa@genusplc com 

Banco: 	 Agência: - - - / 

Lote 001 • Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: - 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: (34) 3319 5400 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	Preço Total 

006 	SÊMEN BOVINO DA RAÇAJERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTALEITE MAIOR 
OU IGUAL A500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAJOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A2.90, COM GORDURA MAJOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO PARA 
FORÇA 

007 	SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 
008 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

009 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAI» 
COM 100 UNIDADES 

010 	NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 

DENSIDADE 0,967 A21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS.  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

	

1.900,00 DOS 	 21,60 

	

2.500,00 	DOS 
	

17,73 NE3188 EBIANO - ABS PECPLAN 

	

250,00 PCT 
	

23,80 

	

110,00 CX 
	

51,20 

	

4.000,00 
	

L 
	

7,06 

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	136.795,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	136.795,00 

jrzerffilvti  
..ae 

Validade da proposta: 360 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

eartórk, 	 Civil e Notas Rua Jose roanoeZ da Triner,sae, ne 260 CEP: 38.108-000 - ons: (34) 3325-1485 
Reponhe se 
d e 

Dou fé. 

• 7, 
....ord.,477/141111iáv rdad 

LIÃO Mberto Padilha Per,se 
TUTA 	2e-triz Ferreira 8arbt4 

MPORTACAO E EXPO 

Laudo Natel Costa 
-,,CPF: 041.978.358-09 

CNPJ: 60.431.863/0001 

60431863/00014431  

fiRMA 

71051 
OELTA - 410 

PECP 

05/08/2015 10.24 42 esProposta -Versão 1 1.3 8 
72:77Ç, Pil3F 

IM 71052 



, 	"r) n 
) 	f, 

I q.(11.1(.i,  Jaguar x Benfeitor x Impressor x Hercules 	 Peso em coleta: 7111 Kg 

Jaguar TE do Gavião 
PTAL 380,9 Kg (EMBRAPA/ABCGIL) 

PTAL 981,7 Kg (UNESP/ABCZ) 

Jasmi F Vila Rica 
LACT 11 521 K 

S.C. Uaçaí Jaguar 
PTAL 143,8 Kg (EMBRAPA/ABCGIL) 
PTAL 457,22 Kg (UNESP/ABCZ) 

Umidade 
LACT. 5.694 Kg 

Benfeitor Raposo da CAL 
L 36,4 Kg (EMBRAPA/ABCGIL) 
L 462,42 Kg (UNESP/ABCZ) 

Secretária da CAL 

Samen Sexado 

Touro 

Criador / Prop,: Dilson Cordeiro de Menezes 
RGD: GIVR 555 
Nasc.: 22/09/2010 

Mae: 
F IV VIL) 

Rica 

USF EM I INI IACF NS 	USF FM FIL HAS 

CA EVEREST 
	

CA SANSAO 
CAJU DE BRASÍLIA 
	

MODELO 



Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 2.00 

F & L Comp. 0.76 

Body Comp. 0.97 

Dairy Comp. 1.26 

Stature 1.05 

Strength 0.98 

Body Depth 0.81 

Dairy Form 0.76 

Rump Angle J -0.09 

Thurl Width 
r 

0.81 

R. Legs Side View 1.62 

R. Legs Rear View 0.74 

Foot Angle 0.68 

Feet & Legs t  1.17 

F. Udder Att. 2.60 

R. Udder Ht. 1.95 

R. Udder Width 1.79 

Udder Cleft 2.69 

Udder Depth 2.32 

F. Teat Place. 2.41 

R. Teat Place. 2.65 

Teat Length -0.35 
HA-, 4/2015 

Management Traits: G 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 7.3 92% 
M. Calving Ease 7.1 ... 76% 
Prod Life 0.6 86% 

S.cell Score 3.04 90% 

Dtr PG Rate 0.4 82% 

Sire StillBirth 7.3 83% 

Dtr StillBirth 5.3 75% 

Type Information, 

TPI 1892 V PTATI1.82 

Reliability Daughters Herds 

91% 82 41 

Pedigree: 

Sire END-ROAD PVF BOLIVER-ET 

MGS PICSTON SHOTTLE-ET 

PGS OUT-JOCK CHOICE AMEL-ET 

Dam 137198485 

Codes: 

A , 4/2015 : 

V 

DairyBulls.com 
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April Global Dainr 
Sire Genetic Evaluations 

Lin 
	Lk; 

RABBIT-RILL BLVR SHANNON-ET 
Interbull ID: USAM000065659659 

	
Date of Birth: 9/10/2008 

NAAB: 029H014487 
	

Genetic Recessive: TV TL TY TD 

Production Tits: G 

	 Inbreeding Coef: 5.5 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

94 725 -0.07 7 -0.05 10 156 207 134 138 70 100 USA-D,4/2015 

             

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullI 	AM000065659659&13... 05/08/2015 
J' 



DairyBulls.com  Pagina 1 de 1 

Date of Birth: 4/12/2013 
Genetic Recessive: RC TV TL TY TD 

Inbreeding Coef: 5.3 

SPRUCE-HAVEN ROOSTER-RED-ET 
Interbull ID: USAM000071631083 
NAAB: 029H000896 

Production  Traits: G 

Management Traits: G Linear Traits: 

-iTem 0/-1 

April' Global Dal 
Sire Genetic Evaluations 

Back ountt Lhilta Co 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 
77 648 -0.08 4 0.02 25 446 416 459 0 0 100 USA-D,4/2015 

Trait Profile Score 
Udder Comp. T 1.49 

F & L Comp. 1.45 

Body Comp. 0.40 

Dairy Comp. E 0.68 

Stature 0.29 

Strength 0.54 

Body Depth f 0.36 

Dairy Form 0.40 

Rump Angle -1.81 

Thurl Width 0.64 

R. Legs Side View -0.27 

R. Legs Rear View 1.72 

Foot Angle 1.29 , 

Feet & Legs 1.61 

F. Udder Att. 1.85 

R. Udder Ht. 2.41 

R. Udder Width 2.22 

Udder Cleft 1.81 

Udder Depth 0.96 

F. Teat Place. 1.10 

R. Teat Place. 0.85 

Teat Length -0.05 
HA-, 4/2015 +2 

http://www.dairybulls.com/search/sirepageisireUS2.asp?Interbull  AM000071631083&B... 05/08/2015 

Trait Rating Reliability 
Calving Ease 6 59% 
M. Calving Ease 5.8 54% 
Prod Life 6.1 71% 
S.cell Score 2.87 73% 
Dtr PG Rate 3.7 67% 
Sire StillBirth 8.3 55% 
Dtr StillBirth 5.2 51% 

Type Information, 	-, 4/2015 : 
TPI 2252 	V PTATI1.78 
Reliability Daughters Herds 

76% 0 0 

Pedigree 

Sire VER-HAGES TT SHOWDOWN-ET 

MGS LADINODALE AARON-RED-ET 

PGS CHARLESDALE SUPERSTITION-ET 

Dam 69518222 

Codes: 

DMS 



% Rel. Milk Lbs. Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base % Fat 
99 	1009 -0.25 -5 	-0.11 13 244 310 216 	7189 90 USA-I,4/2015 753 

Trait Rating Reliability 
Calving Ease 0 0% 
M. Calving Ease 0 0% 
Prod Life 5.2 98% 

S.cell Score 2.94 99% 

Dtr PG Rate 2.6 98% 

Sire StillBirth % 
Dtr StillBirth % 

PTI 96 	.1 PTAT10.9 
Reliability Daughters Herds 

99% 3543 409 

Type Information AJCA, 4/2015 : 

Sire SCHULTZ DECLO RESCUE 

MGS BANCREST LESTER AVERY 

PGS BARBS MBSB DECLO 

Dam 110979904 

Pedigree: 

Codes: 

Trait Profile Score 
Stature 0.40 

Strength 0.10 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 0.80 

Rump Angle 1.80 

Thurl Width -0.20 

R. Legs Side View 0.00 

Foot Angle 0.00 

F. Udder Att. 0.80 

R. Udder Ht. 1.30 

R. Udder Width 1.00 

Udder Cleft 0.30 

Udder Depth 0.70 

F. Teat Place. 0.50 

Teat Length -0.80 

AJCA, 4/2015 

Linear Traits: 

423 aAa 
DMS 234,345 

DairyBulls.com  Pagina 1 de 1 
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April Global 
Sire Genetic Evaluations 

Co 

   

SCHULTZ RESCUE HEADLINE 

 

Interb II ID: USAM000114114336 
NAA 029JE03 10 

Production Traits: G 

 

Date of Birth: 8/14/2004 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 10.2 

Management Traits: 

http://www.dairybulls.com/searelilsirepage/sireUS2.asp?InterbullID 	M000114114336&B... 05/08/2015 



—.te 	6., 

EBIANO DO MORRO 
NELORE ::: NE 3188 

riador: Juliano Sales 1 Prop.: Juliano Sales 1 RGD: GFC 79 1 Nasc.: 25/11/2009 

4388 
(GPC 4388) 

abspecplan.com.br  

Medidas do Reprodutor (em cm) 1 Peso: 1.066 kg aos 44 meses. 
CC 192 AA 160 PT 235 CG 64 LG 60 AP 167 PE 45 

14199 
(GPC 4199) 

3910 
(GPC 3910) 

Ranchi Ipê Ouro 
(IPE 1384) 

41 
(GPCS 41) 

B 3437 da MN 
(13381) 

3672 
(CR 1040) 

DEP 
AC 

TOP% 

SUMÁRIO PMGZ/ABCZ 2014 
111131111131111 

1,08 4,52 7,11 5,11 12,60 24,88 0,52 0,64 
17 	19 	20 	19 	21 	16 	14 	22 	- 
13 	0,5 	0,5 	2 	0,5 	4 	44 	2 	- 

TOTAIS: Rebanhos: 5 1 Filhos: 51 PD: Rebanhos: 1 

PS r 

1 Filhos: 5 PS: Rebanhos: 0 1 Filhos: o 

EGOB PSO3 
21,64 

52 

B 7433 da MN 
C 4580 da MN 	8983)  
(MANA C4580) 	B7138 da MN 

C8288 da MN 	 (EC 7914)  

B (LBMN C8288) 	 8709 da MN  
( C 3685 da MN (MANA B8709)  

(MANA C3685) 	B 8652 da MN 
(MANA B8652) 

  

SUMÁRIO ANCP JULHO 2014 
.01112311EZZIESIIERI 	DS AY D3P ROI 

DEP ,,u2 	6,09 	v,40 23,70 	0,99 	1,32 	-1,88 -0,69 4,42 64,90 54,45 0,58 
AC 22 52 47 46 34 	35 49 17 17 15 15 17 

	

TOP% 35 ' 3_. ... 05__ Q5 	1 	1 	1 16 12 L 1 	6 17 
AVALIAÇÃO AOS 120 DIAS: Filhos: 40 1 Rebanhos: 5 AVALIAÇÃO AOS 450 DIAS: Filhos: 6 Rebanhos: 1 

  

DACA PIGT 

 

-021 19,37 
17 	35 
90 Q5 

di 



c' 3 Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Início de Atividade 
Registra de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3120683356-9 	 60.431.863/0001-45 	 19/04/1989 	 19/04/1989  
Endereço Completo: 

FAZENDA SANTO INACIO ROD. BR  050, S/N KM 196 150 M. SN 	BAIRRO ZONA RURAL CEP 38108-000 - DELTA/MG  

Objeto Social: 

A EXPLORACAO DO COMERCIO DE SEMEN E EMBRIOES DE ORIGEM ANIMAL, SUA PRODUCAO, DISTRIBUICAO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO; PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE TODO E QUALQUER INSTRUMENTO OU MATERIAL 
RELACIONADO A INSEMINACAO ARTIFICIAL E A REPRODUCAO ANIMAL; PLANEJAMENTO, ORIENTACAO E ASSISTENCIA 
TECNICA A PECUARIA; REPRESENTACAO DE PRODUTOS BIOLOGICOS E QUIMIOTERAPICOS, RELACIONADOS COM SEU 
OBJETIVO, BEM COMO A EXPLORACAO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EM 
GERAL. 

Capital Social: 	R$ 44.970.263,00 

QUARENTA E QUATRO MILHÕES E NOVECENTOS E SETENTA MIL E DUZENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REAIS 

Capital Integralizado: R$ 44.970.263,00 

QUARENTA E QUATRO MILHÕES E NOVECENTOS E SETENTA MIL E DUZENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte / 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócio(s)/Administrador(es) 

  

CPF/NIRE 	Nome Térm. Mandato Participação Função 
3120683158-2 	ABS PECPLAN LTDA xxxxxxx R$ 11.849.226,00 SOCIO 

xxxxxxx 	GENUS PLC xxxxxxx R$ 33.121.037,00 SOCIO 

425.052.836-72 MARCIO NERY MAGALHAES JUNIOR xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR 

Status: )000000(X Situação: ATIVA 

Último Arquivament 

Ato 	002 - 

: 20/03/2015 Número: 5478286 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA  
NADA MAIS# 

Nire 

3520856282-5 

Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

xxxxxxx 	 xx INSCRICAO 
TRANSF.SEDE OUTRA UF 

Belo Horizonte, 04 de Agosto de 2015 08:21 

"4, 
MARIN Y • E PAULA 

SE. RETARIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0150001598082 e visualize a certidão) 

1111111111151, 121.1j11511311111111111 Página 1 de 1 



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	littp://www.receitalazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  

eíta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

;4 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
60.431.86310001-45 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/04/1989 

NOME EMPRESARIAL 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DES ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD 8R 050 KM 196 + 150 METROS 

NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CEP 
38.108-000 

BERRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 

DELTA 
UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(034) 3336-5177 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ma* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/08/2015 às 11:32:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

[ Consulta OSA / Capital Social Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/08/2015 

e 1 	 04/08/2015 11:33 



e 03275554593561 Certificação fslú ero: 2015 

/ 

XA101\,1“:-:.A { EDE 'A 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	60431863/0001-45 

Razão Social: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Endereço: 	ROD BR 050 KM 196 + 150 MTS S/N / ZONA RURAL / DELTA / MG / 
38108-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/07/20 a 16/08/2015 

Informação obtida em 29/07/2015, às 17:18:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Certidão 
Emitida 
Válid 
Códt 
Ou 

a 
3:09 do dia 

18/08/2015. 
de controle 

quer rasu 
• - 

• 
certidão: D003.A363.F104.11B0 

u emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2. 1.751, de 02/10/2014. 
02/2015 <hora e data de Brasília>. r, 

te 

Emissão de 2a via de Certidão 

Partele,SIL 	Acesso à informaçào 

ceita Fetj era 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	u 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDAt 
CNPJ: 60.431.863/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei e 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

httnl/www_receita fa7encla onv hr/Anlicnnnes/ATSPn/Certirlan/rNI)Cnnilintaqeo\nq/Pp 	(10/117/1111 G 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

CERTIDÃO EMITIDA EM-: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 01/0. 	IL. 

- 
Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

30/08/2015/ 

NOME/NOME EMPRESARIAL: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , 
# 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 864636881.01- 
89 CNPJ/CPF: 60.431.863/0001-45 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: ROD BR 050 NÚMERO: O 

COMPLEMENTO: KM 196,1, BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38108000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DELTA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou-  inscritos-em-Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2015000108398686 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZA... 01/06/2015 



que em nome 
Ressalvado à fazenda municipal, o direito de cobrar • uais • uer débitos que venham a 
ser apurados após o forneciment• 	a, c 
existe débito em aberto atl orese ata referente ao(s) tributo(s) : 

CERTIDÃO  

Refere-se à regularidade fiscal quanto aos lançamentos de impostos, taxas, multas e 
juros, inscritos ou não em dívida ativa. 

*0 PRAZO DA PRESENTE CERTIDÃO E DE 90 DIAS* 

DELTA — MG, em 12 de Junho de 2015 

-°~:z~~-sr,• .. 
; 	F2ta.1 	 t :,*) 

4.)À17/. Auteltico a prGa.ü.z ,  
qt•G rapt.' ' 

1 

• 

2m d a vordado 

Olivea 
1t08/FISCati7.300 

104 

7,MESEM2S:=3,"1. 

Roder ee' 
c:rong9soziado:7GeMorî 	.îe.eçe 

selbAded:.4F1:041636 

Prefeitu 
Sem de T 

Pau 
Chefe Se 

ue 	não 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida José Agostinho Filho, n.° 423 — Delta — MG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados Pessoais 

PROPRIETARIO: 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

ENDEREÇO: BR-050 KM 196 +150M 
ZONA RURAL 
38108-000 Delta-MG 

 

 

INSCRIÇÃO: 
	

DOCUMENTO: 
	

INSCRICAO ESTADUAL 
60.431.863/0001-45 
	

8646368810189 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDÃO: 



oder Judiciário do Estado de Minas GeraiåDjk,egg 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE UBERABA 

351266 	CERTIDAO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA - ESPECÍFICA POR AMO 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL 
nesta comarca, até a presente data, nas açeles específicas 

d 
 CONCORDATA PREVENTIVA, 

CONCORDATA SUSPENSIVA, FAISNCIA, REQUPERAMO EXTRAJUDICIAL, RECUPERAÇAO JUDICIAL• ' 
NADA CONSTA em tramitação contra: 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA et 

OUTRO DOC:CNPJ:60431863000145 

A PRESENTE CERTIDAO NAO EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISTRNCIA DE OUTRAS AÇÕES DE 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

UBERABA, 12 de JUN 	015 - 13:47:44 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÖRUM MELO VIANA 
R. DOUTOR LAURO BORGES,97 BAIRRO: CENTRO CEP: 38010060 

UBERABA - MINAS GERAIS 
Cartório de registro CW11 e Notas 
Rua José Menas< IM Trindade, n. 260 
CtP: 38.108-000 - Fans: (34) 3325-1488 

AUTENTI CAÇAO 
Aute Mia. a present* Owe 	e fe preidepie fiel 	do 
orbitrai que me fal a 	ado ()au fé. Delta - MG 

.401(  

.tiAnt Alba.% Pettkne deras 
13 	PM: *Orka t97 114~91ft/ut 

mofi 

SeioShtó thYiFkediaafifie 
AurrehmicA Act 
CLE 42215 

da verdade 



Em testemunho 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE UBERABA 

TABELIÃ: Rosa Maria Santos Terra 
TABELIÃO SUBSTITUTO: Luiz Antonio Freua 

RUA VIGÁRIO SILVA, 168 - 1 º  ANDAR 
UBERABA- MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 
	

NÚMERO: 48075/1  

ORA. ROSA MARIA SANTOS TERRA TABELIÃ 
DE PROTESTO DE TÍTULOS _ i RCA DE UBERABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS N 	 LEI', ETC. 

CERTIFICO, atendendo solicitação protocoliz a de pessoa inter ssada 
Tabelionato os Livros de Transcr ão de ProtestOs, de Letra. 
Promissórias, Duplicatas e tros Título- •e dívida, 

e protestins9., e: 
de PECPLAN ABS 114PORTAÇÃO E EXFORTA~ ' 

O referido é verdade e dou fé. 
	

UBERABA/MG, 05 de Agosto de 2015 (15:4 

que revendo em meu 
de CãMbio, Notas 
NÃO ENCONTREI 	nos últimos 5 anos transcriç 
título algum de responsabilidade 
LTDA, CNPJ N': 60.431.863/0001-45. 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justica 
19  Tabelionato de Protesto de Títulos de Uberaba 

Selo Número: AFW15784 
Código: 8091.8175.3971.9457 

Total de atos: 1 / Emol: 24,97 TE): 5,04 Total: 30,01 
Consulte a validade deste Selo no cite: tittps://se

s

lo 3mq.lus.br  

o de Fr°te  
..„-ittAos 

%:›Suo  ire pstut°  
••• 	tAn , 

.1&'"EIR,""
T§9:1)Adits,?ra'^2'---  Seld-de-fis-ia izaçcm 

BeN 76801 

Tabelionato de Protestos de'TituloS 

Envol: R$24,97 Taxa fisc: R$5,04 , Total: R$30,01 

*********VERSO EM BRANCO********* 

S 
FÚLVZO MIN7ECOCº FONTr.1,1/3 ,a:i1. R. 	Major Eustaquio. 41 

,E1X• l3q33'13-38.9‹/ 

C AO 
ccm o original 



Nome: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 60.431.863/0001- 5 
Certidão n°: 

/07/2015, às 
: 29/12/2015 - 1 

a expedição. 

.41:02 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

Expedição-
Valid 
de z 

Pàgina 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALM0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Certifica-se que PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.431.863/0001-45, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na. Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

le} 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  



- MG DELTA 
	I
ICep.: 38108-000 

C.N.A.E.:5249399 Cod.Munic.: 

iMatricula 

000063 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
	

Filial : PECPLAN ABS 

RODOVIA BR 050 KM 196 	 - ZONA RURAL 

Nome 

FERNANDO VILELA VIE IRA 

CGC.: 60.431.863/0001-45 

ur Cart.Prof 
MG 

CABRAL 474 

Cod. Chapa Turno 

i 006 
Trab. 

Dese.runcao 

GER TECNICO SENHOR -B 

Dese.Sindica 

SIND EMP COM UBERABA 

SIGA /GpeR460/v.AP6 6:09 

Hora...: 12:08:32 
FICHA DE REGISTRO 

Folha..: 	9 

DT.Ref.: 01/11/03 

Emissao: 17/01/04 

Dados Cadastrais 

C.P.F. 

51155281691 

Cart.Habil. 

R.G. 

000000002871184 

Tit.Eleit. 

023714630281 

  

Estado 

MG 

 

Cep 

38065240 

     

Name Mae 

ELIANA VILELA DE ANDRADE 

 

Sexo 

M 

   

Dep. I.R- 	Dep.Sal.ram. 

03 
	

02 
Nacionalid. 

10 

Ven.Exa.Med. 

/ / 

Era. Mensais 

220,00 

Bco.Aq.D.sal 

2370264 

 

Hrs.Semanais 

44,00 

Con.Sindical 	C. Sindicato C.B.O. 

02233 02 

Dep.Ass.Med. 

Cd.Val.Ref. 

1 01 

Salario 

Cod.Ass.Med. 

01 

mc. Salarial 

Ada.Tmp.Serv 

N 

Cat. rune % Adiantam. 

o 
INSS Outras 

Segnro Vida 

Sal.Base Dis 	 Bs.INSS Out. 

8332,88 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

       

* Pens-Albu. 

0,00000 

Hrs.Perie. 

0,00 

Tipo Pgto. 

1 M  

Centro Custo 

8202 

Cart.Profis. 

080741 

Eona/Seeso 

Municipio 

UBERABA 

Hame Pai 

(VASCO VIEIRA 

Serie Cart. 

00032 

lEndereco 

1
RUA ALVARES 

P.I.S. 

12369317517 

Nr.Reservis. 

072502117509 

Deser.CCusto 

UBERABA PRODUCAO 

Compl.rader. 

(APTO 401 

Telefone 

34-33123877 

Bairro 

V OLIMPICA 

,Est. Civil 

C 

Data Aduris. 

02/05/90 

Cta.Dep.Sal. 

000000537098 

Naturalidade 

MG 

ot.op.rers 
02/05/90 

Bco.Ag. FOTS 

1000  

Ano Chegada 

00 

Ven. Exper 

/ / 

Cta.Dep.rGTS 
	

Sit. rolha 

000000018961 

Dt. Demissao 

/ / 

Dese.Turno 

07:00 AS 12:00.- 13:00 AS 16:48 

Data Nase. 

12/01/65 

Cod. runcao 

082 

N 

Hrs.Ins.Min. 

0,00 

   

Hrs.Ins.MMd. 

220,00 

 

Hrs.Ins.Max. 

0,00 

 

Tipo admiss. 
9C 

 

Cod.Afa.reTS 

 

         

Cd.Inst.RAIS 

55 

  

Dese.G1./nst 

      

,Cd.Rese.RAIS 

             



Folha..: 	10 

SIGA /GpeR460/v.AP6 6.09 
	

FICHA DE REGISTRO 
	 DT.Ref.: 01/11/03 

Hora...: 12:08:33 
	

Emissao: 17/01/04 

Matricula 

000063 
Nome 

FERNANDO VILELA VIEIRA 

u 	1 , 	U 	t:_., ...yd_ KY 

I

Cod.Reteacao Mr. Creche Regra Apoat. Vpo.Alt.Sal. Dta.Alt.Sal. 

I/ 
	/ 

Foto 

seq.mni.Turn 

I l 

No.Registro llo.Fiche 

1 1 

Tp.Cont.Trab 

1  

Apelido 	 1  

I 

Desc.lass.SC 

Classe  sass 

I 

l ocorrencia 

I 04 

t Acid.Trab 
8 I 

Race 

1 1 
Raca/Cor 

2 1 I

. Acum.B.Horas 

I 

B.H. p/ Folh 

I 
Receb S-Mail Org.Emissor % Dep.rgts 

0,00 
Dt.Vto.Sstab 

/ 	/ 

Dependentes 
Cod Nome Dt.Nascto. Sexo Parentesc Dep.IR. Dep.S.Fam. 
01 
02 
03 

ANA CLAUDIA DINIZ VI 
LUIZ RENATO DINIZ VI 
TATIANA DINIZ VIEIRA 

12/01/65 
30/05/90 
20/01/92 

F 
M 
F 

C 
F 
F 

1 
2 
2 

3 
2 
2 

Transferencias 

Data 
Empresa de Origem 
Empresa de Destino 

01/11/03 

01-PECPLAN ABS IMP E EXP LTDA 
CGC.: 	60.431.863/0021-99 End.: ROD BR 050 Nr.KM 195 
Bairro.: FAZENDA STO INACIO 	-DELTA 	 UF.:MG 
01 - PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CGC.: 	60.431.863/0001-45 End.: RODOVIA BR 050 KM 196 
Bairro.: ZONA RURAL 	 - DELTA 	 UF.:MG 

03 - PECPLAN ABS 

01 - PECPLAN ABS 

I 

d4.)1/fr  

t 

itwaab 

Hora Termino: 12:('8:33 



MINISDÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFES:A. AGROPECUÁRIA 

S,JPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTOTA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/MG 

REGISTRO 	DF ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente R9gistracto neste Mti  

sob o N': MG-05197-7 
O Estabelecimentc: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD 

CNP5/CPF N': 60.431.863/0001-45 	Inscrição Estadual: 864.636E81.01-39 

Localizado a: RODOVIA BR 050 KM 196.1 

6e: 4 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: Delta 

CEP: 33108000 

Localidade/Distrito: FAZENDA STO. IGNACIO 

OF: MG 

ProcesSo N°: MA036.150066/4/78- 

Concessão: 23/04/1993 Area: MATERIAL DE MULTIPLICACAO'ANIMAL 

Atividade: PRODUTOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Atividade: IMPORTADOR - 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Atividade: EXPORTADOR 
Classificado como: 
SEMEN BC-NiINO 

Atividade: COMERCIANTE 

Classificado como: 
SEMEN BO-VINO 

Atividade: PRESTADOR DE SERVICOS, 

Concessao: 23/04/1993 

ConcesSao: 23/04/1993 

Concassao: 23/04/1993 

\(/) 

Concessao: 23/07/2UO3 

Ara: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 	 CónceSsão: 23/04/1993 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Atendidos que, foram os disso  

Be o Horizont 

Concessao: 01/04/2003 

amntaree em vigor. 

Julhd. 	de 2012 
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yid o ..11 5 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDEPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/MG 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNTCA 

IDENTIFICAÇÃO DC ESTABELECIMENTO: 

Registro: 
Area 	 
Razao Social.: 
Endereço 	• 

MG-05197-7 	C.N.P.J: 60.431.863/0001-45 
MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
RODOVIA BR 050 KM 196.1 
Delta OF: MG 

   

IDE,NTIFICAQA0 DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	 FERNANDO VILELA VIEIRA 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEfiICINA VETERINARIA 
Inscrição: 3466 	Reoião: MINAS GERAIS 

IDINTIFICAÇÃO DE SUBSTITUTOS DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	- RENATO SOUSA RODRIGUES - 
Conselho.: CRW - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Ins=ição: 1 0586 
	

Região: MINAS. GERAIS - 



Delta — MG, 05 de Agosto de 2015. 

..A.//zoi01 _ 	• 
CPLA ABS MPORTAÇÃO E EXPO, 

Laudo Natel Costa 	Deusim 
CPF: 041.978.358-09 	CP 
RG: 6.290.799-2 SSP-SP 

(Procuradores Legal 
Cartório cie Registro Civil e Notas 
Rua José Manoel da Tr' ade, n° 260 
,CEP: 38.108-00 - F 	(3') 3325-1485 
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iloo2 `L 6 RBS com = voCL' 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Pregão Presencial n2  038/2015 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  60.431.863/0001-45 , por intermédio 
de seus procuradores legalmente constituídos, abaixo assinado e identificados, DECLARA(M), sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ABS PECPLAN 
	

Nossa Visão: 
Rodovia BR 050 I Km 196 I Delta MG 

	
"Pioneirismo no melhoramento genético 

Caixa Postal 4046 I CEP 38020-300 I Uberaba MG 
	

animal para ajudar a nutrir o mundo." 
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TRASLADO pp 	e A 

e.; 	d REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHI\ PERES 
Rua Jose Manoel da Trindade, 260 - CEP 38 108-00 

Centro - Fone. (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

PROCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Procur 

bastante que, aos dez (10) dias do mês de março (03) do ano de dois 

e quatorze (2014), nesta cidade de Delta, Comarca de Uberaba/ 

Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim Tabelião, 

compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, s/n., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e sua 

Vigésima Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 3980073, 

em 08/09/2008, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o 

Sr. MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro 

agrônomo, solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-

2.631.213 - SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado 

na Rua Dr. Ivan Dias Raimundo, n. 390, Quadra A, Spina Ville 2, Bairro 

São Pedro, Juiz de Fora/MG; capaz e identificado como o próprio, por mim 

Tabelião, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E pelo 

representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento 

e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. 

FERNANDO VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, 

portador da Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF n. 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 815, 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlândia/MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, supervisor de compras, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 



LIVRO 05 FLS 107 
TRASLADO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 	0 0:; IL 8 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 	 \U{\ 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38,108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 	 aDIDX.  
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

de natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e 

retirada de talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, 

notificações, auto de lançamentos e guias de recolhimento de valores, 

inclusive cancelamento de protesto, assinar quaisquer documentos 

inerentes a Licitações Públicas desde o recebimento do Edital, bem como, 

todos os documentos exigidos no Edital para habilitação da outorgante a 

participar do processo licitatório, inclusive proposta de preços, inclusive 

documentos de credenciamento de representante da outorgante para 

representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as modalidade 

pregão presencial ou eletrônico, podendo para 'tanto ditos procuradores 

requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar documento de 

nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

judiciais de quaisquer instâncias da justiça em geral, os documentos de 

nomeação e/ou requerimentos somente serão válidos se assinados por 

dois procuradores e, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

condizentes com a natureza do presente mandato, sendo defeso seus 

substabelecimento. Os dados relativos ao objeto do presente instrumento 

foram fornecidos e conferidos pelo representante da outorgante, que por 

eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 18 (dezoito) meses, 

contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este instrumento, 

que lido ao representante da outorgante, acha conforme, aceita e assina. 

Emolumentos: R$ 15,03/ /Recompe: R$ 0,90/ /Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 5,02/ /total: R$ 20,95/ /Arquivamentos (24): Emolumentos: 

R$ 105,60/ /Recompe: RS 6,24/ /Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 

35,04//total: R$ 146,88. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião 

Titular do Cartório de Registro Civil e Notas de Delta/MG, a fiz digitar, 

subscrevo e assino. (a) ALBERTO PADILHA PERES. (a) MÁRCIO 

MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS IMPORT A ÇAO 

LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguidap_ox.  

Oficial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas d- De ta/MG, 

que a subscrevo e assino. 



ABS. COM  
CO/1 vocÊ 

ANEXO IV 

Nome da Empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ:60.431.863/0001-45 INSCRIÇÃO ESTADUAL 864.636881.01-89 

Endereço: Rodovia BR 050 KM 196 — Delta — MG — Cep 38.108-000 
Endereço de Correspondência: Caixa Postal 4046 — Uberaba — MG — Cep 38.020-300 
Contato: Laudo Natel Costa — (34) 3319 — 5400 — e-mail: laudo.costa@genusplc.com  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 

7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Pregão Presencial nº 038./2015 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 60.431.863/0001-45, por intermédio 

de seus procuradores legalmente constituídos, abaixo assinado e identificados, DECLARA(M), sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de jun • de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 	lho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

Delta — MG, 05 de Agosto de 2015. 

CPLAN :S PORTAÇÃO E EXP 
Laudo Natel Costa 	Deusi 

CPF: 041.978.358-09 
RG: 6.290.799-2 SSP-SP 

(Procuradores Le 
*EcoimEDimEt DE FIRMA 

,8W11 71055 

ABS PECPLAN 
Rodovia BR 050 1 Km 196 1 Delta MG 
Caixa Postal 4046 1 CEP 38020-300 1 Uberaba MG 

111.4ZUk14.347.-W 
MnJTC,  g3r1' 

BUM 71056 
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RASLADO 
q)U REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NO AS, 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

PROCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTAÇA 

EXPORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Procu 

bastante que, aos dez (10) dias do mês de março (03) do ano de doi 

e quatorze (2014), nesta cidade de Delta, Comarca de Uberaba/MG, 

Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim Tabelião, 

compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, s/n., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e su 

Vigésima Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 3980073, 

em 08/09/2008, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o 

Sr. MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro 

agrõnomo, solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-

2.631.213 - SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado 

na Rua Dr. Ivan Dias Raimundo, n. 390, Quadra A, Spina Ville 2, Bairro 

São Pedro, Juiz de Fora/MG; capaz e identificado como o próprio, por mim 

Tabelião, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E pelo 

representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento 

e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. 

FERNANDO VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, 

portador da Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF n. 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 815, 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlãndia/MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, supervisor de compras, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	TRASLADO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

de natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e 

retirada de talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, 

notificações, auto de lançamentos e guias de recolhimento de valores, 

inclusive cancelamento de protesto, assinar quaisquer documentos 

inerentes a Licitações Públicas desde o recebimento do Edital, bem como, 

todos os documentos exigidos no Edital para habilitação da outorgante a 

participar do processo licitatório, inclusive proposta de preços, inclusive 

documentos de credenciamento de representante da outorgante para 

representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as modalidade 

pregão presencial ou eletrônico, podendo para tanto ditos procuradores 

requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar documento de 

nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

judiciais de quaisquer instâncias da justiça em geral, os documentos de 

nomeação e/ou requerimentos somente serão 'válidos se assinados por 

dois procuradores e, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

condizentes com a natureza do presente mandato, sendo defeso seus 

substabelecimento. Os dados relativos ao objeto do presente instrumento 

foram fornecidos e conferidos pelo representante da outorgante, que por 

eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 18 (dezoito) meses, 

contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este instrumento, 

que lido ao representante da outorgante, acha conforme, aceita e assina. 

Emolumentos: R$ 15,03/ /Recompe: R$ 0,90/ /Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 5,02/ /total: R$ 20,95/ /Arquivamentos (24): Emolumentos: 

R$ 105,60/ /Recompe: R$ 6,24/ /Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 

35,04/ /total: R$ 146,88. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião 

Titular do Cartório de Registro Civil e Notas dg Delta/MG, a fiz digitar, 

subscrevo e assino. (a) ALBERTO PADILHA PÈRES. (a) MÁRCIO 	RY 

MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS IMPORT O 	, r'0!'TâÇ 0 

LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguida(pim av 

Oficial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas d -  De,  ta/MG, 

que a subscrevo e assino. 

Ë111 est. 	 da verdade. 
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PECPLAN ABS IMP. EXP. LTDA.. 
ANEXO VI 

RODOVIA 8R 050 Kri1198 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
	 ZONA RURAL - CEP 38108-400 

Pregão Presencial n2  038./2015 
	 DELTA 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n2  038/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  
60.431.863/0001-45, com sede à Rodovia BR 050, KM 196, Zona Rural, Município de Delta — MG, representada 

neste ato por seu administrador, o(a) Sr(a) Marcio Nery Magalhães Junior, portador(a) do documento de 
identidade RG n2  M-2.631.213, emitido pela SSP/MG, e do CPF n0  425.052.836-72, nomeia e constitui a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 

empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega 
dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura 

e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proer 
a todos os demais atos necessário. 4 cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão alma 
identificado e em seus Anexos e na Á ta d Registro de Preços: 

Nome dos responsáveis: 

,pf DELTA-Ma.' 
Jose A-1 76.496.3 6-72 ou Laud• Natel Co;1,!: ' e41.978. 

P' CPLAN ABS 1 O • 	'A TAÇ-0 E EXPORTAÇÃO LTDP 

Marcio -ry Magalhães Junio 

Administrador / Diretor 

CPF 425.052.836-72 

'Cartório , = Registro Civil e Notas 
Rua Jose Manoel da Trindade, n° 260 

_CEP: 38.108-000 - Fone: (34) 3325-1485 

Re 
de 

	Dou fé 

Delta-MQ 
Em Test. 

nheço (s 

da verdade 

PadiltikPere 

ABS PECPLAN 
Rodovia BR 050 1 Km 196 1 Delta MG 
Caixa Postal 4046 1 CEP 38020-300 1 Uberaba MG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	TRASLADO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone. (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

PROCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTAÇÃ 

EXPORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Procur 

bastante que, aos dez (10) dias do mês de março (03) do ano de dois 

e quatorze (2014), nesta cidade de Delta, Comarca de Uberaba/ 

Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim Tabelião, I? 

compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ t,. 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, s/n., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e sua 

Vigésima Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 3980073, 

em 08/09/2008, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o 

Sr. MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro 

agrónomo, solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-

2.631.213 - SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado 

na Rua Dr. Ivan Dias Raimundo, n. 390, Quadra A, Spina Ville 2, Bairro 

São Pedro, Juiz de Fora/MG; capaz e identificado como o próprio, por mim 

Tabelião, à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E pelo 

representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento 

e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. 

FERNANDO VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, 

portador da Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF n. 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 815, 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlândia/MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, supervisor de compras, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 



LIVRO 05 FLS 107 
TRASLADO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	1, e •••''. 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 	‘) í‘•J 
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

de natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e 

retirada de talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, 

notificações, auto de lançamentos e guias de recolhimento de valores, 

inclusive cancelamento de protesto, assinar quaisquer documentos 

inerentes a Licitações Públicas desde o recebimento do Edital, bem como, 

todos os documentos exigidos no Edital para habilitação da outorgante a 

participar do processo licitatório, inclusive proposta de preços, inclusive 

documentos de credenciamento de representante da outorgante para 

representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as modalidade 

pregão presencial ou eletrõnico, podendo para tanto ditos procuradores 

requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar documento de 

nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a Justiça do 

Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

judiciais de quaisquer instãncias da justiça em geral, os documentos de 

nomeação e/ou requerimentos somente serão válidos se assinados por 

dois procuradores e, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

condizentes com a natureza do presente mandato, sendo defeso seus 

substabelecimento. Os dados relativos ao objeto do presente instrumento 

foram fornecidos e conferidos pelo representante da outorgante, que por 

eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 18 (dezoito) meses, 

contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este instrumento, 

que lido ao representante da outorgante, acha conforme, aceita e assina. 

Emolumentos: R$ 15,03/ /Recompe: R$ 0,90/ /Taxa de Fiscali 

Judiciária: R$ 5,02/ /total: R$ 20,95/ /Arquivamentos (24): Emolum 

R$ 	105,60/ /Recompe: RS 6,24//Taxa de Fiscalização Judiciária: $ 

35,04/ /total: R$ 146,88. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião 

Titular do Cartório de Registro Civil e Notas de Delta/MG, a fiz digitar, 

subscrevo e assino. (a) ALBERTO PADILHA PERES. (a) MÁRCIO N RY 

MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS IMPORTA ÇAO 	PO ,'T ÃO 

LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguida 	 rsitiffil/ 

Oficial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas d- Delta/MG, 

que a subscrevo e assino. 

) 

da verdade. 
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Procuradora 

Ponte Serrada SC, 10 de Agosto de 2015. 
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LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (*) 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 
SSP/SC, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO/ 
PRESENCIAL N°. 038/2015 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 
MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante 
no Edital. 

c2su,A.G.,N 

TABEMONATO DE NOTAS E PROTESTOS - COMARCA DE PONTE SERRADA SC - Cândida Jubila Bandeira Correia 
TABLIIA 

XV ee Novembro 504 - Centro - CEP 39633-000 - Ponte Serrada/SC - Fone: (49) 3435-0459 - nolasps@notniall com 

REC. n° 088690. RECONHEÇO a assinatura por AUTÊNTICA de; 
(1)KENIA ENIZA GIRARDI 	  

Dou fé. Ponte Serrada, 10 de agosto de 2015. 
Em testemunho 	a verdade 

     

rude TeresInha B2rrato PetrIkoskl - Escrevente 
Emolumentosi R$ 2,66 + selo: R$ 1,66 -- Total: R$4,10 
Selo Digital de Fiscalização - Solo normaIDZI36766-POCW 
Confira us ciados do ato em solo.tlec.Jus.br 



LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 
Rua Santo Antonio, 160 

89683-000 Ponte Serrada-SC 
À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 SSP/SC, DECLARA 

sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que é microempresa, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 03

8/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Ponte Serrada SC, 10 de Agosto de 2015. 

74<k 

444ÇO4 

Ke 	r-ardi  C.p ► ini 
C F n° 018.575.369-83 
RG n° 2071536 SSP/SC 

Procuradora 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - COMARCA DE PONTE SERRADA SC - Cândida I acinta Bandeira Correia IABLLIÁ 

Av. XV de Novembro, 504 - Centro -CEP 89683-000 - Ponte Serrada/SC - Fone. (49) 3435-0459 - nolasps@hotman.com 
 

• " ' 
REC. n° 088688. RECONHEÇO a assinatura por SEMELHANÇA 

- 
de: 

(1)KERIA ENIZA GIRARDI --------------------------------- 

Dou fé. Ponte Serrada, 10 de agosto de 2015. 
Em testemunho 	

da verdade 

~lida T 	
to PetrIltoskl - Escrevente 

10 
Emolumentos: R$ 2,66 + selo: R$ 1,66 -- Total: R$4, 

Digital de Fiscalizào - Selo normaIDZI36762-XWEV 
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aç
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Eu, 
Conferi e assino. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

  

Documento Assinado Digitalmente 30/06/2015 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  

e informe o número 068308/2015-01 na consulta de processos. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC uukif•t,27 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

LUCINEIA DE FRANCA EIRELI ME 	/ 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0012242-0 

CNPJ 

21.587.81510001-99 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/12/2014 

Data de Inicio 
de Atividade 

18/12/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA SANTO ANTONIO, 160, CENTRO, PONTE SERRADA, SC, 89.683-000 

Objeto Social 

COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	E 	INSUMOS 	AGROPECUÁRIOS, 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	QUíMICO/ 
PETROQUIMICOS E COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS. 

Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	80.000,00  

(OITENTA MIL REAIS) 

microemPr:ès4 ou ... 
Empresa de'PeqUeno Porte • 

(Lei n° 123/2006) 

' 
Microempresa 

..,...,.i.... 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome1CPF 	 Administrador 	 Inicio do Mandato 	Término do Mandato ..... 	. 	- 	' 	' 

LUCINEIA DE FRANCA 	 SIM 	 18/12/2014 	 • XXXXXXXXXX 

984.771.619-68 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
.<• 

Nome/CPF 	 Término do Mandato 

LUCINEIA DE FRANCA , XXXXXXXXXX 
984.771.619-68 

Ultimo Arquivamento 

Data: 08/06/2015 	 Nútnero: 	20151008531 
, 	• 	•. 	•:' 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

	

. 	 .:,., 	. 
Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMÈ•TE)-  • . 	,.  

Evento(s): 

PROCURACAO 

Status 

XX.)000(XXXXX)0( 

Florianópolis - SC, terça-feira, 30 de junho de 2015 

André Luiz de Rezende 

Si Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  
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REC. n° 087744. RECONHEÇO a assinatura por AUTENTICA de; 
(1)KENIA ENIZA GIRARDI 	  

Dou f Ponte S 	da, 10 de julho de 2015. 
Em te* mUnhO 	da verdade 

rlatIna da Iva - Escrevente Notarlel 
E 	mentos: RE 2,66 4 silo: St 1,66 -- Total: 584,10 
Selo Digite) de Fiscehzeçao - Sala normaIDYF36610-F4HF 
Confira os dados do ato em seio.tiscjuturpr 
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LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

PROCURAÇÃO 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e Roy n° 2071536 
SSP/SC, torna bastante seu representante legal o Sr. Sandro Hilario Pavanesidente em 
Ponte Serrada — SC, portador do CPF n° 560.205.031-00 e RG n° 000772410 SSP/MS, para 
representá-la em processos licitatórios Públicos e ou Privados nos estados do Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul, dando amplos poderes para em nome da empresa assinar 
proposta, declarações, atas, desistência 	recursos, efetuar lances verbais e escritos e 
assinar todos os documentos inerentes e ng-cessários a certames licitatórios. 

Procuração válida até 10 de Julho de 20165' 
rn 

Ponte Serrada SC, 10 de Julho de 2015. 

   

   

Ken .a E. Girard Coppini 
CPF n° 018.575.369-83 
RG n° 2071536 SSP/SC 

Procuradora 

Prekib.,tra Klun+4.-ui 	panama 
(.1rtifico qua eet® doournento é cópia 

original. 
Ctolunernn 	/08  "(S' 

)10/7 
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T~riiòilàto;~Gg 'Civil, 
AQUI:AS/1/4N 

COM MARIALVA - PR 
Romualdo Adão De Polli

Titular 	~`Z 
Fone/Fax 

'"?) 
44-3235-1296 CARTÓRIO DISTRITAL DE AQUIDA 
C.P8699k1ç6N1 CTPIO E COMARCA DE MARIALVA — EST 

ROMUALDO ADÃO DE POLI.' - TABELIÃO - AVENIDA MARIALVA. 7 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os livros de Procuração 
deste Cartório, dentre eles no de número 24 (vinte e 
quatro), às folhas 175/177 (cento e setenta e 
cinco/cento e setenta e sete), encontrei a procuração 
com o seguinte teor: 

"PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ A EMPRESA: LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 
ME., como abaixo se declara:- SAIBAM todos os que este público instrumento de 
procuração bastante virem que, aos oito dias do mês de janeiro do ano dois mil e 
quinze (08/01/2015), da Era Cristã, neste Distrito de AQUIDABAN, Município e 
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, em Cartório compareceu como outorgante, a 
empresa: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI ME, empresa individual de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob n° 21.587.815/0001-99, com sede e 
foro na Rua Santo Antonio, n° 160, centro, na cidade de Ponte Serrada-SC, CEP: 
89683-000, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina, sob n° 42 6 00 12242-0 e último Arquivamento (Enquadramento 
de Microempresa) registrada sob n° 20147640113, em 18/12/2014, conforme 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de Santa Catarina, em 
Florianópolis, aos 06/01/2015, estando devidamente regularizada com suas 
contribuições sociais junto ao INSS, conforme Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 
Brasil em 07/01/2015, corn validade até 06;07/2015, a qual fica hoje aqui arquivada 
na pasta de própria n° 01, folha 171, neste ato representada por sua administradora: 
Lucinéia de França, brasileira, maior e capaz, divorciada, comerciante, inscrita no CPF 
sob o n° 984.771.619-68, portadora da cédula de identidade RG n° 6.474.881-5/SSP-
PR; ambos residentes e domiciliados na Rua Martin Afonso n° 238, Zona 02, na cidade 
de Maringá-PR, CEP: 87010-410. E, reconhecida como a própria por mim, Escrevente 
Autorizado, que este subscrevo, do que dou fé. E aí, por ela outorgante, na forma 
acima representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma 
de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora, KENIA ENIZA GIRARDI  
COPPINI, brasileira, maior e capaz, casada, empresária, inscrita no CPF sob n° 

018.575.369-83, portadora da cédula de identidade RG n° 2.071.536/SSP-SC, 
residente e domiciliada na Rua 07 de Setembro, n° 177, na cidade de Ponte Serrada-
SC; à qual confere amplos, gerais e ilimitados poderes para onde esta se apresentar 
em todos os atos durante a realização de Processos Licitatórios em todas as 
modalidades, podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances 
verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, apresentar, retirar e assinar todos 
os documentos requisitados; podendo ainda, dita procuradora, credenciar e nomear 
representante legal para participar de licitações públicas, podendo estes para tanto, 
assinar propostas, ofertar lances, transigir, renunciar, assinar atas, contratos ou 
quaisquer documentos que se refere ao processo da licitação; praticar, enfim, praticar 
todos os demais atos necessários e indispensáveis aos mais amplo, cabal e fiel 
desempenho do presente mandato, podendo substabelecer, no todo ou em parte. E de 
como assim disse, do que dou fé, lavrei-lhe, a pedido, este instrumento, o qual após 
lido e achado conforme, aceita, e assina, dispensando, expressamente, a presença e 
assinatura de testemunhas instrumentárias, com base no Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, perante mim, (a) Guilherme Lopes De 
Pojli, Escrevente Autorizado, que o datilografei, subscrevo e assino. Custas: 384,62 
VRC = R$ 64,23. Funarpen: R$ 0,50. O presente ato foi protocolado sob no 005/2015, 
no Livro de Protocolo Geral n° 02, nesta data, Aquidaban, 08 de janeiro de 2015. (aa) 

- 	 --- 	 UCINEIA DE FRANÇA EIRELI ME.), Guilherme 
." NADA MAIS. Confere com o original, que 
que dou fé. Aquidaban, aos dezenove dias do 

AUTENTICAÇÃO n° 031272 
Certifico que a presente fotocópia é reprodução fiel do 
documento original que me foi apresentado. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCINEIA DE FRANÇA Ï ME I 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

LUCINEIA DE FRANCA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/02/1974, DIVORCIADA, 
DO COMÉRCIO, CPF/MF n° 984.771.619-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 64748815, &gat) 
expedidor SSP - PR, residente e domiciliado no(a) RUA MARCILIO DIAS, 1162, ZONA 03, 
MARINGA, PR, CEP 87.050-120, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial. LUCINEIA DE FRANÇA 
EIRELI e nome fantasia N2L. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA SANTO ANTONIO, 160 , CENTRO, PONTE 
SERRADA, SC, CEP 89.683-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS E INSUMOS AGROPECUÁRIOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS PETROQUÍMICOS E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e se 
prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.• 

Req: 81400000371790 Pagina 1 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa cabera ISOLADAMENTE a LUCINE1A DE 
FRANCA, 	com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos Os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com 
os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, å data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de PONTE SERRADA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

I 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 

PONTE SERRADA, 3 de dezembro de 2014. 

&a-La-eel  
LOCINEI,AtE FRANCA 

CPF: 984,771.619-68 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 18/12/2014 SOB 

N°: 42600122420 
Protocolo: 141764023-7, DE 15/12/201 

LUCI 

autsco BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 
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TOTAL DA PROPOSTA : 	 36.750,00 

)4(Á  
LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME 

CNPJ: 21.587.815/0001-99 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 36.750,00 

C ", 
C 

10/08/201514:3934 

Validade da proposta: 370 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 	

01/ 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 	Fornecedor : LUCINEIA DE FRANCA EIRELI- ME 	 E-mail: 
Endereço : R SANTO ANTONIO 160 - CENTRO - Ponte Serrada/SC - CEP 89683-000 

	
Telefone: 49-3435-0723 	Fax: 	 Celular: (49) 3435-0242 

Inscrição Estadual: 257541780 
	

Contador: JOSÉ CARLOS FACHINELLO 	 Telefone contador: 49 34350242 
Representante: LUCINEIA DE FRANÇA 	 CPF: 984.771.619-68 

	
RG: 64748815 

Endereço representante: RUA MARCILIO DIAS 1162 - ZONA 03 - MARINGÁ/PR- C6087050-120 
	

Telefone representante:49 3435-0808 
E-mail representante: atendimento@ernbriosemen.com.br  
Banco: 237 - BRADESCO 	 Agência: 5965- - FONTE SERRADA - FONTESERRADA/SC 

	
Conta: 962-8 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
:Lote : 001 	Lote n01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 
008 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 250,00 PCT 23,80 MINI T118 21,00 
009 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 110,00 CX 51,20 WAGO 50,00 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

010 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 4.000,00 L 7,06 AIR LIQUID 6,50 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS: PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

26.000,00 

Preço Total 

5.250,00 

5.500,00 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular 'de Constituiçâo 

LUCINEIA DE FRANÇA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/02/1974, DIVORCIADA, 
DO COMÉRCIO, CPFIMF n° 984.771.619-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 64748815, órgâo 
expedidor SSP - PR. residente e domiciliado no(a) RUA MARCILJO DIAS, 1162, ZONA 03, 
MARINGA, PR, CEP 87.050-120, BRASIL, 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato eenStitui, uma empresa do tipo jurfdico, Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI,, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condiOes e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A. empresa gira sob o nome empresarial ILICINEIA. DE FRANÇA 
EIRELI e nome fantasia NU,. 	 • 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA SAWO ANTONIO, 160 , CENTRO, PONTE 
SERRADA, SC, CEP 89.683-000, 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçâo do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS E INSUMOS AGROPECUARIOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS PETROQUÍMICOS E COMÉRCIO e 
ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS( 

CLÁUSULA QUINTA. A.emprésa iniciara suas atividades a partir da data do arquivamento e seu 
prazo de duraçâo é indeterminado. . 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizaclo... 

Reg: 81400000371790 

	

Preeittya luuree.i.r.i 	
Piezina 

-11.0 mien 
Curttem que este documento é cópia fiel 

l•P(eA 

	

/ 	/  é.Ç  



• • 4 t • 
4 
e • * 

s. a • • 
• 

• Fft r. 
0 O O u ei J „ 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa cabera ISOLADAMENTE. a LUCINEIA DE 
FRANCA, 	com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com 
os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIRELL 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de PONTE SERRADA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI 

PONTE SERRADA, 3 de dezembro de 2014. 

a4..frefen  
L TCINEIAIDE FRANCA 

CPF: 984:771.619-68 

JUNTA COMERCIAL DO 
CERTIFICO 0 REGISTRO 

-4" Protocolo; 14/76402 

SIA DE Mina 

A CATARINA 
426001224M 

ter 
BLASCO BORGES BARCELLOS 

SECRETÁRIO GERAL 



Florianópolis - SC, terça-feira, 30 de junho de 2015 

Q7iff  

Eu, 
Conferi e assino. 

André Luiz de Rezende 
si Certisign - Autoridade Certificadora 

Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de  Informática  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC o 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

LUCINEIA DE DE FRANCA EIRELI ME 	 . 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	., 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0012242-0 

CNPJ 

21.587.815/0001-99 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

18/12/2014 

Data de Inicio 

de Atividade 

18/12/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA SANTO ANTONIO, 160, CENTRO, PONTE SERRADA, SC, 89.683-000 

Objeto Social 

COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	É 	INSUMOS 	AGROPECUÁRIOS, 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUJOS 	QUÍMICOS 
PETROQUÍMICOS E COMÉRCIO ATACADISTA DE.ANIMAIS VIVOS. 	 ,../ 

Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 
o 

Microempres 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF 	 Administrador „.., 

LUCINEIA  DE FRANCA 	 Sim 

984.771.619-68 

Início do Mandato 	Término do Mandato 
.,. 	 .,  

18/12/2014 	 )5xxxxxxxxx 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato, 	
_ 	 

Nome/CPF 	 Término do Mandato 

LUCINEIA DE FRANCA 	 ç XXXXXXXXXX 
984.771.619-68 

Último Ar .ivar nt 

ata 	$8/06/2015 	. 	, 	Número: 	201510085,31 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

o: P • • - . -AÇÃO XQUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 	 • 

Evento(s): 

PROCURACAO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 068308/2015-01 na consulta de processos. 

Documento Assinado Digitalmente 30/06/2015 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.brkertificado 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.587.815/0001-99 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/12/2014 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N2L 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R SANTO ANTONIO 
	

160 

CEP 
89.683-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PONTE SERRADA 

TELEFONE 
(49) 3435-0242 

UF 
SC 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/12/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 \i  

29/06/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 
e 

1 te t;',i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/06/2015 às 09:23:48 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2015 

Voltar 

http://www.receitafazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



8591051859136 Certificação Núme 

Validade: 18/07/20 6/08/2015 
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CAIXA MUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21587815/0001-99 
Razão Social: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI ME 

Endereço: 	RUA SANTO ANTONIO 160 / CENTRO / PONTE SERRADA / SC / 
89683-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 28/07/2015, às 07:57:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:I/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/C  rf/C rf/F geC F SI m primi r Papel .asp?VARPessoaM atri z= 22343670&VAR Pessoa=22343670&VAR U f= SC &VAR Ins... 1/1 



08/07/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME t 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

0 -; ita Certidão emiti 
Emitida às 
Válida 
Código d 
Qualquer rasu 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
13/05/2015 <hora e data de Brasília>. 

dão: E3E5.FF94.C82E.C4C7 
nda invalidará este documento. 

.43:46 do dia 
9/11/2015. 
ontrole da ce 

http://www.receitafazenda.gov.br/Api  i cacoes/ATS PO/C erti dao/C N D C onjuntaSegVi a/R es ultadoSegVi a.as p?0 r i gem = 1&Ti po=1l&Nl= 21587815000199&Sen... 1/1 



Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 10/08/2015 15:21:18 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão soda»: 
	

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 
	

21.587.815/0001-99 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 150140063243301 
Data de emissão: 	 29/06 	2:25 
Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

[ LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI ME CNPJ: 21.587.815/0001-99/ 

	Comprovação Junto à 

ORGÃOS PÚBLICOS 

	  Finalidade 	  

LICITAÇÕES 

Ponte Serrada (SC), 10 de Junho de 2015 

Rua MADRE MARIA TNEODORA, 264 - CENTRO 
Ponte Serrada (SC) - CEP; 89.683-000 - Fone: (49) 3435-0122 

Página 1 de 1 

Código de Controle 

DBA1 XGTGQ9ZV71 81 

	 Mensagem 	  

Certificamos para os devidos fins que até a presente data não constam débitos relativos ao 
contribuinte acima caracterizado no que se refere aos impostos municipais. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos, que por ventura, venha a ser 
cobrados, mesmo que se compreendidos no período desta certidão. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.ponteserrada.sc.gov.br  

Data: 10/06/2  

Número r 675 

ffl 

	J 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 



22/06/2015 3203036 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
	

I) (" 4 3 
Comarca de Ponte Serrada 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 2469075 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Ponte Serrada, com distribuição anterior à data de 22/06/2015, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

( 
LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI ME, portador do CNPJ: 21.587.81510001-99. *******************' **** *********""" 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.fisc.jus. br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Ponte Serrada, segu 

    

3203036 

  

PEDIDO N°: 

   

IDA 

         

              



Emolumentos 	 • R$ 	8,40 
Selo Fiscal 	 • R$ 	1,55 

Total 	 • R$ 	9,95 

Av XV de Novembro,504 - CEP 89.683-000 - Ponte Serrada/SC - Fone: (49) 3435-0459, Email.  
notasps@hotmall.com  

c„, 	• - 

OG 	que este doct 
Ja original 
Cerarienle. 	 

O referio é vere e dou fé. 

Eu, 	uk; 	, Oficial, subscrevo dou fé e assino. 

Suellen Cristina da Silva 
Escrevente Notarial 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalizacäo 
Selo normal 

DZI35909-XNRW 
Confira os dados do ato em: 

selo.tjscjus.br   

 

ucireß4 I IVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTOS 

COMARCA DE PONTE SERRADA 

CÂNDIDA JACINTA BANDEIRA CORREIA 
TABELIA OFICIAL 

VANDERLEY CORREIA 
Tabeliito Substituto 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 019ä3 

CERTIFICO a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

Tabelionato os livros destinados aos registros dos instrumentos de protestos de letras 

de câmbio, notas promissórias, duplicatas de fatura, cheques e outros quaisquer 

documentos de crédito, nelas verifiquei que nos últimos 5 anos nada consta com 

relação à: 

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI - ME, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ 21.587.815/0001-99, estabelecida a Santo Antonio, Centro Município de Ponte 

Serrada/SC. 

Ressalvo os casos de sustação do efeito de Protesto por Mandado 

'udicial. 



Pågina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.587.815 ge!--99 
Certidão n°- 14672521__%,.+15 
Expedição. 03/0 	15, - 15:20:54 
Validad : 	01/2016 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua pedição. 

Certi 	a-s- ..e LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.587.815/0001-99, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e su:gest:6es: cndtQtet.jus.br  

( 
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LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

DECLARAÇÃO MAPA 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenía Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 
SSP/SC, por este instrumento, vem esclarecer que não está cotando neste certame 
licitatório material genético, assim não apresenta na relação de documentos o registro no 
MAPA. 

Ponte Serrada SC, 	Agosto de 2015. 

E irardi 
n° 
E. 

018.575.369-83 
RG n° 2071536 SSP/SC 

Procuradora 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - COMARCA DE PONTE SERRADA SC - Condida Jacinta Bandeira Correia 
TABELIÃ 

. XV de 	504 - Centro CEP 89683-000 - Ponte Serrada/SC - Fone: (49) 3435-0459 - notaspsrEilhotmattom 

REC. n° 088090. RECONHEÇO a assinatura por AUTENTICA de: 
(1)KENIA ERIZA GIRARDI 	  
Dou fé. Ponte errada, 10 de agosto de 2015. 
Em testomunh 	da verdade. 	 »"`" 

MerOda orce n a =arre 	tikoekl Eecrevente  
Emolumentos: R$ 2,65 n- selo: R$ 1E6 Total: R$4,10 	 G' Selo Ndel de Rscal2eçáo - 8.10 normalD2136756-VEMT 	

33 Confira os dados do ato em ..10,tjee ju.,br 
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LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 
SSP/SC, DECLARA sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Ponte Serrada $,10 de Agosto de 2015. 

-kl>)  

4154. 

2 K 	E. Girardi Coppini 
C F n° 018.575.369-83 
RG n° 2071536 SSP/SC 

Procuradora 

TABEIIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - COMARCA TE PONTE SERRARA SC - CAndida Jacinto Bandeira Correia 
rairoA 

ir Av. XV de Novembro, 504 - Centro - CEP 89683-000 - Ponte Serrada/SC - Fone: (49) 3435-0459 - notasps@botmaileom 
„, 	„• „ 

REC. ri° 088690. RECONHEÇO a assinatura por AUTÊNTICA de: 
(1)KENIA ENIZA GIRARDI 	  
Dou fé. Ponte Serrada, 10 de agosto de 2015. 
Em tastemun 	 verdade. 

Marild .real 	 oakl - Escrevente 
Emolumentos: R$ 2,66 + selo: R$ 1,66 -- Total: R$41,10 
Seio Digitei de Pisoalizaçáo - Selo normaIDZI36767-212P 
Contra os ciados do ato em eelo.t,lacjus.br 



Ponte Serrada 	, 10 de Agosto de 2015. 

ia E. Girar 	oppini 
1/4,PF n° 018.575.369-83 
RG n° 2071536 SSP/SC 

Procuradora 

11.4%41 I C::) 

Uil 
8  

LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 
SSP/SC, DECLARA sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

TARELIONATO OE NOTAS E PROTESTOS - COMARCA DE PONTE SERRADA SC - Chdirb Jacinta 
Bandeira Correia XV ar 

Novembot, 504 - Centro - CEP 89683-000 -Fonte Serrada/SC -Fone: (49) 3435-0459 - notasps@holmailcom ue,t0A 
,• 	 . , 

REC. n" 088690, RECONHEÇO a assinatura por AUTÊNTICA de' 
(1)KENIA ENIZA G/RARDI 

Dou fé. Ponte Sprgda, 10 de agosto de 2015. 
Em testemunho ‘.‹ d verdade. 

~Ida 	mn 	 lkoskl Escrevente 
Emolumento,: R$ 2,55 e Selo: F26 1,66 -- Total R$4 10 
Selo Digitai de F!scafizaçáo - S•lo normal1D2136764-136AZ Confira os dados do ato erre selo.tJec,Jua.br 
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LUCINEIA DE FRANÇA EIRELI — ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 

Rua Santo Antonio, 160 
89683-000 Ponte Serrada-SC 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 03812015 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

A LUCINÉIA DE FRANÇA EIRELI — ME, inscrita no CNPJ 21.587.815/0001-99, situada à 
Rua Santo Antonio, 160, Centro na cidade de Ponte Serrada SC, através de sua 
procuradora, Kenia Eniza G. Coppini, inscrita no CPF n° 018.575.369-83 e RG n° 2071536 
SSP/SC, por este instrumento, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; 
b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 
f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

SANDRO HILARIO PAVAN 
RG: 000772410 SSP/MS 
CPF: 560.205.031.00 

Ponte Serrada SC, 10 de Agosto de 2015. 

CPF n° 018.575.369-83 C' .1," 
RG n° 2071536 SSPISC 	cbc"' 

Procuradora 

er/iia E. Girardí oppini 



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 
	 Hfi 	O 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 
	

I.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial no 038/2015 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO 

01/11 - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

02/11 - DOCUMENTO CREDENCIADO - JACINTO ADAM 

03/11 - CONTRATO SOCIAL 3a ALTERAÇÃO 

04/11 - CONTRATO SOCIAL 4a ALTERAÇÃO 

05/11 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO - DANILO APARECIDO BORELLA 

06/11 - PROCURAÇÃO DE OUTORGA A SANDRO HENRIQUE BORELLA 

07/11 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO - SANDRO HENRIQUE BORELLA 

08/11 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

09/11 - DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO ME - Exp. 03/07/2015 

10/11 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA - Exp. 23/06/2015 

11/11 - CERTIDÃO ESPECÍFICA - Exp. 23/06/2015 

rã9 A92,81110001 

'14:1:ROTEC COM. DE. PROD) OS 
‘,C3R3FECk.!.?1:i0S LTDA 

nua P'ic,%;1, 1847 
‘tAttnti`e, - CEP: 85801-210 

Nitrotec Comércio de Pro 	Agropecuários Ltda 
P 	ndro Henrique Borella 

RG. 22.237.90 = -X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 

71 
Fs 

Cascav 
	

5 de agosto de 2015. 



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 
	

( 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 
	

1.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empràa NITROTEC COMÉRCIO 

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII no 1847, Centro, Cascavel, 

Estado do Paraná, CEP 85.801-210, inscrita no CNP) sob no 09.492.811/0001-21, e 

Inscrição Estadual sob no 904.40342-36, neste ato representada por seu bastante procurador, 

Sr. Sandro Henrique Borella, infra-assinado, portador do RG. no 22.237.908-X e dgr CPF no 

164.023.768-25, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Jacinto Adam(portador 

do RG n° 472.443-7 SESP/PR e do CPF no 002.516.589-53 a quem confere amplos 

poderes para representar a NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

perante o Município de Capanema - Paraná, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 

no. 038/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

A presente procuração é válida até o dia 05 de setembro de 2015 

rÕ9,492°811/0001-2i1  
avel, 05 de Agosto de 2015. 

Nitrotec Comércio d 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

RG. 22.2 

dutos Agropecuários Ltda 
. Sandro Henrique Borella 

08-X e CPF 164.023.768-25 s<1 
Diretor Administrador 

CASCAVEL-PR 
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3-
a ,-„,",,-.,„wu.6" .,, 	,,,„u , . 

"... ,,,. 

r y  .9' Os signatários deste instrumento: 

1. Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa — Estadojd'.1?ark'n-K-: 
nascida em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão parcial 'Idf.:,:fren,s, 

empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 004.269.489-2Q, portadora da Cédura.4cé:-.-b 

ldentidade Civil RG nº 6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 

na rua Terezina nº 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná; e 

2. Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 

12/06/1969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empr9sário, inscrito 

no CPF/MF sob nº 726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade de Civil nº 

3.957.058-0/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado 

do Paraná, residente e domiciliado na rua Terezina nº 2.818, bairro Recanto Tropical, 

Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda —
ME, com sede e foro na rua Nereu Ramos nº 2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade 

de Cascavel ;Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial dó-Estado do Paraná sob 

o NIRE na 41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e 

arquivada sob nº 20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e corrdições a seguir: 

la — Ingressa na sociedade, no presente ato, Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de 

Barretos — Estado de São Paulo, nascido em 08/04/1977, casado pelo regime.de comunhão parcial 

de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade 

Civil RG nº 23.227.148-3/Secretaria de S?gurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo 

Gumbleton Daunt do Estado de São PaUlo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 

40 na 2.174, bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo. 
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62  - Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social da sociedade no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de capital, pelo valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido e distribuído entre os sócios quotistas: 

http //www occcdscnvel con,  b, 	 2 1 Folha 
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- Ingressa na sociedade, no presente ato, Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural 40. 

Cianorte - Estado do Paraná, nascida em 05/10/1975, separada judicialmente, contadóra; 

no CPF/MF sob nº 921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 

Departamento Nacional de Trânsito - Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domkiiiaCia'-;,-.-

na rua Maestro Francisco Antonello n9  2.367 - sobrado 03, bairro ,Fanny, Cep. 81,030-100, na 

cidade de Curitiba 7 Estado do Paraná. 

32 - Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Adelaide Janete Boer Zan, vendendo e 

transferindo as 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas de' capital social qué possui, pelo valor 

nominal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante Danilo Aparecido 

Borella, já qualificado na 1g Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das quotas vendidas. 

- Retira-se da sociedade, no presente ato, o sócio Giani Marsal Zan, vendendo e transferindo as 

1.500 (mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor nominal de R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), da seguinte forma e proporção: 

I. R$ 1.350,00 (mil trezentas e cinquenta reais), divididos em 1.350 (mil trezentas e cinquenta) 

quotas de capital social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio 

ingressante Danilo Aparecio Borella, já qualificado na 1g Cláusula deste contrato, dando-lhe 

plena quitação das quotas vendidas. 

II. R$ 159,00 (cento e cinquenta reais), divididos em 150 (cento e cinqZientatquotas de capital 

social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a sócia ingressante Maria Sueli 

Dias Zanetti, já qualificada na 2g Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das 

quotas vendidas 

5g - Os sócios cedentes Adelaide Janete Boer Zan e Giani Marsal Zan dão aos sócios ingressantes 

Danilo Aparecio Borella e Maria Sueli Dias Zanetti plena, geral, e rasa quitação das cessão de 

quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da 

sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, 

assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

-8 f- 

	

ALITENTIC ÇÃ 	 ' 

	

O 	• 	.. 

Certifico que a presec e fotocópia é 't ,;.‘ E.,  

reprodução Nei 
do domento original „ ,-. .i.,. 

-6 2. .8 

-. 4 	
C BA, ti :ERAFIA,  

	

Dou fé. 	o „,, 
o 2 ..'2 que me foi apresentad 

in 	L 2015 	
(1) V 1.) -C)  

mi o 

- 	. '1 4 	
- - • 	

c7 13 0,3 
0 ti,  

5 LY 	
.,c' . 
t., -2 o 

4,52  Ul., Mane K n Bassi 
- Oficial Designada zr, 2- 

g. 

gado Filho, 	
-Guabirotuba O T., FO- 

33 	
Curitiba 	- 	PR 	"5,0  cu,  

e ILI AV. Sen. 

.,:a.„,,_,,,_..., 
,...,..„..,•,„„ 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF nº 09.492.811/0001-21 

Nire nº 41.2.0617133-5 

Sócios (%) Quotas Valoreswit R$:  
Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 14.850-',QR';:, 	'' 
Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 

., 	;;;;;:;:i 
150,00 	-,-,::.....:,. 

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — &responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. • 

-e 
7e — Fica destituída do cargo de administradora da sociedãde, a partir da data de registro do 

presente instrumento, a sócia Adelaide Janete Boer Zan. 

— Com a retirada da sócia Adelaide Janete Boer Zan, fica investido na função de administrador da 

sociedade, a partir da data de registro do presente instrumento, o sócio Danilo Aparecido Borella, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 

autorização koutra sócia . 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou 

determinações da Lei. 
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92  — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

públicos; ou por 

que temporariamente, o acesso 3 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

t 

d e 	gx e r çer a , 
. 	. 

criminal.ott- por ge' 
\ 	, 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contras relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

10e — A sociedade que tem sua sede e foro na rua Nereu Ramos n9 2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 

85.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, fica transferida para a rua Pio XII ne 

1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

112  — A sociedade que gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para 

Inseminação Ltda — ME, passa a denominar-se, a partir da data de assinatura do presente 

instrumento, Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda — ME, sem solução de 

continuidade, assumindo o ativo e passivo da sucedida; e será regida por este contrato social e pela 

Lei ne 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

12e — A sockçlade que tem por objeto social a exploração do ramo de:-CorrLeircio varejista de 

sêmen, produtos para inseminação, nitrogênio, produtos químicos e petroquímicos, máquinas, 

aparelhos de uso agropecuário, implementos agrícolas, peças, acessórios e equipamentos para 

agricultura e pecuária, em todo o território nacional, passa a partir desta data, a ter o seguinte 

objeto social: Comércio de nitrogênio líquido, gases medicinais, materiais para inseminação 

artificial bovina e produtos agropecuários, em todo o território nacional. 

13e —A vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o art. 2.031 da Lei 

n2  10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n9  10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda 
CNPJ/MF nº 09.492.811/0001-21 	' 

NIRE nº 41.2.0617133-5 

1. Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de Barre os — Estado de São Paulo, nascido em 

08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob nº 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade Civil RG ng 23.227.148-

3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt do 

Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 40 nº 2.174; 

bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo; e 

2. Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural de Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 

05/10/1975, separada judicialmente, contadora, inscrita no CPF/MF sob nº 921.812.799-34, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.955.749-1/Departamento Nacional de 

Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiciliada na rua Maestro 

Francisco Antonello nº 2.367 — sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na cidade de 

Curitiba — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda —

ME, com sede e foro na rua Pio XII nº 1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 

41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e arquivada sob nº 

20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21. 

CAPÍTULO I 

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

12  — A sociedade gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários 

Ltda — ME, e será regida por este contrato social e pela Lei nº 10.406/2002 de 10 de janeiro de 

2002. 
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r'  e.„ 
fies 

20  — A sociedade tem a sua sede e foro na rua Pio XII n9  1.847, Centro, Cep. 85.80112  

cidade de Cascavel — Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escÈit 

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos 	o& t. e 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado'clo Paraná, para dir?mirliTlieLL''''''>  

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

30  — A sociedadetiniciou suas atividades em 15/04/2008 e seu prazo de duração é por tempo 
e 

indeterminado. 

40  — A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: Comércio de nitrogênio 

líquido, gases medicinais, materiais para inseminação artificial bovina e produtos agropecuários, em 

todo o território nacional. 

CAPÍTULO Il 
Capital Social e Quotas 

50  — O capital social da sociedade é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze 

mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e já 

integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios 	, (%) Quotas. Valores em R$ 

Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 ' 	14.850,00 

Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00 

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei ne 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

60  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizaih edé.4à • .• 
delas, a alteração contratual pertinente. 	 • 

Parágrafo Único — O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas quotail'âge-i: 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prago de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou emprazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez 

dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 

Administração 

7§ — A administração da sociedade permanecerá a cargo do sócio Danilo Aparecido Borella, com os 

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedadè, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

corno fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistás ou de terceiros, sem 

autorização da outra sócia. 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei n9  10.406/2002. 
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Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qualir4popilei'•.?.1: 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este colitto-.tp 
„ 

• • determinações da Lei. 

82 — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por.erime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro necional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

92 — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de  "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10a — Designação de administradores não sócios: 

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

mínimo, após a integralização. 

Il. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

112  — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 

c. nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

d. pedido de concordata; 

e. transformação da sociedade; e 
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f. 	exclusão de sócio por justa causa. 
; 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social reprWuta unl 
— • 

voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n 9  10.406/2002, serão tomadaS em reuiiià.à:-.pi,e„. 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a' realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Segun4o — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local`clata, hora e ordem dia. 

Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do 

estabelecimento, cisão, fusão, ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretário. 

Parágrafo Quinto — Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 

todos os sócios presentes. 

Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 

CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

12§ — A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 
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130. — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homolOgaçOp 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivcrçrítérió'ci ,  

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remAgM.ritpst .-

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeirciS 00-

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados ern• conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 

legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n2  10.406/2002. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

142 —Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for declarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei nº 10.406 de 2002. 

15! — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n 2  10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

‘"k 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios 

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 110. Cláusula deste contrato. O 

acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparècimento e o exercício do 

direito de defesa. 

'-!" 	• 

Parágrafo Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

160. — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1º de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, 

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os 

o cs 
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Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de C
,Orqbiliãs,O.:ÇX 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 
	2, tl*litYlke 10.406/2002. 

tt• 

4% 
r 

, 

CAPÍTULO VIII 

Desimpedimento 

•,<.;Z"t• 

17e — Os sóci9s declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

18e — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n
2  6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei nº 10.406/2002. 

199 — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer,putro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, lido, compreendido, 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem na 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — Paraná, 05 de maio de 2011 
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NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME 
4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21 

NIRE 41.2.0617133-5 

re'o, RE 

DANILO APARECIDO BORELLA, brasileiro, casadopelo e• m 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Barretos/SP, a id 
08/04/1977, inscrito no CPF/MF sob n° 247.853.168-29, portador a 6. 
de Identidade RG n° 23.227.148-3 SSP/SP, expedido em 21 g 
residente e domiciliado na Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14.783- ÉL Barretos/SP. 

MARIA SUELI DIAS ZANETTI, brasileira, separada judicialmente, contadora, 
natural de Cianorte/PR, nascida em 05/10/1975, inscrita no •CPF/MF sob n° 
921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade RG 5.955.749-1 
DETRAN/PR, expedida me 26/03/2007, residente e domiciliada na rua 
Maéstro Francisco Antonello, n° 2367 — sobrado 03, Fanny, CEP 81.030-100, 
Curitiba/PR. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome empresarial NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME, com sede e foro na Rua Pio XII, N°1847, Centro, 
CEP 85.801-210, Cascavel/PR, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o NIRE n° 41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com ultima alteração 
contratual registrada e arquivada sob n° 20112898025 em 16/05/2011 e inscrita no 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21, RESOLVEM assim alterar o contrato social: 

cLikusyj_A PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato, a sócia MARIA SUELI 
DIAS ZANETTI possuidora de 150 (cento e cinquenta) quotas no valoriinitário de R$ 
1,00 (um' real) cada, perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) as 
quais, cede e transfere pelo valor nominal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ao 
sócio DANILO APARECIDO BORELLA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia MARIA SUELI DIAS ZANETTI dá ao sócio 
remanescente DANILO APARECIDO BORELLA bem como à sociedade, plena, geral 
e irrevogável quitação das quotas ora transferidas, declarando nada ter a receber ou a 
reclamar quer no presente ato ou no futuro. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido 
em 15.000 (quinze mil). quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio, fica assim distribuído: 

Sócio  % Quotas Valor em reais 
DANILO APARECIDO BORF LLA  100,00 15.000 15.000,00 

Total 100,00 _ 15.000 15.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: O sócio DANILO APARECIDO BORELLA perma 
unilateral na sociedade pelo prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme 

est o art. 1.033, Inciso IV da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratua 

não colidirem com o presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual 
tear e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, fielmente, por si e 
seus herdeiros 'e sucessores. 

Cascavel, 14 de Maio de 2013. 
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,ndio intarnacional 
do Notarleido Latino 
(fundada em 1949) 

BARRETOS - SP 
ARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELIÃO 	RUCO 

SEN 

/V Procuração, bastante que faz: 
Agro\peett4rios Istda - ME, 
segue abaixa,- 

• 

l'klITROTEC — Co éreio de 
outorga aSandro flrique 

• / 

ProdutoS para0 
Botei:ia, como 

\SAIBAM quantos ,, este público instruiténto de 
'RrOcuração„ batante  -Orem que; n$3 ano do nascimento do Nosso Senhor 
JESUS CRISTO-  de dois mil e treze (2013), aos Cindo (05) dias do mês de 
JJt ho (0§) do dito ano, nesta cidade de Barretos, estado de São Paulo \em 
cartório, perante Mim, 4a  Tabeliã Substituta é o Tabelião que esta subscre-
ve, dispensadas as testemunhas, compareceu, '-c-omo ,outorgánte a firma, 

\ NITROTEC — COMÉRCIO, DE ,PRODUTOS ,AGROPECIJÁRIOS  
LTDA-ME/pessoa jurídica de direito priyado/com>secie eniCascavel 
Paraná \ Rua 'Pio XII; n°,,1,847, CEP, 85.801-2i inscrita no CNPI n 

ffl 	09.492.81110001-21, este ato representada Ror seu-admInistradop Danilo • 
Aparedido ,I3orella,', brasileiro,'-casado,.:empréaário, ,nascido aos 
08(04/19p, portador da-Carteira d Identidade 'RO- ti° 23 227.148-3/SP,-" 
inscrito no CPF/MF sob o n° 247.85-11'08-29, residente e domiciliado 
nesta cidie 	Oarretos Sã6-''Prulo\ na Rua 40 n° 2,174, B Bairro Rios, 
CEP 14.783-203. tudo conforT contrato social re¡,istrado, cuja cópia 
fida ajquivada nestas n0s, /pasta_própriX; .empresa' outorgante à 
nossa conhecida e' reconhecida -pela'própria• de queM 'tratam6s, face aos 
documentos apresentados, do que damos .fé.-E, pela';outorgantena forma 

5 

casa n° 18; na cidade' de Curitiba, Estado\do /Paraná, á' queM. confere 	• 
amplos, gerais e ilimitados  poderes para ` erir e 	a 

	

administrar • emprésa / 	-, v_--.4. 
outorgante„ podendo para», tanto 'dito' p'rocura or,,'repreent&4a junto a  

_ 

/ quaisquer' estabelecimentoS bancáriosAnclusive Banco Itaú S/A, ,Caixa " ' 	/ '------- .. 
Econômica Federal - CEF, HSI3C Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo% j  

AB2k
União dos. Bancos Brasileiros S/A - 141(libaico, Banco Real 	Ainrc> 	• '''',.--, 

ora refire,sentada nos foi dito que por_;este pl:iblid):> instrumento nomeia 
constitui seu bastante procurador: SÁNDRif,FIENRIOTJE •B •  
brasileiro, empresário, casado, portador 'da cédula de identidade R.G'n° 
22.237508-X SSP/SP ,e inscrito no, CPF/MF ,sob n°164,023.(76825, 
resiefenté e, domiciliado, à Rua-Tenente Coronel Viligran Cabrita, n°11'79, 

S/A, Banço Stander, Brasil S/A, Banco,/"fradesco: S/A, Citib 	S/A,'.  i, 5 
,y Banco Safra S/A, Sicoct,) S/A", Banco Sicredi S/A, Banco do. Brasil S/A, 	ig,1 

dentrekoutros, /em qualquer de suas\agências, ou filiais, podendo abrir, 
solicitar e 'retirar Certificados digitais junto , aos óríãoSi. competentes, 	, „ io  
movimentar, e et4eerrar pontas darre¥es, potças ou aplicações; efetuar , - 	,1,1,1 T, 
depóShos e retiradas, receber e dar quita çao;,, requerer e retirar cartôes ,e '  

\ talonários de eheqUes; cadaStrai\, al'çer' e desblgqyeaí senhas" asSnar, ,  
1,1  
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emitir, aceitar, endossar e deScontar Cheques, retirar cheques depositados.  e .' 

devolvi:doa; autorizar passes, remessas, transferências de,qpalquer espécie 
e valor, (TED e DOC), efetuar e re.gatar apliCações financeiras; requerer 
saldos e extratos; contratar empréstimos e fmanciame4tos, assinando os 
instrumentos necessários, bem como notas promissórias,-dar às garantias 
exigidas para tal fmalidade; ernitir, endossar, aceitar duplicatas; descontar, 

/ caucionar e entregar para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio e } 
( notas promiskdas, emiiiir boletos para Cobrança, assinand? os respectivos \ 

contratos', propostas e borderôs; assinar toda aJcorrespondência da 
empresa outorgnte, inclusivie a dikigid-a aos bancos, dando instruções 

\ sobre títulos, autorizando abatimentos, deséontos, débitos automáticos, 
_ 	prorrogações de vencimentos, protestos e o qiie mais preciso for; cobrar e 
— receber quaisqúer importâncias devidas à outorgar4, por qualqifer título 

ou origem, mesmo de reptições\  públicas._ dm geral, Passando 
competentes recibos e clandá quitações, inclusiEre 9fetuar-protestós de 

\--cluPlicatgs, notas iSromissérias, letras de câmbio e outros títulos de Crédito, 
assinar tua respectivos recibos e- instrumentos requerer, retirar títulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, 
assim como também de cartórios, assinar termos de entregas; comprar e 

) vendér' mercadorias e equipamentos de seu ramo de ,negácio; admitir e 
-demitir empregados, fiando-lhes salários e atribuições, amando as 

respectivas carteiras dê trabalho( e previdência social, cartas de aviso 
prévioL'e demais documentos; assinar guias de 'autorização para 

,/ movimentação de conta vinculada-do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviçd - FGTS de seus .empregadOs; representãa junto a repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas de 
economia mista e paraestatais, pessoas fisicas e jurídicas, notadamente 
junto a 'Secretaria da Ryceita Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto jNlacional de Seguridade 
Social - INSS,,  Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e,  

,Julgamento;) e aí requerer, alegar e assinar o que conVier,2apresentar 
rová, prestar declarações; inclusive sobre imposto de renda; juntar, 

retirar O,IiSsinar documentos, pagar impo toa, taxas, receber restituições ) 
indcár contes paia depósito; receber é expedir correspondências simples 
oú regkaradas, com ou sem valor declarado, inclusive encondas e colIs 
posteawg \comparecer em audiência concordar, discordar /é/ou firmar 
acordo' representá-la em conCorrências/  públiças, licitações, tomadas de\ 
preço-4 convites e pregões; podendo assinar proposta )de preço, proposta' 

' técnk t, fazer e assinar declarações e documentos, inclusive o balanço 
patrimonial da 'empreáa, efetuar e levantar caução, requerer, alegar e 

//assinar o 'que convier, • presentar provas, prestar declarações, juntar e.  
refilar documentos, c 	rir exigências necessárias ao certame; constituir¡ 
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COMARCA DE BARRETOS -ESTADO DE SAO PAULO 
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;' advogados \com os poderecontidos na cláusula ,"Áct Judia ,''Extra",  
para defendê-la, pefàite/qualquer)juízo, instffi?cia ou tri4imal, em toda e, 

, ) qualquá,  ação em que a empresa figurç como autora rer, oponente ou 

viandante, propor/ou contraditar qual4ér tipo de ação„recebér citação 

inicial, prestarpiineirás e Yiltirrias 'declarações,/ confessar, ,reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, deisistir,-Tecorrer, renunciar ao direito 

( - sobre que se funda a ação, firmar recibos,\dar e receber quitação, aceitar 

ou não conciliação, promover e assinar acordos e tebnos de compromisso; 

	

' 	podendo, ainda, requerer, alegar, reco iTér e ainar tudo o que for precisq \ 

	

, 	ftpresentar, juntar'  e deentranliar documentos que forem çxigidos, praticar,'"'/ 

)enfim,,,todóá, os demais atos necessários ,ais 1304 fiel, cabal e integral 

cumprimento do prçsenke mandato,/podendo substabelecer. .O presente 
instrumento e válido por prazo-indeterminado. O representante da'----"---  

empresa outoante foi por Rum Alertado sobre. a responsabilidade civil e, 

'---- criminal peIos e)ementos déclaratórios e demais,infonnações,onstántes , 	 .. 	.. 

este instrumento e ,.fornecidas, por' 'elk e 'este. 	tleïqüe após a' sua 

assinatura, tais declarações .e infor44s,são inalteráveis, e a retificação 

duos i' esmos` será efetuada 'mediante a.  lavráturá  de ato /e retificação \ 

apropriado, o qual deverá ser assina6 por todas as partes integrantes do 

instrumento original,'isentandésta serventi de tais\ responsabilidades. 

SIM.- O disse e/pediu lhe lavrá§seMose."e instruniento, que lhe h, ,-- 

aceita, outorga e assina, comigo, 4a  Tabeliã  TabeliãrSubsti a e o tabelião que<  
subscrteve; do que damos f. Paga esta as)importânclas,  de R$98,52 aO , f , _. 

Tabelião; R$28,0000" Estado; R$20,74 ao ES':, R$5,0''áo Registrq 
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Nitrotec Comércio d = 	tos Agropecuários Ltda 
. Sandro Henrique Bor Ila 

RG. 22.237.908-X e CPF 164.023.7 -25 
Diretor Admin" 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N° 1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

C' g" -4 
6 1. 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	 LE.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 40, VII, da Lei no 10.520/2002, a empresa, 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, sediada à Rua Pio XII, no 

1847, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, inscrita no 9NP.11 sob n° 

09.492.811/0001-21, conhece e cumpre plenamente os requisitos de hábilitagão para 

o PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015, cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição de 

Sêmen Bovino e Materiais para o Programa de Inseminação Artificial da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente de Capanema - PR. 

Cartório Distrital de Uberaba 
Aye'nida Senador Salgado Filho, 2368 - Guatarotuba - Curitiba - PR - Tel (41) 3371-2100 • Fax (41) 3371-2101 

SELO kMGh6 .gR.,1N.I05LE-Asbha.maAS 
Consulte o sedo em http://funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a(i) irma(s) de: SANDRO HE IQUE 	 
BORELLA, do que dou fé, Em t t." 	da Verdade 	  

Curitiba, 07 	gosto 	15 

Mar i1 
00137151(001-000899177)** 

k 
* ********************** 

  

  

•\) 
site: http://www.cartoriouberaba.corrttrh 	 cartorio,c;)cartoriouberaba.corrtbr 

Casc. el, 05 de Agosto de 2015 
'1.4/t/ 4,110  
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NITROTEC COM. DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XIL 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

CASCAVEL-PR J 



LE.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N0123/2006 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N° 1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 
O (i 

À Comissão de Licitações 

A empresa Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuários LTDA, estabelecida na Rua 

Pio XII no 1847, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o no 09.492.811/0001-21, através de seu contador JOSE 

RIBEIRO NETO, CRC PR - 063862/0-8, DECLARA, para os fins do disposto na Lei 
Complementar no. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

( X ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30:tda Lei Complementar no 123, de 14/12/2006; 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30  da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006. 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
40  do artipo 30  da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Curitiba, 03 de julho de 2015. 

5.492.81110001-2P 
30S 	IBEIRO NETO 
C 	063862/0-8 

NITROTEC COM. DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rue Pia X11,1847 
Centro -CEP: 85801-210 

CASCAVEL - PR 
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MIN STERIO DO ESENVOLVIMENT , INDÚSTRIA E COMÉRCLO EXTERIOR 
DEI,  !MEMO NACONAL DE REGISTRO D COMRC O 

JUNTA COMERCAL PA A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos Pagina: 001/ 001 

expedição. arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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15/403351-0 CURITIBA - PR, 23 de junho de 201V 

Nome Empresarial 

NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0617133-5 

CNPJ 

09.492.811/000141 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15104/2008 

Data de Inicio 
de Atividade 

15/04/2008 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, 

UF, CEP) RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-210  
Objeto Social 

COMERCIO DE NITROGENIO LIQUIDO, GASES MEDICINAIS, MATERIAIS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL BOVINA E PRODUTOS AGROPECUARIOS.  

Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) Indeterminado 

e orte 
123/2006) 

Microempre_ 
Empresa de -- 

(L 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Nome/CPF ou CNPJ  
Participacão no capital (R$1 Espécie de Sócio 

DANILO APARECIDO BORELLA 
247.853.168-29 	 15.000,00 SOCIO 

Último Arquivamento 

Data: 19/07/2013 	 Número: 20133856623 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador )0(XXXXXXXX 

zo de Duração 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXX)00CXXX)00= 



41 2 061/133 

Arquivamentos Poe 

evento número 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSM 	R 
DEPARTAMENTONACIONALDE REGISTRO DO COM 

JUNTA COMERCIAÉ 

• 
:,.1•••• 

jCERTIDA0 ESPECIFICA • 

Cetificatrgos que: 
"21/05/200à, 	ATO ARQUIVADO SOB NUMÉRO 20082092745; A, SOCIEDADE ENQUADRO - 

DOMO MICROEMPRESA -:ME, E PERMANECE ATÉ A PRESENTE DATA, 

nome empresarial: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AdROPECUÁRIOS LTDA 

• . 

5 	 CNPJ: 09.492.811/0001-21 

teriordy 

data : descrição--

15/04/2008 CONTRATO 

21/05/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA:  

18/12/2009 - ALTERAÇAO-DÉDADOS--(EXCETO,.eme.EMPRESAMALM 

18/12/2009 RE-RATIFIÇACAO 

18/42/2009 CONSOLIDAÇÃO DE COITRATO/ESTATUTO,  

23/03/2010 A4à-.ERAcAQ DE DAbO$ :(.EXCETO Noie EMPRESARIAL} 

23/03/2010 7C0,40LIDÃOD DE CONTRATOIESTATU 	" • 

16/05/20W,  ALTERACkSDÉ p?4,b6s E NOME EMPRÉSAM' 

16/05/2011 ppmm,ip?çtçÀo DE COIYTRATOIESTATUTO 

19/07/2013 ALTERACA4-DE DADOS (EXCETO Nome EMPÉÉSARIAL) 

CURITIBA - PR, 23 de junho de 2015 
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950,00 DOSE 

1.600,00 DOSE 

15,23 

23,13 

0,00 

0,00 

2.200,00 DOSE 

350,00 DOSE 

21,00 0,00 

23,67 

II 
69- 492.811/0001-2' 

1.600,00 DOSE 

07/08/201515:38:55 

NITROTEC COM. DE PRODUTOS 
25:67 	 AGROPEC;IJÁRIOS LTDA 

Rua Pío ;UI, 1847 
Centro CEP: 85801-21 

CASCAVEL PR 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	Fornecedor : NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Endereço : R FIO XII 1847 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-210 

Inscrição Estadual: 90440342 - 36 	 Contador: JOSÉ RIBEIRO NETO 

E-mail: vendasnitrotec@terra.com.br  

Telefone: (45) 32226100 	Fax: 	 Celular: 
Telefone contador: (45) 30195059 

Representante: SANDRO HENRIQUE BORELLA 	 CPF: 164.023.768-25 

Endereço representante: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO 3846 - UBERABA - CURITIBA/PR- CEP 81570-001 

E-mail representante: VENDASNETROTEC@TERRA.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1458-3 - BAIRRO UBERABA - CURITIBA/PR 

RG: 22237908X 

Telefone representante: 4132789898 

Conta: 36570-X 	 Data de abertura: 06/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 

MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: 
TPI SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

003 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; 
TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

004 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, 
COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL 
OU MENOR A 7.5 % . 

005 	SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL 
NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 

esProposta - Versão> 1 1 3 1 
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OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 
OU IGUAL A 3. 

006 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 1.900,00 DOSE 21,60 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO 
PARA FORÇA. 

007 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 2.500,00 DOSE 17,73 

008 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 250,00 PCT 23,80 Bovi Gaine 

009 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 110,00 CX 51,20 Nitrotec 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

010 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 4.000,00 L 7,06 Nitrov et 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

Preço Total 

0,00 

0,00 

5.625,00 

5.467,00 

22.400,00 

Preço Unitário 

22,50 

49,70 

5,60 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

NETROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 	 AROS LTDA - ME 
CNPJ: 09.492.811/ 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Município de Capanema 

Pregão 38/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : NfTROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 	 E-mail: vendasnrtrotec@terra  com br 

Pagina 2 

Endereço: R FIO XII 1847 CENTRO-Cascavel/PR-CEP 85801-210 
	

Telefone: (45) 3222 - 	Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 90440342 - 36 

	
Contador: JOSÉ RIBEIRO NETO 	 Telefone contador: (45) 30195059 

Representante: SA NDRO HENRIQUE BORELLA 	 CPF: 164.023.768-25 

Endereço representante: AVENIDA SITIADOR SALGADO FILHO 3846 - UBERA BA - CURITIBA/PR - CEP 81570-001 

E-mail representante: VENDASNETROTE-C@TERRA COM.BR 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1458-3 - BAIRRO UBERABA - CURITIBA/PR 

RG: 22237908X 

Telefone representante: 4132789898 

Conta: 36570-X 	 Data de abertura: 06/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3ÿ.492,O0 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	/33.492,00 

rea09.492.81110001-21  
NITROTEC COM. DE PRODUTOS,1  

AGROPECUARIOS LTDA / 
Rua Pio X11, 1847 

Centro - CEP: 85801-210 

L, CASCAVEL-PR 

C e) 
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09492.81110001 1 
mTROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁR;OS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Contm - CEP: 85801-210 

CASCAVEL -PR 

Casca 05 de agosto de 2015. 

s Agropecuários Ltda 
P 	Sandro Henrique Borella 

Nitrotec Comércio de Pr 

-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrado 

RG. 22.237.9 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N° 1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP -85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	 I.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial no 038/2015 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01/20 - CONTRATO SOCIAL - 32  ALTERAÇÃO 

02/20 - CONTRATO SOCIAL - 42  ALTERAÇÃO 

03/20 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO - DANILO APARECIDO BORELLA 

04/20 - PROCURAÇÃO DE OUTORGA A SANDRO HENRIQUE BORELLA 

05/20 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO - SANDRO HENRIQUE BORELLA 

06/20 - DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME - EMISSÃO: 03/07/2015 

07/20 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA - EMISSÃO: 23/06/2015 

08/20 - CERTIDÃO ESPECÍFICA - EMISSÃO: 23/06/2015 

09/20 - CNPJ - EMISSÃO: 06/08/2015 

10/20 - FGTS - VALIDADE: 16/08/2015 

11/20 - CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL - VALIDADE: 25/10/2015 

12/20 - CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL - VALIDADE: 10/09/2015 

13/20 - CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL - EMISSÃO: 03/07/2015 

14/20 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS - EMISSÃO: 22/06/2015 

15/20 - CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTOS E TÍTULOS - EMISSÃO: 20/07/2015 

16/20 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - VALIDADE: 06/12/2015 

17/20 - DECLARAÇÃO DE NÃO APRESENTAÇÃO DO "MAPA" 

18/20 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

19/20 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

20/20 - TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF nº 09.492.811/0001-21 

Nire nº 41.2.0617133-5 • 
a 
,,..„.....,. 	

of)2. 7 8 
,....., .: . ,• 

Os signatários deste instrumento: 

1.  
Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa - Estado 
nascida em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão 	ci ),0,:bp„s,....,- 
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 004.269.489-2Q, portadora 

par dal

aédurá'el,e- - Identiclade Civil RG 	6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública - Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 
na çua Terezina nº 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 
Cascavel - Estado do Paraná; e 

2. 	
Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro - Estado do Paraná, nascido em 
12/06/1

969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob nº 726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade de Civil nº 
3.957

.058-0/Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação do Estado 

do Paraná, residente e domiciliado na rua Terezina n2 2.818, bairro Recanto Tropical, 

Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome empresarial de 

Nitrotec - Comércio de Produtos para Inseminação Ltda -
ME, 

com sede e foro na rua Nereu Ramos nº 2.036 - Sala 02, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade 

de Cascavel -4stado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial Clõ-Estáelo do Paraná sob 
o NIRE nº 41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e g 
arquivada sob nº 20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

- Ingressa na sociedade, no presente ato, Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de 
Barretos - Estado de São Paulo, nascido em 08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG nº 23.227.148-3/Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação Ricardo 
Gumbleton Daunt do Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 
40 nº 2.174, bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos - Estado de São Paulo. 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF nº 09.492.811/0001-21 

Nire nº 41.2.0617133-5 

t
i 

29 — Ingressa na sociedade, no presente ato, 
Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural 'de. 

Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 05/10/1975, separada judicialmente, contadôra, inscrita 
no CPF/MF sob nº 921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 	5.955.74571L.  
Departamento Nacional de Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiCiiiattz-;.-- 
na rua Maestro Francisco Antonello n2 2.367 — sobrado 03, bairro 

,Fanny, Cep. 81.030-100, na 
cidade de Curitiba- Estado do Paraná. 

— Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Adelaide Janete Boer Zan, vendendo e 
transferindo as 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas deg: capital social que possui, pelo valor 
nominal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante 

Danilo Aparecido Borella, 
já qualificado na 1g Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das quotas vendidas. 

— 
Retira-se da sociedade, no presente ato, o sócio Giani Marsal Zan, vendendo e transferindo as 

1.500 (mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor nominal de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais), da seguinte forma e proporção: 

R$ 1.350,00 (mil trezentas e cinquenta reais), divididos em 1.350 (mil trezentas e cinquenta) 

quotas de capital social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio 
ingressante Danilo Aparecio Borella, já qualificado na la Cláusula deste contrato, dando-lhe 
plena quitação das quotas vendidas. 

R$ 159,00 (cento e cinquenta reais), divididos em 150 (cento e cinqZienta) quotas de capital 

social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a sócia ingressante 
Maria Sueli • 

Dias Zanetti, 
já qualificada na 22 Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das 

quotas vendidas 

— Os sócios cedentes Adelaide Janete Boer Zan e Giani Marsal Zan dão aos sócios ingressantes 
Danilo Aparecio Borella e Maria Sueli Dias Zanetti plena, geral, e rasa quitação das cessão de 
quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da 

sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, 
assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

6a — 
Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social da sociedade no valor de R$ 

15,000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de capital, pelo valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido e distribuído entre os sócios quotistas: 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF ne 09.492.811/0001-21 

Nire ns? 41.2.0617133-5 

Sócios Wo) Quotas 
, 

Valores:yrit. BV: 	..: 
Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 14.85e,QQ:-•  1•,......... 
Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 

›.., 
150,00 	

,, ",•„;¡ 
•••... ,.:. 

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — A,.responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. • 

7.9 — Fica destituída do cargo de administradora da sociedade, a partir da data de registro do 

presente instrumento, a sócia Adelaide Janete Boer Zan. 

8.4 — Com a retirada da sócia Adelaide Janete Boer Zan, fica investido na função de administrador da 

sociedade, a partir da data de registro do presente instrumento, o sócio Danilo Aparecido Borella, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 

autorização de.outra sócia . 

• 
Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou 

determinações da Lei. 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

/CNPJ/MF nº 09.492.811/0001-21 

Nire nº 41.2.0617133-5 
• 

!' 	• 9e — O administrador declara, sob as penas da lei  
que não está impedido de exer6e.r. -á 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,\oi.t. por ké'' 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à' 
 t*gciã 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, o 
ouu 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 'de defesa da 

concorrência, contra, as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

10a — 
A sociedade que tem sua sede e foro na rua Nereu Ramos nº 2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 

85.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, fica transferida para a rua Pio XII nº 

1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Parágrafo Único — 
Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná," para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

112 — A sociedade que gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para 

Inseminação Ltda — ME, passa a denominar-se, á partir da data de assinatura do presente 
instrumento, 

Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda — ME, 
sem solução de 

continuidade, assumindo o ativo e passivo da sucedida; e será regida por este contrato social e pela 
Lei nº 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

12a — 
A socigglade que tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de 

sêmen, produtos para inseminação, nitrogênio, produtos químicos e petroquímicos, máquinas, 

aparelhos de uso agropecuário, implementos agrícolas, peças, acessórios e equipamentos para 

agricultura e pecuária, em todo o território nacional, passa a partir desta data, a ter o seguinte 

objeto social: Comércio de nitrogênio líquido, gases medicinais, materiais para inseminação 

artificial bovina e produtos agropecuários, em todo o território nacional. 

13a — A 
vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o 

art. 2.031 da Lei nº 10.406/2
002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

primitivo que, adequado às disposições da referida«.(.1_e nit:10.406/ 2 O0,:_,gaplicáveis a este tipo 
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Alteração Contratual de Sociedade Li • -trt. 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Insemi 

CNPJ F nº 09.492.811/0001-21 

Nire n2 41.2.0617133-5 
..1i1116 	 

) o() (() 2 

ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

omércio de Produtos Agrop 
CNPJ/MF n2  09.492.811 =i -21 

NIRE nº 	17133-5 

Nitrotec 

rj 

arios Ltda 

1. Danilo Arfarecido Borella, brasileiro, natural de Barrelos — Estado de São Paulo, nascido em 

08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob n°- 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 23.227.148-

3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt do 

Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 40 nº 2.174; 

bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo; e 

2. Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural de Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 

05/10/1975, separada judicialmente, contadora, inscrita no CPF/MF sob nº 921.812.799-34, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.955.749-1/Departamento Nacional de 

Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiciliada na rua Maestro 

Francisco Antonello nº 2.367 — sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na cidade de 

Curitiba — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda —

ME, com sede e foro na rua Pio XII n9  1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 

41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e arquivada sob n9  

20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.492.811/0001-21. 

CAPÍTULO I 

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

1.@ — A sociedade gira sob o nome empresarial de Nitrotec — •omércio de gr9dutos Agropecuários 

Ltda — ME, e será regida por este contrato social epe l,1_?- 4:  93.0.40/,?Ztpi de 10 de janeiro de 

2002. 	
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019 (),,e33 

2º - A sociedade tem a sua sede e foro na rua Pio XII nº 1.847, Centro, 
Cep. 85.80112 , 

cidade de Cascavel - Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências e esaiit 
trioC'e;r,4 

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos tâ.î. 

Parágrafo Único - 
Fica eleito o foro da comarca de Cascavel - Estado' do Paraná, para dirimir-e11—  

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

- A sociedade-einiciou suas atividades em 15/04/2008 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

4C 
- A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: Comércio de nitrogênio 

líquido, gases medicinais, materiais para inseminação artificial bovina e produtos agropecuários, em 
todo o território nacional. 

CAPÍTULO Il 
Capital Social e Quotas 

5º - O capital social da sociedade é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze 

mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e já 

integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios 
(%) Quotas.  Valores em R$ 

Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 14.850,00 
Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00 
Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único -
A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 
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nuft):: 4 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada á eSsã 
delas, a alteração contratual pertinente. 	 v 

• 

Parágrafo Único — O 
sócio que pretende ceder ou transferir todas ouparte de suas quota'st̀ 2eT'dk, 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou emprazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez 

dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 
Administração 

7P- — A administração da sociedade permanecerá a cargo do sócio 
Danilo Aparecido Borella, com os 

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudiéialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dias objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade au,t_orizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 
autorização da outra sócia. 

Parágrafo Primeiro — 
Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — 
Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

h t rp I Irobvw 
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t4' 	• Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qua!, rekiopd • 
solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este cotto". 
determinações da Lei. 

8º — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por,crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

9º — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10§ — Designação de administradores não sócios: 

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

mínimo, após a integralização. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

11º — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 

c. nomeação e destituição dos liquidantes 

d. pedido de concordata; 

e. transformação da q?pr$Ergltillg rente  fotoc 
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f. 	exclusão de sócio por justa causa. 

'': Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social repr4te uris 
 

voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n9  10.406/2002, serão tomadaS em reunie'flie;_;,..:'.." 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Seguncp - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,-̀data, hora e ordem dia. 

Parágrafo Terceiro - O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso 4e alienação do 

estabelecimento, cisão, fusão, ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto - As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretário. 

Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 
todos os sócios presentes. 

Parágrafo Sexto - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 

CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

12§ - A morte de qualquer dos sócios não dissol e a sociedade. 
o 0 
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139 
— Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida horríolosa0:0 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo'çritOrio.'d 

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remarmMntes
i  

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeirds 
ou 

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante,,os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em• conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 
legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n2 10.406/2002. 

Parágrafo Único — 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

149 —
Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for declarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei n9 10.406 de 2002. 

159 — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n2  10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro — 
A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios 

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 119 Cláusula deste contrato. O 

acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparècirnento e o exercício do 
direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — 
Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 
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Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de C ntdipil
trMypk> 

. 	• 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme 
art. 12 Ø;41?:IIV, 10.406/2002. 	 ,  

V.;.= 

172 — 
Os sóci9s declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

182 — 
Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei nº 
6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei nº 10.406/2002. 

192 — 
Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer,Qutro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, lido, compreendido, 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem na 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, seus 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — Paraná, 05 de maio de 2011 

CAPÍTULO VIII 

Desimpedimento 

Í~ oOerC 8 
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NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME 
4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF 09.492.811/0001-21 JUNAV  COMERCIAL 
NIRE 41.2.0617133-5 

DANILO APARECIDO BORELLA, brasileiro, casado pelo 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Barretos/SP, 
08/04/1977, inscrito no CPF/MF sob n° 247.853.168-29, portador 
de Identidade RG n° 23.227.148-3 SSP/SP, expedido em 21 
residente e domiciliado na Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14.783-
Barretos/SP. 

MARIA SUELI DIAS ZANETTI, brasileira, separada judicialmente, contadora, 
natural de Cianorte/PR, nascida em 05/10/1975, inscrita no *CPF/MF sob n° 
921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade RG 5.955.749-1 
DETRAN/PR, expedida me 26/03/2007, residente e domiciliada na rua 
Mae'stro Francisco Antonello, n° 2367 — sobrado 03, Fanny, CEP 81.030-100, 
Curitiba/PR. 
• 

DO PARANA 
OfioueA 

E  

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira besta praça 
sob o nome empresarial NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME, com sede e foro na Rua Pio XII, N°1847, Centro, 
CEP 85.801-210, Cascavel/PR, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o NIRE n° 41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com ultima alteração 
contratual registrada e arquivada sob n° 20112898025 em 16/05/2011 e inscrita no 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21, RESOLVEM assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato, a sócia MARIA SUELI 
DIAS ZANETTI possuidora de 150 (cento e cinquenta) quotas no valorijnitário de R$ 
1,00 (um' real) cada, perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) as 
quais, cede e transfere pelo valor nominal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ao 
sócio DANILO APARECIDO BORELLA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia MARIA SUELI DIAS ZANETTI dá ao sócio 
remanescente DANILO APARECIDO BORELLA bem como à sociedade, plena, geral 
e irrevogável quitação das quotas ora transferidas, declarando nada ter a receber ou a 
reclamar quer no presente ato ou no futuro. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido 
em 15.000 (quinze mil)., quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio, fica .assim distribuído: 

Sócio  % Quotas Valor em reais , pull° APARECIDO BORELLA  
.J 100,00 15.000 15.000,00 

„P 	 Total 100,00 15.000 15.000,00 
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NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME 
4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21 

NIRE 41.2.0617133-5 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio DANILO APARECIDO BORELLA perma 
unilateral na sociedade pelo prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme 

est o art. 1.033, Inciso IV da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratua 
não colidirem com o presente instrumento. 

et,  rf\ 1 
ej  

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual 
tear e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, fielmente, por si e 
seus herdeiros e sucessores. 

Cascavel, 14 de Maio de 2013. 
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\ NITROTEC - C,91MERCIO DE •PRODUTOS' AGROPECUÁRIOS  
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Paránáii` .Rua:Pio XII; n°‘ 1847, CEP:, 85.801..-1 ;  inscrita no CNP1 n. 
09.492,8g/0001-21,... fleste ato representada par seuadmInistrador: Dgiii/o,  

, 	« Aparee/ido ,Borellg; - brasileiro, -::-casada,-: eMpreiária .ita.scida -aas , 
0804/197 , portador da Carteira' d Identidaáe'Rdffl 2:3 227.148-3/SP, 
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emitir, aceitarendossar e descontar 4eques, retirar cheques depositadoS9 
devolvidoà; autorizar passes, remessas, transferências-  de,alquer espécie 
e valor,(TED e DOC), efetuar e resgat ar apliéaç'ões financeiras; requerer 
saldos e extratos; contratar empréstimos e financiametos, assinando os 
instrumentos necessários, bem )como notas promissórias,-dar às garantias 
exigidas para tal finalidade; e íitir, endossai, aceitar duplicatas; descontar, 

/ caucionar e entregar para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio e 
( notas:_promisSórias, ernifíir boletos paracobrara, assinand? os respectivos 

contra/tos; propostas e borderôs; assinar toda a 2correspondência da 
empresa ?utorgue, inclusivle a dikigida aos bancos, dando instrúções 
sobre títulos, autorizando.abatimentos, deséontos, débitos aut mátrcos, 
prorrogações de vencimentos, protesteis e o ttile 	preciso for; cobrar e 

— receber quaisqúer importán' cias devidas à outorgante, por qualqúer título 
ou origem, mesmo de repgtições\  públicas__ em geral, passandO ;os 
competentes recibos e dardá quitaçÕes, inclusi/ve efetuat-protestos de 

\--duPlicatas, notas promissórias, letras de câmbi? e outros títulos de Crédito, 
assinar o respectivos recibos e- instrumentos requerer, retirar títulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, 

\ 

	

	assim como também de cartórios, assinar termos de entregas; comprar e 
vender` mercadoriase equipamentos de seu ramo de negôcio; admitir e 

-dernitir empregados, 	ando-lhes salários e atribuições, aSfnando as 
resp‘cti  iyas carteirastraalhò( e previdência social, cartas de aviso 
prévioL9 demais documentos; assinar guias de 'autorização para 
movimentação de conta vinculada-do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviçd - FGTS de seus ,empregadOs; representáa junto a repaitições 
públicas federais, estaduais, municipais, autatquiaS, empresas de 
economia mista e paraestatais, pessoas fisicas e jurídicas, notadamente 
jurbto a Secretaria da R9ceita. Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 
Brasileira de Correios e -iélégrafos, Instituto JS,Iàçional de Segúridade 
Social - INSS-"" Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação 

,Julgamento;) e aí requerer, alegar e assinar o que convier,---presentar 
ir< ya.; prestar declarações; inclusive sobre imposto de renda; juntar, 

ret rar, e, assinar documentos, pagar impostoS, taxas, receber res`tituiOes ou 
ind/caí• contas pata depósito; receber e expedir correspondências simples 
ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encortdas e colís 
posteaux; comparecer em;Eludiências concordar, discordar 9/ou firmar 
acordos, répresentá-la em concorrências públicas, licitaçOes, tomadas de\ 
preços, convites e pregões; podendo as finar proposta )de preço, prpposta ' 
técnica, fazer e assinar decl4ações e documentos', inclusive o, balanço 
patrimoni'al da 'empreSk eluar e levantar caução, requerer, alegar e 

/assinar o 'Ziue convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e 
retirar documentos, cumprir,&xigêdcias ricessáriaS ào c9 aJne; constituir)/ 
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Curitiba, 03 de julho de 2015. 

JOS 	IBEIRO NETO 
C 	063862/0-8 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N0123/2006 

À Comissão de Licitações 

A empresa Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuários LTDA, estabelecida na Rua 

Pio XII no 1847, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o no 09.492.811/0001-21, através de seu contador JOSE 

RIBEIRO NETO, CRC PR - 063862/0-8, DECLARA, para os fins do disposto na Lei 

Complementar no. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

( X ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30:,da Lei Complementar no 
123, de 14/12/2006; 

( 	) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30  da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006. 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
40  do artigo 30  da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

r69.492.81110001-2P 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pia XII, 1847 
Centro -CEP: 85831.210 
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NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.corn.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

O K,  

CNPJ: 09.492.811/0001-21 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA, com sede na Rua Pio XII no 1847, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, 

inscrita no CNP) sob n° 09.492.811/0001-21, neste ato representada por seu bastante 

procurador, Sr. Sandro Henrique Borella, infra - assinado, portador do RG. no 22.237.908-X e 

do CPF n° 164.023.768-25, é MICROEMPRESA nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial no 038/2015, realizado pelo Município de 

Capanema - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Casc el, 05 de Agosto de 201 

09.492.B111U01-2-11  

N1TROTEC COM. DE.
. PRODUTOS 

AGROPECUÅRtOS LTDA 

RU8 Pio X10,858 1-210  -CE,P:85801-210  

4„ 	
CASCAVEL - PR 

Nitrotec Comércio de Pr utos Agropecuários Ltda. 
P. Sandro Henrique Borella 

RG. 22.237.9 8-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 
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NISTtR[0 DO DESENVOLVIMENT INDÚSTRIA E COMtRCIO RCM= 
DEP T ENT() NACIONAL E REGISTRO DO COMEICIO 

JUNTA COMERCIAL 0 PA NA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Em 

NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME I/ 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0617133-5 

CNPJ 

09.492.811/0001-21 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/04/2008 

Data de Inicio 
de Atividade 

15/04/2008 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-210 
Objeto Social 

COMERCIO DE NITROGENIO LIQUIDO, GASES MEDICINAIS, MATERIAIS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL BOVINA E 
PRODUTOS AGROPECUARIOS.  

Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa 
Empresa del:,  • — 
"or. 23/2006) 

o - azo de Duração 

determinado
Microempresa 

• . 	• • 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de 
Nome/CPF ou CNPJ 

	

Sócio/Administrad 	rmino do Manda • 
Pa 	ic • a So 	oca • •- 	•L 	• • e 	• io 	Administrador 

Término do 

DANILO APARECIDO - . • ELLA 
247.853. 	-29 

Mandato 
 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXX)0000CXX 

Último A • 	ento 

- - : 19/07/2013 	 Número: 

Ato: ALTERA 

E - 4  tO (s 	RACAO DE DADOS (EXCETO 

20133856623 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXX)0(XXXXXXXXXX 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 
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"CERTIDA0 ESPECIFICA 

Cédificamot que: • 
EM',1/05/2006,' NO ATO ARQUIVADO ;SOB NUMERO 20082092745; Alt OCIEDADE.04QQApRotO 

COMO MICROEMPRESA -; ME, E PERMANECE AYE A PRESENTE DATA. 	•  
nonia empresarial: NITROTEC -.COMERCIO Df= PRODUTOS AdROPECUARIOS LTD M A -E 

./ 

ANIRE: 41 2 0617133 5 	 CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Arquivamentos Posteriores 	- 

evento •númeno 	data 	deaori9ãof 

opa,' 41206171335 	15/04/2008 	CONTRATO 

315 20082092745 21/05/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESk 

20098634143 18/12/2009 ALTERACAQ-p DADÓS.(EXCETONOME,EMPRESIRIA49 

20098634143 18/12/2009 RE-RATIFiÇACAO 

20098634143 18/12/2069,  CONpoLIDAOÂO DE CONTRATÓ/ESTATUTO,  

23/03/2010 ALTERACAO DE DADOS (.EXCETO NOME 'EMPRESARIAL) .. 	• 	- 	• 	• 
23/6/2019 ec*00LitkOio DE CONTRATO/ESTATUTO 

16/05/2011' • AlTORAOAO:OE PADOS .7* NOME EMPRESARA 

16/05/2011 ::ppNspupA0.0 cc*--pkr.  c.v.EFATuTp.'' . 	, 

19/07/2013 ALTERACA'OrDE DADOS: (EXCETO NOME EMRRESARIAL.) 

CURITIBA - PR, 23.-de junho de 2015 

. 021 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.492.811/0001-21 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
15/04/2008 

NOME EMPRESARIAL 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NITROTEC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriorm ente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de ins um os agropecuários 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PIO XII 	 1.847 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

85.801-210 	 CENTRO 
	

CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 9977-1804 / (45) 3225-2112 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 15/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

http://zwN.receita.fazenda.g  ov.br/prepararimpressao/ImprimePag ina.asp 

06/08/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal O • ti 00 

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/08/2015 às 08:31:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



CAI 
ECON:Divl CA FECERA,L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09492811/0001-21 

Razão Social: NITROTEC COMERCIO DE PRO TOS PARA INSEMINACAO 
LTDA 

Nome Fantasia:NITROTEC 
Endereço: 	R NEREU RAMOS 2036 SALA 02 / CENTRO / CASCAVEL/ PR 

/ 85810-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F 

Validade: 18/07/20 

 

Certificação N 	 06204638920986 

    

Informação obtida em 28/07/2015, às 16:01:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/07/2015 https:/Nvww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15121501&VARPessoa=15121501&VARUf=PR&V...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15121501&VARPessoa=15121501&VARUf=PR&VARInsc... 1/1 



28/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

øfi( I.„C2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS T BUTOS AOS T 
E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta 

 

tá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos • 

 

endereços <ht www.receita.fa nda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

     

m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
4/2015 <hora e data de Brasília>. 

dão: BB3A.3878.C151.29A1 
nda invalidará este documento. 

C 
Q 

Certidã 
E m it 
Vål' 

emiti. oratuitamente 
a 

	

	:22:31 do dia 28/ 
té 25/10/2015. 

• o de controle da ce 
(quer rasura ou e 

c 

http://vwwv.receita.fazenda.gov.br/Apl  i cacoes/ATSPO/C ertidao/C ndC onj untainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=09492811000121&passag ens= l&ti po= 1 	1/1 



a é 10/09/2015 - For cimento Gratuito Vali 

ertidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

A autentic 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (13/05/2015 17:05:33) 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

PARANÁ 
GOVIR,10 ,0 ES [ADO 

Secretaria da Faxenda C 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 013176995-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.492.811/0001-21 
Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os esta 	tos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem co 	-o descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 



Contribuinte: 
NITROTEC - COMERCIO DE PROD 

CPDŒPI 
09.492.811/0001-21 

Prefeitura Municipal de Cascavel 

Secretaria Municipal de Finanças 
Rua. Paraná, 5000 - 	Cama Postal 113 

4C4 

A presente Cart . 	 ontar da data de erniss.à.,'D da rneerna. 

Endereço: RUA PIO XII 
Cadastro: 9492811000121 

Rama de Atividade: 
Qua.dra: Lote: 

1847 
Loteamerdo ENTRO LOTEANIENTO 

Finalidade: Licitação 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identifi-
icado não possui débitos tributarias pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidao 
compreendido. 

Código de Autenticirien-IP• 2950736002950 
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I 11 0 0100 
EMOLUMENTOS DESTA -CERTIDÃO R$ 25,90 
A presente CertidEo somente terá validade com o Carimba Oficial do Cartório Distribuidor. 

- 

THALITA 

Págin1/1 1-- 

àdo do 
procedidas 

1- 

Dac 
PARANÁ, ao 
no(s) ul 

e • 	-•a nesta ci• ac6GeCOZarca de CASCAVEL, E 
dia(s) do mês de junho do ano de 2015. Bu 

s) viAte àno(s). 

) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR JÚDICIAL 

commz(..\ 	cAsc.A\ 	),,,s Ap( 1)0 PARANÁ 

,..< 

O 411 fikl) 

Rodrigo Timótho Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Cómarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na-forma da lei, etc... 

CERTI-F1,CA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório doDistribuidor Públicoda Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, ps registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 

(1 	ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

'FALÊNCIAS OU-CONCORDATAS RFCUPERAÇÃÓ EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de respOnsabilidade de: , 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

WFOM1.wZg6h.000PA 

Controle: 
dORth.NPFB 

Consulte este selo em 
http://funarpen.com.br  

E:RTID:ÃO: N .$$ÁTIVA-:EXTRAJUDIC'.:1A1.. 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.1 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, re rente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADO , até a 
presente data, contra o requerente: 
NITROITC.-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRidS. LTDA 
CNPJ: 09.492.811/0001-2t. 

Estado do PARA 
procedidas no(s) 

D 	Ras ada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
ao(s) 201  dia(s) 	mês de julho do ano de 2015. Buscas 

Itimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

,,Bel. Rodrig-, 	,óiheo Tabo„pda 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO. R$ 27,89 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

THALITA 
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Nome: NITROTEC - COMERCIO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.492.811/0001-
Certidão n°: 10 

7.  DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, 

Expedição: 1 
	

2015, às 1 
Validade: 
	

/12/2015 - 180 
de sua 	pedição. 

:38:52 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Certif 	e NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.492.811/0001-21, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh. a 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Cascavel, 05 de agosto de 2015. 

Nitrotec Comércio de P 	os Agropecuários Ltda. 
P. Sandro Henrique Borella 

RG. 22.237.9, 8-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 
	

I.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial no 038/2015 

DECLARAÇÃO 

A empresa NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua 

Pio XII no 1847, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, inscrita no CNP) sob n° 

09.492.811/0001-21, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr. Sandro Henrique 

Borella, infra assinado, portador do RG. no 22.237.908-X e do CPF no 164.023.768-25, DECLARA, 

sob as penas da lei, que deixa de apresentar a comprovação de registro junto ao 

Ministério da Agricultura (MAPA), em razão de não estar cotando os itens 

correspondentes ao Sêmen. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

09.492.811[a 01-2 
W'rROTEC COM. DE PRODUTOS 

DA kGROPECUARtOS LT 

Rua frio X11,1$47 
Centro CEP: 85801-210 	

a 

CASCAVEL PR 	w.,1 

ali 



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br 
	0'1( 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 I.E.: 904.40342-36 . 
, 	z 

À Prefeitura Municipal de Capanema — Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema — PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa, NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com 

sede na Rua Pio XII no 1847, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, inscrita no 

CNP) sob n° 09.492.811/0001-21, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr. 

Sandro Henrique Borella, infra - assinado, portador do RG. n° 22.237.908-X e do CPF no 

164.023.768-25, Declara, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

09.49.811/0001-21 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

CASCAVEL - PR 

Cascavel, 05 de Agosto de 2015. 

	

Nitrotec Comércio de Prod 	Agropecuários Ltda. 

	

PP 	dro Henrique Borella 
RG. 22.237.90 = X e CPF 164.023.768-25 

Diretor Administrador 
J 



Cascavel, 05 de Agosto de 2015. 

Nitrotec Comércio de Pro 

RG. 22.237.90 

s Agropecuários Ltda 
ndro Henrique Borella 

e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N° 1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	 I.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema - PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa, NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com 
sede na Rua Pio XII, n° 1847, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, inscrita no 
CNP.] sob n° 09.492.811/0001-21, neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. 
Sandro Henrique Borella, infra-assinado, portador do RG. no 22.237.908-X e do CPF no 
164.023.768-25, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

949231110001-21 
MTROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGRORECUÁRiOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-21'1 

CASCAVEL - PR  



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Ruo Pio XII - N°  1847 - Centro - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

  

CNPJ: 09.492.811/0001-21 
	

I.E.: 904.40342-36 

À Prefeitura Municipal de Capanema — Paraná 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 
CEP: 85.760-000 - Capanema — PR. 
Pregão Presencial n° 038/2015 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial no 038/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa NITROTEC 
LTDA, com sede na Rua Pio XII no 
inscrita no CNPJ sob no 09.492.811/0001-21, 
procurador, Sr. Sandro Henrique Borella, 
do CPF no 164.023.768-25, nomeia 
para acompanhar a execução da 
necessárias ao seu cumprimento, tais 
de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
produtos solicitados; c) receber e 
Aprovação; d) receber e assinar em 
troca de materiais/produtos recusados 
solicitadas nas ordens de fornecimento; 
incompletos e providenciar a sua 
de recebimento e aprovação e as 
receber e assinar em nome da 
Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
de Preços; e h) proceder a todos 
contidas no Edital de Pregão acima 
Preços: 

ifif.411\' .„4,... 

Ata 

os 

1847, 

assinar 

substituição; 
notas 

empresa 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.801-210, 

neste ato representada por seu bastante 
infra - assinado, portador do RG. no 22.237.908-X e 

e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável 
de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a 

pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

f) entregar em nome da empresa os atestado ‘1/4( 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza 	recebidas da 
dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
identificado e = 	seus Anexos e na Ata de Registro de 

C/0 
%A. 

--gliit4 
. 	

,  

s onsável 
Sa ► dro 	-nrique Borella 

RG 	.237.908-X 
164.023.768-25 

rÓ9 492.811/0001-21 

Nitrotec 
Repr 	entante Legal 

Comércio d- Produtos Agropecuários Ltda 
San. o Henrique Borella 

RG 22.237.°08-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 

NITROTEC COM. DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

CASCAVEL-PR 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE 

Lcdc 

It SEMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU.IGUAL A 10 500 ig EM UMA LACTAÇÃO 

Fornecedor 2544 ALTA GEN ETIC S DO BRASIL LTDA. Vencedor 
Raiada Valor 

Lance Inicial 12,00 

1 11,70 

Fornecedor 3647 CRI GENETICA BRASIL LTDA.  Declinou 
Rodada  Valor 

Lance Inicial 13,70 

1 11,93 

Fornecedor 39324 SEM EX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 13,50 
1 11,80 

SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, PROVADO COM 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS.  
•COM UMA C ONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A78%, COM PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR-OU-IGUAL-A-3p 
LIBRAS: TPI SUPERIOR A2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU 
MAIOR 0.90; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUALA 3.00, ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 120: CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2 85, 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUALA 7.8%. 

Marca: CRI 	 Quantidade: 	1.600,00 

Fornecedor 3647 
	

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
	

Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

20,90 

1 
	

20,00 

003 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÉS PRETO E BRANCA, PROVADO COM 	 Marca: 26H014487 SHANNON -ABS 	Quantidade: 	2.200,00 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS, MAIOR OU IGUAL A+ 700 LIBRAS PARA PTA LEITE: PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 
TPI• MAIOR •OU • IGUAL A 1500 COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1:50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR•OU IGUALA 075;  

PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30 ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL A 1.70, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA 

Fornecedor 3663  PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Vencedor 
Rodada Valor 

Lance Inicial 18,90 

1 18,30 

2 18,00 

Fornecedor 2544 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18,50 

1 18,20 

Fornecedor 39324 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 20,90 

Item: 0004 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DB 201o, 	 Marca CRI 	 Quantidade: 

QUE ATENDA ÀS  SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL 
RAÇA HOLANDESA COR VERMELHO•EBRANCO;• COM 'UMA CONE IAEILIDADE• PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR •A 75%, TPI 1.700, COM:PTALEITEMAIOR-QUE 80 
LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUALA 3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUALA 0.30 APRESENTANDO UMA 
FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7.5 % 

Fornecedor 3547 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,50 

1 	 21,20 

2 	 21,00 

Fornecedor 3663 	 PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,30 

SÉMEN BOVINO PROVADO, COMPROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 

Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 23,10 

1 	 22,90 

2 	 22,50 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN1, na wrsão: 5512 e 

QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA 
JERSEY CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU:SUPERIOR A 95%; PTA LEITEMAIOR OU IGUALA 1000 LIBRAS; -JPI 'IGUAL OU MAIORQUE.0.90;••ALTURADE-ÚBERE—i  
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUALA 3. 

Fornecedor 3863 	 PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vencedor 

Declino 

Marca, 29JE3510 H EADLINE - ABS 	Quantidade: 	1.600,00, 



Item: 0008 

F 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 N IDAD ES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 	 Marca MINI TUB 	 Quantidade: 	250,00 

edor 60010 	 LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME 

Valor 

21,00 

20,00 

16,00 

15,50 

Vencedor 

Vencedor 

Declin 

Dedin 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,50 

1 	 23» 

SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 	 Marca: CRI 	 Quantidade: 	1.900,0 

ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES DARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 99%: JPI MAIOR 
OU IGUAL A100;.CCS.MENOR.OU IGUAL A 2:90, COM.  GORDURA MAIOR OU IGUAL-A10 LES, COM PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL-A10 LBS,-PTA--TIPO MAIOR-  OU IGUAL A.--
1 20; POSITIVO PARA FORÇA 

Fornecedor 3647 
	

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
	

Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

19,80 

1 
	

19,00 

7 	SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 	 Marca SEMEX  SEMEX-ANUM 	 Quantidade; 	27500,061 

¡der 39324 	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

13,03 

1 
	

12,60 

Fornecedor 2544 	 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

14,50 

1 
	

12,90 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Vela.> 

Lance In,cial 	 14,90 

Fornecedor 2544 	 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,00 

1 	 20,40 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,00 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPEC UARIOS LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,50 

1 	 20,50 

2 	 19,90 

3 	 15,99 

tem: OD09 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 	Marca:. NITROTEC 	 Quantirade: 	110,00i  

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL. COM  ALTA SENSIBILIDADE, CAIXACOM 100 UNIDADES 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 49,70 

1 	 47,90 

2 	 46,90 

Fornecedor 39324 	 SEMEX DO BRASIL C Om ER CIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 51,20 

1 	 48,00 

2 	 47,00 

ForneOador 60010 	 LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

Item 0010 NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FISICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 	 Marca NITROVET 	 - Quantidade. 	4. ,00 

DENSIDADE 0 967 A 21 1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO-209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS 
....• ADICIONAIS; INCOLOR EINODORO-  - 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC-COM ER CIO DE PRODUTOS AC;ROPECUARIOS LTDA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Emitido por: GAEIRIEL CIPRIANI, na tersão: 5512 e 12/08/201511:23:21 

 



L CATELLI CARLA ESTEFANI FEISTEL 
Membro 

Lance Inicial 5,60 

1 4,90 

2 3,90 

3 2,90 

4 2,65 
5 2,48 

6 2,29 

7 2,19 

8 2,09 

9 1,99 

10 1,89 

11 1,79 
12 1,69 

13 1,59 

Fornecedor 60010 LUCINEIA DE FRANCA EIRELI -ME 
Rodada Valor 

Lance Inicial 6,50 

1 5,00 

2 4,00 

3 3,00 
4 2,70 

5 2,50 

6 2,30 

7 2,20 

8 2,10 

9 2,00 

10 1,90 
11 1,80 

12 1,70 

13 1,60 

1111 

NhA 
41.1111 	 

Pre90e.  

Declinou 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI /GILSON AMAURI HUBER 

iTROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS ( 
LTDA - ME 

SANDRO HENRIQUE BORELLA 
/ 

L COMER 
PORTA 0 

SEMEX DO B 0, IMPORTACAO E 
LTDA. 

/ LAGOA DA SERRA LTDA 

,a//11•101WA/4/NNIII/ 

Or" 

ALTA GENETICS GENETICS DO BRASIL LTDA. LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME. 
LUCINEIA DE FRANCA 

/ 
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Peg ina.3 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE 

VANDA 	MA SIGNORI 	 NEP tY -13RAef 	DA. 
Membro 	 RUBENS LARSEN 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na warsão: 5512 e 12/08/201511:23:21 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 2544-5 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 	 CNPJ: 00.771.94510001-07 Telefone: (34) 3318 - 7727 Status: Classificado 	 11.11500 

Lote 001 - Lote 001 
	

11.115,00 

001 	38331 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CAR 	DO 	 950,00 Classificado 	ALTA 	 11,70 	11.115,00 * 

ACTERÍSTICAS:PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUALA 10.500 k  EM UMA LACTAÇÃO 

Fornecedor: 3647-1 CRI GENET10A BRASIL LTDA. 	CNPJ: 07.504.171/0031-05 Telefone: (16) 3362. 3888 Status: Classificado 	 15.450,00 

Representante: 39036-4 RUBENS LARSEN 

Lote 001 - Lote 001 
	

75.450,00 

002 	38333 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO E BRANCO, 	DO 	1.600,00 Classificado 	CRI 	 20,00 	32.000,00 * 

PROVADO COMPROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA PRODUTIVA 
MAIOR OU IGUALA 3.00; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUALA 120: CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 
7.8%. 

004 	'F1335 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 	DO 	 350,00 Classificado 	CRI 	 21,00 	7.350,00 * 

AABRIL DE 2015,QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 LIBRAS; PTA TIPO 
IGUAL OU MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0; 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 020 APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7 5 % 

036 	38337 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM PRO 	DO 	1.90060 Classificado 	CRI 	 19,03 	36.100,00 * 

VA NÃO INFERIORABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR 
OU IGUALA 100; CCS MENOR OU IGUALA 2.90, COM GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO 
PARA FORÇA 

Fornecedor: 60010-5 LUCIN EIA DE FRANCA EIRELI - ME. 	 CNPJ: 21.587.815/0001-99 Telefone: 49-3435-0723 	Status: Classificado 	 3.875,00 

Representante: 61446-7 LUCIN EIA DE FRANCA 

Lote 001 - Lote 001 
	

3675,03 

008 	38340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA I 	PCT 	250,03 Classificado 	MINI TUB 
	

15,50 	3.875,00 * 

NSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

Fornecedor: 4044-4 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 	CNPJ: 09.492811/0001-21 Telefone: (45) 3222 - 6100 Status: Classificado 
	

11.5:19,03 

Representante: 51855-7 SAN DRO HENRIQUE BORELLA 

Lote 001 - Lote 001 
	

11.519,01) 

009 	38341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, 	CX 	 110,00 Classificado 	NITROTEC 	 46,90 	5159,00 

COM 90 em DE COM PRIMENTOCINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

010 	38342 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEF 	L 	 4.03060 Classificado 	NITROVET 	 1,59 	6. 

EITO, REFRIGERADO.DENSIDADE 0,937A21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTIC 
ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

Fornecedor: 3663-3 PECPILAN ABS IMPORTACÃO E EXPlORTACAO LT DA 	 CNPJ: 60.431.863/0001-45 Telefone: (34) 3319. 5400 Status: Classificado 	 75.603 

Lote 001 - Lote 001 	 75.600 

003 	38334 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 	DO 	2.2000.3 Classificado 	29H014487 SHANNON - ABS 	 18,00 	39.600,03 

PROVADO COMPROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
1.80; TPI MAIOR OU IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA 

005 	38336 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 	DO 	1.600,00 Classificado 	29JE3510 HEADLINE - ABS 	 22,50 	36.000,00 * 

AABRIL DE 2015,QUE ATENDA ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA 
JERSEY CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR À 95%, PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1,0; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 
OU IGUAL A 3. 

Fornecedor: 39324.0 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E 	 CNPJ: 00.593.476/0001-83 Telefone: (47) 3231. 0400 Status: Classificado 	 32600,03 

Lote 001 - Lote 001 	 3260000 

037 	38339 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. 	 DO 	2.500,00 Classificado 	SEMEX - ANUM 	 12,80 	32.000,00 * 

VALOR TOTAL: 	209.559,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na ‘ersão: 5512 e 
	

12/08/2015 11:23-47 
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Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 038 - Pregão 

Aos doze dias de agosto de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6025/2015, constituída 
pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI 
HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 038, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: ALTA GENETICS DO BRASIL 
LTDA, CRI GENETICA BRASIL LTDA, LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME, NITROTEC - COMERCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
e SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Abertos os trabalhos, 
foram credenciados os representantes LUIZ ANTONIO SANT HELENA BECKMANN, RUBENS 
LARSEN, SANDRO HILARIO PAVAN, JACINTO ADAM, LUCAS MAURICIO PASTORE e IVAIR LUIZ 
BENATTI. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ALTA DOSE 950,00 11,70 11.115,00 

TOTAL 11.115,00 

CRI GENETICA BRASIL LTDA. 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES 
PRETO E BRANCO, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA 
IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; 
GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU 
IGUAL A 30 LIBRAS: TPI SUPERIOR A 
2.200; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 
1.20; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU 
MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E 
PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.00; 
Â 	DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 

 

1.20: CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 2.85; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU 
IGUAL A 7.8%. 

CRI DOSE 1.600,00 20,00 32.000,00 

r•-• 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1 4 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE 
ATENDA ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS 
CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE 
AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA 
INTERBULL. 

RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E 
BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 
1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 
LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 
150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU 
MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E 
PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0; 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE CASCO 
MAIOR OU IGUAL A 0.30 
APRESENTANDO UMA FACILIDADE DE 
PARTO IGUAL OU MENOR A 7.5 % . 

CRI DOSE 350,00 21,00 7.350,00 

1 6 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; 
PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; 
JPI MAIOR OU IGUAL A 100; CCS MENOR 
OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR 
OU IGUALA 10 LBS, COM PROTEÍNA 
MAIOR OU IGUALA 10 LBS, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO PARA 
FORÇA. 

CRI DOSE 1.900,00 19,00 36.100,00 

TOTAL 75.450,00 

LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 8 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI 
TUB 

PCT 250,00 15,50 3.875, 0 

TOTAL 3.875, 0 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preç 	total 

1 9 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS, COM 90 cm DE 
COMPRIMENTO CINCO DEDOS, 
SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, 

NITROT 
EC 

CX 110,00 46,90 

. 

5.159,00 

3

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



j,k 	O 
r L jà, O 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

1 10 NITROGÊNIO LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO 
GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS 
CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO 
MOLECULAR 28,1: PONTO DE 
CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

NITROV 
ET 

L 4.000,00 1,59 6.360,00 

TOTAL 11.519,00 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço Preço total Unidade 

1 3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COMAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A 
+ 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; PTA 
TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 2.50, ALTURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

29H014 
487 
SHANN 
ON -
ABS 

DOSE 2.200,00 18,00 39.600,00 

1 5 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE 
ATENDA ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
CONFORME PROVA OFICIAL NA BASE 
AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA 
INTERBULL. RAÇA JERSEY 
CONFIABILIDADE PRODUTIVA IGUAL OU 
SUPERIOR À 95%; PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL OU 
MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA 
IGUAL OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU 
IGUAL A 3. 

29JE351 
O 
HEADLI 
NE -
ABS 

DOSE 1.600,00 22,50 36.000,00 

/ 
.-- 

°' 
. 

TOTAL 75.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 7 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE 
PROVADO. 

SEMEX - 
ANUM 

DOSE 2.500,00 12,80 32.000,00 

TOTAL 32.000,00 
A empresa ALTA GENETICS LTDA foi desabilitada dos itens dos itens 05 e 06 pois seus produtos 
não atendiam as características descritas no edital. Tendo em vista que a intimação do ato de 
julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto 
no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
proponentes. 

Lig ' 
wr" ,, 	h 	r ~Ai',  r 	7,  
VAND a • SIGNORI 
APOIO . LICITAÇÃO 

o 	,...----- 
---) ,--- 

L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

,i/./ 

GILSON /1 	AditI 	UBER 
APOI re 	LICITAÇÃO 

----.., Oi  Milk \ 

CARLA ESTEFANI FEISTE 	LUCATELLI 
APOIO À 	ÃO 

dI 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÂO 
PREGÂO PRESENCIAL N° 038/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 038/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ALTA GENETICS 
DO BRASIL 
LTDA. 

1 1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIRALTA 
COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PRODUÇÃO 
DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 
kg EM UMA LACTAÇÃO 

950,00 11,70 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

1 2 SÊMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇA 
HOLANDES PRETO E BRANCO, 
PROVADO COM 	PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM 
AS 	 SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	COM 	UMA 
CON FIABI LIDADE 	PRODUTIVA 
IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 1200 
LIBRAS; GORDURA E PROTEÍNA 
MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A 2.200; 	PTA TIPO 
IGUAL 	OU 	MAIOR 	QUE 	1.20; 
COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU 
MAIOR 	QUE 	1.50, 	COMPOSTO 
PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 
0.90; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU 
IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE CASCO 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1.20: 
CONTAGEM 	DE 	CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 
2.85; 	FACILIDADE 	DE 	PARTO 
MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

CRI 1.600,00 20,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

1 3 SÊMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇA29H014487 
HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 
PROVADO COM 	PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM 
AS 	 SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; 	MAIOR 	OU 
IGUAL A + 700 LIBRAS PARA PTA 
LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 
A 1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 
A 	1800; COMPOSTOS DE ÚBERE 
MAIOR 	OU 	IGUAIS 	A 	1.50; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	0.75; 
PROFUNDIDADE 	DE 	ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE 

SHANNON 
-ABS 

2.200,00 18,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 
2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR 
OU 	IGUAL 1.50; 	LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 
OU 	IGUAL 	A 	7.5%. TOURO 
COM VIDA PRODUTIVA POSITIVA. 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

1 4 SÉMEN BOVINO PROVADO, COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2015, 	QUE 	ATENDA 	ÀS 
SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS 	CONFORME 	PROVA 
OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 
COM 	CONVERSÃO 	PELA 
INTERBULL. RAÇA HOLANDESA, 
COR VERMELHO E BRANCO, COM 
UMA 	 CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 
75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE 
MAIOR QUE 80 LIBRAS; PTA TIPO 
IGUAL 	OU 	MAIOR 	QUE 	150, 
COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU 
MAIOR 	QUE 	0.80, 	COMPOSTO 
PERNAS 	E 	PÉS 	POSITIVO; 
CONTAGEM 	DE 	CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 
3.0; 	ALTURA 	DE 	ÚBERE 
POSTERIOR MAIOR OU IGUAL A 
1.90; ÂNGULO DE CASCO MAIOR 
OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO 
UMA 	FACILIDADE 	DE 	PARTO 
IGUAL OU MENOR A 7.5 % . 

CRI 350,00 21,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

1 5 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2015, 	QUE 	ATENDA 	ÀS 
SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS 	CONFORME 	PROVA 
OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 
COM 	CONVERSÃO 	PELA 
INTERBULL. 	RAÇA 	JERSEY 
CONFIABILIDADE 	PRODUTIVA 
IGUAL OU SUPERIOR À 95%; PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 
LIBRAS; 	JPI IGUAL OU MAIOR 
QUE 0.90; 	ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR 
QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU 	MAIOR 
QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA IGUAL 
OU MAIOR QUE 5.0; CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR 
OU IGUAL A 3. 

29JE3510 
HEADLINE 
- ABS 

1.600,00 22,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

1 6 SÊMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇACRI 
JERSEY, PROVADO, COM PROVA 
NÃO 	INFERIOR 	ABRIL 	2015 
(INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; 
PERCENTUAL 	 DE 
CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR 
OU IGUAL A 100; CCS MENOR OU 
IGUAL A 2.90, COM GORDURA 
MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 
LBS, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
1.20; POSITIVO PARA FORÇA. 

1.900,00 19,00 

SEMEX DO 
BRASIL 
COMERCIO, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA. 

1 7 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE 
PROVADO. 

SEMEX 	-2.500,00 
ANUM 

12,80 

LUCINEIA DE 
FRANCA EIRELI - 
ME. 

1 8 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI TUB 250,00 15,50 

N ITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIO 
S LTDA - ME 

1 9 LUVAS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 
cm DE COMPRIMENTO CINCO 
DEDOS, 	 SILICONADA, 
RESISTENTE, 	FLEXÍVEL, 	COM 
ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

NITROTEC 110,00 46,90 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIO 
S LTDA - ME 

1 10 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO 
FÍSICO 	GÁS 	LIQUEFEITO, 
REFRIGERADO. 	DENSIDADE 
0,967 A 21,1 	GRAUS 	CELSIUS; 
PUREZA 	MINIMA 	99% 	PESO 
MOLECULAR 	28,1: 	PONTO 	DE 
CONGELAMENTO 	-209,9° 
CELSIUS: 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, 	INCOLOR 	E 
INODORO 

NITROVET 4.000,00 1,59 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 6247/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 038 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o 
Edital de Licitação modalidade Pregão n° 038/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

ALTA GENETICS 
DO BRASIL LTDA. 

1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ALTA 950,00 11,70 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES 
PRETO E BRANCO, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
COM UMA CONFIABILIDADE PRODUTIVA 
IGUAL OU MAIOR A 78%, COM PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1200 LIBRAS; 
GORDURA E PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL 
A 30 LIBRAS: TPI SUPERIOR A 2.200; PTA 
TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 1.20; 
COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR 
QUE 1.50, COMPOSTO PERNAS E PÉS 
IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA PRODUTIVA 
MAIOR OU IGUAL A 3.00; ÂNGULO DE 
CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

CRI 1.600,00 20,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 
COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 700 LIBRAS PARA 
PTA LEITE; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
1.80; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL A 0.75; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 2.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU 
IGUALA 2.50, ALTURA DE ÚBERE MAIOR 
OU IGUAL 1.50; LARGURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL A 1.70; FACILIDADE DE 

29H0144 
87 
SHANNO 
N - ABS 

2.200,00 18,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PARTO MENOR 	OU 	IGUAL 	A 
7.5%. TOURO COM VIDA PRODUTIVA 
POSITIVA. 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

4 SÉMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE 
ATENDA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME 
PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 
COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA HOLANDESA, COR VERMELHO E 
BRANCO, COM UMA CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 75%, TPI 
1.700, COM PTA LEITE MAIOR QUE 80 
LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR QUE 
150, COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU 
MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO PERNAS E 
PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0; 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE CASCO 
MAIOR OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO 
UMA FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU 
MENOR A 7.5 % . 

CRI 350,00 21,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

5 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE 
ATENDA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS CONFORME 
PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 
COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. 
RAÇA JERSEY CONFIABILIDADE 
PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A 95%; 
PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 
LIBRAS; JPI IGUAL OU MAIOR QUE 0.90; 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; 
VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR QUE 
5.0; CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3. 

29JE351 
0 
HEADLIN 
E - ABS 

1.600,00 22,50 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA. 

6 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; 
PERCENTUAL DE CONFIABILIDADE 98%; 
JPI MAIOR OU IGUAL A 100; CCS MENOR 
OU IGUAL A 2.90, COM GORDURA MAIOR 
OU IGUAL A 10 LBS, COM PROTEÍNA 
MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO PARA 
FORÇA. 

CRI 1.900,00 19,00 

SEMEX DO 
BRASIL 

7 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE 
PROVADO. 

SEMEX - 
ANUM 

2.500,00 12,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

COMERCIO, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA. 
LUCINEIA DE 
FRANCA EIRELI - 
ME. 

8 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI TUB 250,00 15,50 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

9 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS, COM 90 cm DE 
COMPRIMENTO CINCO DEDOS, 
SILICONADA, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

NITROTE 
C 

110,00 46,90 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

10 NITROGÊNIO LIQUIDO, ASPECTO FISICO 
GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS 
CELSIUS; PUREZA MINIMA 99% PESO 
MOLECULAR 28,1: PONTO DE 
CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

NITROV 
ET 

4.000,00 1,59 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 038/2015, R$ 
209.559,00 (duzentos e nove mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 18 de agosto de 2015. 

LINDA R MARIA D LARA DENARDIN 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura Yunicipaf 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

Município de Caponerna - Egede do Parana 
Av. Parigol de Somt, !080-Capanema- Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃOTRILIESTRAL REF.: PREGÃO FREMOM N° 032014 

OBJETA: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL DESTINADOS Ã COMUNICAÇÃO E DIVULGAUAO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINSITRAÇAC MUNICIPAL DE (VAN EMA PR. Permanecem 
inalterados es prema homologados em 19 de Agosto de 1014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

lima9eitmlátI4k6" 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capaneon - Paraná - Cent). 

PUBLICAÇÃO THESTRAL REF.: Pl?EGÃO PRWENCIAL N° 002015 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em l9 de 
Fevereiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeítura Aunicipar 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

Municipie de Copenema - Falado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃOTRALESTRAL REP.: PREGA.° PRESENCIAL 0/7/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIOÀ0 DE GENERØS ALIMENTÍCIOS PARA 
CONSUMO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICíPIO DE CAPANEMA - PR. 
Permanecen) inalteradoz os preços humologados em 18de Agasto de 2014. 

Gabriel Felipe Ciptiani 
Pregoeiro 

Memelde prieilekso 

06 
Prefeitura 3vlunicipat 

Capanema 

   

CAPANEMA 

Município de Capanema — PR 

ser« de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  131/2015 
Pregáo Presendal NO 040/2015 

Data da Assinatura: 20/08/2015. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAN MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO 1)E PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO E PÓ 
DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçdes 

PORTARIA N°82400010 
TERMO DE HOLIOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, ODE - MODALIDADE • Preg lo 
Considerando que o procedimento Bokk. está de ecrydo com as lek n° 10620102 e 8666193 e 

suas alleraçóes, especialmente em seu artigo 43, horkkgo o Edbl de lid.. modalidade Preito  n• 
038/2015, objelo. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS 
PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DE CAPANEMA • PR.Ern cumprImento ao disposio no ar1.109,panigrak 1 da Lel 8.666,de 21 
de jun. de 1993, Ema-se público o resultado da licilaggo em eplgrafe. avesentando o(s) vencedod.) 
oeio alte. meno rtr. 

'len 
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CRI GENETICA BRASIL LTDA 2, 4 e 6 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 3 e 5 
SEMEX 00 BRASL COMERCD, IMPORTACAO E ErPORTACAO LIDA.  
-UCINEIA DE FRANCA EIRELI- ME 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA • ME 9 010 
Vak( total dos gutos com e tidleg,. modalidade Preg:gol? 03812015, AI 2(9,559,00 (duzentos e neve 
mil, quinheNos e dnqüenla e nave reais) 
Homologo a presente licitacgo, 

CAPANEMA, 18 de agosto de 2(15. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

i, 	,',' • 
!›. 

.i.i. 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°8248/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 039 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Icitatório esta de acordo Gom as leis n°  10.520102 e 

8688/93 e suas altereçóes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitaçáo 
modalidade Pregio n°  039/2015, °Hele REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VBANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET 
MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA • PR. Em comprimento ao disposto no ert.109. 
paregrefo 1 da tel 8.668, de 21 de junho de 1993, toma-se påblico o resultado de heilage em 
e i rate. aprosenrendo ok) vencedortes1 Pek .10rk menor megopor item: 
Forn77eocr 	 Item 

HERLON HENRIQUE KUHL d CIA LTDA. -ME 	 1.2 5 3 
Valor total dos gastos com a botlegg° modalidade Pregáo N°  03912015, RE 12.950,00 (doze mi, 
novecentos e oirkdienta reais), 
Homokgo a mesen. ilda*, 

CAPANEMA, 19 de agosto de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Set. de licita(a. 
PORTARIA N•82492015 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO: 040 - MODALIDADE Pregão 

Considerando que o procedimento lidlattdo está de acordo com as leis n. 10.520102 e 8865/93 
e suas alterações, especialmente em seu artige 43, homologo o Edlol de Licilecao modalidade 
PregAo n° 040/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art109, peil:prate 1 da Lei 8.658, de 21 de junho de 1993, torna-se 
púbfico o resultado da Ecilaçáo em eplgrare, epiesentando o(s) vencedodes) pelo dilarlo menor 
preço por item 

 

Fornecedor 
CAW MNERACAO E BRITAG EM DE PEDRA LIDA-ME 

  

 

, 2 e 3 

 

 

Valor totel dos gastos ccm a Licita o modalidade Pregão N°  040/2015, RS 80000,00 (oitenta Hil 
reais). 
Hamotogo a presente licilaRk 

CAPANEMA, 20 de agosto de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

    

Município de Capanema — PR 

Setor de Lieitaçóes 

DISPERSA DE LICITAÇÃO N° 009/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE 
RETÍF1CA DO MOTOR RENAULT MASTER 2516V, PERTENCENTE A APIBUIÂNCIA PLACAS AMA-3489, 
BRANCA, ANO 2012/2013, DIESEL NÚMERO DE FROTA 101, PERTENCENTE A SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA • PR, em conformidade torn o Indso II do artigo 24 da Lei 8.656/93. 

Capanema-Pr, 14/08/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 123/2015 
Processo dispensa N° 009/2015 

Data ca Assinatura: 	14/08/2015. 
Contrabante: 	Mgciciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MECAN1CA REALEZA LTDA, 
0breto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1AUZADA PARA SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
»TEMA, DE RETIFICA DO MOTOR RENAULT MASTER 2.515V, PERTENCENTE A AMBLLANCIA PLACAS 
AVIA-1489, BRANCA, ANO 2012/2013, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 101, PERTENCENTE A SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, em conformidade com o inciso II do artigo 24 da LM 8.666/93, 
Data Initial de vigénda 14/0812013, data Real de maancia 13110/2015. 
Vaiar total: R5 7.977,00 (sete mil, novecentos e setenta e sete reais). 

lindarMr Maria de Lara Denardin 
Prefeits Municipal 

Afinat/pin da Capinumn - Exode do Paranh 
Paricot de Svuta, 10Xf6 Daa/edda - budet -rica... 

PUIVICAÇÃO 777EMBSTRAL REF.,  PREGÃO FRESENDE] 039.d014 
OBJETO: REGISTRO DE .PRECUS IIARA CONTRATACi0 DE EMPHESA PARA EXECUIÁk0 DE 
HORAS MÁQUINA DE TERRAPLANACEM, RETIRADA E MÕVIMENTAÇÁO DE MATERIAL PARA 
UTILIZAÇAII I/O SECRNTARIA DE EDUCACAII, CULTURA II ESPOWPF.S De CAIMNEMA - PR. 
Poda:lomre umkeendusee 	hemelogndoe re, co do Agdm doa4N1 

OakielrehpeCiprlani 

ylT 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaodes 

2P Termo Arkiv° ao Contrato n. 017/2014, que entre m 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa RENASUL INDUSTRIA LTDA. 

Pelo presente instrument° particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscdto no Cadastro Nadonai de Pessoa IttrIdica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefelta Municipal e.lso assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/0111005 o n. 990.254. / 89.53 
abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RENASUL 
INDUSTRIA LTDA, pessoa Jurídica de dIrelta privado, situada a P MARECHAL HERMES DA 
FONSECA, 5/N - CEP: 85610000 - BAIRRO: AREA INDUSTRIAL 1L Inscrita no CNP) sob o ne 
05.428.195/0001-99, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	JEAN 	DOS 	5010155, 
CPF:370.355.689-72 ao em assinado, doravante designada CONTRATADA, est..do as partes 
sujeitas as normas da 101 8.666/93 e suas alteraçrdes subseqaentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorréncia do Edital Convite n° 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condlo5 es, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/02/2014, objeto do Edital de 
Ircitatgo, 	Modalidade Convite n.. 006/2014, 	entre as partes Eima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE SACOS DE LI00 ESPECIAIS PARA COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLAVEL NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR Devido ao saldo positivo do presenle contato, aditiva-se o 
prazo de vIgéncia deste para mais 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, ngo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados tirmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema I0/08/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	RENASUL INDUSTRIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	læ DOS SANTOS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

..0"00270. 

Município de Capanema — PR 

Setor de LIcitgats 

Nacional 

sob 
lado 
DAS 
CNP) 
CRUZ 

licitaçtio, 

DE 

valo 

Capanema, 

representada 
PREFEITURA, 

CONTRATADA, 
subseqüentes, 
034/2013, 

CLÁUSULA 

CONTRATAÇÃO 
MANUTENÇAO, 

contMuidade 

2.0  Termo Adibvo ao Contrato n. 057/2013, que entre M 
celebram de um lado 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CHAVES & CRUZ LTDA. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	Município 	de 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Parene, InsChta no Cadastro 

de 	Pessoa 	lundica 	(CNP1) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF 

o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
a 	empresa CHAVES & CRUZ LTDA, pessoa lydrika de direito privado, Atuada a R 

NORTENCIAS, 100 • Q 733, L 18 - CEP, 85601830 - BAIRRO, ALVORADA, Inscrita ro 
sob o n. 09.275.362/0001-60, neste ato por sua representante legal, KELLY DA 

PEREIRA, 	CPF:029.527329- 75 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
ajustam o presente Contrato, 	em decorrência do Edital Convite n° 

mediante as seguintes cláusulas e condiçács. 

PRIME/RA - Conforme contrato firmado em 16/08/2013, objeto do Edital de 
Modalidade Convite n.. 034/2013, entre as part. arma Identificadas, para 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE 
REPAROS E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL 

TELEVISÃO, 	NO MUNICIPIO 	DE CAPANEMA - 	PR. 	Dekto å 	necessidade da 
dos serviços, renova-se o presente contrato para mais 01 (um) ano øm o 

reajustado para R$ 962 ER mensais, conforme Indice do IG6M•  
Ccm  'igt,o do procittotssNice .iodied e delWadda  

rada, 	ke 
Prege  
ultiårIc 

I SERVIÇOS DE MANUTENÇAO, REPAROS E CONSERVAÇAOMES 
DOS 	EQUIPAMENTOS 	REPETIDORES 	DE 	SINAL 	DE 
TELEVISÃO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. PR. 

12,00 962,68 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por ...n estarem ajustados firmam o presente em 02  (du.)  vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CHAVES & CRUZ LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 KELLY DA CRUZ PEREIRA 

TESTEMUNHAS: 



Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDES PRETO 
E BRANCO, PROVADO COM PROVA NÃO 
INFERIOR 	A 	ABRIL 	DE 	2015 	COM 	AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM UMA 
CONFIABILIDADE 	PRODUTIVA 	IGUAL 	OU 
MAIOR A 78%, COM PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL 	A 	1200 	LIBRAS; 	GORDURA 	E 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 30 LIBRAS: TPI 
SUPERIOR A 2.200; PTA TIPO IGUAL OU 
MAIOR QUE 1.20; COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 1.50, COMPOSTO 
PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR 0.90; VIDA 
PRODUTIVA 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	3.00; 
ÂNGULO DE CASCO MAIOR OU IGUAL A 1.20: 
CONTAGEM 	DE 	CÉLULAS 	SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 2.85; FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 7.8%. 

CRI DOSE 1.600,00 20,00 

4 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2015, QUE ATENDA ÀS 
SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS 
CONFORME 	PROVA OFICIAL 	NA 	BASE 
AMERICANA OU COM CONVERSÃO PELA 

CRI DOSE 350,00 21,00 

27 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CRI GENETICA BRASIL LTDA., sediada na R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 
- CEP: 13563002 - BAIRRO: SAO CARLOS I, São Carlos/SP inscrita no CNPJ sob o n° 
07.504.171/0001-05 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
RUBENS LARSEN, portador do CPF n° .628.272.279-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
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INTERBULL. 	RAÇA 	HOLANDESA, 	COR 
VERMELHO 	E 	BRANCO, 	COM 	UMA 
CONFIABILIDADE 	PRODUTIVA 	IGUAL 	OU 
MAIOR A 75%, TPI 1.700, COM PTA LEITE 
MAIOR QUE 80 LIBRAS; PTA TIPO IGUAL OU 
MAIOR QUE 150, COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR QUE 0.80, COMPOSTO 
PERNAS E PÉS POSITIVO; CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 
3.0; ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 1.90; ÂNGULO DE CASCO MAIOR 
OU IGUAL A 0.30 APRESENTANDO UMA 
FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 
7.5 % . 

6 SÉMEN 	BOVINO 	DA 	RAÇA 	JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2015 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; 	PERCENTUAL DE 
CONFIABILIDADE 98%; JPI MAIOR OU IGUAL 
A 100; CCS MENOR OU IGUAL A 2.90, COM 
GORDURA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, COM 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL A 10 LBS, PTA 
TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.20; POSITIVO 
PARA FORÇA. 

CRI DOSE 1.900,00 19,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 

via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 
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CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
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e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

J4L_) 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
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10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RUBENS LARSEN, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 18/08/2015. 

LIND • i IR i • ' IA DE LARA DENARDIN 
'refeita Municipal 

, 

RUBENS LARSEN 
Represent. te 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N3 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., sediada na R 
GUILHERME SCHARF, 2520 ANDAR TERREO - CEP: 89060000 - BAIRRO: FIDELIS, 
Blumenau/SC inscrita no CNPJ sob o n° 00.593.476/0001-83 	doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, 
portador do CPF n° .019.843.059-05 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca dó 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

7 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE PROVADO. SEMEX - 
ANUM 

DOSE 2.500,00 12,80 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 

via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



u 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem preiuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
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eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@ca_panema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 
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5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 
Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programåtica Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
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para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7°  da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15d. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 18/08/2015. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, sediada na R PIO 
XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
09.492.811/0001-21 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
DANILO APARECIDO BORELLA, portador do CPF n° .247.853.168-29 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

9 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 
CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, 	COM 	ALTA 	SENSIBILIDADE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

NITROTEC CX 110,00 46,90 

10 NITROGÉNIO LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO 
GÁS 	LIQUEFEITO, 	REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; 
PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° 
CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

NITROVET L 4.000,00 1,59 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade • • condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 

via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enleia a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboraçãoe o 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a márif da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não p 

dos produtos, sem prejuízo da ado_ç_ão das medidas cabíveis para aplicação das pen.  

previstas na Lei 12.846/2013. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas  

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertine s à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagame 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr 

ra 

ra 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efet 	ento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados ser 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 	ver 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a vari 

componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelame 	stro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantiáas a prévia defesa; 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total tio Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecuça tal do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cotrt 	m a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstk.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DANILO APARECIDO BORELLA, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 18/08/2015. A14)  ,k  305 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 128/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, sediada na ROV BR 050 KM 196 + 150 
METROS, S/N - CEP: 38108000 - BAIRRO: ZONA RURAL, Delta/MG inscrita no CNPJ sob o n° 
60.431.863/0001-45 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARCIO NERY MAGALHAES JUNIOR, portador do CPF n° .425.052.836-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

3 SÊMEN 	BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015 COM ÀSABS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU 
IGUAL 	A + 700 LIBRAS PARA PTA LEITE; 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.80; TPI 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS 
A 1.50; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 0.75; PROFUNDIDADE 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.30; ÚBERE 
ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 2.50, ALTURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.50; LARGURA 
DE 	ÚBERE 	MAIOR 	OU 	IGUAL A 	1.70; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	7.5%. TOURO COM VIDA 
PRODUTIVA POSITIVA. 

29H014487 
SHANNON - 

DOSE 2.200,00 18,00 

5 SÊMEN BOVINO PROVADO, COM PROVA29JE3510 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2015, 	QUE 
ATENDA 	ÀS 	SEGUINTESABS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME 
PROVA OFICIAL NA BASE AMERICANA OU 

HEADLINE - 
DOSE 1.600,00 22,50 
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COM CONVERSÃO PELA INTERBULL. RAÇA 
J ERSEY 	CON FIABI L I DADE 	PRODUTIVA 
IGUAL OU SUPERIOR A 95%; PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1000 LIBRAS; JPI IGUAL 
OU MAIOR QUE 0.90; ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR IGUAL OU MAIOR QUE 1.0; 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR IGUAL 
OU MAIOR QUE 1.0; VIDA PRODUTIVA IGUAL 
OU 	MAIOR 	QUE 	5.0; 	CONTAGEM 	DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 
3. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 

via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
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4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: e mp enho@cap anem a.pr gov.br e/ou comp ras@cap ane m a .p r. gov.br, ou entregue nas  

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 
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5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 I 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício dá despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

 

1(\. 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MÁRCIO NERY MAGALHAES JUNIOR, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 015. 

1  ' 	l'ri 	9 	: 

d 	'f°411‘ 	i 	̀" - 
ii • 1 	,i 

!'t. 
/ 

' LIND 	IR l' IA DE LARA DENARD 
P efeita Municipal 

.i, 	NERY MAGALHA 
"" 	4' 	Representante Le. 

CPLAN ABS IMPO 
EXPORTACA 

.. 	Detentor.  

Testemunhas: 

NOME: Gilson Amauri 
CPF: 555.119.969-04 

Huber 

„..,......0000 

-__- ...— 
roriel Felipe Cipriani 

- P F: 084.726.089-56  
yogio 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



u 
	

FLS 063 

TRASLADO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTA% " A A  
COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 

TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 
Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 

Centro - Fone: (34) 3325-1485 
CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

OCURAÇÃO bastante que faz PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

PORTAÇÃO LTDA, na forma abaixo. 

SAIBAM quantos virem este público instrumento de Procuração 

tante que, aos vinte quatro (24) dias do mês de agosto (08) do ano 

dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Delta, Comarca de 

eraba/MG, Estado de Minas Gerais, neste serviço notarial, perante mim 

Tabelião, compareceu como outorgante PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 

sob o n. 60.431.863/0001-45 e Inscrição Estadual n. 8646368810189, 

com sede na Rodovia BR 050, s/n., Km 196 + 150 Metros - Zona Rural, em 

Delta/MG, CEP 38108-000, com seu Contrato Constitutivo devidamente 

registrado na JUCESP sob o n. 35.208.562.825, em 19/04/1989 e sua 23' 

Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n. 5563193, em 

13/08/ 2015, neste ato representada por seu Administrador-Diretor, o Sr. 

MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, engenheiro agrõnomo, 

solteiro, maior, portador da Carteira de Identidade n. M-2.631.213 - 

SSPMG e do CPF n. 425.052.836-72, residente e domiciliado na Rua Dr. 

Ivan Dias Raimundo, n. 390, Spina Ville, Juiz de Fora/MG, CEP 36037-

775; capaz e identificado como o próprio, por mim Tabelião, à vista dos 

documentos apresentados, do que dou fé. E pelo representante da 

outorgante me foi dito que, por este público instrumento e nos termos de 

direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 1. FERNANDO 

VILELA VIEIRA, brasileiro, médico veterinário, casado, portador da 

Carteira de Identidade n. M-2.871.184 - SSP/MG e do CPF n. 

511.552.816-91, residente e domiciliado na Rua Eduardo Marques, n. 815, 

apto 1.301, Bairro Martins, Uberlândia/ MG; 2. JOSÉ ALVES NETO, 

brasileiro, economista, casado, portador da Carteira de Identidade n. MG-

3.846.745 - SSP/MG e do CPF n. 476.496.316-72, residente e domiciliado 

na Rua Paraíba, n. 1.191, apto 302 - Bloco A, Residencial Park Uirapuru, 

Bairro Santa Maria, Uberaba/MG; 3. ÉRICO DE ALMEIDA JÚNIOR, 

brasileiro, coordenador de compras, casado, portador da Carteira de 

Identidade n. M-3.303.121 - SSP/MG e do CPF n. 476.912.636-00, 

residente e domiciliado na Rua Virgínia, n. 192, Bairro Residencial 

Estados Unidos, Uberaba/MG; 4. DEUSIMAR PEREIRA CIRQUEIRA, 
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TRASLADO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 
	•- 

COMARCA DE UBERABA- ESTADO DE MINAS GERAIS 
TITULAR: ALBERTO PADILHA PERES 

Rua José Manoel da Trindade, 260 - CEP 38.108-00 
Centro - Fone: (34) 3325-1485 

CIDADE DELTA - MINAS GERAIS 

em carteira de trabalho, papéis, guias, requerimentos, recibos de quitação e 

natureza trabalhista, em todos os atos relativos ao requerimento e retirada de 

talões de Notas Fiscais, assinaturas de intimações, notificações, auto de 

lançamentos e guias de recolhimento de valores, inclusive cancelamento de 

protesto, assinar quaisquer documentos inerentes a Licitações Públicas desde o 

recebimento do Edital, bem como, todos os documentos exigidos no Edital para 

habilitação da outorgante a participar do processo licitatório, inclusive proposta 

de preços, inclusive documentos de credenciamento de representante da 

outorgante para representá-la em todo o processo licitatório, incluindo as 

modalidade pregão presencial ou eletrônico, podendo para tanto ditos 

procuradores requerer e assinar papéis e documentos, inclusive assinar 

ocumento de nomeação de advogado e de preposto da outorgante perante a 

stiça do Trabalho e a Justiça em geral, incluindo o recebimento de citações 

diciais de quaisquer instancias da justiça em geral, requerer e habitar 

tificados digitais, sendo que os documentos de nomeação e/ou 

uerimentos somente serão válidos se assinados por dois procuradores e, 

m, praticar todos os demais atos necessários e condizentes com a natureza do 

sente mandato, sendo defeso seus substabelecimento. Os dados relativos ao 

to do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pelo representante 

utorgante, que por eles se responsabiliza. Este mandato terá validade de 12 

e) meses, contados desta data. Assim o disse e me pediu lavrasse este 

rumento, que lido ao representante da outorgante, acha conformè, aceita c 

na. Emolumentos: R$ 73,73/ /Recompe: R$ 4,42/ /Taxa de Fiscalização 

ciária: R$ 24,56/ /total: R$ 102,71/ /Arquivamentos (20): Emolumentos: R$ 

90,60/ /Recompe: R$ 16,20/ /Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 30,20/ /total: 

R$ 126,20. Eu, Alberto Padilha Peres, Oficial/Tabelião Titular do Cartório de 

Registro Civil /Not s 	Delta/MG, a fiz digitar, subscrevo e assino. (a) ALBERTO 

LHA ICE ES (a) MÁRCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR (PECPLAN ABS 

ACAO LTDA). NADA MAIS.  Trasladada em seguida por 

icial/Tabelião Titular do Cartório de Registro Civil e Notas 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME., sediada na R SANTO ANTONIO, 160 - CEP: 89683000 
- BAIRRO: CENTRO, Ponte Serrada/SC inscrita no CNPJ sob o n° 21.587.815/0001-99 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. LUCINEIA DE FRANCA, 
portadora do CPF n° .984.771.619-68 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/servigo Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

8 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

MINI TUB PCT 250,00 15,50 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 

via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicarão das penalidades 

Previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
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Setor de Licitações 

eletrônicos: empenho@capanema,pr.gov.br  e/ou comoras@capanema.pr,gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 
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5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 
Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 

CLÁUSULA SEXTA DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



thmil`75 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
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para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

( 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUCINEIA DE FRANCA, qualificada preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 18/08/2015. 

LIND ' R 	IA DE LARA DENARDIN 
refeita Mu` icipal 

e 
LUCINEIA 

LUCINEIA DE FRANCA 
Representante Legal 

DE FRANCA EIRELI - ME. 
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Testemunha 
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NOME Gilso A 	Huber 
CPF: 55d 	.969-04 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

Aos dezoito dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 038/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., sediada na ROD BR - 050, SN KM: 164 A DIREITA - CEP: 
38055010 - BAIRRO: PARQUE HILEIA, Uberaba/MG inscrita no CNPJ sob o n° 00.771.945/0001-
07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. HEVERARDO 
REZENDE CARVALHO, portador do CPF n° .140.717.896-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM ASALTA 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO 
DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA 
LACTAÇÃO 

DOSE 950,00 11,70 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria responsável efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma 
	

IY 
via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
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3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos materiais; 

d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

Previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

11\ 

5.2. O prazo para pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 
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5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos enderecos  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas  
mãos das servidoras designadaspara o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 
Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=I xNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2270 10.001.20.608.2001.2204 000 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  
6.1. A fiscalização das Atas de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
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solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 038/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 038/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) HEVERARDO REZENDE CARVALHO, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 18/08/2015. 

LIND 	IR IA DE LARA DENARDIN 
refeit. Municipal 

HEVERARDO 

T •N 
R e 

Representante 
REZENDE CARVALHO 

Legal 
'''' ... I II BRASIL LTDA. 

entora • ; 	ta 

4111111~ 
...07°7-10( 

Testemunhas: 
___....,—.0100,,--,-_,„, ........------- ,/ ,--.... 

NOME: Gil 	Amauri Huber 
CPF: 	.119.969-04 

„dipol.--000.-...-;--;ii-iiiiiiiib,  
-1  , - ..--~. 

084.726.089-56  
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TRASLADO 
LIVRO N° 598 

PROCURACOES 
FOLHA N° 129 

CARTÓRIO DO 2°- OFÍCIO DE NOTAS DE UBERABA - MG  . L 	c;  I 

TABELIÃO: FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA - SUBSTITUTA: MARIA TERESA GOMES FONTOURA 0 II l; 4 e 
Rua Major Eustáquio, 41 (antigo 09) - Fone: PABX (34) 3333-3899 - Fax: (34) 3332-4252 

TRASLADO - 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos .virem este público instrumento de procuração que, 

aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano dois mil e treze (2013), nesta Cidade e 

Comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, neste Serviço Notarial, perante mim 

Tabelião compareceu como outorgante: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 00.771.945/0001-07, com 

sede Rodovia BR-050, s/n, KM 164 a direita, Bairro Parque Hiléia, Uberaba, Minas 

Gerais; neste ato representada por seu sócio direitor: HEVERARDO REZENDE DE 

CARVALHO, brasileiro, casado(a), comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade n 

M-115.562 SSP/MG, CPF n 140.717.896-20, residente(s) e domiciliado(a-s) na Rua 

Floriano Peixoto, n 180, Bairro São Benedito, Uberaba, Minas Gerais. Parte que se 

identificou ser a própria, conforme documentação apresentada do que dou fé. E, pelo 

representante da outorgante foi dito que, nomeia e constitui seu bastante procurador: 

GIOVANNI GONÇALVES ARAÚJO, brasileiro, sub-gerente, casado, portador da 

carteira de identidade n° MG-18.734.727 expedida pela PC/MG, inscrito no CPF sob n° 

475.107.736-87, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Alceu Miranda, n° 159, 

Bairro Olinda; com poderes especiais para representar a sociedade outorgante perante as 

Prefeituras Municipais ou qualquer órgão público em todo Território Nacional, 

especialmente para participar de processos de licitação de qualquer modalidade, 

nomeando e credenciando prepostos/representantes, através de procuração ou carta de 

credenciamento, com poderes para apresentar propostas, impugnações e recursos, 

certidões negativas de débitos, como provas de regularidade fiscais para com as Fazendas 

Públicas Municipal, Estadual e Federal e as demais que fizerem necessárias, atestados, 

assinar declarações, documentos, cadastrando e recadastrando, inscrevendo, cancelando, 

prestando declarações e informações de qualquer natureza, preenchendo formulários e 

tudo mais praticar o que for necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 24 (VINTE E QUATRO) 

MESES A CONTAR DESTA DATA. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este 

instrumento, que lhe lavrei nas minhas notas, lendo-o à outorgante, e, tendo achado 

conforme, outorgou, aceitou e assina. Procuração e onze (11) arquivamentos. 

Emolumentos: R$60,01; Recompe (Fundo de Compensação): R$3,60; Taxa de 

Fiscalização Judiciária: R$20,05; Total: R$83,66. Eu, (a.) CAROLINA GOMES 

FONTOURA, tabeliã substituta, a fiz digitar. Eu, (a.) FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA, 



AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÂO PREINCIAL N°04212015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna público que realizará 

Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°04212015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por lote. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS PESADOS PERTENCENTES 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PP 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Soara, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema•Pr, 21 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitarbes 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitagãos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2015 
Pregão Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CRI GENETICA BRASIL LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 

PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 75.450,00 (setenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARADA 
COMARCA DE CAPANEMA 
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITACÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 DE 29 DE JULHO DE2015 

LUIZ CARLOS BODI, na qualidade de Pregoeiro do Municipio 
de Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria 002/3.015, de 02 de janeiro de 2015, 
ein cumprimento å Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; DEGIDO Municipal de n° 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei e 8666 de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterasAles e legislação correlata, TORNA PUBLICO, o resultado P/166w de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
referente. 

EDITAL DE LICITAÇÃO • MODALIDADE PREGÃO PRESENDAL 0° 050/2015 

I .Objeto da Lidt:sch 
Contratação de empresa virando a pusta* de mig lavagemelimueza de veículos e 

runquinas que compõem e Rota deste M unicipm de Plausibel 
2. Empresas Participantes: 

2.1 LEANDRO DE JESUS TESCHE 
SituaçOu, Classilicada 
2.2 AIARINFS HELENA MALLMANN 
Sittmcdo Classificada 
23 JANDIR KLEIN 
Sitoacno Classificada 

3. Empresas Veneedorass 
3.1 LEANDRO DE JESUS TESCHE, pessoa Jurídica, com losen* ao CNPI N° 

15.516.164/0001.05, simula na Rua Paraná, n°975, Centro, Município de Planalto, Estado do 
Paraná, para o fornecimento do hem 03, totalizando a import:b:cia de RS 5 850,00 (cirro mil 
e oitocentos e cinquenta reais) 

33 MARINES HELENA MALLMANN, pessoa jurielica, com inscrição no Ml N° 
17 995 006/000149, sanada na Av Casuas do Sid, sla', Ceatro, Mmumpio de Planalto, 
Estado do Paraná, para o fonsecauento do dem: 01,02,05 totalizando a inmentáncia de ES 
21.700,00 (vinte e um mil e setecentos mais). 

3.4 JANDIR KLEIN, pessoa jurídica, com inseriedo no CDN n° 22.376.841HØ1-30, 
situada na Av. Ein Grande do Sul, n° 1037, Centro, nIunicIpio de Planalto, Falado do Paraná, 
para o fornecimento do itens. 04, totalizando a imponfincia de RI 5.900,00 (cinco mil e 
novecentos reais). 
4. Data da Abertura: 

4.1 A Leitt* Prego Presencial 050/2015 de 29 de julho de 2015, teve sua abertura 
em reunião realizado pelo Pregoeiro no dia 13 de agosto de 20I50 09:00 horas, na 
sala de reunines da Pmfeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Paço Sin 
Francisco de Assis, 1583, Cenho. 

Planalto, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2015. 

LEIE CARLOS 8091 
Pregoeiro 

m«“,t), 2 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2015 
Pregão Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RITA GENETICS DO BRASIL LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 

PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 11.115,00 (onze mil, cento e quinze reais). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licilagnes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2015 
Preg áo Presencial 619  038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	LUCINEIA DE FRANCA EIRELI • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SONEN BOVINO E MATERIAIS 
PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

Lindamir Maria de La ra Denardin 
Prefeita MuniNpal 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 051/2015 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

N1ARLON FERNANDO KUHN, Proreito em amme.. do Dun.. . 
Pianoa, Estado do Panna no uso da su. altdanone• i•pnia, 

Conad•rando o pr... unna.. .. • mot:Diar. d• Prega° 
Papua., C01. no 051.01 5, cpm d.t4, 06 ao4rtura, or«./14I. ara a Ds E• 	• •Oostn al• 
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scasso • Imam. 	an. large • trensport• de andas entre • nroDiare IMunlelpial • •• 
eocrelarlika/DepailonNentoo. dash" IMunICIplo de ninnalto. nuova• do ape do 11.1,110 
PIENOR PREÇO POR 1.01.,, 

Conenderan. a ~nem d* sitra ..Pare. ineonavel na EapoaRlo 
edit... no au. tan. a «ratar COmPeallivis. I. 0DriPo siO PanDiao an •KnOlil 
porlIdllia•110. e conaM•P•Otlei a D.m.. na sert.roa, madame rxtrec./ e../ito e 
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RESOLVE 

E ANULAR a anm.. noNisaba. ann.deranaa • nås oterafimanto no 
disposto no anipo 38, rciso D da Lai re•8000,03 

il) Putilipti•-•• o *Mrd. aa ANULAÇACk 

Glad.e da p.... MunICIpol de Plonal10. Ei.dd en drene, 
em 19 de agosto . 2015 
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Municipio de Capanema — PR 

Seine de Licitacks 

EXTRATO DA ETA DE REGISTRO DE PRECOS N° 128/2015 
Pregao Presencial 00  038/2015 

Data da Assinatura: 18/06/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE ISSUE MACAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mile seiscentos reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaides 

15 

Municipio de Capanema — PR 

&lade Licitacbes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 127/2015 
Pre* Presenaal 00  038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINACk ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURE E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 11.519,00 (ooze mil, quinhentos e dezenove reais). 

Linden* Mona de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Pl° 129/2015 
Pre* Presence' Na 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada; 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINACAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 32.000,00 (trinta e doffs mil reels). 

Undamir Maria de Lan Denardin 
Prefeita Municipal 

Municlpio de Capanema — PR 

Salon deLidteeeles 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 130/2015 
Pre* Presencial 00  039/2015 

Data da Assinatura 19/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA. ME. 

Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA VISANDO A 
LOCACAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMATICAS, A 
SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, SECRETARIA DE 
EDUCACAO, CULTURE E ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e cinquenta reels), 

Undamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

DECRETO N°6.017, DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 

Ahre Caldila Adirional Supplementer no valor 

de Rh 86.343,96. 

A Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de tun 
Orthicon kgais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.540, de 15 de &umbra de 2014 
e na Lei Federal u°  4.320, de 17 de [two do 1964, 

DECRETA: 

An, 1° Firs abeno o Crediro Adicional &Timed.: DO valor de RS 86.343,96 
(oitenta e sets mil, traentos e quarenta e tres reais a nye* e sets centavos), confonne 
classificacio Nacional programatka duke, 

DRC.201 VA-SECRET/MA DE EDUCA(AO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADID 0701- DEPARTANIENTO DE EDUCA00 
AI IVIDADE 1236312022-111- El/MAO° IN ANI IL 
EUNTATLEMENID.1033 -3199309000 -MATERIAL DE 10n11311:1 
F(1WL. DE RECURS(1 145- BinsilCssinh/Novas Timms-Rend la -EXCORREWE 
VALOR: RS 63,708,8E (Ratio pot cc...ode anwailacioi 
CONTWEIEMENTO-  1101 - 3790 3910.00-01.1T SERV TERC-111L1RIDICA 
FONTE DE RECURS°. 10- DrasilealichiNucas I...Res/did -FACOARENTE 
VALOR RS 20.00090 Imam pie exces30 de upeCadoelo) 

DRCAO: a9.91-SECRETARIA DE SAEDE 
UNMADE: 09.01- EOM NIUSICIPAL DE SAUDE 
ATIV1DADF- 10.101.10012-031- ATIVIDADIIS 00 FUME) MINCIPAL DE SADT/F 
CONTWELEMENTO, 1951-1490.52 WOO- EQUIP E MATERIAL RERMANENTE 
FONT0 R001;510,104 - lifle117. OR SINESTROS DA SAUCE -FX ANTERIOR 
VALOR RS 41390 (mann pot Bulaciice SIOWcisei 

TOTALDE SIIPLEAIECITAI;OES —.B..... 	........................-..........-16116.3.13,96 

AK 2° Os ream incessarios pars whereas do credit, de gee Rata o antgo 
anterior, serail °deaden do exam de =nada* e do seperbit ilnanceiro apurado no 
balamo patrimonial do exercicio mortar. confirrne o previsio as perigee 1" do an, 43 da 
Lei Fedend e 4320. de 17 de map de 1964: 

Excesso de Arreendatio - Receila 1761.02.04.00.00 -Foote 145 	RS 	85.708,88 
Superivit Financeiro do Exereicio Anterior - Foote 304 	 RS 	635,08 

Art. 3° lisle Demeto emus ern vigor tia don de sus puhlicagdo, ficando revogadas as 
disposictie.  s on contrario. 

Capanema, 19 de ago*, de 2015. 

Lindamir Marin de Lana Denardin 
Prefela Wilma! 

Municipio de Capanema - PR 

DECRETO N" 6,016 DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

Notnclu a C'onselho Municipal de Sande de 

Cappanema - CMSC. 

A Karelia do Minuet* de Capanema, Estado do Portal, no POO de tun 
atribuicOes legis F 

CONSIDERANDO 0 disposto no Env r da Lei Municipal n° 128912010 de 17 de 

tunho de  2010: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Conaelbo Municipal de Sande de Capanema, 	omposto pelts 
seguintes membrog 

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS 

Represealante do Secretaria Municipal de Sa6de: 
Titular: Geancarlo Denardin 
Suplcine Wien Raquel da Silva Dup.:in 

Representante do Clause Medics: 
Titular Elton Onon 
&Timm. Einanoel Lucas Teixeira 

Representante dos Enfermeiros: 

Titular Ana Carolina de Souza Bantle 
*dente: Sheila Aparecida Soares Schmitt 

Representante dos Bloquimicus: 
Titular: Kennedy Luis Zutton 
Suplente: Adriatic Fatima Zimmer 

Representanre dos Auxiliary de Enfermagem: 
Titular Marisa Pontin 

Suplente, Candida Mentehueis Parodzinskr 

Repreaenloole do \ Ilona ocio San Rd rim 
Titular. Lucidio Wisniewsk 1 
Sapience, Dinar.< Alves de Siqueira Ruder 

Represelltonle do Ares de Odontorogim 
Titular. Silvio G06516020 Mnpnebosco 
Suplente: Gustavo Vent's, Schneider 

Representanle do Secretnrio de Pianos-as: 
Titular Cleonini Waller 
Suplente Germano logo Arend 

CODSE1.11E11108 NIO GOVERNAMENTAIS 

Repreaentante do I loariltol Sudoestei 
Titular Allen,, Juarez Tidier Mionm 
Supleme. Mauro Mogalhdes Vidal 

Repr”cotnnte do Clube de Met: 
Titular, Helene Schwengber 
Suplentei Volacir Scosprebons 

Representante Associneho do Boirro Sao Celalaviot 
Titular. Claudio Fernando Taves. 
Suplente. Marcos Odair Nos 

Repro entente Sjndlcuto dos Triihnlhadares nn Agriculnira Familiar: 
Titular. Joao Voldis Da Silva 
Sttplente. Avelino de Silva Bischoff 

Repro entente do Pastoral do Saud,: 
Millar. Tereeinha K de Lora 
Sttplenle. Alice Natter 
Represea tante do Associocio do IlaIrro Santa Cruz: 
Titular_ Valdon NINO* 
&view°. Cession Roberto Schenckel 

Rep resen tans de ameelegio do BnIrro Sao Jose Oporarios 
Titular; Mond, aritunatui 
Suplente. Jane. Dec 

Representonte do ACE0 - Associacao Comercial e Empresariol de Co pnneinni 
Titular, lacenno Knietner 
Sispleine. Alum' lout Dreher 

Represents nse do Siodlemo dna ServIdo rem Pillilicos: 
Titular, Anthem Vague Yam 

Stiplente; Kieri Seilsel 

Reprmentamtea do Findicate dos Prop rieuirion Remit: 
Ttuder. Elio Basso 
&Venue Caddo A Megan 

An 2' A maiden= do Conan* do quo se tram ale Demm aura geminate entre 
seas perm pare 0 ',aloft de 2 (dots) tutus. 

An J.  0 mange Deerdo mead an vIgat so data de sus pubileip10, revoyades as 
dispoitoges em madam. agmeitangate es do Deentoat 5 360 de 6 de feveteiro de 2011 

Gabbled da Prefeha do Mindeipio de Calm, &M10 do Patna. ens 19 dies do 
Inas AO mono de 2015. 

Liudatior Maria de Lore Denardin 
Pi,folui Alimielpul 

Prefeitura .7,1unict.pcet 
.7 Capanema 
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Mimic:1pin de Capanema - PR 

Isiorrogcao Bo contions ii. 052014. quc Belie On 
culubrain de urn ludo.MUNICIPIO DE 
CAPAKENTA - PARANA e dB ontro loan a 
Serasora CLRIDE MARCELF. DAVID 

Pelt, areeente tomato. quo Nam de um IS. o IMIDIC I Y10 DE CA YAINENA. ittLenttl 116 
CadiDtro Nacinnot de Pcason Juridic, 105011 	sub a n" 73 012 76030001.00, nem aro 
represeivado 	pas 	Pre.. 	Munio,61, 	a 	.006.6 	LINDANIIIA 	NIA 1414 	ee 	EAR/. 
DENARD1N e de onno halo a Senhorn CLEIDE NIARCELE DAVID CPF B. 077100.41e. 
74,getent o pros me 0001,010, rnechante as aegumtes olhuiula, a coadJ0600. 

CLA USULA PRINIEIRA - Fiol adilivatio polo pm.* de I DEW ono 0 PEWEE. if 002110, 
firmado ern 03105/2014 a perm dent*. 

CLAUS ULA SEG UNUA As &Dud Manillas do mograo granyato, Ida alinsideS per e21, 
Term., pennaaccem bailie...a. 

0, pot solni estareni duslados Oma o pnose. an Ol (dim) vies de mat taw • tuna esn 
prisons des kittersisadms abaito. 

Ceparme 6 de emeto de 2015. 

LINDAMER MARIA DE LARA DENARDIN 	CLEIDE MARCELE DAVID 

TESTEMUNIMS: 

NOME Edo. 66:630 	 50010 Luciano Dorocllowcz 
CPF 063 304 110.22 	 CPF 083,40100.05 



Municipio de Capanema — PR 

Senor de Liciteetes 

EXTRATO DA ATA DE RESISTED DE PREDOS N° 128/2015 
Pregio Presence! No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREDOS PARA AQUISIDAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINADA0 ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mile seiscentos rears). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

olio404 
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Municipio de Capanema — PR 

Setorde Licitacoes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREDOS N° 127/2015 
PregIo Presendal ND 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015, 
Contratante, 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	NITROTEC • COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIDAO DE SEMEN MIND E MATERIALS 
PAM 0 PROGRAMA DE INSEMINADA0 ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEDD AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: 0$11.519,00 (ooze mil, quinhentos e dezenove rears). 

Lindamir Maria de Tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Motor de LicitaiSes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREDOS he 129/2015 
Pre* Presendal ND 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante. 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIDA0 DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINADAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ME10 AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 32.000,00 pots e doe mil rears). 

Undamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Munidpal 

Municipio de Capanema — PR 

Senor de Licit,* 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 1,1° 130/2015 
Pregio Presencial ND 039/2015 

Data da Assinatura: 19/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA. - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREDOS PARA CONTRATAA DE EMPRESA VISANDO A 
LOCADA0 DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMATICAS, A 
SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRADAO, SECRETARIA DE 
EDUCADAO, CULTURA E ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e onquenta rears). 

Lindamir Mana de Lan Nordin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DECRETON°  6.017, DE 19 DF, AGOSTO DE 2015. 

Afire Creditor Alkional Suplernerriar no valor 
de RS 86.343,9i 

A Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do ParanA, no 000 de sum 
atribuic6es lapis c confonne disposlo na Lei Municipal if 1540, de 15 de dezernbro de 2014 
e na Lei Federal n°  4.320, de 17 de warp de 1964, 

DECROTA: 

Art I° Flea aborts o Credit° Adicional Suplementar no valor de RI 86.343,96 
(oitenta e scis mil, tremolos e valuta 0 tres teals e noventa e sets centavos), conforme 
classificank funcional programitica abaixo, 

08860: 97.00 -SECRETARIA DE EDUCACAO,CULTURA EESPORTES 
UNIDADE/17.01 - DEPARTAM ENT° DE EDUCA00 
ANVIL/ADE 12369 12022.111- EI/UCArRO INFAN1 IL 
COPIA/ELEMENT° 1003 -3390.30.00.60-MATERIAL DE COMM° 
FONTE DE RECURS°. 144- DraglehrichNovasTerums.Resol 16 -EX CORRELATE 
VALOR, RS 15308E8 (rearso por masa de arretadattol 
CONTAJELEMENTO 1101 -1300.39.011,00 -OUT SERV TERC-PRIRIDICA 
FONTE DE RECURS°. 115- 1475/10sonhINovas TurscapResA 16 -EX CORREPTE 
YALOR. R510.00000 mans par mom de arrecadatiol 

(AGA°, 09111-SECIRETARLA OR SA(IDE 
UNIDADE, 0.01- FUND° MUNICIPAL DE MODE 
ATIVINDF 10 101 10012.081 -ATIVIDADES 00 DIND01411141CIPAL 1/F 00000 
CONTA/ELEMENTO 1951-1490 520000 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
5001F MEM), 304- INDFNI7 DE SINISTROS DA SABDE -DAN-1E1110R 
VALOR. RS 635111 (No. pot sown,. Ilanaccuo1 

TOTAL DE SLIPLEMENTKOES 4...--.----.— 	 —.R5765,343.96 

Aft. 2°  Os ream necesdaias pan cabman do credit° de me Rota o en° 
anterior, serao oriundos do memo de anecndactlo e do superivit financeiro apurado no 
balm°, patrimonial do exercicio anterior, conform o memo no paragrafo 1" do an. 43 do 
Lei Federal n°4 320, de 17 de mares de 1964. 

Excesso de Arrecatlactio - Receita 1761.02.04.00.00 - Forte 145 	RS 	85.708,88 
Super/wit Financeiro do Exercitio Anterior- Pone 304 	 RS 	635,08 

Art. 3' Oslo Decreto entra em vigor na data de SO puldicacb, licando revogadas as 
dtsposicoes cm contrarto 

Capanema, 19 de agosto de 2010. 

Lindamir Maria de Lara Delman 
Pr eferia Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

DECRETO PI' 6016 DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 

Namara ii Cunsclho Municipal de Soade de 
Capaneora - CHU.: 

A Patella do Municipio de Capanema, Estado do Parane, no use de Suns 
atribuicAes legois e: 

CONSIDERANDO 0 disposto no toligo 3° da Let Municipal n° 1289/2010 de 17 de 
junho de 2010: 

RESOLVE: 

Art, 1°  Nomear o Comb) Municipal de Saida de Capeneno, composto pelus 
seguintes membros: 

CONSELHE1ROS GOVERNAAIENTAIS 

Representante da Secrelaria Municipal de Sandm 
Titular. Gemmed° Denardin 
Suplente. 	OrionM 	Raquel da Silva Dagostin 

Represen tante do Clank Media, 
Titular: Elton Orton 
Suplente: Emanoel Lucas Teixeira 

Reprtmentante dos EnTermeirom 

Titular. Ana Carolina de Souza Bantle 
Suplyme. Sheila Aparecida Spam Schmitt 

Representanle dos Mugu indros 
Titular' Kennedy Luis &lion 
Supkntm Adriatic Timm Zimmer 

Rep resentante dux Auxiliar. de Enfermagem: 
Tinder Marisa Ronan 

Supleme, Candido Mintchucso Paradg,uski 

Reprementoole do Visilasicia Sas/hair's./ 
Titular Lucidio Wisniewok 1 
Suplento Dionne Alves de Siemens, Junior 

Representanle do area de Odontologla: 
Titular. Silvio Gerdnimo Magnaboseo 
Suplente, Gustavo Vettori Schneider 

11epresentante (In Secrelnrra de Finanens: 
Toular Mannar Walter 

Sup lento Germano Ingo Arend 

CONSELI1E1ROS NAO GOVE R NANIENTA IS 

Rep resentanto do Hospital Sudoeste: 
Titular. Alberto I utirez Tielle, Worley, 
SuMeme: Mauro Magalhaes Tidal 

Representuole do Clubs de Nilex 
Tiltdar. Helena Schwensber 
Soplente, Vol noir Sensprebom 

Represesnottle A15301000 do Bnirro Sio Ceist6v0os 
Titular Claudio Fernando Townes 
Suplente, Marcos Won Nos 

Representnnte Modica,* dos Tralsalhadores 115 Agrien nor. Rend thin 
Drains.. Joan Vuldir Da Silva 
Scale°. Avelino da Silva Bischoff 

Representante da Postoral Oa Smith: 
Dodos Terezmho IL do Lora 
Suplente. Alice Dotter 
Represennsate da Assoelacfo do Dal rro Santa Cour 
Tdulor Veld* Weed 
Suplente Genie*. Rohn Sehenckel 

Itepreeenteole de Aseedegie do Bairns Sin Jose Operatio: 
Titular Mere* arisen* 
Suplente Janet< MB 

Represento me do ACEC 4 Assneincin Cotnercial e Eton...aria, de Capanema: 
Titular, laceono Kamer 

Sapient, A/nor Rimer larches 

Reeresenteete de* ediodo do.S ervid ores PiiblIcos, 
Titular Antanto Valnur Varna 
Suplenhr Klen Sobel 

Repremenftetes do Siodlcolu dos Propmele nos Welds: 
Giolar Elio Bane 
Supt.* Clod* A Tie= 

Art. 2' A presidents do Consent° de gut se uses ate Deco* sod *collude roue 
seas perm pore a pciimke de 2 (dots) 850 

An. 3.  0 peesenle DeeMa entre* an rigor Re dots de 'its publiegio, *modes es 
diposicdes em eeetrArio. especiahneola ee do Deena. 6. 5 360de 6* Itstleito de 2011 

Gebinete da Rrefelia do moniettno de Ceplommg. WOO do Parma, nos 19 dins do 
ores do Agana &MI5 

Lindamie Mane de Cara DennoRn 
PIWillo Adulnclpal 

Trefeitura .9thealicipaC 
4 	'ad 	rte Capanema 

EXTRA-10E0 CONT Ram TE 15.1111 

Do 	as 	00015. 

A 	FALEADE 
05100 EC/NTRATAC AO POR PRAE0 DETZ10.11/4ADO. ritOrieSSOm.rAnA Kaman 
JUNTO A CUTE], NA MUNICIPAL in ZOL1CACAO. 
001, Inicial . Rue`  cis Isheszot, a. Vail de V... OWN" 
WTI .1.............e...o. gamine 600tem14e Wale e neve earn. 

Munidpio de Coponerem - PR 

RIAEOTIE. an contra. tie 0682014. cue entre a/ 
eololarom 41e um man n enlINICIPIO 	. 
CAVANEMA - PARANA e de norm !ado o 
Senhont ClEtna. neARCELE IIAV1D 

Polo prunes. essestroto .so  ass,. de ... iede n onleild1,10 OE CAPANEVIA_ msorilo no 
Colons Moats/sal de Pessoa 15idica ICNP.1) sub o ne 75 972 760,11001315. pate ma 
representado 	pela 	Prefehn 	municspal, 	a 	aenhore 	LINDANDle 	MANIA 	01 	LAIOA 
DENARD1N. o de mum Inds a Sanborn CI.EIDE NIARCELE DAVID CPF o. 077 Idle I9. 
7e, ajasmos o presante Cosormo. ssedsante as seausates elausulns e euadicOa. 

CLA1JSULA 111.1.E1144 - Rea /W.Va., polo *ego den (met two 0 coons n" 0000 19_ 
lionado n111045882014 a gaols dem doe 

CLAUSULA SEGLINDA. As demote ellusulas de eenemlo migisthein, lm athigidul por eve 
Tamp, perisonecens inalteradas 

a, par assint espies,' einseadce noon,, o *Nem ere 02 (Sow) 0.1 Or iguol ter e forma na 
presessea dostmensunlmabaion. 

Capanents dde *NM de 2015. 

L1NDAMIR MARIA DE /ARA DENARDIN 	CLEIDE MARCELE DAVID 

TESTEINLINHAS: 

NOME Cries Web., 	 NONIE Dais.. Dossaeltoesiee 
CEP 003104.11,22 	 CPF/ OR2 405 tARAS 
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Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitacbs 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 129/2015 
Pregao Presencial ND 038/2015 

Municdpio de Capanema - PR 

DECRETO 02' 6.017, DE 19 DE AGOSTO DF 2015. 

A Prefeita do %Map& de 
atribuicaes legais e conform° disposto Os 

e nor Lei Federal o° 4.320, de 17 de mare° 

DECiagILAI 

Ante Credito Adiciaaal Suplemenlar no valor 

de RS 8634.1,96. 

Comma, Estado do Parana, no use de seas 
Lei Municipal n°  1.540, de 15 de deuernbre de 2014 
de 1964, 

Adicional &Tiernan& no valor do RS 84.343,06 
e Iris teals e noventa e rein dotavos), confonne 

E ESPORTES 
Mack, 

!NEAR ILL 
IAL DE CON5I2140 

16 -1XCOIMMTE 

SERV IOC- PlURIDICA 
TonuarReln116 - EX (MUMS 

SAUDE 
DO FINDOMIIKICIPALDF. SAMS 

F. MATERIAL PERMANENTS 
DA SAW - EX ANTERIOR 

...----...—IRM6.343.06 

pan eobenum do credit° Ile mu tram o artigo 

arrecadacao e do superavit finameiro apurado no 

conform o previsto no pariTrafo 1° do ad. 43 da 

Smile 145 	RS 	85.708,88 

Foote 304 	 RS 	635,08 

na dam de sua publicacia, f dodo revosadu as 

Art. I° Fica abeno o Credit° 

(oitenta e soil sill, tresentos e quarenta 

classifica0lo ffincional programitimabaixot 

(*GAO: a7.00-SECRETARIA DE EDFCACAO,COLTURA 
INIDADD 0E01- DEPAISTAMENPO DE ED 
ATIVILIADE 12.060 120224 la -1.011CAVAD 
CONTATLEMENTO: 1033 - 3390.300060 -MATER 
FONTE DE REC1IRS0 145- BinulearinhiNovssTurous.Resol 
VALOR.R5 65.703,88 (ream pot mosso de arrecalndoi 
CONTOATEMENTO 1101 -1110 39 00.00 -OM 
FOYIT DE RUCUUSO, 145- BrasileurolMovus 
601.00 RS 20.(I00600(recurso lei ouesso de arrecalafin) 

oRa0, 0910-SECRISTA NIA DE SAODE 
UNIDADE:19.01 - PUNE.) MUNICIPAL DE 
ATIVIDADS Iv iol 11011241 - UTIVIDA DES 
CONLVELEMENTO 1953 -149U52 011141- EQUIP 
FONTS REG MI 104 -1NDES12 "JP qINISTRUS 
VALOR.  RS 535.00 liumon Ear supairokommud 

TOTAL DE RIPLESIENTAMS —..-- 

Art 2° Os reams necessisios 
anterior, senlo oriundos do excesse de 
Wane° patrimonial do eureka, °Mellor. 

Lei Federal e 4320, de 17 de Immo de 1964: 

Excesso de Arreeadacio - Rectal] 1761.02.04.00.00 - 

Saperivit Financeir0 do Exeredio Anterior- 

Art, 31  Este Duero, earra em vigor 

dmposimies ern coating, 

Capanann 19 de agestode MIS 

Lindamir Maria de Tara Denardin 

Prefeila Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DECRETO 91" 6,016 DE 19 DE ACOSTO DE 2015 

A Prefeita do Municipio de 

atribuiebes lapis e, 

CONSIDERANDO o disposto 
junho de 20I0, 

ESClial 

Armen; a Cease/he Municipal de Sande de 

Caponeffla - (MSC 

Capanema, Estado do Parana, no uso de tams 

ao artmo 3°  da LeiNlunicipal n°  1289/2010 de 17 de 

Municipal de Sande de Capanema, 	&pono pelos 

GOVERNAMENTAlS 

Municipal de Slade: 

Dagostin 

Bantle 
Sdunitt 

de Enfermagon: 

An. I° Nomear 0 Conselhu 

seguintes tnembros. 

CONSELHEIROS 

Representante da Seeretaria 

Titular: Germain Denardin 

Suplente: Wien Raquel da Silva 

Representante do Chine Medics: 
Titular, Elton Orton 

Suplente: Emanuel Lucas Teixeira 

Representante dos Entermeiros: 

Titular.  Ana Carolina de Sonza 
Suplente. Sheila Aparecui Roams 

Represen tante dm Rionoldkos: 
Taoist' Remedy Luis &aim 
&Timm Adrian Fatima Lamer 

Represeatante dos AUXIN res 

Titular: Marisa Point 

&mime: Candid Meriichucta Parodzoiski. 

Rep resenlanle de ViuilA nein San iln ri ru 
Titular LocidioWisniewski 
Suplente: °inure Alves de Siqueira Junior 

Representan le da Area de Odontologiru 
Tirolar Silvio Gereedmo Madoebosoo 

&Tien. Gustavo Vettori Schneider 

Representnnte du Seerturin de Fineneum 
Titular Clean... Water 
Supleptc.  Germano logo Arcud 

CONSELIIEIROS SAO GOVERNAMENTAIS 

Rep resentante 40 Hospital Sudoeste: 
Titular. Alberto Juarez Tiellet Miorim 
Suplente, Mauro Magalldies Vidal 

Reptmentaide do Clubs* de We. 
Thole, Helena Schuendber 
Supreme Volour Sempraborn 

Represco saute Associneho do Bolero San Crist6vAeu 
Titular Claudio Fernando Tavares 
Suplente: Marcos Odair Nos 

Represent...de SIndlento doe Tee belhadoree nu Agriculnire Fiimilinn 
Titular. Joao Valdir Do Silva 
Soule., Avelino da Silva Bischoff 

Representante da Pastoral da Slade: 
Titular. Teivuiohn K. de Lora 

Suplente Alice Mortar 
Represettrunte da Assoc/410 do Dairen Sonia Crux: 

Titular Viddon Kleuck 
Supreme.  Casuist'', Roberto Scheockel 

Reprosenteete de Ateoeleele do Sul rro Sao Jug °panful°, 
Molar Marina Mimeos 
Suplente laluse Dun 

Iteorescronnie da Al'EC - Assoeinefio Comercial e Ernpresarial de (sonnet.: 
Titular lacesno Kraemer 
Suplente. Also, lacer Dreher 

Repreeenleate do Sholienlo dos Servidores PA Idle.: 
Troller: Allellio (alma-  Vilna 
Sag:dente: Klan Sobel 

Represemeole• do Sindieuto dos Proprielarius Rands: 
Taider Elisallosau 
Supleino-  Cenlma A Thiesen 

MI. 2' A president:is do Camillo de que se ow este Deermp gal eecolhide Wit 
sans' pion pare o period° de 2 (dais) woe. 

Arl. N 0 pmente DPP:10 colleei cm Ogre rd doe do sun publicscao, revoloolee as 
dispos icons emeoueido. espeondurente as de Dacron te 5 560de 6 de nacre,, de 2013 

Gebinele d. Peefas do Mtedeipio de Ceponone. Ealado do Penn& nos 19 dias do 
lists de wide de 2013 

Lindamir Maria de Lora Denardiu 
rinfeila municipal 

Prefeitura ndaniciyaC 
de Cayanema 

EX-1,m, ts., conrruAuo n• 4uao is 

Ma'.  
°Nato CONIFMTACAD POR PRAM DETERMINADPA PROFESSOR, PAM ATOM 
omro A sad/earn den muMCIPAL.DE EDI/CACAO 
DMA Imam,. ,at atic PAPV2011 a clacc fin alcb •I 

mn
RMI• 17/12/201. 

vote rant 	as. m Pam/ eforcemara• C oe.. e *rne e oeee ,  e ....Deo.. 

ra Daman" 

Municipio de Capnumun - PR 

l'.ouodvaa ..... a. oomo I a, arm corm 0, 

	

colehrem 	de um 	ludo o MEINICIElo 	DE 
CAIMildEMA - PARANA e de mit.0 ludo a 
eschews CLEIIIE. MARCEL E. DAVID 

Peto mason noisome que Ilmra de nor lade o milsiCI PIO DE CAPANLVIA, loser,. no 
Codas. Nauman, do Person luridly° (C1-11,0 sub o a' 73970 760/0001-60. neve me 
cepa:sealed° 	pea 	Prefers 	municipal, 	asenlvara 	LINDA 0111 	MARIA 	DE 	1.0114 
IDENARDIN. e de mem ludo a Senhorn CLEIDE MAR 	DAVID, car a' 071100.419. 
74. ammo o meamite Commie. ieedome as seammes .dimaulas e coddle.. 

CLAUSULA PROAE11. - Fill adiuvado pelo plan de I Olinl IMO o memo r? 063014. 
tornado em 04/08/.0014 a partir dear don 

CLAUSULA SEGUNDA.  As amain dausulas do canvas* eatemino. ono 0103.0 Per are 
Term, permanecem inalterada. 

F., par assirn estarem ejuDados Mom o present.: em 05 (den) vies de Igual nor e Rome rte 
proscuou dB. sessemsnhas 66m 

C5."...  6  de 0000010 de 2015. 

LINDAM IR MAR, DE LAE, DEIJARDIN 	CLE1DE MARC ELE DAVID 

TESTSMUNIIAS: 

NOME Ulu Weiss 	 NOME Loom. Domohowicu. 
CPU 061 304 a 10-22 	 CPO. 082 501 65,04 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaches 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 127/2015 
Pregao Presendal No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME. 
ObJeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINACAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MELD AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 11,519,00 (ooze mil, quinhentos e dezenove reais). 

Lindamir Marla de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Seta de Licitacoes 

EXTRATO DA ATA DE REG1STRO DE PRECOS N. 128/2015 
Pregao Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada, 	PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINACAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEI° AMBIENTE DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 75.600,00 (setenta e circa mile seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA. 
Obleto:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINACAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEI° AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Munidpal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitacbes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 130/2015 
Pre* Presencial ND 039/2015 

Data da Assinatura: 19/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA. - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA VISANDO A 
LOCACAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER LET MONOCROMATICAS, A 
SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, SECRETARIA DE 
EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e cinquenta reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA 
COMARCA DE CAPANEMA 
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Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitoebes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS ft' 126/2015 
Preggo Presencial NO 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUCINE1A DE FRANCA EIRELI ME. 
Objeto:REGISTRO DE PRECES PARA AQUISICAO DE StMEN BOVINO E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINAC/60 ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 0E10 AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 3.875,00 (tres mll, oitocentos e setenta e cinco ruts). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITACAO 
MEGA° PRESENCIAL N°050/2015 DE 29 DE JULHO DE 2015 

LUIZ CARLOS BONI, no qualidade de Negoeiro do Monicipio 
de Plank°, Estado do Parana, wad° polo Poneria n°  002/2015, de 02 de janeint de 2015, 
em cumptimento I Lei Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pelt Lei n° 8666 de 21 de junbo de 1993 e seas 
posteriores eller:40es e legislackt conrelato, TORNA PUBLIC°, o resulted° Eiklico de 
Lieitagao no modalidade PRECAO PRESENCIAL, tip° 5109011 PRECO POR ITEM, 
referent: 

EDITAL DE LICITACAO -MODALIDADE PREGA0 PRESENCIAL N° 050/2015 

I Objeto de Lieitacio 
Comma* de empresa visando a presmcao de services lavagenillimpeza de sekulos e 

maga inas mte coinpkin o (rota dente Municipio de Planalio 
2. Enigmas Porticipootest 

2.1 LEANDRO DE JESUS TESCIIE 
Situamb. Classificada 
2.2 MARINES HELENA MALLMANN 
Situacdo: Classificada 
2.3 JANDIR KLEIN 
Shoe* Clessificade 

3. Empresos Veeeedoras: 
3.1 LEANDRO DE JESUS TESCHE, person jurldick com fused* no CNN N° 

15576 164/0001-05, situada na Rue Parent le 975, Centro, tionicipio de &Reno, Estado do 
Parana, pare o forneeimento do iiem: 03, totalizando a importancia de 135 5150,00 (eine° mil 
e ottocentos e einquenta reais). 

3.3 MARINES HELENA MALLMANN, pew juridica, coat inscncno no CNP1 N° 
17 995 00610001-49, sanade na Av Camas do Sad. sin*, Centro, Maideipto de Planelto, 
Estado do Parana, pare o fomecimento do item 01,02,05 totalizando a imponanem de RD 
21.700,00 (vine e um ml e setecentcs reais). 

3.4 JANDIR KLEIN, person jundica, cam insetted° no CNN n° 22.376841/0001-30, 
shade na Av. Rio Goode do Sul, "1037, Cerm, Municipio de Planelto, Estado do Parana, 
par° o foramimento do item 04, totalizando n importincis de RS 590000 (eine° mil e 
novecentos teats). 
4. Data da Aberturn: 

4.1 A bedeck, Preget Presencial n° 050/2015 de 29 de julho de 2015, teve sea aberture 
em reuniao realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de ogosto de 2015as 0900 home, no 
salt de reunifies da Prekintra Municipal de Planalto, Estado do Parana, no Praca Sao 
Francisco de Assis, 1583, Centro 

Planalto, Estado do Parana, em 19 de julho de 2015. 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITACAO —PREGAO PRESENCIAL N° 042/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, iorna pbbhco que realizara 

Process° Lieitatbrio, nos loos a segue: 

Modalidade:Pregio Presencial n° 042/2015. 

Tipp de Julgamento: Menu preco pus lote. 

Objeto:REGISTRO DE PREcOS PARA AQUISICAO DE PECAS PARA 

MANUTENCAO DA FROTA DE VEICULOS PESADOS PERTENCENTES 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 bons do dia 02 de Setembro de 2015. 

Local: Semr de Licitacoes da Prefeitara Municipal de Capanema, Au. Parigol de 

Souza, 1080— Capanema — Parana — Centro. 

Dennis inforomc0es pode6o ser obtidas no endereco acima citado ens horario 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Agog° de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitacks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 124/2015 
Pre* Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREcOS PARA AQUISOO DE SEMEN 1300180 E MATERIALS 
PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINAcA0 ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 11.115,00 (ooze mil, cent e quince reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Seta de Iidtacries 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREVISII° 125/2015 
Pregao Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Objeto:REGISTRO DE PREcOS PARA AQUISIcA0 DE SEMEN BOVINO E MATERIALS 

PARA 0 PROGRAMA DE INSEMINKAO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 75.450,00 (setenta e tin mil, quatrocentos e cinquenta reels). 

Lindamir Maria de lam Denardin 

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Liritaçbes  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2015 
Pregão Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	CRI GENETICA BRASIL ITDA, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÁO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 

PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$15.450,00 (setenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais). 

Lindamir Mania de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGA° PRESENCIAL N°04212015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tona público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial 042/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por lote. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÂO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, IOSO—Capanema —Paraná —Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lid* 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2015 
Pregão Presencial No 038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALTA GENETICS DO BRASIL LIDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS 
PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR, 

Vaiar total: R$ 11.115,00 (onze mil, cento e quinze reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA 
COMARCA DE CAPANDAA 

VARA CÍVEL DE CAPAN EMA - P12031101 
Ar. Pedro V garigot dalmo,1212. Contra • Cepnnema/g11 

LUITAL14.44024140.11.40114141121.05 
Igge4gialga 

4 EX11A. ga...51410114 40540141.0 g A.V4411,844.1117aUF Mann 
DÅ VaaaelVrLn1e011agl.nitGeapqD. ESUDIJOIlfellehe elL 

FAZ SAUM are »N. INeweiNe oe, re tlf el«. le. Voe Ged 
Pene.. "Is k= N114 aanb 4 /Nil o snar he aen n" 
I00OSA5,121113.1I FGNI, k AGA,1 R 11,NANIONKA0 	ple e.Wb 

4411K/4) ta/1441, 	PAULI) .41. MOCKONL Geee 

pla ...ega pelen. 	ce ?GLODD Nil."... Ne,. l'olk.IGO 
kkeld 	.inala ANN. 

&▪  NN expoeiGO, a, NqAele/ole 	GIN" N -oe No," iggegkie 
11541 4 Ale. N Gtoloo. ar tGle 	NAleldelo Ø tmea 
IFektlo lafte No INN INGINe elei N Nø. ddes• eNIGorleeln 
traffiro4meobl/ANUOI64SonøddtailIndeln4veiktrdeCouoi 

rookollolfAmowdmilintoolAnN.,INANNA-xAdoopore 

G,O,ffielFre lee Fe GONG,. oo klerk. 	" 

NN* nou D Ake5;NANk (spene Isitel e: l au,,,', ::. ,el• N 
eas ne 	, IN/ ANTOO111fM, N, I ,n,:å Ne led elende 
~ne 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 DE 29 DE JULEIO DE 2015 

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município 
de Planalto, Estado do Paraná, nemendo pelo Portaria n°  002/1015, de 02 de janebn de 2015, 
ein cumprimento å Lei Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decrete Municipal de n°  
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei a°  8666 de 21 de junto de 1993 e suas 
posieriores altemçØ e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, u resubado Público de 
Licitaçåo na modalidade PREG/kø PRESENCIAI., tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
referente: 

EDITAL DE LICITACÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°050/2015 

1 . Objeto da Licitação 
Contrataçae de empresa voando a prestgån de serviços lavagemilimpen de veículos e 

inåquinas que compõem a frota deste Municipm de Planalio. 
2. Empresas Participantes: 

2.1 LEANDRO DE JESUS TESCHE 
%liene. Classificada 
2.2 MARINES HELENA MALLMANN' 
Situação: Classificada 
2.3 JANDIR KLEIN 
Situação Classificada 

3. Empresar Vencedoras: 
3,1 LEANDRO DE JESUS TESCHE, pessoa juddica, com iascriek no ØJ M' 

15 53616410001-05, situada na Roa Parad', e' 975, Cairo, Municipie de Plenane, Estado do 
Paraná, para o fornecimento da item 03, mlalimndo a inmortbie ia de RS 5 850,00 (cinco mil 
e oitocentos e cinquenta reais). 

3,3 MAREJES HELENA MALLMANN, pessoa juridica, com inscriçâo no CNPJ N° 
17 999 ODURI001-49, situada na Av Caxias do Sul, sin°, Game, Mimicipio de Planalto, 
Estado do Paraná, para o fornecimento do icem: 01,02,05 totalizando a importáncia de R5 
21.700,00 (vinte e um mil e selecentos reais). 

3.4 JANDiR KLEIN, pesca jurídica, com inscrição no CNPJ 22.376.841/0001-30, 
situada na Av. Rio Grande do Sul, n' 1037, Centro, Município de Planalto, Esiado do Paraná, 
para o fornedmento do item' 04, totalizando a importåneia de RS 5.900,00 (einco mil e 
novecentos reais), 
4, Data da Abertura: 

4.1 A Licitação Pregão Presencial 050(2015 de 29 de julho de 2015, teve sua abertura 
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de agosto de 2015as 09:00 horas, na 
sala de reunities da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Paço Sia 
Francisco de Assis, 1583, Centro 

Planalto, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2015. 

LUMCARLOS BONI 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2015 
Pregão Presencial N9  038/2015 

Data da Assinatura: 18/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E MATERIAIS 
PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefelta Municipal 
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kl ;NU I lelt, ÁO DOS PREI/105 PI 'DEI( 1 Oe 11 \ 1.11 sl 1\I II4 IR \ I As 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIAN'8285I200 
TEM° DE 1101a0tODACk0 

LICITKÁO 053- grodekJede Pregaio 
Crosorando que o pocedeneren Walk.° esta ee Kom oen, a‘ km ^0 10 52002 r a 

8566.53 e sus akeroles espxmlneme es seu amor) 43 nomoogo o Edel de Limbi° 
•mia_taie Naak e' 051.2015. olaelo 	REGISTRO DE PRECOS PARA COIMATACAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECCAO DE PROTESES TOTAIS E PARCIAIS PARA 
ATOMENTO DA DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA OE SAUDE DE CAPANEMA • 
FR AIRAYES DO PROGRAM BRAS1L SORRID:NTE EN cal)* *40 'MMO m3 ad 109  
mescods ' na a. 8 813E. de 21 de pt.0 de 1991 tarn)." puokn o *Wad° ote Sollçák ver 
coljele apees0lan096siveraMorleS1 Nedriemeole* >nv Po Ivol 
FOIINLBON .fiem 
RENATI V B VETICRELLOPROTF_SES AIE 
IARPROTPROTESESODONTOLOOCAS LTDA• IE 

Vaat inta. dos gems com e Logee roekoede Pree» ef 31341:: .45 53 450 Ob 
»swa O ces m1 conearroos e mom* maes1 

%aanga. mimiek/00o 
Cmenema PR 19 ie mmmoo de 20,5 

MAAN KWADE LARADENARDIA 
PREFEIMMUNCIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

Ston de loula.8e. 

• tel-a adm.° aa Contrate P 00512016 que entre s. 
Welnee de dm Ia% o HUN ICIP:0 DE CAMERA - PARANA 

min Iado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTLINA 
EAMIJAR Ite'EGItADA DE CAPANEMA COGPAPI CAPANEMA 

Peio pesenee mscumento omkuier que Dina de int lado, M...con dr 
Capa ten com sede na cd* de CaPanenia, bode do kan& eisada no Cadastro 
Naciontd de Pessoa kirde ION» sob o n' 75.972 760/0001-60. neste a:o 
representada pela Pretera Municipal abane assoado. doravante descnada 
PREFEITURA, senoo,a L1NDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN, riscroa no 5112111 
sob o 990.25-1893! abano assmaao, doravante &slede CONIRAIAN1E, e ce nutro 
ion a empresa counitniWA LIA 4oRia1 ItAn FA11111 N INIEGPAGA DU mom 
• (00060! CAPANEMA. pessoe :unoica de (mto airede, otuada a RIA 25 DE RAIO, N' 
665 	CEP: 85760000 BAIRRO SITOP INDUSTRIAL, bulo no CNN soo o re 
06.040.5240001-92. neste ato por sea reixeserkaree ego . DALMIÁ TRENTO. 
ClIf 603 825.039.53 au NE assoado. dorata cesireda CONTRATADA, estando as 
Partes Meeat as narras da te 8066;91 e suas omegde subsequentes, ajustam o 
presente (mam. em 010011/X10 dO RWW .1 somma n' 001/2015, modoree as 
segunres clausules e combçõe 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Comme contra» Armada em 09/0202015, obJeto do ((kei de 
liotaçáo. Modakdade Processo dspensa 0.0  0122015, entre as partes «ema 
idettituadas. para riQuiSiC40 OE GtNEROS AUMENT1C10E DA AGRICULTURA EAMIUAR 
k DO EMPREENDEDOR F*01111110 RURAL DE51 INNI/ AD A-ENUNIENTO DO PROGRAMA 

101101. DE ALIFIENIKAC W.01/JEM0I0E. rturncivit; DE CAPANEMA • PR, DUMP.» 
C PERI000 41 FEVEREIA0,2015 A FEVEREIR0.2t .6. COM  F:AALIDADE DE APRESIWAR 
PROJETO DE VENDA DE GENE aC5 AUMLUTICIOS DA AGRKMARA FAMILIPR PARA 
AUMENTACIO ESCOAR 	'OTO  DOS FORNEEEDDRES, mandie a tioarnioade 
trog do presente Luwen er. 21•kg. tem•orme 4010l») e JuStil ve amesdeada 
[eo Seroava de (00140)0: !;:ura e Tsdenes e Pamm,  Id.ece•o n' 16./2915 e saxlc 
ap.,.p. da& 	indad...0 uw 0.• Me a N 0' 041 ra'alad, m. ome* (o.m., 
POIS a loarmade 012  a egkis go 00171001115 yee1514 ineminteoe coola.ese 

CL6ISSULA SEGUNDA As demais patio:ms de canoto cmg nitro aáo atmgda5 1.  
este -MIO, per' anerem maluwe; 

E. por assen 4554 em 10,0;109 'modo h dirielle Em 02 ((kas) sas de igual 7.01 t 
forma na presenea das teuenun-as marc 

Capanema - PR,1 "10815 

muRICIPIO DE CAPANEMA • PR COOP. DA AGR:E EAN INT • CDOPAE: CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA DE LAM MARIAN DALMIR 1REN10 

Municipm de Capanema 

Sem de ham*a 

r7t7.o i14io401m!Psit! '• ''o& 
«Naam de om gado o NUN:CIP.,) LIE I.RRARRPR PARA» 
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EAmi, 	!NTEGRADA DE CAMEE' Fot OgRai! AiMeNMA 

Reu p(esente monaneoto panne« que moed 	:aa 
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5711 o 99C 251 18943 abauo 4ssomm. :501404010 00R00104 k  .ed RA "IR, e de mee 
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ZOOP4.1CAPANFMA passoa unRii4 at dree irrmac. 14'.a a a RIA 05 OE NAID 
605 CEP 05760000 dAIRRO SLOK IND0S1414,.. 
06.04052410001•92, ncw aio pot bel,  repreeneame 	DILETO TRENT 
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ma,mum riammas e conoaffile. 
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LINDANIR MARIA DO LARA DENARDIN DAIM 0101.10 
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Modaidaek Pregáo Presentia' e 009 2014  
ITIS. Je Idigdmen..  Menu' pret. mi nem 
Objero II I (.1011011)1 PR1 (04 PARA AQIIISI(Át 11)1 MI 1)1( 1411 11 es 
D.1 LI \ 	11ASIC.4 PARA TORN' C IDEM.° 11 N le) AS 1'411) WI 

111411 15 DE 4A1 DI DE M'4\(461 • PR 
1 dm Ja Omhul, RS I 14., .170.2‹ 
Abenura dat ~tas 09 01 bokst do dm 01de Darde.. de 201,  
I maI Sem,. de 1.0.1105%4 Ja Prelmtura Mompel de 17.111em4 At Parigio elr 
Souza 100- Capapema - PRUIM ( tiara 
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ENCHER COM LETRA DE FORMA f) -6-400 
- DESTUATÁRIO DO OBJETO I DESMATABRE 

NOME C-"'''----- 	 - - — — SOCIALE DU DESrINATAIRE 
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 	

7
I

ISON 

CNPJ: 00.771.945/0001-07 
ROD. BR  050, SN -KM: 164 A DIREITA 	1 	1 	1 	L 	l 	 1 	1111 .J11111 

END.  CEP: 38.055-010 
BAIRRO: PARQUE HILEIA 
CIDADE/UF: Uberaba/MG 	 t 	1 	_11 	i i 	it 	illjii 

CFP 0' - -- _ __ __— __ 

I 	.1 	I 	f 	I 	L_____ilILai  

OF 	PAIS/ PAYS 

I 	1 	ill! 
:Rp',',A0 DE CONTECIDO (SUJEITO A VERIFICAÇA0)1 DISCRIMINACION •1AT 	L,0 ENV10 / NATURE DE LEVVOI 

PRIORITARIA/ PRIORITAIRE 

Li EMS 

	 ____________________ 	_____  	 1 	  ____ 	 
SEGURADO I M. ,F:Un OP-1. ARt 

,____ _ 	_ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENIQ__ 

DAT DET 0 
C 	• , ' 	' EGA 

O 1 
P.R. , 	/ 

-4 
NO LEG /EL 00 RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

120  

9 
- — 

1 	I SET 2015 
, 	, 

F 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / 6RGAo EXPEDIDOR 

zge)  cis-la_ 
RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

''Cf1) PARA DI--4190H-3f;,?"\ 0 C-90 VERSO / ,DRiiil,'T7 DE RETOUR DM, 	LFF 	— 

rco4a3 16 



000500 

L  1 	I 	1 	1 

I PREENCHER COM LETRA DE FOR' " 

. 	aQ7IILV ALTA iDon 
MPORTACAO E 

01„ 
PECPLAN ABS I 
EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 60.431.863/0001-45 
ROD BR 050 - KM 196 + 150 METROS 
S/N - CEP: 38.108-000 
BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE/UF: Delta/MG 

	.1 , 	 1 	I 	I 	I 	1   —i— 
f CODE I O 'TAL 	 CIDADE /LOCAL/TA' 

1 I 1 _1 
U 

1 
PAIS / PAYS 

1 	I 	_L. 

I 	1 	I 	f 	1 	1 	1 

! O A VERIFIC.AçA0) DISCRIMINACION / NATURE DE LENVOI 

PRIORITAIRE 

EMS 

.':t:iGURADO IVAt.FUR Vk',1,ARE 

EBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

OME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
T 'ELI 	ION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

_.ça-sp Mat.: 
14 • 

04 SET 2915 
RUBRICA E MAT DO EMPREgApp:r dvitit  
SIGNATURE DE LAGENT Ali 010 

IP1 FREÇO PARA DEvoLuçÂo MO VER I ADRESSE 

1 	I 	I 	I 	1 	1 	1 

OBJETO  DE'--,STRATAM 
OU RAISON SOCIALS DU DESTINATAIRE 

1 	1 	1 1 



410,  

DU RÉCEPTEUR 

RUBRICA E MAT. DO EMP  
SIGNATURE DE L'AGENT 

000511 

• 

P^ ENCHER COM LETRA DE FO.  LAW  We63122000 
	 C(ESTMA7ARIO DO OBJETO / DESTMATARE  

P.8.73f) qnclAi n2) DFSTIMATAR10 DO OBJETO  / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 

L CNPJ: 09.492.811/0001-21 	 I 	I 	1 	I 	I 	t 	I 	I 

F.NoFF RUA PIO XII, N° 1847 - CEP: 85.801-210 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

I 
CEP 76C" 	,,AL 	 I CIDADE TCOCALT 

1 1 i J 
UF PAIS I PAYS 

1 	till I 	I 	I 	I 	I I 	I 	I 1 	I 	I 
	

I  
CONTEUDO (SUJerro A VERIFICAÇÂO)/DISCRIii/NAC/ON iffittiZA Dô ENVi0 / NATURE DE LENVOI 

PRIORITARTA/ PRIORITAIRE 

EMS 

I SEGURADO / V 	 ECLA 

• ASSINAf 

NOME LEGIVEL DO 

DOCUMENT° DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR 

O RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

ECEBEDOR / NOM LIS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

RIMBO DE ENTRE 
UNIDADE DE DESTIN 

,B liREAME DESTINAT  
4 - 	To_  

"e4  
C2, 

0 t 

,REÇO PARA JIEVOLLIIÇA0 NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR, DANS LE VERS 
FCC463 116 114 x 186 mm 



ItjIli 	I 
PAIS 1 PAYS 

1 1 11 	,1 	I 	I 
.; ..7,COrf¡ 0 (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMIIVACION 

IIIIIII  
DO ENVIO/ NAT LIRE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

El EMS 

FlOgertio  

a4n  t 	eitOn2 
RUBRICAMMATLItb 
SIGNAÀLe DEW,4 

:1 
POn 

• - r se 	TREGA 

OPEAUDEer 
INO 

"7 
id 6 kt) 2015  > 

adaisc  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

D1DREÇO PARA DEVOLUÇÂO NO 	VERSO I A essE DFE RETOUR DANS LE VERS 
240203•0 	 FE0463 116 114x 186 frtrn 

L 
UF 

	I. 
OFF / CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCALITÉ 

EGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

,›24 /ell" 

d 

000512 

PREENCHER COMLETRADE' 'MA ,A26‘4,7? 3f(if 
RM DO OBJE,TO l DZSTMATAIRt  

ELIO_JIKM4 OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
LUC!NEIA DE FRANCA EIRELI - ME 
CNPJ: 21.587.815/0001-99 
RUA SANTO ANTONIO, N°  160 	1 I I 	11'I j 1111IJLII 1.1  

EP - CEP: 89.683-000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Ponte Serrada/SC 



RIFICAÇÃO) / OISCRIMINAGION NAT!1i'E ?1a DO ENVIO I NA I-LIRE. GE L'ENVOI 

i . r'siORITARIA PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO VALEUF? 1:JCLARÉ 

ASSINATURAV9ifigfft 

CN 

CEPTEUR 

ortaçao Ltda 
-83 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

_q_10±8241 _  

CARIMBO DE ENTREGA 
UN • • • I. - 	NO 

'B 	EALI o • t, 

NOME LEGIVEL DO REC EDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
RECEBEDOR / ORGAo EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREI ADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

nrie3)NO.  

IDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I  ADRESSE DE _TOUR DAMS LE VERS 

T 40203-0 	 F004651 16 	 114 x 1a6 mm 

000513 

REENCHER COM LETRA C "IRMA 

- 	DESTMATÁMO DO OBJETO  0 DESTIN/4 TARE  

IMPORTACAO E EXPORTACAOLTDA 

"  .r-mLL_Osi m OU RAISON SOC/ALE DU DES 11NATAIRE NOW, SEMEX DO BRASIL COMERC-10
'

— 
 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 
._.M1 --

DEI 
RUA GUILHERME SCHARF N° 2520 	

1 ! m I 1 I I I i 1 	I _I I I I I  

E ;  ANDAR TERREO - CEP: 89.060-000'  
BAIRRO: FIDELIS 
CIDADE/UF: Blumenau/SC 	 1 I t I I I I 

	

I 	
i 	I 	i 	I 	I 	I 	I 	I  

CEP / CCF)F: POSTAL 	 UP 	PAIS / PAYS 



Município de Capanema — PR 

Setor de Lic.Vgdes 

Munielpy, de Kipa. Illå — 	da Neane 
Ar Pe rio! 	Souza, 1080- Ar provrna - Pannå - Pentru 

PUBLICAÇÃO TRIM:MAL REF: PREGÃO PRESENCLIL N11812015 
OBJETMITISTRO DN. PRETOS PARA 1QUISR:30 IIF 14.0IN BOVINA R MATERIA S 
PARA U PROGRAM A DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIA DA SECRETARLA DE AGRICULTU RA 
0 11E10 AMIAUlt DE CAPANEMA PR hmw« 	urgu, homologud. em 
I n Ar,  -knorr ttp Sals 

Lamm Bomb.= 
PoTninro 

Município de Capanema - PR 

I kAlo DA AI A Id.. eViisWO td. HM OS N° e2e1 e 
l'ruke.1 	Nula 

iLuiki Amma). 	19:01:1016 
Gamma 	Municips Eåportia-Pr 
(«mab 	ALN MARI IM ME 
Objeto RLGISTRO DE PRLEOS PARA A AQUISIÇÃO DL MATERIAIS DE IWORMATIes PARA 
COAM MO T MAMITIKAO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
Al/MINNE AÇAD 	CAPAN131 4 - PII 

lar dal RS 194 955,00 geoin omsnu r guano niil nawaratos nnquema salen aza) 

i 1110,111111 Manade lata Denardm 
Picka M11111011d1 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N° 012;2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realinra 
Processo Lcriatório. nos rennos a seguir 
Modalidade Pregåo Presencial n°  012x2016 
Tipo de Jul primo Menor preço por Dem. 
Objeto AQIJISIÇ'ÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇOES PÚBLICAS DA 
ADMINISTRAÇ ÀO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADA 
PELO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 

Valor R5465.149,48 (quatrocentos e sessenta e cinco rod, cento e quarenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos) 

Abertura das propostas. 14:00 horas do dia I1 de março de2016 
Local Setor de Lictia0es da Prethitura Municipal de Capanema, Av. Pangos de 
Souza 1080- C apanerna - Parann - Ceniro 

Denuo infunuagOes poderio ser obradas no endereço acima criado em hord» 
normal de expediente e no sue mas capanema.pr gov.br  

Capanema-PR. 26 de kvereiro de 2016. 

Lucono Dorochowicz • Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÂO - TOMADA DE PREÇOS N°001 2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado dn Pannå, torna público que realizará 
Processo Licgagino, nos termos a segou 

Modalidade Tornado dr  Preços n" 0111'2016 

tipo de Julgamento Menor preço por item.Obleto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 

IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 

LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA 
E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 Ma, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEMI 
Valor da Licitnao RO 710 205,01 (setecentos e dez mil, duzentos e cinco reais 
e tun centavo) 

Abertura das propostas: 09 00 horas do dia 14 de março de 2016 
Local Setor de Licitaçdes da Prekaura Municipal de Capanema, Av Pangos de 

Souza, 1000-- Capanema- Parain - Centro 
Denims informações poderio ser obtidas rio endereço ventas ciado em horåne 
normal de expediente e no arte WWW capancma pr gov br. 

Capairma-PR, 26 de fevereiro 2016 

lAdantir Mana de Lura Denardin - Pretora Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

VI Holm, de 	V,51:1110 do Parm/ 
. Pangat di,  trålar, I PRO- C, 	- 	r2 n - 	m 

PUBLICAÇÃO TRIYESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIALIR056:015 
OBJETO:RECISTRO DE PRYOS PARA AQUISIPAO DP PRODUTOS 0411MACF.UTIcict 

NiO PERTENCENTES A LINHA BAC0CA PARA DISTRIDUICAO A PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAUDE 00 CA PA NEMA • PR 

Permanecem inaltenglos or glas humulogedmein St de novemhode 2015. 

krianOnandlOwn 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

11u n hipp dr Kipilevm - Ekade do Cursos 
.1v. Palp'. de Sauna, 1080- Capanema - Parans - loira 

PUBLICApio TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL 055/2015 
013.1ET0:1IECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS' AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CENTROS DE EDUCAÇA0 
IN EANTILDE CAPANEMA • Pk. 
Permanent inalterados os preços homotogados ini 23 de novembrode29D1 

Lucian(' flum:han: 
Pregam, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Menoriper dr reekrirnm - Klede ciai Minde 
Ai l'ilno dr ,mota, I 	mua -1'aianä- 1 entro  

RUBRICA ÇÃO TRIMESTRAL REP PREGÁO PRESENCIAL N'042015 
OEJETDMITM DE PREÇOS PARA CONTRATACAO DE BM1'RE:10 ESPECIALDADA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TONS E 11AR8IAIS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANDLA • PR, r1TRAVE9 
DO PRO0 RAMA BRASIL SORRIDENTE. 
Perm a seren iallemdos os pneus Lom/Agats em 19 de novendood e 2015. 

ball» Månn 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Mor de licitações 

Município de Capanomo - Esiodo do Para n1 
Arr pågot d e  Som, I naa- Come ma - Pa rona -Contra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N°050015 
OBJETUREMSTRO DE PREÇOS P NITA AQUISI(A0 Dé, GE1lbliOS ALIMENTIrgod 
DESTINADOS AO caocautk MERENDA KM DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAM EMA • Pil 
NR1211(C111 makade nå mos homalagadoe em 31 Ao novembrucle 2015 

Luciano Dr/radion.: 
Pregoeiro 

00050 

22 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Municí p si do rapeeeme - kddo de ['Hae 

1v Pariget de Som, I 080-Capanema - henna - Centre, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÁO PRESENCIAL N1001/2015 

OBJENREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISKAO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E DESCARTÁ (EIS PARA 1100 DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA PR Permanteen inaliemdus oa prems homokgadm em IN de 

Fovereirode 2010, 

Luclark Dom/Amma 
Progoriro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do kana - gdeft do Varada 
Av Perigol de Souza, 	Capannla - Parane - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRNESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ar°019/2015 

OBJETOMISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA VISARN! A 

LOÇAÇÁO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS' LASER JET 110NOCR0MÁTICA5. 
SEIIEU INSTALADAS 60 SECRETARIA OE ADMINISTRACAO. SECRETAIA 
EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES, E NA SECRETAREA DA FAM11,11 E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MAMMA PIL Perm« inalterados uv tros 
luvoIngedn. em 19 de Agata:ute 3115 

brann 'krämen 
Preereirn 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Murevilvo de Capanema- Kollo 	l'avenA 

	

Av Pangå dr &mu, ro- Caronvem Pnrene - 	ro 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRF,SENCIAL 040/2015 

OBJETOREGISTRO DF PREÇOS PARA Aguiswiw DE BEDRA BRITA. PEDRISIU E PÖ DE 
PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚR1CA DF. CAPANFMA • PIL Permantaiwn 
inaltecades oa grepe homologados em 20 ds Agosto de 20I1. 

Etuina Domboks 
Pregoeieo 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Iilunuipio ds Capanema - Estado ils Paranå 

Ar Pangui Souza. I CSO- Capa vina - Parad - 
PUBLICA ÇÁO TRIMERRAL REP: PREGÃO PRESENCIALM058"1015 

OBjETO:REGISIRO DE PlIECOti PINA AQUISICAO DE ('ARCAS DE OXR1b10 PARA 
UTILIZAC .A0 DA SECRETARI1 DE SAÚDE DE CAPAKEMA - PR 

1'07,039m 040010$179' POS bomologados em 19 de novembrude 2015. 

kinano Dorochewn 

Pregoeiro 



Município de C,  inenia — PR 

set,: 

Município de Cr!  .netna — PR 

Setor le I., ,,to 

Mancipio de 
Av. Parigát de Som , I 

nalettk [EIET RAL nr. 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AIst t  
PROGRAMA UE INSEMINAÇÃO ARID K. 'E 
AMBIENTIt DI CA PAN I MA • PR Pennalet] 1 

11E1 .1 

. 

- [Mo do kana 
, •,tanáma - Paraná -Cento. 

á.E;(ái0 PRESENCIAL A"018315 

DE SNMETV BOVINO E MATERIAIS PARA O 
MCRLIARIA DE ÁGRICUL MEI E MLIO 

pmel hoologados en 18 de Apst) de 2015. 
Em/ 

t0 

AVISO D 

Munelpio de 
Au. Pang eá. SIDD 

PULICA(.5i0 TR1MESTR II. ,t.' 

OB.TETO:REGSTRO DE PREÇOS PARA N • 
CONFECÇÃO DE PROTESES TOTAIS E 
PACIENTES DA SECRETARIA DE SÅDDE N. ' 
SORRIDENTE. 
Patenta irelterados os preços boinAlogaiN, 

LR i. 

turk do Parad 
1121117- ParM-Cano, 

ÁO PRESENCIAL 5°003/1015 

k DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE 

• EMA • PR. ATRAVES DO PROGRAMA BRASIL 

erinro de 2015 
Eliogiez 

O MUNI(' 

Processa 

Modalidad' 

Tipo de !bl.  

Objeto £0. 

SERVIÇO' 

ELÉTRIC 

INSTAI.A. 

ADMINR 

PELO SP 

Valor RS 

Abenurad  

Local. Ser, 

Souza, 105 

Demais 

normal de 

Gapane= 	ussio de 2' 

Luciano I 	z- Pregoe 

Município de (P í  :nem — PR 

Seter e . • ;ete 

ÀO DE ' 

LO DE O' 

L, DESTO 

TRICA' 

P Jo 

L 

PARA 

MEIO A' 
RELAT: 

.10 	I 
‘O 

(r 

:ei 

rut, t.lt, 

MunicpN dr í 

Av. Pan,,tpi de& 

KBLICAÇÃO IRINESTR.41 ' 

OBJETO:REGtSTP,0 DE PREÇOS PARA AD! 
FORNECBIENTO JUNTO AS UNIDADES B 
Pernmecern a erados os preços homolog°, 
2116,  

Estrdo do Psen 
men - Rtaran -Centro, 
• Eat! PRESENCIAL a91015 

t,t t MEDICAMENTOS DA LINNA BÁSICA PARA 
'ttAÚDE DE CAPANEMA • Pi 
.ttaroro de 2.0J5, e recoaposlas en 16 de nnin de 

Capanema 

Luciano I • 

Município de Co;• In na — PR 

Stør 	:Dvs 

	

Mnineipio dr 	I *do do Paraná 

	

Av Panga& Syea. 	Tam(' -Cento. 

	

PUILICAÇÃO TRIMESTR/t ; . r 	F. G.10 PRESENCIAL 051/2015 

	

OBJETO:RFLASTRO OF FREÇOS PARA ! 	• t CADE AS DE OXIGENID PARA IlTITIZÁÇÁO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GAPANE ' 

	

Permateao indierzlos os preços honolopudos 	t,uernlaio de R015. 

	

Lua i . 	.11a1C1 

Pele 
CAPANEMA 
inscrita no C...‘ 
abaixo assiead 
990254.189-la 
ANGA] DIS1i. 
04 2D590/Ø' 
Colombo • PR 
AMERICO S. 
asmadq oras 
e suas altret 
05912015,meç  

lisitaçao, Mod. 
PARA AQUP 
!UNTO AS 1 
bern 233 pai . 
soketzsråe 
rperss. 

CARO  
EP1NA 
111'tal 

CIA ,  
esle Tom, ps 

E, p.. 
presença dis i ,  
Capanema 18 

Linda 

Tessemeds, 

Nonet° 
Avesids 
° 759' 

Eu. 

,1RA • 
• o 081, edit 
MEDICAM 

BÁSICAS D. 
isco mais e 
respaldada 

caon.. 
1'c 

a-Reaãrri 
1MØ 

amma 

AVIS() E 

O MINI( 

Processo I 

Modslidá 

Tipo de Ju 

Neia: A' 

AGRÍCO1 

AGRICU: 

PR EM 

DEN ENV 
ATENDI!. 

820.404:0,  

Valor RE 

Abertura 

Local Se: 

Sous, In 

Demais si: 

normal de 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 0090016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tona público que realizara 
Processo Licitabario, nos termos a seguir: 
Modalidade, Tomada de Preços n' 009/2016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item, 

Objeto CONSTRUÇÃO DO RECINTO DE LEILÕES NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES EM CAPANEMA-PR. 

Valor da Licitação RS222 550,36 (duzentos e slute e dois mil, quinhentos e 
cinquenta mais e trinta e seu centasos) 

Abertura das propostas: 09J10 boms do dm 7 de 'abc de 2016 
Local Setor de Licitações da Prefeitura MuniciPal de Capanema Av Parigot de 
Sotiza, 1080-i Capanema - Pateai - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas nu endereço tarso ludo em horário 
normal de expediente e no sue www.capanemapr.gov.hi. 

Capanema-PR, 20 masi de 2016 

Lindamir Mana de Lara Denardin - Prefeita Mumelpal 

d•• Capanema - PR 

Je LicitapPes 

Terna Recompoweee de valoresaAtn de 
Registra de Preços n*I8t,que entre si celebram 
de mi lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARASÁ e de moro lado a Empresa ANCA! 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP. 

ar que firma dc aio lado. MUNICÍPIO DE 
nas Parigot de Som, 1080, Centro, Capanema-PR, 
J1-6(1, neste ato representada pela Preferia Muntemal 
k DE LARA DENARDIS, innrim no CPF'MF sob o 
,nada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ATOS LTDA EPP,Inscra no CNPÉMF sob o n° 

'112 PR 417 • CEP 83402000 • Bano Roca Grande, 
t [ADA, neste ass representada pclaSra ROSESIERV 
n° 	422411272. e CPF d 024 219 419-14, ao fim 
k, sanada as parles smettas as normas da Les 8 668193 
'ramo Contrato, rio demrende do Edual Pregão 
iinnbes; 
lemma firmado cm 10I1212013, ,hirto do Edital de 

cfis sina identificadas, pua REGISTRO DE PREÇOS 
tt DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO 

aE DE CAPANEMA - PR,ressuilibra•se a valor da 
munn), terdo nista Mio supentemenic, omforme 
"etses kode. 079/2016 e 082 2016 anexos ao 

000505 

06 
CA 	 DE VER DORES 

CYNN"78.114 1111000141 
Prxrea São Francisco d eAssE 1583 

Forre/Fax. 1046)3515.2168 
wubt anuii prp,: hr 

	

85750.000 	• LIAN.41TO 	PARA NA' 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚIII 1CO 

OSMAR LUCIET TO, Presidente da anm 

de Vereadores de Planalto, Estado do Pernod, no uso de sus alribniçães legais. 

confirm o que disink n artigo 15 da Instrução Normative n.20/2008 do Tribunal dr 

Contos do Estado do Parand e§ 4' Do artigo r da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONVOCA 

Todos os manleipes, paia participarem 

da Audiência Publica, referente ao P. Quadrimestre alo Evercicio de 

2016, para avaliação das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes, a ser 

realizada no dia 30 de maiode 2016, os 1711 3001in, no Auditário da 

Gamara Municipal, sito a Praça São Francisco de Anis 1583. 

Planalto 17de oudo de 2016. 

OSMAR LUCIETTO 
PRESIDENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 0 ev? 0 15 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna pUblico que realizará 
Processo Licitatórin, nos termos a segue, 
Modalidade, Tomada de Preços n°  010/2016 
-mo de Julgamento Menor preço por item 

Objeto EXECUÇÃO DE RECAPEMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA SANTA CATARINA RUA ANTÔNIO NIEHUES. 

RUA AIMORÉS E RUA BAHIA NO PERÍMETRO URBANO DO 
M17'SCÍPIO DE CAPANEMA -PR, ATENDENDO AO PROCESSO 

1023363-1412015, PROPOSTA N° 23628 SICONV E 23628,2015 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Valor da Liedaçáo 110735.589,52 (setecentos e Innta e sinto nu!, quinhentos e 
ostenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

Abertura das propostas" 09i00 hotes do dia 6 de junho de 2016 
Local Seter de Licitações da Prefeitura Municipal de Capancrsi, Av Parigni de 

Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais inlimmações poderão ser °bidea nt, endereço teima ciado em horáno 

nonna! de es-pediente e no sne wssaveapanemagr.gov.br  

Capanetna-PR, 20 de nolo de 2016. 

Lindamir Mana de Lara Dunarden- Prefeita Nfunimpal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Leit:Nået 

AIA DE RECt 5 I RO DE PREOS N 018/21115 
Prega° Presenga/ N° 025/2018 
Datada Assinaiura 	19/05/2016. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr 
Contratada 	DRENERE TECCNIO LITA 
Nem ACRISICAO DE TROFEUS VARIADOS E MEDALHAS KRÅ PREMIAÇOES 
DESPORTIVAS PARA LSD NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINETRACAO PÚBLICA 
MUNICIPAL DL APANEMA • PR, PROCESSADA PLO FISI EMA DL NEWS MO DE 
PREÇOS 
Valtar mnd R545 990,24 'gamma edlere mil, novecenios C 110kall !kase vies c quatro ccm...) 
Lindanur Mana de Lam Denardm 
Prefma Munnral  

eetle pele 	Preço 	Vaka caiiirio aur tanuca 	spas 	- 
cnimoo 	Iderado reednposii, de at i 
val, 

.5,00 !/tunos e setenta eine, rcats) 
clausulas do stormis orlginado, n5o atingidas por 

o presente ene 02 niliosi Los de igual trer e forma ra 

Tostanvy Ana,ncli331,ador 
RepreseniantrIewl 

kol Distribuidora De Medunmcmosltda - EPP 
(bunads 

ESENCIAI N°027/2016 

i 'ido do Paraná. toma publico que realizará 

2016 

Ente. 

A JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

OPECIALIZADA EM MANUTENÇÀO 

1 À MANUTENÇÀO E REPAROS NAS 

EDIFICAÇÕES QUE ESTÃO SOB 

'DE CAPANEMA -PR, PROCESSADA 

PREÇOS 

I reata) 

dia 6 de junho de2016. 

Municipal de Capanema, As. Parigot de 

atro. 

no endereço acima cuado em horário 

ganen pr.gov  br. 

"NESENCIAL ,\"028/2016 

.do do Paraná, torna público que realizara 

a. 
2016 

IRRAGEIRA NOVA F UM TRATOR 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Æ: DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

10 PROGRAMA DE APOIO AO 

ETOR AGROPECUÁRIO, EM 

RATO DE REPASSE N° 

SOM 1020611-32.2015 

novecentos reais) 
aia 7 de malm de 2016 

Municipal dc Capanema, Av Parigot de 

taro. 

tas no endereço acura citado em horário 

panema pr.gov.br  
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